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Regttlamento Geral de Contabilidade Publica, approvado pelo 
decreto n. 15.783, de 8 de n9vembro de 1922 

TITULO I 

Centralização dos serviços de contabilidade 

CAPITULO I 

DOS ELEMENTOS DE CEN'rRALJ7.AÇÃO 

Art. 1.• A contabilidade da União, comprehendendo todos 
os actos relativos ás contas de gestão do patrimonio nacional, 
á inspecção e registro da receita e despesas fedcraes, ó cen
tralizada no :!\linisterio da Fazenda, sub a imrnerliata direcção 
da Contadoria Central da Republica e fiscalização du Tribunal 
de Contas. 

Art. 2.• São actos relativos lis contas de gestão do pa
trimonio: 

I. A verificação inicial dos bens patrimoniaes existentes 
no começo da gestão. 

II. O registro das variaçõe,s operadas nos mesmos hens, 
por entradas, sahidas, valoriwJ:;ões ou depnw\ações durante a 
gestão. 

III. O levantamento e verificação do inwntario final dos 
bens patrimoniaes administrados. 

Art. 3.• A centraiização ordenada no art. t• terá por ba!'lé 
os seguintes elementos: 

a) escripturação geral dos creditol'\ orçamrnfarios on 
addicionaes, segundo as tabellas explicativas c a distribuição 
ou registro do Tribunal de Contas; 

b) balancetes mensaes, remettidos pelas contabilidades 
dos Ministerios, dos respectivos creditas orçamentarios ou 
addicionaes, demonstrando, syntheticamentc, por verbas, con
signações e sub-consignações: 

I. Os saldos dos creditas no mez anterior; 
li. As despesas empenhadas durante o mez a que !e ré

fere o balancete; 
IH. Os saldos de creditas para o mez seguinte; 
c) balanços mensaes da receita arrecadada e da de~'pesâ 

paga em todas as estações arrecadadoras e pagadoras da 
União; 

d) balanços' mensaes do activo e passivo administrados 
pela União, demonstrando syntheticamentc: 

I. Valor dos bem ou effeitos administrados no mez an
terior; 

H. Varia(éfes occorridas no mcz a que se rcfrrir o ba
lan~o; 

III. Valor a transportar ao mez seguintr; 
e) demonstrações geraes, remettidas pelas contabilidades 

dos diversos Mi.:nisterios, dos saldos das• despesas empenhadaq 
durante o ultimo ann0 financeiro, e organizarias :'t Yisfa das 
demonstracões .que as repartições subordinaflas firam abri-
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gadas a enviar aos l\Iinisterios de que dependem, até o dia 
15 de janeiro do período addicional a cada exercicio. 

§ 1.• Nos balanços mensacs a receita c a despesa serão 
rigorosamente classificadas de acc(\rrlo com as autorizações 
legacs de onde promanem. 

§ 2.• Os elementos exigidos nas leU r as b, c e rl deste ar
tigo serão, pelas delegacias fiscaes nos Estados e todas as 
demais contadorias seccionaes, enviados (L Contadoria Central 
da Republica até o ultimo dia do mez seguinte áquelle a que 
se referirem as operações, o o de quo trata a !cUra e, até 5 do 
fevereiro de cada anno. 

§ 3,• As variações no patrimonio, que farão parte dos ba
lanços mensaes do activo e passivo, serão, para effeitos de 
registro, demonstradas analyticamente em quadros annexos 
aos mesmos balanços. 

Art. 4. • As contadorias seccionaes, obrigadas á remessa de 
balanços mensaes de receita .e despesa á Contadoria Central da 
Republica, enviarão tambem directamente á mesma !Conta
doria, bem como á Directoria do Patrimonio •:\'acionai, os ba
lanços mcnsaes do activo e passivo a seu cargo. 

§ 1. • Uma via do mesmo balanço será egualmente remet
tida pelas mesmas contadorias das aJministraçõ·es centraes ás 
directorias de ·contabilidade dos rr,spcctivos 1\Iinisterios, para 
que estas contemplem eom sua escripturação os dados originaes 
de que careçam. 

§ 2.• Os balanços mensaes encaminhados directamcutc n 
Contarllo.ria Central da Republica servirão para confronto com 
o balanco geral, que deverá ser remettido pela Directoria do 
Patrimonio, quanto ao Ministerio da Fazenda. e pelas Dire
ctorias de Contabilidade, quanto aos demais Ministerios, sen-· 
do este, porém, a ba.se unica da inco'rporaçfio á escripturaç,ão 
geral centralizadora. 

Art. 5.• Afim de attender ás exigencias dos artigos ante
riores. tanto a Directoria do Patrimonio Nar.ional, como as 
Directorias dle Co'ntabilidadc dos demais Ministerios. organi •. 
!larão e manterão rigorosamente em dia uma escripturacão 
analytica dos bons pa.trimoniaes moveis e immoveis a cargo 
dos respectivos Ministerrios, consignando' todas as indicações 
necessarias ao perfeito ·conhedmento d.e sua origem. natu
Teza, dest;ino, valor, renda, disponibilidade e demais detalhe'! 
indispensaveis. 

Paragrapho uni co. Nessa cseript.uração analyt ica serão 
methodicamente registradas to-das as variações operadas nos 
meffillOS bclns á medida que se tornarem conhecidas em sua 
substancja e valor. 

Art. 6.• Para os effeitos do disvosto' nos artigos anterio
res, as Contadorias seccionrreq rios Ministerios, Correios, Tcle
graphos, estradas de ferro, linhas ·de navegação e outro's cs
tabele·cimcntos indnst.riaes da União ficam subordinadas á 
Contadoria Central da. Republica, cabendo a direcção dessas 
Contajorias a fnnccionrrrio?. df1 Fawnda. eommissionados pelo 
Prcsirlcnte da ncpublica mn dcrr•'lo rrfcrrndado :pelo l\Iini,;
tro da Fazenda e pelo titular do Ministerio re"pectivo. 

Art. 7." A e·,crip!uração dos factos administrativo's con
cernentes ao patrimonio nacional c á complel.a execução do'! 
orçamentos far-se-á na Contadoria Central da Republica e -em 
todas as Co'nf adorias scccionacs, civis ou milit"'U'es, qtlaesquer 
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que sejam suas denominações, pelo methodo das partidas do
bradas, na conformidade das instrucções e mode•los que bai
xaram com a portaria de 2 de setembro de 1919, do Ministerio 
da Fazenda, e de quaes.quer altevações que venham a se~r nas 
mrsma·s intro'duzidas. 

Paragrapho unico. As collectorias federaes continuarão 
a registrar suas operaç,ões em «livros caixas» e segundo as 
normas paa.'a os mesmos instituídas, s~ndo, cntr~tanto, !_lUS de 
grande movimento, facultada a adopçao da escr1pturaçao por 
partidas dobradas, de a0côrdo com as instruc(,iões em vigor. 

CAPITULO li 

DA CONTADOThiA CENTRAL DA REPUBLICA 

Art. 8.• A' Contadoria Central da Republica, im1. ediata
mrnte subordinada ao l\linistro da Fazenda, compet1~: 

i •, manter em evidencia em sua escripturação geral a3 
contas syntheticas da receita e despesa e do patrimonio do 
Estado, bem como das variações que o alterem ou mod11'1quem 
n'l decurso de cada exercício financeiro, tanto por effeito da 
execução dos orçamentos, como por actos de gestão ou de qual
quer outra natureza; 

2•, exercer a suprema administração da contabilidade da 
União, mantendo uma continua vigilancia sobre todas as Con
tadorias seccionaes que I•he ficam subordinadas, para que a 
escripturação de cada uma seja executada com exactidão, per
:feitamente em dia e em harmonia completa com a sua escri
r,turação geral centralizadora; 

3•, propor ao Ministro da Fazenda, para que sejam soli
ritadas ao Congresso Nacional, as alterações que se fizerem 
necessarias, relativas á legislação de contabilidade da Repu
blica, no sentido de tornar mais simples e efficiente o meca
nismo c<mtavel em todos os orgãos da administração e faclliL:u· 
o andamento dos processos e organização das tomadas de 
contas; 

4", expedir, nos casos de s1.1a alcada, e organizar, quando 
tenham de ser assignadas pelo Ministro da Fazenda, as 
instrucções e circulares relativas aos serviços de contabili
dade nas contadorias seccionaes dos Ministcrios, ·estabeleci
mentos industriaes e estações arrecadadoras e pagadoras da 
União, civis ou militares; 

5•, instruir as conta:dorias seccionaes dos Minlsterios, 
correios, tclegraphos, estradas de ferro, linhas de navega
ção, arsenaes e outros estabelecimentos industriaes da União, 
no sentido de simplificar os processos de contabilidade e es
cripturação ·em taes repartições, e para que possam propor
cionar seguros elementos de apreciação da administra1;ão 
fiscal; 

6•, exigir das repartições que lhe ficam suborõinadns a 
apresentação, dentro da~ normas e dos prasos estabelecidns, 
dos balanços mensaes e definitivos e mais elementos de infor
mação que se tornarem neces1:arios ao hom funccionamento 
dos serviços de contabilidade da nepublica; 

7•, intervir directament.e junto rÚS mesmas repartições, 
civis ou militares, no sentido de, por funccionarios designados 
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para esse fim, fiscalizar e exigir a exacta applicação dos pre
ceitos de contabilidade pub!lca estabelecidos em quaesquer 
leis, regulamentos e instrucções vigentes, tendo em vis~a a 
boa ordem da escripturação, o exacto recolhimento e a ngo-
x·osa app!ieftç.ão dos dinheiros ou bens publicas; . 

s•, exercer, como orgão centraliímdor da contabilidade da 
União, as seguintes funcções: 

I - Quanto ao orçamento 

a) preparação das propostas orçamentarias da receita e 
despesa da Republica, simplificando e uniformizando as res'Pe
ctiv;:~s tabellas explicativas; 

b) abertura, movimento e encerramento da escripturar;ão 
a priori em contas syntheticas e analyticas, registrando os 
creditas orçamentarios de accôrdo com as respectivas tabellas, 
bem como os creditas supplementares, extraordinarios e es
peciaes: 

c) fiscalização da contabilidade do empenho das despesas; 
d) escripturação, nos livros de creditas, das despesas 

l•rdenadas e liquidadas para pagamento, depois de registradag 
pelo Tribunal de Contas; 

e) escripturação, nos mesmos livros, dos creditas distri
buídos a outras repartições ou estacões pagadoras, depois do 
registro no Tribunal de Contas, remcttendo em s•eguida os 
processos á Directoria da Despesa para o respectivo .expe
diente: 

f) demonstração do rlcstino que tiveram os creditas or
çamcnlarios, quando se trate ele prclido de creditas supple
mentares; 

fi) organização mensal de balancos syntheticos do orca
menta, demonstrando os saldos da p·revisão das rendas, s'l
gundei as respectivas rubrirM orcamenlflrias e os saldos do~ 
creditas votados para ~ada uma das verbas de despesa, com
prehendendo os creditas c;npplemenfares. nxtrao:Minarios e 
llspeciaes. 

n - Quantn ao palrimnnio 

a) centralização do todos os lanr.amenfos referentns ao 
activo e paf<~ivo da União f' constantes do!'! balanços das re
particões subordinadas; 

b) fiscaliza.ção permanf'nte da contabilidade do patri..; 
inonio, quer inspeccionando o desdobramento anal~·tico de 
todas as suas contas e sub-contas, em ~onfronto com os res
pectivos inventarias, quer promovr,ndo a organização dos 
processos de tomada de conta,; dos responsa•veis pela guar
da e conservacão dos bens pnhlicos: 

r) eenfrnlizaçfio da contnbilirlade dr, todas a::; OPE'rar;ões 
retalhas ús dividas in f e r na. pxfcrna P flue f nnn f r,, bem como 
das contas de banqueiros e correspondentes e de toda;;; as ope
raçõefl de credito que modifiquem o patrimonio da Uni!!.o; 

d) organização dos balanços nnnnaes d0 patrimonio. 
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III - Quanto 'd receita e despes·ll 

a) centralização de todos os balanços da receita e des
ipesa federaes remettidos· mensalmente pelas repartições su
bordinadas; 

b) organização e estatística permanente de todos os dados 
relativos á receita arrecadada e á despesa paga pelos cofres 
da União, na conformidade dos respectivos balanços meP
saes; 

c) escripturação methodica e rperrnanente da~ contas do~ 
responsaveis por adeantamentos ou saldos em poder, obser
vado o disposto no art. 299, providencianrlo, no fim dn cada 
exercício, para a cobrança de taes debitas, por intermedio das 
autoridades competentes; 

d) org-anização trimestral de um balancete de todas a~ 
npernçõc~ de contabilidade ria União. remel.tendo immedia
lamente uma cópia do mesmo ao Tribunal de Contas; 

e) intervenção directa junto ás repartições arrecadado
ras e pagadoras da União nc sentido de serem os respectivo,; 
balanços organizados pontualmente, providenciando quanto ~ 
imposição dac: penalidades em que hajam incorrido os fun
rcionarios rec:ponsaveis por atrazos ou inobservancia das 
prescripções legaes; 

f) organização, até 30 de novembro rle cada anno, d:).~ 
contas a serem apresentadas annualmente ao Congresso Na
cional. relativas ao exercício anterior; 

!J) organizaç.ão dos balanços geraes ou rldin itrms da r~
ceita e despesa de cada ·exercício. 

Art. 9.• As funcções a qne se refere o artigo an!~rior' 
serflo distribuidas. em re~ulamento interno apprnvndo nPio 
Ministro da Fazenrln, pelas tre;; srcções de fllle se compõe a 
Confndoria Central da Hepublica. 

Art.. 10. Nenhum reg-ulamento. em que RP cogifP rlo t'f;
tabr,leciment.o de regras dr, cnntnhilidade. c;pr(t expedirlo por 
qualquer Mini;;terio ou repartição sem aurliencia prévia da 
Contadoria Central da Hepublica, para o fim de verifir,ar Ri 
taes regras estão conformes com os principioc: geraes rle con
tabilidade e escripturacão consignados nas imtrncrões em 
vigor. 

A r!.. 11. A Cont.arlnrin f:rmf ral da n epnhlina, pnrn Qne 
rn~~n npnnrtunamente instituir :J!'. rec;nert ivas normn c: dt~ 
r,nnt.ahilidade, ser:'t pelo Gabinete do Ministro da Fazenda ini
merliat.amente informada d3- realiímç.ãn de r,mpr0sfimoc: intPr
nos ou e:x:ternos. das operações que imnnrtf'm em alienaçilo 
de bens patrimoniaes, bem como rle todas e qnaesquer ope
raçfípq r! c crer! i to que se refiram ao patrimonio administrado. 

Art. 12. Para o exacto cuniprimrmto dac; obrig-ações qu·J 
lhe cnbem. qnanto :'t prestação annual dfl contas ao Poder Le
giRlativo, a Contadoria Central da Henuhlica confrast.en.rá 
fodn!'l ns operaçõec; a cargo da Thesonraria Gernl rlo Thesnu
rn Nacional. especialmente nG tocante :'ts operações de credito. 
diversoc: rec:ponsaveis e contas de banqueiros e corre'lponden
fc<;, poflendo para esse fim e independente de requisicão exa
minnr tnrloR o R rlocnmento.:;. cadernefag de banco~ n 1 ivros de 
escriptnrncãn. adnpf.ando a~ providenci:-ts que .inlg:lT' rrinis 
acrrtadaR nara a manut.enç5n exact.a e rignrn.~amenfe em dia 
ria contabilidade respectiva. 
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Art. 1.3. O contador geral da Republica e os chefes da~ 
contadorias seccionaes serão pessoalmente responsaveis pela 
exaotidão e preparo opportuno da escripturação, contas, ba
lanços, inventarias e demonstrações dos actos relativos á re
ceita e despesa federaes ou aos bens publicas da União. 

Art. 14. A falta de cumprimento das obl'igacões impos
tas neste regulamento, assim como das ordens e instrucçõcs 
expedidas pelas autoridades competentes para a execução da 
Contabilidade da União, sujeitará os infractores ás penas de 
multa de 200$ a 1.0 :()10{)$, de que trata o art. 221. 

§ 1." As multas comminadas neste artigo serão impostas: 
a) pelo Ministro da Fazenda, ao contador geral e aos di

rectores do 'l'hesouro Nacional depois de apuradas devida
mente as responsabilidades; 

b) pelo contador geral, aos chefes das contadorias seccio
naes, comprehendendo as Delegacias Fiscaes, .Ministerios, Cor
reios, Telegraphos, estradas de ferro, arsenaes, linhas de na
vegação e outros estabelecimentos industriaes e repartições 
.arrecadadoras e pagadoras da União, sejam civis ou militares, 
depois de verificada convenientemente a infracção; 
. c) pelo contador g.eral e dhefes das contadorias scccionaes 

aos funccionarios das respectivas repartições. 
Art. 15. A imposição da multa será immediatamcnte 

communicada á Directoria da Despesa Publica, na Capital Fe
deral, e ás delegacias fil'caes, nos Estados, bem como ás repar
tições incumbidas da organizacão das respectivas folhas de 
pagamento, para desconto pela quinta parte dos vencimcntofl. 

Art. 1G. O chefe da repartição que. opportunamente avi
sado, na fórma do artigo precedente, deixar de proceder á co
brança ordenada, incidirá na sancção do art. 40 da lei n. 4.53•3, 
de 28 de janeiro de 1922, cabendo á Contadoria Central da Re
publica dar immediatamente conhecimento dessa infracção ao 
Tribunal de Contas, para que este proceda pela fórma indicada 
naquelle dispositivo. 

Art. 17. Das multas impostas aos chefes da Contadoria 
Central da Republica e das contadorias seccionaes haverá di
reito regressivo contra funccionarios subalternos, desde que. 
em processo regular, se apure: 

a) que taes chefes foram solícitos na observancia dafl dis
posições do presente regulamento e expedição das ordens ne
cessarias ao seu justo e opportuno cumprimento; 

b) que facultaram aos funccionarios encarregados da exe
cução dos serviços todos os meios nece1>'sarios para levai-os 
satisfatoriamente a termo dentro dos prasos pre-estabele
cidos. 

Art. tn•. O direito regressivo a que se refere o artigo an
terior será reconhecido pelo Ministro da Fazenda, em gráo de 
recurso, em quo será facultada ampla defesa aos interessados. 

CAPITULO III 

DAS CONTADOniAS SECCIONAF:S 

Art. 19. A'?. contadorias sPcciono.c~ a que se rcfrre o 
co.pif ulo anterior, são: 

a) as directorias ou secções de contabilidade das Secre-
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tarias de Estado, inclusive o Thesouro Nacional, comprehen
dendo as Directorias da Contabilidade, da Despesa Publica o 
do Patrimonio Nacional; 

b) as Delegacias Fiscaes do Thesouro nos diversos Es
tarlos e a Ur>!Pgaria rm U.ondrPs: 

c) as Contadorias ou secções de contabilidade das diversas 
administrações centraes, como as dos Correios, Telegrapho3, 
Estradas de Ferro, Caixa de Amortizaç.ão, Imprensa Nacional, 
Casa da Moeda, e on tros estabelecimentos industriaes da 
União, bem como as estações arrecadadora!! e pagadoras que, 
por convenicncia de serviço, sejam autorizadas a remettcr 
directamente á Contadoria Central da Republica os seus ba
lancos mcnsaes c os definitivos de receita e despesa e de 
activo e passivo, e demais demonstrações c dados aos mci.i
mos concernentes .. 

Art. 20. A subordinacão das Contadorias seccionaes, a 
que se refere o artigo anterior, á Contadoria Central da Re
vublica, prcscripta no art. 1• da lei n. 4.536, de 28 de 
janeiro de 19:?.2, distingue-se em subordinação legal ou admi
nistrativa. 

§ 1. • A subordinação legal é aquella que a todas imlis
tinctamente obriga no sentido do acatamento e cumprimanto 
exacto das disposições do presenta regulamento e das instru
cções, circulares c demais netos expedidos pela Contadoria 
Central da flcpubl ica no in tu i to de instrn ir, 1mifnrmizar, r.or
rigir ou melhorar os serviços de conla!Jilidaue do Estado, cuja 
suprema direcção lhe pertence. 

§ 2. • A subordinação administrativa é a que concerne ao 
estabelecimento das normas reguladoras das relações que ss 
estabelecem entre o orgão central da contabilidade publica e 
aquclles aos qnaes occorre o imperioso dever de fornecer-lho 
os elementos indispensaveis á centralização a seu cargo. 

Art. 21. A's Diredorias ou Secções d~ Contabilidade das 
Secretarias de Estado compete: 

a) a contabilidade geral dos creditas oryamentarios e 
addicionaes relativC\S' ao respectivo Ministerio, cmnprehen
dendo a sua escripturação segundo as compatentes tabellas 
explicativas; o lançamento das distribuições feitas ás diversas 
estações pagadoras que tenham de satisfazel-os, segundo re
gistro do Tribunal de Contas; a escripturacão das despesas 
empenhadas por conta dos creditas não distribuídos por 
aquelle Tribunal; a organização das relações dos saldos das 
despeFas empenhadas, a que sa refera o art. 230 e todos os 
demais actos concernentes ads mesmos .creditos, previstos 
neste regulamento ou nos regulamentos organicos do cada 
uma dessas repartições. 

No Thesouro Nacional as attl'ibuições acima competem á 
Dircctoria da 'Despesa Publica; 

b) o registro geral dos bens moveis o immoveis da cada 
Ministerio, consoante os inventarias iniciaes organizados em 
cada repartição subordinada e as variac;ões nos mesmos an
nualmentc operadas, como dispõe o titulo VIII do presente 
regulamento. 

Taes attribuições, quanto ao Ministerio da Fazenda, com
\)etem á Directoria do Patrimonio Nacional; 
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c) escripturação da receita e despesa daquellas que te
nham pagadorias, como as Contabilidades dos Ministerios da 
Guerra e da Marinha; a organização dos balanços mensaes e 
definitivos e a remessa dos mesmos á Contadoria Central da 
Hepubli·ca, dentro dos prasos fixados no presente regula
mento., 

Quanto á thesouraria geral e ás duas pagadorlas do The
souro Nacional, cabem as attribuições supra á Directoria da 
Contabilidade do Ministerio da Fazenda; 

d) todas as demais funcções ou attribuições prescriptas 
neste regulamento, nos regulamentos organicos de cada repar
tição e nas instrucções de serviço em vigor, ou que possam 
vir a ser adaptadas, quanto á administração geral da Fazenda 
Publica e áS' nórmas que regem a sua contabilidade. 

Art. 22. A's Delegacias Fiscaes nos Estados e á Delegao ia 
do 'J'.hesouro em Londres cabem conjunctamente todas as 
attribuições espcccificadas nas lett.ras a a d do artigo a:nterior, 
em relação aos factos administrativos verificados nas respe
ctivas circumscripções. 

Art. 23. A's Oantla:dorias das administrJaçôes centrars 
comprchcnrlidas na lettra c do art. 19 incumbe: 

i •, as attribuicões especificadas na. lettra a do art. 21, 
quanto aos creditas que lhes forem distribuidos ou aos que 
disserem respeito aos serviços que lhes são pertinentes; 

2", as attribuicões da lettra b do mesmo artigo, quanto 
aos bens immoveis, moveis ou de natureza industrial a seu 
cargo; 

3", as da lettra c quanto áquellas Clnde haja tbesoura.rias 
ou pagadorias que se communiquem directamente com o The
souro Nacional, como as dos Correios, Telegraphos, estradas 
de ferro e outras'. 

Art. 24. A's Contadorias seccionaes em geral compete 
transmittir periodicamente á Contadoria Central da Republi
ca as contas e documentos indicados no presente regulamento, 
e os prescriptos nas Jnstrucções expedidaS' pela mesma Conta
doria se,gundo o disposto no prnccrlcnt n art. 8°, bem como, 
a todo o tempo, transmittir-lhe e communicar-lhe todos os es
clarecimentos, demonstrações e notas de desdobramento de 
contas ou parcel!as. que lhes possam ser requisitados. 

Nas referidas instruccões deve ainda a Contadoria Central 
vrovidenciar para que a escripturação subsidiaria das Contado
rias dos Ministerios, delegacias e administrações centraes seja 
organizada e mantida em perfeita correspondencia com a es
cripturação geral a seu cargo. 

Art. 25. Os chefes das contabilidades seccionaes respon
dem pesl'oalmente pela boa ordem dos respectivos serviços e 
são passíveis de penas pecuniarias pela falta de cumprimento 
das obrigacões que lhes, são impostas, segundo resam os arti
gos i3 e f4 do presente re·gulamento,apoiados respectivamente 
nas disposições rios arts. G~ e 7o da lei n. 4. 53G, de 28 do 
janeiro de i 922. 
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TITULO 11 

Exercício financeiro - Orçamento e contas da gestão 
financeira 

CAPITULU I 

DO EXERCICIO FINANCEIRO 

Art. :26. O exercício financeiro começará em 1 de ja
neiro e tfilrminará em 30 de abril do anno seguinte. 

Paragrapho unico. O anno financeiro coincide com o 
anno civil. 

Art. 27. O e:x:ercicio financeiro aiJrange todas as ope
rações relativas a receita e despesa autorizadas pela lei do 
orcamento, ou leiS successivas, dontr~ do respectivo. ~uno fi
nanceiro, bem como todas as vanaçoes que 10e venfwam no 
patrimonio do Eslado, . decmTmJI ••s da oxecut,;üo dut; or•;a
mentos. Em cum;equoncta pertencem ao cxcrc.;H:w somente as 
operações relativas aos fornecimentos ou serviços feitos pela 
ou para a União c aos direitos adquiridos por clla ou seus 
credores, dentro do anno financeiro. 

Art. 28. A sancção da especialização por exercício con
siste em não poder ser levada á conta dos títulos da receita 
ou dos creditas da despesa de um exercicio, receita ou despesa 
pertencente a outro. 

Art. 29. O pgtiQ_do .ad.dicional sera empregado, até 31 de 
marco, na rea1i'zacão aas operacoes de receita e despesa or
camentarias que não se ultimarem dentro do anno financeiro; 
o mez decorrente daquella data até 30 de abril, é reservado 
para a I iqu i dação e encerramento das contas do exercício. 

Art. 30. Não estão sujeitas ao r_egj~ as 
receitas on despesas relativas a dePõSífos, caixas especiaes, 
operações de credito no paiz ou no estrangeiro, contas de 
banqueiros e correspondentes e quaesquer outras que inde
pendam de consignações orçamentarias. No penudo addicio
nal, portanto, não podem ser escripturadas operações dessa 
natureza, que devem sempre ser computadas no exercício 
corrente, embora sejam consequentes de outras opcraç.ões or
camentarias que se prendam ao exercício em liquidação. 

Art. 31. Si, por inadvertencia, alf:('uma dessas operações 
for incluída no caixa do período addicional, deve a respe
ctiva importancia ser immediatamente transferida para o 
caixa do exercício corrente. 

Paragrapho unico. Não sendo mais possível P.SSa tranRfe
rencia, por se achar encrrrada a escf'ipl.urar:ãn daf]nelles li
vros, u estorno far-sc-t.í. por ,;uprH·irncnto de fundos, eni 
conta corrent c de um a onfro excrcicio. 

Art. 32. A conta corrente a que se refPre o paragrapho 
ant.er~o~· será mantida em perfci ta l'P.ciprocidar:lc m's dons 
exerctctos, cabendo aos chefes das Cont.adorias sercinnacs 
examrnar a dit.a c~nta em ambos os exercícios, suppridor e 
supprido, afim de apurar si o credito de um corrcspondc ao 
debito de outro, o vice-versa. 
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Art. 33. As contadorias seccionacs e a Contador~a. Cen
tral da Rcpublica annexarão aos seu~ balanços .defnut1vos 
extractos aualyticos das contas correntes de suppr1.mento dos 
exercícios entre si de modo a demonstrar a pcriclta corres
pondencia do oper~çõcs, como se rccommenda no artigo pre-
cedente. . 

Art. 34. Independo, égualmente, do. regimen de exe~~~
cio a cscripturação dos bens rnovc1s c 1mmovms da Umao, 
mesmo adquiridos e pagos no período addicional, por conta 
de creditas consignados na lei de orçawcnlo a este rclat1vo. 

§ 1. • Neste ultimo caso a escripturação se fará, em re: 
gistro provisorio, no mesmo dia do empenho da despesa e a 
vista do respectivo documento. 

§ 2." Paga a despesa no periodo addicional c legalizados 
todos os doeumentos da posHe indiscu[ivel dos bens, terá 
logar a escripturação definitiva nos registros apropriados. 

Art. 35. Não se poderá, dentro do per iodo addicional, 
empenhar despesa nova por conta do exercício, sinão paga~ 
apenas as que tiverem sido empenhadas até a expiraçao do 
anno financeiro. 

Paragrapho unico. No caso de credito supplemcntar, op
}:10rtunarnente solicitado, mas só ;,anccionado no período ad
dicional, o empenho far-se-á em caracter provisorio, no 
ultimo dia util do anno financeiro, á conta do reforço pedido 
ao Congresso Nacional e por este votado até o mencionado 
dia. Sanccionado o credito e registrado o mesmo pelo Tribu
nal de Contas, será effectivado o empenho provisorio, com as 
necessarias annotações. 

Art. 36. A receita lançada a debito dos contribuintes, 
dentro do anno financeiro, pelos impostos directos, taxas e 
serviços industriaes e patrimoniaes, que não tenha sido ar
recadada até 31 de mar~o do período addicional, constitue 
activo da União c figurará no balanço do patrimonio, sendo 
posteriormente liquidada 'Pela fórma prcscrinta no arti
go 145 ., 

Art. 37. A autorização para a cobrança da renda tribu
taria constituída por impostos indirecto~ termina no ultimo 
dia do anno financeiro, salvo nos casos de despachos ou pro
cessos iniciados antes da terminação daquelle. Toda a ren
da, proveniente daquellas fontes, arrecadada fóra destes ca
sos, nos mczes em que transcorre o período addicional, com
committantemente com o cxcrcicio corrente, será neste cs
cripturada, de accôrdo com a respectiva lei orçamentaria. 

Art. 38. A despes·a empenhada dentro do anno finan
ceiro e que não tiver sido paga até 31 de março, figurará, 
cgualmente, no balanço do patrimonio, como divida passiva 
da União, c ser·á paga na fórma dos arts. 455· a 466. 

Art. 39. Depois de 31 de março perderão o vigor todos 
,ps creditas orçamcntarios, bem como os supplementares e ex
.traordinarios, na parte não empenhada. 

Paragrapho unico. A parte empenhada dos creditas or
çamentarios, supplemcntares c cxtraordinarios será liquidada 
pela fMma vrrscripta nos arts. 2·if3 a 254. 

Art. 40. Os creditas especiaes que, em virtude de dis-. 
posição de lei, Yigorarmn lJOl' yarios exercieios, serão regu
lados .. uus JH'imeirol'1, pelo systema de gcstü0 annual, trans-
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portando-se de um a outro anno financeiro os saldos apura
dos e as despesas empenhadas até 31 de dezembro, referentes 
a fornecimentos ou serviç-os não effectuados ~té cnt~o; mas, 
no ultimo et:C!'Cicio vigorarão, como os dema1s cred1tos, até 
31 de março. 

Art. 41. A transferencia dos saldos dos creditas espe
ciaes, do primeiro ao ultimo exercício em que tiv.erem vi
gor, será pelo Tribunal de Contas e suas delegações feita ex
o((icio, independentemente de quaesquer solicitações, nos 
primeiros dias do mez de jar.eiro de cada anno. 

Art. 42. A parte empenhada dos creditas cspeciaes, no 
ultimo exercício em que vigorarem, obedecerá ao mesmo 
regimen prescripto para os demais credltos. 

CAPITULO Il 

DO ORCAMKNTO 

Secçilo I - Normas ae1·aes 

Art. 43. O orçamento ou balanco de previsão de cac;a 
exercido comprehende a receita prevista nas differentes fon
Ll:S que competem á União, segundo a Constituicão Federal, 
e a despesa que o Governo é autorizado a fazer no decurso 
•lo anno financeiro, para. provêr ás obrigacões assumidas pelo 
Estado c aos servicos publicas a cargo de cada Ministerio. 

Art. 44. A fixacão da despesa e a estimativa da receita, 
em lei annua de orçamento, terão por base a proposl a orga
nizada pela Contadoria (:{lntral da Republica, mediante os 
dados forneci elos pelas directorias de conl ahil irlade dos di
versos Ministerios. 

Art. 45. A <proposta do orcamento será pelo 1\linisterio 
da Fazenda enviada á Camara dos Deputados até 31 de maio 
de cada anno, acompanhada dos seguintes documentos: 

i •, tabellas explicativas de todas as verbas da despesa 
fixada para cada Ministerio, com os detalhes exigidos no 
P.tt. 51, n. t•; 

2·•, quadrgs demonstrativos da receita orçada, contendo 
as especificações do art. 85; 

3", quadros demonstrativos dos impostos effectivamento 
pago.~ nos tres ultimas exercícios, em cada Estado da União; 

4:·, relação das verbas do material, que, em virtude da 
i:npossibilidade de ,serem os pagamentos cffectuados no The
souro ou nas suas Delegacias, o devem ser nas repartição;; 
intcrest<aclas, mediante adcantamcnLos sujeito,: ao regimcn de 
comprovação posterior; 

~.·, relação das verbas para as quaes poderá o Governo 
obrir creditas supplementares; 

I)·, tahella dos creditas addicionaes abertos no ultima 
r:<:c1·cicio; 

7" balanço 11 contas do exercício encerracro em 30 de 
abril do anno anterior, devidamente verificados l•elo Tribu
nal de Conta~; 
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s•, demonstra,ção, por Ministerio, dos saldos da despe:;s 
empenhada durante o ullimo anuo financeiro. 

Art. 46. E' licito ao Governo rectificar a proposta, e111 
mensagem especial, acompanhada dns respectivos dados, em
quanto dependente de discussfw no Congresso o projecto de 
orçamento. 

Al't.. 47. 'roda receita deve ser inscripta no orçamento 
pela Rua importancia integral, sem dedtlCI;:ão alguma pt\ra 
despesas de arrecadação ou de qualquer outra nature~a. _De 
egual modo a ·despesa deve figurar no orçamento por mtetro, 
sem s0r diminuída de quae~quer contribuições. 

Art. M~. As quo las da receila geral ou algum de seus 
títulos, que leis especiaes ou de orçamento rlrstinern á con
stituição de fundos ou caixas especiaes- ou ao pagamento da 
alguma despesa cspecialisada, n:í.• podcr~o c;er abatidas da 
receita, mas tão sómente calculadas .para figurarem em verba 
especial da despesa pela importancia correspondente á annul
lação que se teria do fazer para os f1ns dctermmados nas 
mesmas leis. 

O credito orçamentario assim fixado poderá ser altf'.
rado, para mais on para menos, mPdiante registro do Tribu
nal de Contas, em face das clemonsl raçõr·S mensaes da receita 
effectivamente arrecadada em taes rubricas. 

§ 1." A altera~,;ão do credito orçamenl.ario para as verba~ 
de que se trata far-se-á não por annullação de 1·eoen:a 
effectivamente arrecadada, mas por partida nu registro iden
ficos aos dos creditos supplementares. 

§ 2." Os ·saldos não applicado~ desl as verbas obedecerlo 
á regr~ do art. 177. 

A·rt. 49. As importancias cuja anecadaçãn se deva fazer 
directamente para fundos cspcciars, ~erãrJ desde logo assim 
el'!cripturadas, e sua applicacão constará, em capitulo dis
tincto, do orçamento da despesa, sob o titulo: Ap)Jlicação da 
renda especial. 

Art. 1!9. As imporl.ancias L'Uja arreeaclar:ão se deva fazer 
computadas como resultado economico dos exercícios quando, 
em virtude de lei, estiver suspensa a applicacão especial e 
autorizada a commum, ou, extinctos os fins especiaes a que 
rram destinadas, sobrevier ainda algum saldo. 

Art. 51. Não podem os Ministerios valer-se de renda ou 
lncro de qurlquer proveniencia para augmentar as dotacões 
or~,;amentarias das verbas relativas aos serviços a seu cargo. 

As sommas que, por quaesquer motivos e'Xtraordinarios 
õu ·eventuaes, forem pelos mesmos arrecadadas, devem se11 
immediatamentJe recol1hidas á thesouraria e classificadas nas 
rubricas da receita cdm que se relacionarem. 

Art. 52. As discriminações do pessoal effectivo feit.a3 
nas tabeUas expl~icativas .da proposta do orçamento obedeoom, 
quanto á despesa, que lhes é relativa, ás consignaçríes cor
respondenLes e constituem titulas de d'es•pesa. 

Art.. 53. o arçamento votado pelo Congre'SSO Nacional 
define, na especialização da receita e da despesa, as contas 
que terão de fazer parte do balanço financeiro definitivo dB 
cada exercício, p,eJo que a escriptu!·ação geral da União, a 
cargo da Contadoria Central da Republica e das Contado'riM 
seccionaes que• lhe são subordinadas, terá de conformar-se in-
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tcgralmcnlr: com 'lS in:,itulací)2~ rcc:pcr:l-ivas, afim dr~ do
nwnst.rar a prT~uit:: exec<1;;:!o 1Ju mes,qo orç~uncnt.o' em todos 
os sons tilulr•s, cnpiln:o.3 c cspor:irica•:õcs de receita o dc3-
pesa. 

Art. S í. P::tra or:~nli7açiío (][~ provo•;! a do orçamento, re
mcttc~·fio o:> di,.·,.rws ~-~ipi; ter;n:~ [~n d~ l'::o~cnda, atr\ 30 de 
abril, os sr:>:uinLr·:; r)rlõ1f'nirff1, nl•1m rlc flllar;·llnf'r ont.r:u; in
fnrnlD~~Õ~':~ qPI1 J::~'·,·:~·l1 , fT llPdid:~:; pr·!;! !:•;1:!· (!•)J'i:J t:r•.:ll r·al d:l 
Hrõpuhlira: 

1•. t::thell::>s rc.:plicaLiv:1s di\ t.ouas a' vrrlns dJ. dcspcca ;je 
cml:l l\Iinl ;torin, ele qno constem do! alharl:1mrnto: 

a) as r!csposns relativas ao ]Wssnal. rlis·crimin8do por ca
Lr:~ori:Js, com n mc·nr:>o rl:1s lei;: qrw C1'r•r-rnnr inil'ialrrwntc o;:; 
rr;;preliyn·~ f1P~uh·ns. ;\ fl~~ qtH~ po~-,:('r·i•)!'HlflflfP c~ !e11ll~1lll lnodi
fie:Jdn: 

711 ::>s clcspt''mS rrlnli1 ,1o :10 maf~'J'1;1 1 • discriminado por 
sul·-~.onsign~r:iir·c, rom :> inr!ic::.('o r1c.s kis cpro ddrrrninam 
011 at<f.orizan' laps rlf'.''JlCo:~s: 

c) r> l'rmrrnn!r das yr•rh:os fH'PJ'O',;l:,:: r··m~ ~~''' qnr vigora
rum no r·rn•.icio ~:mlrrior; 

d) c::pliC'~'r~fí.o minn.:ioe1:,_ rln JWJf h·,-, 11~,-~ r~i-,·r>r.<T,encias quo 
resu]f('ln dd r.ntt;·r<~~~1tn p:;f--~~~elr~·-1rll): 

e) iildi~·::,::Jq d'\ l_' ... p:;ci:: cit1 q:r(~ ,;(:-~-p :·(·t· : r'; 1 1i:.::1rlr! :~. dcs
p~sa. 

2/\ T'fl{(l:>fíp da'...; Vr'l'~l;!S f1q :ll'1[1't ÍP1 Cll.iP.~ yv·:~~PU~TifOS de
Vam SCJ' f'i'l'rrln~rln~ iJ:•,; J'r n::;·!i"íí:•:: inlr:rc':~:,rl:::;. HHcrli:-tnle 
adenntamf'n:n:: ''l!.ir!tos :>n n•·>;imf'n d1\ r:omv•.·rr·;:1".fíJJ nostc
rior, em virin•lP ria Í'nnos·;ihilirlndf' <ic sc:·cm t~u·~ ·p::r:Pmen
tos Crfrr-1.11:~.rJn~: di1'1)(~::~PH'nfr, p:' 1 ~l ·.~ 1hCSOl1rO ~-~ae!n~~~1 ü SUUS 
Dclc~8ci~·s; 

3°, r:.rru;ã" rlr-s c.rcrlif.r~'; ~·nrrlr1•'i'ni'~J'0'' r :ínnrn:·~'1rios c 
c:::prrin(~:=::: :\br'l'!r~s no 1d!)n1:, r'::.,-;, 1_"'; ·i·), Cl/1\l i1· l, ~~·-~~.): 

a) do l'lll"Ci'O r r1af:t ;~r~ rlr<Tr!o qnr1 ~1hl't11 n ercdif.n; 
/1) rio li1:1 p~rn f{ll" r ·i :'!:':!o o •·:·rr~itCJ ;1rlclir~io'n~l: 
t') (!~i il~lJ;Il('j;'llCi;~ f~'· ('~~; 1 •1 ('l'rdiln (~ :1~\ r':::fH':~Í0 I~J(~ qllO 

de~\· i~~ ~~r~ r !)a:~u; 

1;", rlcrnon::;l r;J.çiío, pnr lnf.cr:'·' rle ·vorha :, r h rlr;spc:'u. em
pcnhLdn du•·:mf" o nlf.im11 r.nuo finm1t:eiro. 

1\rL. t);J, .A prnrHJ~.L:~. n:1n fi(~ r1i·< J;r(~ (~1~1 rlP:J .. S l'l8YI·;s, terá 
a f(>rnl~, d!~ rr('.ir~'_ln r_~r' 1:-i. rn:"l :' f' '1H~~1:,li:·~~~·fín. cn1 ~n·Ug·os 
sncccsstvo::, 11,1 prJmCII'~ parte, ri:J. d·JsrJI'c0 a I ix:T r;1ra cach 
JJini.:::(el·i:; ,. ~t dctPrJnir;n(:~lo d:: ~-l~'); 1 e-ic~ 'illl' di'Y!' ~cr paf!a. 
A S3[1'unr.b fl.''.Jir r,nni11r:! n di~crilllÍnp_r:f'q rl•J r·~knlrl rJ:t ;·ccci1a. 
eonfornw n:; dd'rcrctlr'f: fifril"~ r• 1 J'l'l'i•·:l'l 1:,, J''"1d:·, lrr:PJ eomn 
d:;_ c:~p~cit~ t'n) fJl\!'! dcyr~r:í_. ~·:e:· ~'lT:''~:~:~:~r1 ~1. 

1\rL. ;.:;. Qua:1lo (t rJro-;pr'';:~. :l nn:m:"la rl·.l UoYcrno com
prcl~t'IHlcrú dn::s pnrlr·s di;,!inr.f~.f,: -,1n1:1. 'l'i::n, rclaliYr>, {:s rlrs-
po~as •p.~rmanentc.'<, o outra vari:.wel. em qtw ~cril•1 irwluidas 
ns que dcpcmclcrcm de ayalinci'io. 

Leis de 1922 - Vol. IV 13 
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§ 1. • São despesas fixas as decorrentes de leis organicas 
ou de empenhos permanentes, com prasos de vencimento de
terminadlo's; são variav·eds todas as outras. 

§ 2.• A distincção da-s duas partes em que se divide a des
pesa será feita na proposta do orça,mento em columnas apro
priadas, sem dispersão das consignações respectivas nem pre
juízo da successão ordenada dos artigos. 

Art. 57. Na proposta do orçamento a despesa será clas
sificada por Ministerios c verbas, significando respectiva
mente a admiDJistracão e os servico's publicos .. Nas tabellas 
explicativas que a acompanharão, as verbas serão subdivididas 
em consignacões e sub-consignaçõee, exprimindo respectiva
mente a natureza e a especialização daquelles serviços. 

Art. 58. As verbas de despesa de cada Ministerio serão 
precedidas de um numero de ordem e, nas tabellas explica
tivas, esse numero se desdobrará em tantos outros quantae 
forem as respectivas sub-consignações de pessoal e material. 

Art. 59. Na organização das tabellas explicativas da pro
posta do orçamento não serão admittidas consignações mix
tas, para pessoal e material, nem verbar:.• ou consignaçõee des
tinadas, no todo ou em parte, a supplementar outras verbas ou 
outras sub-consignações. 

Art. 60. Na elaboração da proposta de orçamento, na 
parte referente ao pessoal, deverão constituir consignações 
distinctas as que tratarem de pessoal, de numero e remune
racão anteriormente fixados em lei ou regulamento, e as que 
se occuparem de pessoal, de numero e remuneração variaveis, 
tenha elle o titulo de extraordinario, extranumerario, com
missionado, mensalista, diarista, jornaleiro ou qualquer 
outro. 

Art. 61. Nessa ultima parte serão fixados, sempre, os li
mites mínimo e maximo estabelecidos nas leis ou nos regula
mentos e, quando não estiverem estabelecidos• taes limites, a 
proposta indicará P maximo de cada remuneracão, quer seja 
ella dada sob o titulo de vencimento, quer sob o titulo de gra
tificação, diaria, jornal ou outro qualquer. 

Art. 62. As discriminacões feitas quanto ao pessoal desta 
ultima categoria não constituirão, porém, títulos da escriptu
ração analytica, cujas contas obedecerão apenas ás intitula-. 
ç1íes respectivas. 

Art. 63. As consignações destinadas a pessoal contra
ctado serão distinclas de quaesquer outras e subdividir-se-ão 
em duas quotas : uma comprehendendo o pessoal já con
tractado, com a especificação dos nomes, cargos ou funcções, 
datas dos contractos, datas em que foram registrados pelo 
Tribunal de Contas, praso de duração, importancia e natu
reza da remuneração; e outra, a importancia global julgada 
neces~:aria para a remuneração do pessoal a contractar. 

Art. 64. Sob o titulo cPessoab, s'!lrão tambem compre
hrndidas consignações, distinctas de quaesquer outras, pan 
c.ccorrerem: 

a) ao pagamento de diarias e ajudas de custo por servi
ço~ prestados ou a prestar, fóra das sédes das repartições u11 
estabelecimentos, tanto pelo pcf'soal dos quadros fixos, como 
pelo pessoal cxtraordinario, extranumerario, contractado, 
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commissionado, mensalista, diarista, jornaleiro ou qualquer 
outro· b\ ao pagamento de gratificações, por serviços extraor-
õinarios, baseadas em lei ou regulamento, e d1fferença <le 
vencimentos por substituições. r:egu!amenta~~s; . 

c) ao pagamento de gratlftcaçoes addtcwnaes por tempo 
de serviço; 

d) ao pagamento de pensões de montepio; 
e J ao pagamento de pensões concedidas por leis espe

ciaes: 
/) ao pagamento de auxílios para despesas de represen-

tação; '.": U 
g) ao pagamento de auxílios para aluguel de casa; 
h) ao pagamento de auxilios para fardamento; 
i) ao pagamento de auxi!ios para conducção. 
Art. 65. Na parte referen_te ao dlaterial:t serão compre

hendidas não só as despesas propriamente de material, como 
as que se referirem a animaes, sej~1 qual for a applicação que 
tenham; a immoveis; a passagens e transportes; a obras de 
Qualquer natureza, feitas por empreitada, contracto ou ajuste; 
e quaesquer outras despesas que não constituam remunera
cão de serviços pessC1aes, ou auxílios ou vantagens inherentes 
ao desempenho de funcções publicas. 

Art. 66. As consignações destinadas ao material perma
nente serão distinctas das que se referirem ao material da 
cor.;.;umo ou de transformação, e tanto umas como outras sub
dividir-se-ão em tantas quot.as ou sub-consignações qu:m
tos forem os grupos ou especialidades a que corresponderem. 

Art. 67. As consignações destinadas ao pagamento de 
conducção, transporte, ou passagens de funccionarios ou em
pregados, em objecto de serviço, serão distinctas das que se 
concederem, a titulo de auxilios ou favores especiaes, a pe3-
soas estranhas ao serviço publico, em virtude de autorizações 
legaes ou regulamentares. 

Art. 68. As consignações destinadas a carretos ou trans
portes de material e animaes serão disLinctas de quaesquer 
outras e, quando se referirem a carretos ou transportes con
cedidos, a titulo de auxilio, ·m sob qualquer outro titulo, a 
material c animaes não pcrteacentes ao serviço publico, con
stituirão quotas ou sub-con~ignações especiar:s. 

Art. 69. As consignaç1les destinadas ú fundação ou in
stallação de novos estabelecimentos ou serviços; á fundação 
ou inst<:!llação de nons dcpendencias de estabelecimentos ou 
serviços já existentes e á ampliação de qualquer estabeleci
mento ou serviço já installa.do, serão sempre distinctas das 
que se referirem ao custeio o:·dinario ou manutenção úe taes 
estabelecimentos ou serviços. 

Art. 7Q. As consignações destinadas a gcneros alimen
tícios e dietas do pessoal qun tiver di~ito á alimentação e 
tratamento por conta dos cofres federars, serão distinctas de 
quaesquer outras. 

Art. 71. Serão tambem distinctas de quaeoquer outras, 
e distmctas entre si, as consignações que se destinem a: 

a) medicamentos, drogas, instrumentos cirurgicos, utcn
silios e mobiliario de pharmacias e gabinetes medicas; 
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1 · · 5 ou biologicos para tra-
IJ) drogas c product?s c umJco,Jficina~ aulas laboratorios 

h alhos, estudos OI~ pesqmza~ '8m . . . ' ,, ' 

c gabinct;~~c\~~~~:co~~~~re~~~~~tlfr~~~:~menLos, ferramenta~ e 
utrn~fl i os para trabalho~! estmlos ou p~;sqmza~ e~~igJ~~cmas. 
aulas, laboratorios e g~lnneles ttc~~~!Cf~~r~~:~~~~ instr~men-

d) tractores, machr_n~s ara or~ ' . ' 
tos, apparelllos e uttens,J.lJO~g?~o~a' ~~~~~elhos c utcnsilios de 

e) mstrumen os c1rn ' < 

uso f't·f~~~arJ~; Ct?zin~a e mobiliario, louça, talheres, roupa e 

utensílios de refeüorws; l T de dormitorios 
g) mobiliario, camas, roupas c u ensJ lOS 

ou enfermarias; . r· · d ualquer nu.-
/t) combusLivel para rnachmas e of Jcmas e q 

tureza; . 1 b · •· - rmpeza e i) lubrificantes e materral para u ndcaçao, 1 . 
conservação de machinas . c apilarclhos de .qualquer natureza~ 

.i) material rodante mc~ustvc \oeOJI_l~t~vas, c seus acccs 
sorios, para as estradas de feno da Uma?, 

!c) trilhos, dormentes c seus accessorws, para as estradas 
de ferro da União; . . 

l) postes, fios c accessorios para lmht~s telcgraohrcas e 
telcphonicas; 

rn) armamento (para o Exercito, ?1Iarinha, Policia, Bom-
hciros, etc.); 

n) munições de guerra; 
o) fardamento, inclusiYc calçado c utensílios correla

tivos (para o Exercito, 1\farinha, Policia, Bombeiros, etc.). 
Art. 72. As especi'ficações feitas nas alineas anteriores 

não excluem outras que pos~:1rn ser feitas ou ~c tornem no
cessarias para regularidade das despesas c bom andamento 
dos serviç·os dos diversos l\1inisterios. 

Art. 73. Toda despesa ordinaria a effectuar-se repartida
mente em diversos anno!' deverá ECr inscripta no orçamento 
~penas pela parle vencivel em cada armo, repetindo-se, suc
cessivamcnte, a respectiva consig:naç.ão nos orçamentos poste
riores, até a extincção total da somma repartida. 

Art. 74. Todas as repartiçõ()s fedcrrres qne se utilizarem 
de serviços induslriaes do Estnrlo, como dos Correios c Tele
graphos, das estradas de fel'l'o, ImpJ•en.sa Nrrcional e outros, 
remetterão ás contabilidades dos Mini5terios a que estiverem 
subordinadas a estimativa da despesa a ser feita em cada anno 
com esses serviços, afim de lhes ~erem dJstinadas, nas ta
bellas explicativas, as consignações correspondentes, de modo 
a poder tornar-se effcclivo o jogo ·de contas ou parLida de 
siro. 

1Paragrapho unico. As importancias das consignações a 
quo se refere o pres·ente artigo serão totalizadas pela Con
tadoria Central da Republica e levadas ao orçamento da re
ceita, na segunda parte da proposta, onde serão accrescidas 
aos títulos c rubricas proprias. 

Art. 75. A fórma e as in titulações approvadas ou de
terminadas pela Contadoria Central da Republica para as ta
bcllas explicativas de cada Ministerio, só mediante autoriza-
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~ão expressa da mesma poderão ser alteradas n:>s talJellas 
posteriores. . . _ 

Art. 'I 0. No que cow:ernc á receita geral d:l Um ao, ser:á 
e !la na propr,;;La do orçamento Llividida em tres v::u·Le,.;: urdr
mu·i<l, exlraotdinaria e especial. 

Art. 77. A receita oruinaria comprelwnderá: 
1, a renda tributaria; 
H, a renda patrimonial; 
lll, a renda industrial. 
Art. 7l:!. Como fontes da receita tributaria deverão ser 

class'ificados: 
c1) os impostos do importação, os de entrada, sabida c f'~

tuc.lia de navio.s c os addrcionaes, comprehendidas rm catego
ria desta alinea as taxas de armazenagens e ca,pJ.Lazias, nãn 
obstantr a sua natureza de serviços induslnaes; 

b) os impostos de consumo; 
c) os impostos de circulação, comprehendendo us do se!lo 

e de transporte ou viação; 
d) os que têm como assento a renda, corno os de uivi

clendofi e sol.Jre lucros cornmerciaes ou fabris e :.l\Hlf~!lfJUúr uu
Lr<Js figuras de tntmtação das rendas; 

e) o impo;;to sobre o capital das loterias fcderacs c esta
Lluacs. 

Art. 70. Na receita oriunda do dominio patrimonial da 
Unifw devcriío ser classificadas: 

a) a renda dos proprios nacionaes; 
b) a das fazendas do domínio da União; 
c'• as riquezas naturacs c o:o foros do;; terrenos de ma

riYJ h a; 
d) o producto dos landernios; 
el a renda proveniente da exploração dos bcn.s TllDVois d:1 

llnifí11; 
n a renda de capit.aes nacionaes. 
Art.. 80. A renda industrial da Rcpublica é r,riginarJn. dos 

prl:çcs cobmdo.s ou das taxas fixadas para r,s ::oeevioos dos 
Correios, Telegraphos, da Imprensa Nacional, das estradas de 
ferro da União, exploradas directamente ou por arr·endamen
to, da Casa da Moeda, dos arsenaes e officinas, dos institutos 
de instruc1:ão, de assistencia. correccionacs c "ianitarins, dos 
<~•msulados nacionacs, dos laboratorios c quae.squcr· outros 
!'Crvicns industriacs do Estado. 

AT'I. 81. A receita cxtraordinaria resultará: 
i._ do proàucto de quaesquer operações de credito; 
T L da cobrança da divida activa; 
nr. das rendas eventuaes. 
1~rt_. 82. A receita extraordinaria constarã do duas par

te~. _5I 1q( metas: urna proveniente de rendas pertencentes á 
U_mao c onlr:,t das rccertas extraordinarias obtidas p'lr npera
çors dP credrto, ou arrecadadas por contn de t.ereeit'03, para 
encontro de contas. 

§ 1.0 Pcttencern á primeira categoria: 
__ a) os mont~pios civil e militn.t·, crnquanlo Jl<Jg-as pela 

tTnwo as respectivas pensões; 
~-·) a~ inc!.';_mnizaçõcs de prejuízos causados ou r:c quanLias 

rlrviua~ a llnwo; 
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c) o producto da cobrança da divida acth:a; 
d) os remanescentes dos prernios de loteria~; . . 
e• o producto da venda de generos e ~r<?_prws nac!?n~es, 
r} os impostos de industrias e profissoes no, DI~lrwto 

Federal e no Territorio do ~cre, erng~anto custeado-; pela 
Uniãn os correspondentes serviços rnumClpaes; 'tal 

0 ) a taxa de consumo de agua e de saneame;tto da Capi 
Federal, ernquanto a cargo da União ~s respectivos serviços. 

§ z.• Pertencem á. segunda c~t~gorm: 
o.) a emissão de b.tulos da d~vi.da ~xterna; 
b) a emissão de tltulos da divida mterna; 
c) a emissão de letras ou obrigações do Thes·ourÇ~;, . 
d) as receitas pertencentes aos Estados ou mumciPahda

des I' arrecadadas pela União, para encontro de co~ta.s.: 
tl 3.• A receita pertencente á segunda categoria nao póde 

ser computada corno resultado differcncial na apuracão eco-
nomica dos .exercícios. • 

Art. 83. Corno receita especial considera-J;e o producto 
das fontes de renda a que, em virt~de de pre~eito do le! e ~e 
estipulações contractuaes, houver sido determmada apphcacao 
e8pecial, corno as destinadas: 

a) ao resgate do papel-moeda; 
/,) á garantia da massa circulante fiduciaria: 
c~ ao resgate das apoliccs emittidas para encarnpacão das 

estradac; de ferro; 
d) ao fundo de amortização dos ernprestirnos internos; 
r' ao fundo para as obras de melhoramentos dos portos; 
f) ao fundo de custeio das obras contra as secca.s; 
u) ao fundo de custeio da prophylaxia rural. 
Art. 84. As rubricas em que se desdobram as tre-3 partes 

da receita geral da União serão inscriptas no ::.;rcament.rJ pre
ceriidas de um numero de ordem, di!ltincto para cada parte, 
mas continuativo dentro de cada uma destas, sem distincção 
de títulos ou capítulos. 

Art. 85, Os quadros demonstrativos dos ti tu los de re
ceita que deverão acompanhar a proposta do orçamento, nos 
terrn>s do art. 45, n. li. indicarão as leis que os regerem, as 
rendas arrecadadas nos tres ultirnos exercícios e a média des
sas arrecadações confrontada com o calculo da recoita. 

CAPITULO III 

DOS CREDITOS ADDICIONAEB 

Art. 86. São creditos addicionaes todas as autorizações 
de despesas publicas não computadas ou insuffi.cientemente 
dotada~ nas leis de orçamento. Abertura de credito 6 a fi
xação, em a c to do Poder Etecuti vn, das importancias neces-
sarias a taes despesas. · 

Art. 87. Os creditas addicionaes dividem-se em : 
a' creditas supplernentares; 
b~ creditos especiaes; 
r) credito.<> cxtra·ordinarios; 
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§ f.• Creditos supplementares são as importancias con-1 
5ignadas ao reforço das differentes rubricas do orçamento pela· 
comprovada insufficiencia destas para o c~' 
-xos ~s durante todo o anno financeiro. 

· ~Creditos especiaes são as autorizações de de5'Pesas 
com serviços ou fins especiaes, não computadas no orcamento 
e consignadas em lei especial ou nas disposicões geraeEI das 
leis de meios. 

~ 3.• Creditos extraordinarios são as quantias legalmente 
declaradas necessarias para as despesas extraordinarias e im
prrvi.~tas, decorrentes de inadiaveis necessidades de defesa da. 
~eguranca ou da saude publica. 

Art. 88. Não é admissivel a abertura de creditos sem de
nominacão ou cujos fins não se enquadrem em nenhum dos 
paragraphos do artigo precedente. 

Art. 89. Os creditos addicionaes são abertos pelo Poder, 
Executivo, em decreto referendado elo titular d M' · 'o 
a que _p.!J_r.têilce-a espesa, me ..illJl oriza ao x ressa do 
éon!?r~.ê_s_o Nacwnal, ·quando se tratar de ore 1 os especiaes ·ou 
~upplemJl:!ffirtes. -

·· Art. 90. Os creditos necessarios á supplementacão de 
verbas orçamentarias não incluídas na relação de que trata 
o n. 5 do art. 45, só poderão ser abertos depois de votadas 
r:c!o C0ngres~o as indispensaveis autorizações. 

Art. 91. Verificada a deficiencia das verbas orcamenta
rias, organizará o Ministerio da Fazenda, á vista das infor
mações dos demais ministerios, a pro{l{lsta geral dos creditas 
supplementares necessarios á manntencão dos servicos pu
blicos. durante o exercício financeiro. 

Paragrapho unico. A proposta. que será acompanhada de 
uma conta corrente. explicativa da applicação da verba ou 
credito esgotado, indicará as importancias votadas para o 
exercicio anteriDr e para o vigente, e as que se fizerem na
cessarias como supplemento ás verbas deficientes, e, bem 
a~sim. as condicões .do exercício financeiro. 

!Art. 92. Os creditos snpplementares para reforço das 
verbas indicadas na relacão a que se refere o n. 5 do art. 45, 
Eerão abertos pelo Poder Executivo decorridos iO mezes do 
exercício financeiro, depois de ouvido o Tribunal de Contas, 
e até a importancia annualmente fixada pelo Congresso Na
cional na lei orçamentaria e computada no total da despesa 
Nevista. A consulta ao 'fribunal de Contas será acompanhada 
de informação minuciosa sobre a necessidade do credito e do 
parecer do Ministro da Fazenda sobre os recursos do The
souro para fazer face á despesa. 

Art. 93. Os credifoc; especiaes, autorizados em lei es
pecial ou nas di~posicõe~ geraes das leis de meios. serão tam
bem abertos pelo Poder Executivo, mediante consulta ao Tri
bunal de Contas e o parecer do Ministro da Fazenda, a qne 
~1.' refere o artigo anterior. 

Art. 94. Os ereditos extraordinarios serão abert.os em 
qualquer mez do exercício, para occorrer ás despesas em caso 
de eala.mirb.de publica, epidemias, rebellião, sedição ou guerra 
externa. Precederá á abertura do credito parecer do Tribunal 
de Contas, e a applicnção do eredito não se fará sem o regis
tro prévio do mesmo. pelo 'T'ribnnal, que dPile dará eonhcci
n:cnto ao Congrcs~o Naeional, rlPntro de /18 horas, si esliver 
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funceiommclo o Congresso, ou, em caso contrario, dentro de 
oito dias do inicio das sessões parlamentares. 

Art. 95. A vigencia dos creditas supplcmcntares c extra
nrdin:--rio:; ó url::t.rif"!.a (t dura(;ÜO rlr, e:(creicio financeiro. 

Art. 9G. _\ 1h11·açfin dos cTcdiios ~·~pcciaes será a deter
minada nn lei cpw o~; antorL:nr P, 110 c::so d!\ orni:,süo, a de 
dons excreici'l3, observada a disposição do art. 40. 

Art. 07. Os creditos addicionnc.s, comu os orçame'1~.arios, 
não poderão sr~r cc:cedidos. Dado, p•'r0m. o e<>.so de, po1' qnaes
qncr eircJ.>msl:mei::c;, ir;~·em 'ii:lo a:ssltmid~l!---obdgacõcs n.lém 
dos creclitos votados. oí1 sem rred!lo, o~i uucmne t s rcrã11Võs 
a~tacs-rofiiprõ},Q!:~§o"s ser no cn ·, 0- as rc:o:IDlr.ticiii1[Jiijg_.s 
clifitnthirn:fii; as __ .c.o.n o c os l\ rw.s_.p_ªra serem 
lUiilmãê!õS_e_í:ébcitna~ · . .-.-

'-"--·'§ f:-us .. Minfs erios ubmetterão ao Tribunal de Contas. 
vté 15 de .iunho t!c cada :.ll:Jw, as dividas rel:wíonad::ts dos 
exercícios findos. 

~ 2: O Tribnnal de Coni as v-erificará :-t fli'Oerdencia das 
dividas rclacion~_dns P impor{! rtO'' runc.cionnrios, que as con
trahii am. as penaliliadc~ de rp te r 1'[11.:, ll ~1rl. :.'21. fa3endo ns 
<:ommunie~çõc~:; nr~~cssarias ú c;~PCUI~,~~) f1:ts n1csJnas. 

§ 3.• Umr:t vez c;,rtminadas pc-lo 't'dhunrt! tortas ns dividas 
re1:tcionadas. l'<'llll'lt.Cr:í l'stc ao ~Jini~d.ct'icl rln Faznnr!a ns nro
ccsso!'l de di vida~ eonsicleradas proecdcnl cs. dcvolvenrlo aos 
Ministerios os pertinentes a dividas que -por qualquer mo
tivo houverem sicl•1 exclnirlns. I'\ão ;;crú moi iv" cL• Pxclnsão a 
inobs.-;rvancia de formalidade que possa ~;ct· ~ll ppt idn por oc
casi1ío do p[>_[.!':m1C'nl.n r:u erro ele eal1~11h ;:1 :·,Tic;;· r: mil réic.. 

§ 1.. • O l\!ini~b?rio da Fczl•ncla. :'t Tll'I"J>nn:ã.o ql'e for re
cebendo as relações dns divi1las de rarla Minislorio, fará a 
P-xposição .in~t.ificntiva dos cr:•dit'JS a serem solicitados ao 
Congresso Nacional, em mcns:1gcrn rlcJ P"roidont.c da Repu
hliea. rabc:-tcln-lhn cnvü.tr r Q pror-cssc:' dr~monstrat.ivos da;; 
dividas. qn:mdo isso for solicibdn. 

~ fí.° Conrcrlirln o ~~r0difo, qw.1 ~.orá rle nrdurr:>:n oc;pecial, 
tc,rá rste :1pp!ic~c:ão restricl:t :'o naé'''lmcnto r1 ~'' diviclas re-
Jacion~rJa~. 

Ar L. 98. -"~ despe::;as por rredit.Ofl snpplcment.ares serão 
classificadas c cscripLuradas ::í. conta das re:o;pect.ivas verbas 
eonsignações e sub-com'lignarões. nf'. '''l'lfonnidadc das :La-' 
hellas explicativas do cada 1\tinisterio. 

-Art. 99. AR despesns nor· errr!itos PSfl"Chrs f\ oxtraoNii
narios ~P,rfío clnssificadas f' Pseriptnr:•d~·s a debito de cada 
Ministerio. f. rrmtn rlr• rlrrrflf" !'ltl~' ['h~iJ, o r:l'l'liitn. ficando o 
numero, da f a c f'mrnta r! e tnl l:ccreto C'l:r~l ,r,..r:.Hlo;; c0mo uma 
nova verh::t dP rlrsnesa. 

Pf1J'W>·rvrho 11nir.o. Qn:mr1n n c-r,rlito nlwl'i.o cnnsh;nar 
parrPlJap, • 1 0stinr:ri~c; :~ cliversn-~ f'i11P, scri'o ::>!'!ilf. coqsideradas 
como sub-consir;n:lçõcs, c asBim ~!herta:> na ~~script,uração ana
Jytica f ant:!R Sllh-cont as quantns fl'rr>n in •·s pr>rcrllaf!. 

CAPI'I'ULO ! V 

CONTAS DA GESTÃO FfNANCr:;,;,•. J..; P•\J:~~:.:o:c;IAL 

Art. 100. Para os fins do disposto no art. 34, n. 1, da 
Conslif u iç1io Ferlrml, 'J Co\ rrno c>nviar:í ao Cnngrc~so, annual-
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mente, até 31 de maio, as contas da gestão financeira o patri
nwnial do penultimo exercício encerrado. 

Art. 101. As contas da gestão financeira e economica de 
c~dn csercieio comprehcndem: 

I. o balanço financeiro; 
Il, o balanço do patrimonio. 
L r!. J D2. A prcsta~ão de contas ;;e fará em duas partes 

distinctas. Na primeira se demonstra como foi executado o 
orçamento r~ como se movimentaram os caixas gerae~ do Es
tado. Na r:egunda prestam-se contas das variações occo.rridas 
na subsí.Qncia patrimonial da União e de sua situaçi!o no fim 
d3 eada c~:errieio. 

/\J'I.. 1 o::. O balanço fi:mncr,iru dcwonstrará: 
J. ''" c ou! a do orçamento; 
lT, a conta ~r·ral 1Jos C'·i~'as do Estado, ou balanço defini

tivo da receita c despesa. 
Art. 1 OJ.í. A conta do orçamento comprehenderá no seu 

d~.''l'Dnll\·inlCJifo as segui11te tr.bellas: 
I, em rr•Iar;iío á receita: 
a) previsiio crçamcutarla, :c:;o-<Jrimln:ü!arnr,nte por capitu

l•Js n para<craphos; com indir::u;fí)l da csprcie rm que deveriam 
S~'t' atTr·rwladas as rrndas; 

b) arrec::rlar;iio effectint. discriminada do mesmo modo; 
r) PXCí'"·S<l ott de~ccsso da previsão soh•·e a arrecadação; 
r!) salrlos •rlos impostos. di I'Pil.os. taxas r contribuições não 

nJrr·c~d~t<t::~. f't,;~ r•a::~~r·am ~\ ,;ott,;tituir clivic!a activa do exer
cício; 

•') rlisrrimina\ão ria collran•:a JlOI' Fstar:los c repartições. 
II, qtwnto á despesa: 
ai rrPdií.n'' rT'çamenta1'ios, snpplc~mentares, cxtraordinarios 

c csprciacs. rlf'talharlos por vorba; 
IJI despesas effcctivamente pagas rm carla vf'rha por 

contu do~ en·ditos votados; 
c) sa Ido:' rlrt despe~·0 cmprnhacla :1nc passaram a con

stituir d;vida fluctnantc da Uniüo; 
rf\ nxr.rs-o rlP crPrlif o on rleht! :> em cada verba; 
e) dPmOIIéitr:'<;ão rias despesas de cxPrcicios findos, com 

inclir~aç5o de ~ua natureza c elo exercício a que pertenciam .. 
Par~~rapho unieo. A conta ·rlo orçamento gpresentará 

tnmbcm urn resnmo do resultado finrrnce\ro do cada exer
cício. 

Ar! . I O f>. A conta ~cral do~ Caixas do Estado ou balanço 
llcfinitivo da receita e despesa, exporá, syntheticamente: 

I, as receitas r~ de,spesas orçamentarias, cffectivamente ar
rceadac!a:; e p:>g-.-:s. classificadas :Jqtwlla~' r;or titulo:> e rubricas 
c est.as por Ministerios e verbas; 

II, os depositas arrecadados c pago~, provenientes: 
a) das caixas economicas; 
b) dos montes de soccorro; 
c) dos emprestimo.s do Cofre de Orphãos; 
d) dos bens de defuntos v ~nsente~ 
c) do" prcmios de loterias; 
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f) l(]as caixas e fundos especiaes; 
g) de diversas origens. 
III - As operações de credito, comprehendendo: 
a) emissão e resgate do J?apel-moeda;_ . . . 
b) emissão e resgate de tJtulos consolidados da cüv1da m

terna e externa; 
c) premios GU differenças de typo nas <?missões de títulos 

da divida publica; 
d) emissão de letras, bilhetes ou obrigações do Thesouro; 
e) os saldos das conversões de especie; 
f) os sa.Jdos dos supprimentos recebidos e feitos de exer

cício a exercício; 
IV, os movimentos de fundos de umas e outras thesoura

rias ou pagador ias; 
V, as contas de banqueiros e correspondentes. compre

hendidas nestas as contas dos Estados, emprezas ou particulla
res por emprestimos autorizados em lei; 

VI, as contas dos responsaveis por saldos em poder, adean
tamentos, alcances ou ordenação illegal de despesas pu
blicas: 

VII, os saldos em caixa, discriminadamente por especie. 
Art. 106. O balanço do patrimonio abrangerá: 
I, o estado dos valores activos e passivos a cargo da 

União, compl'ehendendo os bens moveis e immoveis, a divida 
activa e passiva, as contas de agentes consignatar:_ios, bancos e 
correspondentes, diversos responsaveis e contas de terceiros, 
no começo do exercício, e segundo as demonstrações annexa
idas ao balanço anterior; 

li, as variações no mesmo patrimonio, por effeito da exé-
cução do orçamento e consequentes: 

t•, quanto ao orçamento da receita; 
a) á venda de bens patrimoniaes moveis ou immoveis; 
b) á cobrança da divida activa da União; 
e) á realização de operações de credito que augmentarem 

o passivo da União; 
d) ao recebimento de depositas por conta :de terceiros; 
e) a todo e qualquer recebimento de numeraria que im

porte em alteração do activo ou do passivo a cargo da União., 
2•, quanto ao orçamento da despesa: 
a) á acquisição de bens patrimoniaes, r.omprehendidos os 

bens industriaes de qualquer natureza e o material para a de
fesa nacional: 

b) ao pagamento ou amortização das dividas interna, ex
terna e fluctuante; 

c) á realização de emprestimos á lavoura, á industria, ao 
commercio, aos Estados ou municipa!Hade'l e a particulares; 

d) á restituição de depositas perten0ent!'s a terceiros; 
e) a Lodo e qualquer pagamento que importe aHeração do 

activo e passivo administrado pela União. 
. !II, as variações no patrimonio por valorizaçõe:~ depre

cJaçoes. ou quaesquer outras causas extra-orçamentarias, apu
radas no de·curso do exercício ou na avaliação dos bens mo-
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vais e immoveis por occasião dos respectivos inventarios an
nuaes. 

IV - O estado de todos os valores activos e passivos a 
cargo da União no encerramento do exercício de que se pres
tam contas. 

Art. 107. O balanço financeiro e o do patrimonio relati
vos a cada exercício serão organizados pela Contadoria Cen
tral da Republica, até 30 de novembro do exercício seguinte, 
tendo por base os seguintes elementos: 

I - Quanto ao balanço financeiro: 
a) escripturação geri\l dos creditas a cargo da Contadoria 

Central da Re'Publica; 
b) relações definitivas dos saldos das despesas empenha

das, remettidas pelas directorias de contabilidade de todos os 
Ministerios; 

c) escripturacão centralizadora dos balanços mensaes de 
receita e desp·esa das repartições subordinadas; 

d) balanços definitivos da receita e despesa de cada exer
cício, organizados peias mesmas repartições. 

II - Quanto ao balanço dO patrimonio: 
a) escripturoção centralizadora dos balancetes mensaes en

viados pelas contadorias seocionaes dos Ministerios; 
b) balanços annuaes ou recapitulativos organizados pelas 

mesmas contabilidades; 
c) inventarias annuaes dos bens moveis e immovels da 

União; 
d) demonstrações e dados fornecidos pela Dirootoria do 

Patrimonio. 
Paragrapho unico. A discriminação precedente não exclue 

quaesquer outros elementos que se tornem necessario~ e ve
nham a ser exigid0s pela Contadoria Central da Republica. 

Art. 108. Para os fins do artigo anterior serão, quanto aos 
balan(;os mensaes e ás demonstrações dos saldos das despesas 
empenhadas durante o anno financeiro, observados os prasos 
fixados no art. 3°, § zo. 

§ f.o Será até o 20° dia do mez seguinte áquelle• a que se 
referirem a operações, o praso dentro do qual deverão ser 
remettidos ás de·legacias fiscaes nos Estados os. balanços men
saes das repartições ás mesmas subordinadas, sob as penas 
do art. 221. 

§ 2.• A remessa dos balanços definitivos de receita e des
pesa e de activo e passivo de cada exercício será feita ã Con
tadoria Central da Republica até 31 de julho do exercício se
guinte, impreterivelmente, incidindo na penalidade do artigo 
221 os chefes das repartições que deixarem de observar tal 
praso. 

Art. 109. A organização do balanço definitivo da receita 
e de.spesa da União terá nor base os balanços mrnsaes das con
tadorias seccionaes, ratificados. posteriormente, pelos balanços 
definitivos. das mesmas repartições. 

Paragrapho unico. As divergencias porventura verifica
da~ entre_ a recapitulaçã~ dos balanços mensaes, feita pela es
CriJ?fV~açao da Contadona Centr~l da Republica, e o balanço 
defrmtJvo corre'Spondente, encammhado pelas contadorias se
ccionaes, serão explioadas e corrigidas dentro dos prasos mar
cados pela mesma Contadoria Central sob pena de responsa
bilidade na fó:rma do art. f4 deste regulamento. 
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'Art. 110. O balanço definitivo da receita e despesa da 
União constará de duas partes: uma synthetica e outra ana
!ytica. 

Art. 111. A parte synthetica do balanço de·finitivo, orga
nizado segundo os modelos que forem expedidos pela Contado
ria Central da Rcpuhliea, conterá a receita e a despesa pelos 
tot.aes dos seus titulas gcraes, com indicação dos saldos de 
caixa recebidos do excreicio anterior e dos transferidos ao 
exerci cio seguinte. 

Art. 112. A parte analytica conterá a discriminação da 
reoeita por capitulo ec rubrica;g e da ·despesa por Ministerios 
e verbas, comprehcmdidos como taes os decretos que abrirem 
creditas especiaes ou extraordinario~s. 

Art. 113. O desdobramento analytico das verbas da des
pesa em .consignações c sub-consignações não fará parte das 
contas a serem apresentadas ao Congreso;o, mas será, posterior
mente. objeeto de exame do Tribunal de Contas, em face das 
despesas pelo mesmo rcgist.radas em cada sub-consignação. 

Art. 114. Para os fins do artigo anterior, a ·Contadoria 
Central da Republica. dentro de seis mezes após a apresen
tação ao Congresso das contas annuaes, remetterá áquelle 
Tribunal todas as tabellas cxoplicativas, por consignaçõe,s e 
sub-consignações, da despesa rm cada verba, segundo o ba
lanço de f in i ti v o apresentado. 

Art. 115. As drvergcncias ou irregularidades ponvcntura 
encontradas pelo 'fribunal de Contas no confronto das tabel
las cxplicativ.as com o referido balanço e a escripturacão a 
seu cargo serão pelo mesmo, depois de escrupuloso exame, 
commumcadas ao Congresso, com indi_cação minuciosa dos 
motivos de t.aes divergcncias. 

Art. 116. As tabellas demonstrativas dos saldos a arre
cadar c a pagar, a que se referem os ns. I. lctt.ra d c II, leL·
tra c, do art. 10·í, deverfin ;,~dicar, nominalmente, os devedo
res e credores, bem como as importancias respectivas. 

Art. 117. As tabellas indicativas dos c:xJcessos de credi~ 
to ou de debito em cada verba, a qnc se refe.re o n. II, lettra d, 
do art. 104, indicarão, qnan(,; a estes, as razões do excesso a 
os nomes dos responsavcis. 

Art. 118. As contas a que se refere o n. J do art. 105 
serão detalhadas nominalmente, com indicação das autoriza
ções legaes que .as regem. 

Art. 119. As contas de que trata o n. VI. do art. 105. 
conterão igualmente a indicação nominal dos responsa'Veis, 
quer se trate do exactor. do responsavel por adcantamentos 
ou do pagador ou ordena dor de despesas illegaes. 

Art. 120. A organização dos balanços annuaes do pa
trimonio terá por base a escripturação geral ccntralizadora, 
a cargo da Contadoria Central da Republica, e os balanç.os an
nuacs. inventarias geraes e demais elementos enviados pelas 
contadorias seccionaes de cada Ministerio. 

Art. 121. Na organizaçãr, dos balanços annuacs e inVlen
tarios dos bc:J.s patrimoniaes da União. serão rigorosamente 
observados pelas conlaclorias ~cceionaes as classificações e 
os modelos mandados adaptar pela Contadoria Central da Repu
blica, bem como os prasos pela mesma estabelecidos ;para 
conclusão e entrega de taes trabalhos. 

Art. 122. Ao balanço annual do patrimonio serão anne
xadas tabellas c:x:plicativas das principaes varia~õ·es no pa
trimonio, pondC\ em especial evidencia as referentes á alie-. 
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nação ou acquisicão de bens immoveis ou de naturez~ indus
trial, como as estradas de ferro, empresas de navegaçao, por
tos c outros; á amortização de emprestimos externos ou in
ternos e 011t.ras que careçmn, pelo seu vulto ou natureza, de 
ser postas em destaque. 

Paragrapho unico. Nas tab~llas a que se. refere_ est~ a~
tigo os bens immove,is ou de natureza industrial serao dtscn
min'udos um a um, com indicação das res.pectivas imp_ortan
eias, do local onde se acham situados e elos responsavms pela 
.ma administração. 

Art. 123. As variações nos bens moveis, nos materiaes 
dos depositas ou a:moxariíados e outros. de igual natureza. 
serão tomadas em globo, mas as respectivas tabellas conte
rão sempre a indicação das repartições a cu.io cargo se achem. 

Art. 124.. O balanço patrimonial deverá trazer em annexo 
as seguinlcs contas especiaes: 

a) a demonstração dos varios pontos de concordancia 
entre a contabilidade orçamentaria e a patrimonial, 'por onde 
se evidencio que ellas se acham á prova uma de outra; 

b) as contas de capital, movimento e resultado das di
versas officinas e estabelecimentos dQ Estado; 

c) contas Identwas das estradas de ferro, empreza de na
vegação, portos e outros serviços da União, directamcnte a 
seu cargo; 

d) contas de capital e do producto das estradas <lo ferro, 
portos e outros estabelecimentos industriae~ da União, ar
rendados aos Estados ou emorezas particulares; 

e) contas espociaes referentes a toda e qualquer admi
nistração em que estejam empenhadas a.~ finant;as ou bens 
patrimoniaes do Estado . 

.Art. 125. As ,contas especiaos de que trata o artigo pre
cedente devem ser organizadas de modo qne demonstrem os 
effeitos ccorwmicos das diversas operações financeiras c do8 
estabelecimentos industriaes da União. 

Art. 126. Para os fins indicados nos artigos precedentes 
as directorias de contabilidade dos diversos 1\linisterios man
terão uma escripturação centralizadora, por parti das dobra
das, de todos os factos administrativos concernentes cis re
partições subordinadas ao 1\finisterio respectivo, de modo quo 
possam fomecer promptamonte á Contadoria Central da Ro
pub!ica as noticias e demonstrações necessariaq segundo a 
fórrna prcscripta neste regulamento. ' 

Art. 127. Organizadas as contas de carla cycrcicio, a 
Contadoria Central da Republica as remettorá, em tres exem
plares, ao Tribunal de Contas, juntamente com uma via das 
demonstrações apresentadas pelos diversos Ministerlos. 

Art. 128. O exame do Tribunal de Contas será fr\ii.O. em 
face de sua escripturação e das demonstraçõe~ uun lhe forem 
apresentadas, e concluirá por um parecer sobre a regulari
dade e e:;:actidão das contas da gestão financeira, assignalan
do si. na CXf't;IH;fin dn 01'\:U!Ilenfo, agiu o Pnder ExrorutiYo eorn 
int~ira observancia das autorizações legislativ:1s c conforrno 
oc; preceitos da contabilidade publica. 

Art. 129. Examinadas pelo Tribunal de Contas as contas 
do exercieio financeiro, serão dous exemplares della~ envia
dos ao Governo, para que este, no praso fixado, as rernetta 
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ao Congresso, com o projecto de liquidacão definitiva d<i 
exercicio. 

Art. 130. Si até o fim do anno em que terminar o exer
cício o Tribunal de Gontas não tiver recebido as contas da 
gestão financeira c patrimonial, ou, tendo-as recebido, com 
as mesmas não se conformar, serão ellas organizadas pelo mes
mo Tribunal com os elementos que pos!uir, de modo que, 
em qualquer caso, e dentro do praso marcado pela lei, seja 
cumprido o preceito da apresentacão annual de taes contai'~ 
ao Congresso Nacional. 

Art. 131. O balanco definitivo do e:rercicio, umà vez en
cerrado e approvado pelo Congres~o, é intangível, não po
dendo ser modificado em nenhuma de suas partes. 

TITULO III 

Da receita publica 

CAPITULO I 

NORMAS GEMES 

Secção 1 - Preliminares 

Art. 132. A receita da União é con:;tituida de todos os 
redditos, proventos e crcditos de .qualquer natureza que o Go
verno tem o direito de arrecadar em virtude de leis geraes 
e especiaes, de contractos e de quaes.quer outros titulas de 
que derivem direi tos a favor do Estado. 

Art. 133. Toda receita deve ser inscr'ipta na lei de or
çamento, sem que, entretanto, para aquella que não lenha 
sido na mesma comprehendida se entenda prejudicado o di
reito do Estado de arrecadai-a, nem eximidas as repartições 
competentes de procederem ao respectivo lançamento e ar
recadação. Exceptua-se desta ultima parte a receita prove
niente de imposto, cuja arrecadação dependerá sempre da 
insercão deste na lei do orcamento. 

Art. 134. No caso de alteracão ou creação de impostos, 
taes dispositivos só entrarão em vigor 30 dias após a publi
cação da lei no Diario Official, procedendo-se á cobrança nes
se período de accôrdo com as taxa;:; anteriores, salvo si a 
mesma lei fixar praso maior ou se tratar de tarifas aduanei
ras, caso este em que o praso minimo será de tres mezes. 

Art. 135. Os prasos para a arrecadação dos impostos lan
çados serão os marcados nos rc~pectivos regulamcnlos, po
dendo, entretanto, ser prorogados, se assim convier aos inte
resses da Fazenda. 

Art. 136. O praso para a arrecadação dos impostos in
direcfos ~~ circumscripto á dura(,',fio do armo financeiro. Os 
impostos dessa natur'Pza arrecadados no período addicional 
serão sempre levados ao orçamento do novo exercício. 

Art. 137. Compeb á directnria da rtercila Publica do The
souro Nacional a suprema administração da receita da União, 
comprehendendo a inter\)retaç-ilo 1!c leis e rcgulaml'ntos, a 
expedição ele instrucções e normas para a arrecadação e re-
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colihimento, bem como a reape.otiv!l fisoalizacã.o. As !J-Ormas de 
contabilidade são, porém, pr1va~rvas da Co1_1tadorra Central 
da Republica, nos termos do caprtmlo li do titulo I deste re-
gulamento. . _ . . 

Art. 138. A elassifwaçao da recerta p~b~rca s~r6 a 
con11Lante das leis de orçamento de cada exerciCI? e n~o po
derá. ser alterada sob pretexto algum.. salvo d~hbera~ao ex
pressa do Ministro da Faze1_1da, e:xpedrda. me<ilal_lte crrcular, 
depois de ouvida a Contadoria Central da Repubhca. 

Art. 139. Toda receita do Estado percorre tres esta-
gios: 

a) a fixa.ção; 
b) a arrecadação; 
c) o recolhimento aos cofres publicas. 
Estes tres estagias, para algumas eapeoies de receita, po

dem ser simultaneos e reduzir-se a dous ou ainda a um só. 

Secção li - Da Fixação e Lançamento 

IA"rt. 140. A fixação da receita comprehende dual! 
IJhases: 

a) a organização das estimativas que deverão servir de 
assento ás cifras indicadas na tabella da proposta do orça
mento; 

b) o lançamento dos impostos directos, taxas ou contri
buições individuaes, depois de votado o or~:amento. 

~"-rt. 141. A organização das estimativas da receita de
verá. ser feita fundando-se nos resultados apurados na arre
cadaç.ão do ultimo exercício liquidado. Na ausencia ou in
sufficicn.cia destes dados, servirá. de base á avaliação da re
ceita a média da exacção dos tres ultimas exercícios liqui
dados. 

Art. 142. Diz-se lançada a receita quando a repartição 
competente ~ura a procedencia do credito do Estado e a 
pessoa que lhe é devedora e procede á respectiva escriptura
ção a debito desta e a credito do correspondente titulo ou 
rubrica do orçamento do exercício em decurso. 

Art. 143. São objecto de lançamento: 
a) os impostos directos e outra!! receitas com vencimento 

determinado em leis especiaes, regulamentos ou contractos, 
mediante relação nominal dos contribuintes; 

b) os alugueis, arrendamentos, foros e qualquer outra 
prestação periodica, relativa aos bens patrimoniaes da União, 
mediante relacão nominal organiz1ada, no Districto .Federal, 
pela Directoria do Patrimoonio, c nos Estados, pelas delegacias 
fiscacs, á vista dos rei'pectivos contractos. titulas ou da pro
pria. esoripturação, e pelas mesmas repartições remettidas aos 
agentes encarregados de proceder a cobrança; 

c) os serviços industriaes do Estado, a debito de outras 
administrações ou de terceiros e cuja importancia não 
lenha sido immediatamente arrecadada após a prestação dos 
mesmos serviços. 

d) todas as outras rendas, taxas ou proventos que decor
ram de direitos pre-existentes do Estado contra terceiros ou 
que possam originar-se de direit.o novo prescripto em leis, re-
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gulamentos ou contractos approvados ou concl·uidos no de
curso do anno financeiro. 

Art. 144. O directur do patrimonio e os chefes das con
tadorias soocionaes dos Ministerios, correios, telegraphos, 
estradas de ferro, linhas de n~vcg"<t::flo e outro:; estabeleci
mentos indusLriaes da União. bem como Llf; dlCi'cs das repar
tições de Fazenda na Capit~l Federal e os delegados fiscaes 
nos Estados proveem, sob sua responsabilidade pessoal, nos 
limites de suas respectivas attribuições, ao lançamento e á 
integral arrecadação de toda a J'ceei ta a seu cargo, prove
niente das fontes enumerada~ na~ IPI Lms a a d, do arLigu pr·e
cedente. 

Art. 145. A receita lançada e não arPecadada dentro do 
exercício, emquanto não vigorar para a contabilidade do Es
tado o regimen da compctcncia, Llevc ser annullada no exer
cício em que se tenha feito o lançamento c lmnsfcrida ao 
exercício seguinte como divida aeliva, quo deverá se'r re
gistrada para se proceder ú ~ua C\lbran~;a immcdiata. 

Sccçlão Ill - Da arrccwlaçdu 

Art. 146. A arrecadação da reeeita f eu era!, orçaua pelo 
Congresso Nacional, far-se-ú, em dinheiro, pelas repartições 
competentes, de accôrdo eom as leis e rc·:;ulamcntos r111 vigor 
c sob a in~ moclial a fi~c::Jl iznr;:!o dn:-; rrspr•c!.i vos c hcfcs, .senuD 
pessoalmcntn responsayeJ o Innuiur.['rio que der causa a 
extravio de rendas ou omissrro de cobrança, por deleixo, in
execução dos preceitos regulamentares e os superiores, em 
ordem hierarchica, que deixarem de rromover a effectiva 
responsabilidade dos seus subalternos. 

Art. 11!7. São compntcnlu p:c!·:· arrcead;~r· rcnr1cs ria 
União: 

a) as delegacias -riscao:; dr) The.soun>, reccbcdori~s. nl
fandcgas, mesas de rendas c collecl";·üt~ fcdcrncs, quanto á 
renda proveniente das fonles tributaria~; 

b) as agencias ou thcsourarias das linhas ferreas, cor
reios e telegrapllos e demais estabc!ccimcnlos industriaes do 
Estado, quaesquer· que sejam sua~ L!enominaçõ:)s, quanto á 
renda oriunda do domi!11o industrial da União; 

c) as mesmas repartiçõe)'; designadas nas alincas prece
dentes e quaesquer individuus clcviclarnente autorizados, em 
virtude de lei, nomeação ou coniraetn, qu;:~ntn á renda deri
vada da explora.:,ção de bens molliliarios r:u immo!Jiliarios do 
domínio patrimonial da União. 

Paragrapho unico. A cspccificn,;ilo lias a !incas prece-
dentes não prejudica a competcneia de quaesqucr outros 
agentes ou repartiç.ões, que ci:lt.cj8m ou venham a ser legal
mente autorizados a arrecadar rnnrlas fcr:lrra~3 previ si as em 
leis, regulamentos, contraeto~ ou qu:J.csqmw outros títulos 
assecuratorios dos direitos do E:brlo . 

.Art. 148. Não será admit~ida :1 cnmponsação da obri
gação de pagar nu recolher rene!~~ rio I~~f.;>do com direito crc
ditorio contra o Thesouro Nacional, "rthn lii~posição expressa 
de lei em contrario. 

§ i.• Na disposição deste n digo não 3D comprehcndem os 
exactores federars, pelai'\ suas commissõcs e as empresas in-
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dustriaes do Estado pelas despesas urgentes de pessoal c ma
terial que, em virtude de leis l;lspcciae~ ou orçamentarias, fo
rem autorizadas a fazer com o numeraria proveniente das 
rrnrlas pelas mcHmas arrecadadas, desde que, porém, lhes te
nham flido di~tribuidos 03 competentes creditas. 

No caso de taes oreditos não lhes terem sido distribuídos, 
deverão os mesmos estabelecimentos extrahir guia de reco
lhimento de renda, e, no mesmo acto, fazer pedido de suppri
men I o ue igual quantia. 

O Th'esr)uro Nacional e suas delegacias escripturarão taes 
rlocnmcnlos nos respectivos caixas como recolhimento e !IUP
!'rimento effcctivos de numeraria. 

§ 2." Nos balanços mensacs dos exactores c daquellas re
partições, tanto a receita como a despesa serão cla~~ificadas 
por inteiro, devendo n Haldo se!' recolhido no mez subsequenle. 
r!Pntro do lll'aso mat·cado pelo The13ouro Nacional ou r)e!as de-
1 cgneias fiscaes. , 

Art. 14\1. Os funcciona!'ios encarregados da arrecadação 
ou I'Obrança da:- rendas da União serão responsaveis pela ef
fceLi v a porcepçãQ das rendas que lhes competirem arrecadar. 

~ 1." Essa recponsahiliclade abrangerá a totalidade õa 
l'enrl,l. a arrecadar si, antes de obterem baixa das r,crtidões Otl 
I i tu los de arrecadação não realizada, não provarem os fun
rcionarios da mesma incumbidos que praticaram opportuna
mente todas as diligencias necessarias para n cobranca. 

§ 2.• No easo de apurar-se a negligencia na falta de ar
:·ecadação de qualquer quantia, por parte dos recebedores ou 
fios funccionarios incumbidos da fiscalizaç~o, serão elles SO· 
lidariamente responsabilizados, pelo Tribunal de Contas, a 
cuja juri;;dicçfio, neste particular. ficam sujeitos. 

§ 3." Os funccionarios incumbidos da cobrança executiva 
rlos creditas da Uniã~ devolverão ás repartições cornpctent.es 
as certidões recebidas que nfto forem cobrac!as no pnHm de 
t.res annos, a contar de 31 de dezembro do armo da remessa. 
Devidamente relacionadas, as certidões serão remett.idas, até 
31 de maio de cada anno, ao Tribunal de Contas. que verificará 
as diligencias cffectuadas, e, no caso do om1ssão ou negligen
cia, promoverá, de accôrdo com o § 2•, a responsabilidade da
quelles funccionarios. 

§ 4." As relações serão posteriormente devolvida!'! :h re
partições competentes, que classificarão as dividas inscripta!'l 
em tres grupos: i •, de provavel cobrança; 2•, de cobranr..;'\ du
vidosa; 3•, de cobrança impossível, promovendo os meios ne
ccssarios ao recebimento das pertencentee ás duas primeiras 
classes. 

Secção IV - Dd recolhimento 

Art. 150. As rendas fedcraes arrcc~Hladns prln~ nr.-rnlr~ O" 
repartições competentes, na fórma rlas lris c rrgulamrntos 
respectivos. srrão rcr.olhirlas no~ cofres cl:l Thr.c:n11raria r:rrnl 
do 'J'Iw,.;onro Nacional ou ele suas delcgaeias, dirrcl amente, ou 
por intcrmedio das repartições postaes c a:.;encias bancarias, 
meclinnte autorização do Ministro da Fa7.enda. 

Art. 151. Serão recolhidas, dentro de 48 horas, as renda.~ 
arrecadadas pelas repartições federaes do Districto Feder9.1 

Leis de 1922- V oi. IV !14-
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ou das Capitaes dos Estados, salvo PXIH'cssa disposição de lei 
em contrario. 

Art. 152. As ['Ondas arrecadadas pelas demais repartições 
serão recolhidas dentro dos prasos fixados pelo Thesouro Na
eional e suas delegacias, em tabcllas registradas pelo Tnbunul 
._~e Contas. 

§ L" As alt~rações nct;scs prasos feil.as em virtude de re
gulamentos especiaes ficarão dependentes do registro do Tri
bunal de Contas, para entrarem em vi gol'. 

§ 2.° Consideram-se, para todos os effcilos, recolhidos aos 
cofres compdentcs os saldos cntrcg ues com a necessaria aniP
eedencia ao Correio ou aos banem< autorizados na fórma da 
ultima parte do art. 1i:i0. CalJcrá ao f.hesoureiro dos Correios 
ou aos bancos a que se refere f~ste paragrapho fazerem, dentro 
dos prasos legaes, a entrega ao Thesouro c suas delegacias das 
importanBias remottidas, fieawi•) sujeitos ao juro de um pot' 
cento ao mcz, pelo tempo qur llnrar a indr:vidn. retenção. 

Art. 153. O recolhiment.o de rendas cuja arrecadaçú~J 
houver sido confiada a particular, far-se-:'i no praso dos 
respectivos contractos. 

Art. 154. 'J'odos quanto!", tendo obriga<:rio de recolhe~· 
rendas federaJes, as retiv0rrm Pm sPu pod'Cr alrm dos prasos 
marcados, ficam sujeitos ao pa~anwnlo do juro de Utll por 
cento ao mez pela rnóra. 

§ i." Aquell•~s que pm·c·.eberem Y('JH~imrntos mcdinntc per
centagens sobre a remia aiTocaclada, além ele pagar aqul'ilê'l 
rendas f(;clcraes, as retivcrPm Pm seu poder além dos praHos 
damente relida, e aquelles que tiYcrcm vencimentos fixos pa
garão, além dos mencionados juros, a mnlt.a correspondente a 
tantos dias de vencimentos quantos forem os do retarda
mento da entrega. 

§ 2. 0 Não se admittirá prova dP força maior para exonera
ção de responsabilidade pelo cxtrn vi o dos saldos não recolhi
dos nos pra;;os fixados. 

Art. 155. Os fieis c IH'r.posfos dos rcspnnsaveis pot· di
nheiros publicas entregarão, diariamente ou no dia do re
gresso de commissões externas, os saldos de suas caixas ao:-~ 
seus chefes, ficando estes responsaveis pelos alcances verifi
cactos nessas ~aL\:as, ainda que seJa nllegada a força maior, si 
11ão houver sido observadfl. esta disposição. 

_ Art.:. 156. Os agentes responsa>:e.is por dinheiros publicas 
nao serao exo?r;!ados ~a rc~ponsabJlidade de fundos perdidos 
ou furtados, smao mcdtantc p1·ova de força maior c elo have
rem sido observadas 1odas as eaulelas e prcscripções regula
mentares, excluindo culpa mesmo leve dos agentes. 

Paragrapho unieo. Sem pre.iuiw ele ulteéior· decisão do 
'Tribunal de Contas, as autoridades fiscacs ordenarão o reco
!himento provisorio das importan<'ins que supponham. com 
JUStas razões, clcs;:iadaR elos c~fn's publ icns, "'"b pena dc jnros 
<la móra, suspensao de funccoes r robranr:a executiva, salvo 
deliberaç.flo em contrario flo Mini.' Ir o da Faí:cnda. 

Art.. 157. O recolhimento rle rcnrlas ao.<> cofres do Tlw
sou~o Nacional ~ suas d~legacias far-se-á sempre em ·di
nheiro, na espccw dctermmada em lei. ou seu equivalente em 
vales postaes ou de cstahelceinwntos bancarias devidamente 
autorizados na fórma do art. 150, ultima purLe. 
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lParagrapho uni co. Os vales ouro, emittidos par:t paga
mentos de direitos a.duaneiros, serão cobrados nessa mesma 
cspecie ou convertidos em papel moeda, como for dclenninado 
pelo Ministro da Eazenda. . 

:A.rt. 158. As importanci:ts entradas, a qualq11er titulo, 
nos cofres das repartições publicas federaes, serão levadas á 
conta do Thesouro Nacional c dcvidatu•_·n!.c C:'·crivLur:ula:; em 
~ua conlabilidade. 

:A.rt. 159. Qualquer recolhimento a fazer-se na thesoura
ria geral do Thesouro ou nas thesourarivs das delegacias 
fiscacs scrú acrJmpan!Jado de uma guia de recnita, da qu:tl 
constarão: 

a) o excrcicio a que pcrtene-e a som111a a rccolher-s·~; 
h) o 11ome da pessoa ou do agente da np:!rLiGiiu qne rc

cnll!cr· o dinheiro; 
c) a prov••niencia da qnanliu qLH' se vae ~''"'"li!Pl' 1', si se 

tratar de saldo de adcantamcnto: 
I. o nome da pessoa que r()cebeu o adeantamento: 
H, o nome da repartiç.iio qu'l effectuou a entreg-a: 
lU, a data em quo se effectuou o ~ldcantamenl.n e a im

portanc ia drslc•; 
IY, o JlUJlll'l'" c du~.a do uvi~o un offir~io '111'' rel]lli:<itou o 

adeanlammll.o; 
V, os fins a q1w era o JllCSlilo úesf inad11 r• a veriJa por onde 

de\·ia eonrr a despes:!; 
d) o tit uln c eapi Lula do on:amento on do balanro a qu!l 

,;en•rú !:'1~r levada a importancia Pm eausa; 
e) a e~pecie e a sornma total, em algarismo e por extenso 

da quantia a ~er recolhida; 
f) data c as.qignatura da pessoa ou ag,·Jlf e iJlW nff·~dua o 

rccnlhimenlo. 
§ l." \ guia, assim organizada, será prrviamenf.e snbmet

iida ao vi:<fo do ehcfc da secção teclmica d~ eonf.abilidade ou 
pessoa pelo mesmo autorizada, afim de certifiear-se si a re
ceita pertence, -do facto, ao exercício indicado c se acha devi
damente elassificada, contendo a guia todas as indicacõcs ne-
l'C~8arias á respectiva oscriJ)!.urar;ão. · 

§ :!." No caso de não se achar a I:,'Uia em conuif;ões de ;ser 
aceeil.a, o funceionario encarregado de visa!-a ministrará á 
parto t.odnG os e.3elarecírnenl os ncce;;sarios para que e c; f a possa 
rl'fnrrnal-a devidamente. 

§ :l.o Yerificando aclwr-sc a guia confornw com a::; pre
!'l:riw.ões regulamentares, o funccionario competente apporá 
seu «Visto», que datará c assignarú de modo legível, assumin
do, assim, plena n~sponsabilidado rjuanto ú elassifieacão da. 
qnantia a reL:nlhcr-so. 

Art. l.GO. As guias r!l' rPcnlliillll'nfo d1~ ~;aldos pelos agen
fP, da ~uTe(':\i 1 :H:flo serfw organizadas vela f!Írlua prescripta 
11•• arl igo prceoili'lÜO, devendo, anles de c;crrm submcttidas ao 
<Visto» tio dwfe da secção tochnica ou pcr.soa pelo mesrnú a.u
lnrizada. rrceber o ecrlificado da see1;ãn compet.ent.e d!• que a 
i;npnrtaneia do saldo a reeol!Jcr r~nnf'Prn <·xaelamenfo mHn o 
balanrn Innn~al aprL'senf.ado. 

krt. 161. O escrivão .(la thesouraria, ao receber a guia de 
recolhimento, verificará si clla se acha authenticada com o 
~~i~to do funccionario competente c, no caso affirmativo, ex-
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pHilr:i ,, respectivo conllccim•·nl•l, r:no df'V<.'. ser .presente. ao 
tli'esoureiro ou seu fiel, o f1U31, depois do acl!ar exacta. a ~m~ 
:wrtaneia a recolher. dnr;'t reP.ibr1 no prr1prto cnnlHlCilllCllt 
iJxpedido pcln cscriYão. . . . .. · t 1 Art. 1 GZ. A guia de rccullnmenLo conslltun a documen ' 
de entrada na c,scriptmacão do caixa geral, recebendo o mr/s
rnr• numero de ordPm ennsl.ante rlo conlleennento entregue «·J 
interessado. . 1 r l 

Art. 1G3. Os saldos rlisponiveis uas dclcgacws c a_amc·-
gas, on ·praetH!Ul~l' rcmcscéb feitas ao Tlu·sour?, _por v ta ma
rítima ou terrestre, virão nc:on~panhados de offJCIO, em _quo se 
indicarlío, de modo pret:i:w. a imnnrtanr,ia o ag e~pccws re-
mettidas. r· . 

Art. 1M. A' visla das imlic;.cr;i)cs feitas 110 of !CIO, _o es--
crivüo registrará, nn J i \'l'O r h rr·Irw;;sr>c;, a 11 •lpodm1r·1 ~ no 
I!Ilesmo officin mcncicmaua. ·v i.';:·.rú o offic.io o; JúlSsal--rH1 no 
thesoureiro para o compelcnte .:ecibo, q_ue firma~á após a 
contagem dos valores. F~ita esta, sed. a llo1POl'tancm que for 
vcrifÚ:ada annlltada n•• livr·o do• rr·:!li ,,.a:; ,. !:·Yad:t :·t r·r·;·•~rla 
do caix;~ "'0l'al. 

Art .. "'1 (i5. () ,,fficio, com a informa~:ãu tl•J escrivão, sedt 
enviado á Di reei o ria dr~ Cont.rrbil irladr, que accusará o recebi
mcnto á repartic;1ío nmntl cnl.r!, dcda~·ando--a cet'ta ou n:;_t~l
dando dcbilal' ou en~dit'tr o lhu/lurclro darw··lla pf'la tl!itc
J'I'.Dça, a menos ou a ]I) ai:-, encontrada. 

Art.. j GG. A abertura do volun10 que cuntiver os Yalores 
r a contagem destes será feita por mu dos fieis na presença 
rlo thesoureiro e do Pscrivfío ou de urn rlm: ~'Cl'' auxiliarns. 

Art. 167. O escrivão nu o seu au:\.iliar (1UC assLLir ii rem· 
!.agem dos valore~>, lavrar:í fr;rPln rle alJrrtura e cnnfrrt:Bcia, 
'empre flUO se verificar differen\:a. parrt mais ou para menos, 
'ner por oecnncr aeer":-;einw on rul t.a, quer por serc111 cncoH

f radas notr.s falsas on sem valor. 
Art. 1ü8. A dii'ferença encontrada sr1r:í ill1mPdi::tfamcntq 

acn1sacla wn officio neul1lpanhado do b•rmo dn c.onfercncia 
assignadn peln fhe:·:our,~iro, ]leln fiel '' e:,criviio. 

Art. 1G9. O dircet.or rla Rr·,)r,ii.a Publica vclarú pat·a que 
seja recolhida ans cofres pr:l)\icr'c. no modo c nos termos es
tabclecirto~ pelos lr'i~. rP::·u!anl:'nfns on contract.os rrsrweti
vos, a import.anr,ia de !.nela c qualquer rr:c:'ii.a que de 'qual
quer fórma tenlla sido arrecadada. 

Paragmpho unicn. Para integTa I cumprimento do dis
posto neste artigo, os ag:,ntcs da arrcc:td::u:::to, embora Jn> de
pendencia immediata da adminiEJLraç:ão de onde provém a re
ceita, ficam, no que conccrnc ao implemento das obrigações 
que lhes cabem, sob a fisral izaç:ão directa do dircctor da 
Receita Publica. o qual, quando occorrer ·atraso ou qualquer 
outra irregularidade na arrecad~ç1io e recolhimento das ren
oas, poderá promover contra os me;;:mos ::s medidas do rigor 
previstas em lei. 

Art. 170. Para a tlemonsf ração pcriodica da arrecadação 
e do . recolhimento das rendas pJblic::~s, c para que possam 
exercJtar-sn a autorid::tde e a vigilaneia do dircctor da Re
ceita Publica, c da~ respcctiYas administracõcs os an-entcs 
da arrec::tdação c as demais rcrJarLiçõcs dcYeri'io prestar 

0

men
s~lmente conta~ de sua gestão, nos termos e pela fórma in
dwados no capitulo III, do presente titulo. 
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Sccçilo V - Da 1'eceita dos clcpos i tos 

Al'L. '171. Os dcposilos que o Governo li autorizado a ar-
recadar, süo divididos em tres categorias: 

a) Depositas publicas; 
b) Depositas especificados; 
c) Dcposüos de diversas origens. 
Art. 172. Constituem depositas publicas as importan

cias em dinheiro, assim como os bens e valores não amoelia
drJs pertencentes a terceiros c eustodiarlos em cofre especial 
por ordem emanada de autoridades administrativas on judi
eiacs. 

§ 1. o Pelos depositas oriundos de ordem judicial cobra
r~.n n Thrsouro e suas delegacias, quando outra taxa núo te
nha sido estipulada no orçamento do respectivo excrcieio, o 
!JI'Crnio de 1 'I<•, que será derluzido propnrcionalmcnlc {ts 
rrmmtias que se forem retirando. 

§ 2.0 Os bens c valores não amoedados, pertencentes a 
f erceiros c recolhidos a repartições publica;;, se1·ão vendidos 
em hasta publica, decorrir.ios cinco annos d0 scn n;r~P\limento, 
devendo as importancias respcctivns ser lr·vad:•.s ~~ r·"nla de 
depositas c creditadas aos respectivos po:osn i dores. 

Essns importancias prnscrevem a favor ela Fazenda, dc
eorTidos trinta annos da <la la do rcecbimcntu do Jr!posito. 

Não se incluem neste dispositivo os titulns da divida pu
hlirn, os valorPs em cauç.ão, nem os recolhidos cn1 \irfnrle dt~ 
••rdPm jmlicial. 

,\rt. 173. f-ião deposilns e&pecifiendos: 
1.0

), os empr0stimos do cofre de orp~ãos; 
~.''). os bens ele defuntos c nnscntcs; 
3.0

), 0s rlepositos das caixas economicas; 
1."), os •Jcpo.sitos dos montes de so0corro· 
G.''), os premi os d0 loterias; ' 
,0· 0

), os f.aldos dos fundos ou caixas eswchcs: 
• ."), os restos. 3: pa!"ar provenien1 es rir! rl•" -rw ·~ '~ rmpe

nh~L!as em Pxrrt~lCIOs anteriores. 

~ 1.o -0s _importancias proveniente;; lln ., eaixas r~:onomi
~r~:~ :vrncl'r:w 1 m·os, pela ta:-;:n, :mnn<Jlmen1 r, fi::nda r·t 11 neto (lro 

;,!Jmsl.ro da F;~wnda, dc:~de :t dnl.<t da r·lllrarh no Tlu•c;0 u 
~ Plla'l rl••lrg<lCJf\"! até ú vr~pera do di:t rle ~\l:t ,·,~e:1.ihir<-i 
::c!Hrllr..:" estalwlerJmrJüo~. !' dr 1 ar:> opr•!·:u•.õ:·'; w.• f:• r·:í é:,o1·i 
ptnrar::w Jnr1J•:tflÍC'L r::1 h] 1 :1. <)pc':n rl('! O r ,j)!'!!l' ,·::1·-<>r•-:Í 0 ;í i0 

t•n':lo nn ar1. /jfJ(j. " · 

~. 2." ~ import~ncia rlo:,. juros clr:v i tlns :1o:o; dr•.pr:,· i los dr' 
9n::rntms na0 rccollndn'i ao TIJe:nPrrt P ,~w1 ., d·"·····t··i:t0 ·serr.. 
llllfll~tad:t :í. I'CS[lnns~hilirhdr rlo the~O!ll'ni o rh .' (·:~1· .. ~·.: nc'rl''" 
DOmioas. ' .., -" '-fl,., t·, "-

f' ') " () l •t .1 ·•·. s 'r•pos1 os pt:ovr•nicnl.l•s dr• rcs1os a p:w:n\ capi-
fnlflP" I•O n_. 7 rle;;te nrt.1g·o, pre··nrr:vem. n f. 1vor· dn Fazenda 
1:~.) .l.~l~· (li' ('Hlf'O nnnn;.~: n.. r.onfar di~ d:d.·t (!!' P.l'""!'f'z;~u,~'fii.o rl((~ 
'.·Pl \ lt.JO 3 (jll" í'('' l'CÍPl'!l'PTI). . 

Ar!. !7\. Consideram-se drpos.itos de divm'é'.a.'> m·igen:': 
1 o, as contrihniçõrs para os. hospitar>s de caridade; 
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2•, as contribuições para o Asylo dos Invalidas da Pa-

a•, as emissões de vales postaes; 
4• as multas a favor dos empregados ou de particulares; 5•: as rendas estaduaes ou municipaes, não sujeitrus :\ 

oncontro de 'oontas, ane.cadadas pela União; 
6•, as custas judidaes; 
7•, aos percentagens pela cobrança da divida activa; 
s·. os productos das apprehensões e das alienações de 

bens ou va'lorcs não amoedados pertencente's a terceiros; 
9•, as taxas fl emolumentos dc~:3linados ·ao custeio das 

caixas economicas; 
10, as 'consignações descontadas em folha de pagamen

to ao-s funccionarios J'cdcr·ars () destinadas a pessoas da :fa
milia dos mesmos, a institutos de credito ou a particulares; 

11, os supprimenLos dos cofres de depositos c cauções, 
depo'.litos publicas e juro;:; em deposito c outros; 

12, todos os demais recolhimentos, <Je'.lcontos ou reten
ções manda.dos considerm· como f!eposito'.l por leis especiaes. 
regulamentos. contraclos, on :}('f os administra ti vos de auto
ridades competentPs. 

§ 1.• Os depos.itos provcnient.r:s r!f} consignações dos.eon
tadas aoiS :funecionarios federaes preR,cTcvf'm a :favor da Fa
zenda si não :forem reclamados dentro de cinco armos após 
o encerramento do respceüvo exercício. 

§ 2.• Os depositas para os qllar~s corre a prescripção 
quinquennaria serão escripturados sempre em conta dis<tin
cta, relativa a cada exercício, tlc modo a facilitar o cancella
mento pe1·ioclico daquelles que revpr·tcrrm Pm beneficio da 
União. 

§ 3." O cancellamrnlo a quP SP rcfl'rf} o paragraplm an
terior !Será levado a effrilo pPlas diversas contadorias sec
cionaes da Rcpublka, em faCt) do.'! PIPmentos J'ornceidos pela 
escripluração analyt.iea :t s"u l':tl'f;'o. i"t'gunrlo o disposto no 
paragrapho anterior. 

Art. 175. Os deposito;; fciLos a. qualquer titulo nos co
fres fedcraes terão escripluração especial em livros auxilia
res •apropriados, segundo as regras, formulas e modelm; ex
pedidos pela Contadoria Central da Repuhliea. 

Pa.ragraiPho unico. A escripturar;.ão dos depositas será 
sempre analytica, nas rcpartiqi)'ls qnP os arrecadarem, 
abrindo-se conta especifi·<>.ada para cada natureza de depo
sito. com indicaç.ão nominal. no hislorico, de cada deposi
tante. 

Na escripturação .ge.ral <'<entralizadClra, pO!I'!\m, Rerão 
abertas contas 6yntheticas. na conformidadn dos bnlanços 
rnensacs de, ca.da repartição. 

Art. 17G. Os valores nfío amoPdados pertenccnte.s á Fa
zenda Nacional. e de qne se :farú ~r)mprB regislro. firarfio 11ob 
a gnarcla o responsabilidadp, dos f ltf'sourr ir o., das repartições 
em que rC<t.ivrr·rm drpositndo.«. 

Art. 177. O~ saldos não applir~do"i da rrcPita destinada 
á constituição ·dn fundos Pspr·t·.i:lf's serfí_o fran::;fprirlos para 
depoEitos, no fim de cada nxrreici(l, rmqnunfo não concluidos 
ou extinetos os' s!•rviços a flllC. f'P rr{Prircm. 

Art. 178. O saldo ria JT<'Cita d1• d<'pn~ito;;; de cnlh ex-
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ercicio será applicado na acquisição de títulos da divida pu
blica que poderão ser alienados, a juizo do Governo, para 
attender á restituição dos mesmos depositas. 

Srccão VI - Das opcracões de cred'ilo 

Art. 17\J. As operações de credito que o Governo é au
torizado a effectuar, são de duas naturezas: reaes ou compen
sativas. Reaes são as operações quo tocam o patrimonio do 
EBtado; .compensativas as que não alteram o patrimonio e 
das quaes nilo clecorrP, portanto, nnus algum para os bens pa
trimoniars. 

§ 1." Classificnm-;:;e na primeira categoria: 
o.) as emissões de titulos da divida rxterna; 
b) as emissões de títulos da divida interna consolidada, 

romprelwndcndo as apolicrs da divida publica e a.~ obriga
ções do Tlw.souro a praso longo de resgate: 

e) as emissões de tilulos da divida flucluantr, compre-
IJrmrlendo as letras, bonus c bilhetes do Thesrl\ll'o; 

d) cmissõ·es de papel-moeria. 
~ :?. o" Pertencem ú segunda calcgor-:o~: 

o) as conversões do cc:pr~cic; 
b) os supprimentos de um a outro excrcieio. 
Art. 180. As operações de credito especificadas no § 1• 

d.J nrtigo precedente, só poderão ser effectuadas pelo Thesouro 
Nadonal e medi:mtc autoriza(:Í\O expressa em lei or(:amcnta
ria 01! cspecialo As do ~ 2" do mesmü artigo, porr"m, inde
pendem de autorização legislativa n srril.o cffcctuarlas soh a 
respnnsabilidadr. pessoal dos chefes .rlas reparticões para tal 
fim autorizadas. 

Paragrapho unico o São competentes para cffcctuar as 
operações de ercclito capituladas no 5I 2" do art. lí~l as conta
dorias seccionaes immediatamente suborriinrrrlas Ct Contadoria 
Central da Hcpnblica. além de quaesquer outras qne possam 
vir a ser a tanto autorizadas pela mesma Contadoria ou pelo 
Ministro da Fazenda. 

Art. 181. As operações de credito reaes, classificadas no 
§ i • do art. i 79, terão dupla escripturação: na escripta fi
nanceira, a debito da thcsouraria :geral e credito elo compe
tente titulo do orçamento; e na cscripta patrimonial, em con
tas synthcticas, a debito do Estado c credito dos portadores 
dos I'\Spcctivos titulas de divida o 

Art. 182. A thesouraria geral do Thesouro Nacional man
terá um livro caixa especial para a escripturacão metho
dica de todas as opcraç.')es de credito reaes o Nenhum titulo, 
porém. poderá ser diroctamente ontreg"ue pelo referirlo caixa 
Psprcial. quaesqucr qu(~ sejam os fins a que o mesmo se des
tine o Os tit.ul11s cmitlidos pelo caixa e~pccial das operações de 
credito serão pasqados por supprim~nto para o caixa geral, 
qne nffcctnará a entrega respectiva, consignando, assim, a 
receita e desp·esa correspondentes. 

Paragrapho unico. Os documentos de cntrarla c :::a h ida no 
caixa espPeial rlas oprrar:õcs de ererlito scrvirí\o de ba~e á 
P."cri.pturar:fto patrimonial. -



216 ACTOS DO PODER J;XECtJTIVO 

Art. :1.83. Os bilhetes do Thesouro emittidos por anteci
pação de receita, quando para isso estiver o Governo auto
rizado na lei do orçamento, e até á importancia fixada na au
torização, serão sempre resgatados dentro do exereicio respe
ctivo. 

~ i. • As emissões de taes bil~Hlte~ serã? re~istradas ~elo 
Tribunal de Contas, após a respectiva opcraçao, fiCa.ndo o '!be
souro obrigado a enviar rncnsalmc•Jitc ao mesmo Tnbunal qua
dros demonstrativos dos bilhetes emiltidos e resgatados. 

!I 2. • A emissão do bilhete só se fará. após á entrada d" 
respectiva imp-ortancia nus cofres publ i c os. 

CAPITULO li 

!MS QUITA(;Õl!S 

..Secção I - Das quitações dadas pelos agentes ela a1Tecadação 

Art. 184. Os agentes da arrecadação devem fornecer á;; 
partes recibo das importaneias que anecadarem, pola fôrma 
preacripta no!-. regulamentos de impostos e seniços org:micos 
de csda ropartit;ão. 

Taes quitações deverão ''Cl' destacadas do livrof\-talõe~. 
numerados seguidamente para cada cxercic1o e para cada 
agente. 

Art. 185. Os talões de recibos serão authcnticnclos pelo 
chefe da reparticão ou pessoa por esse designada. Os talões o 
livros das collcctorias federaes serão anth~nt.ieados, no Es
tado do Rio de Janeiro, pela Dirccloria da lleceita Puhlica, o 
nos demais Estados, pelas delegacias fiscaes. 

Art. 18ü. Os livros-talões r.levcm ser mrlilt.idos com a mai;; 
escrupulosa exactidão, sujeitando-se os exactores ás penali
dades comminadas nas respectivas leis e regulamentos pela 
negligencia ou omissUes praticadas, além da responsahilidade 
criminal que deverá ser promovirla ~em demorr1, si de alf.(mna 
fórma se verificar fraude. 

Art. i8i. Em caso rle CITO rruc importe na inutilízaçfl.o 
de uma ou mais folhas do li\To-ta!ão, ::~s fni!Jas inutilizadas 
devem ser colladas no verso do re~prcti v o canhntn. fazcnrln-l'" 
em ambas a drclaraçãm rlo f!IW s11 acham smn nffni!o, d:tf:Hla 
c usRignarla esta pelo exaefor e Sf'n rscrivã0. 

Art. 1&8. Os recihn~. exlraliirlo::. dos livrn.-'-talíiP~, al•~m 
das indicacõe~ prescl'intns pelos re;:mlamcnt.os esp•)e iaP~. 
devem contE'r o nom•3 rla pcs:;oa fJ1l() rmg-a, a ~omma n.rrl'ea
dll!fla, em algarismo e por oxi()]FO, e !J~m n-sim :ma pr•JYe
niencia e cla.;;sificação. 

Tues recibos serão rl''Sign:Hlos pPlo agP11f e da :HTr>caclaGãn 
e Ill'ln r11spectivo escrivão, si de lnl r-argo for provida a re
yartição arrecadarlora. 

Art. HHJ. Os canhotos dos lalõr•·' dn rerilws sr~riin nnnual
mente rerolhirlos, juntamrnte ,'om os liv!'ns de Psrripturarfln. 
às repartiçõt's de que inHnrili•!l:l!il·'nf•' rl"t"'nd;Jm n;:; Pxact,~l'Q'l 
fedcraes. · 
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Secção li ,....... Das quitações dos thesoU1~eil·oii 

AJ:t. •1 90. Os thesoureiros das repartições federaes, pelos 
recoihimentos feitos em suas caixas, quer pelos proprios con
tribuintes, quer pelos agentes da arrecadação, devem fornecer 
recibo, destacado de livros-talões, numerados consecutiva
mente para cada exer~icio e para cada thesouraria. 

Art. 19,1. Os livros-talões a que .se refere o artigo an
terior serão authenticados com a rubrica do chefe da repar
tição a que estiver subordinada cada thesouraria ou- pela 
pessoa por este expressamente designada, devendo a rubrica 
:::er lançada parte sobre o canhoto e parte sobre a folha que 
se destaca para ser entregue ao interessado. 

ArL 192. Nas thesourarias em que haja escrivão, o re
cibo seriá por este passado, datado e assie;nado, .iuntamente 
com o thesoureiro, que assignará, egualmente, a partida de 
enf.rada no livro caixa. 

Art. 193. A quitaoão fornecida pelas Uwsoura rias deverá 
crmter, além de quap;;quer o•Jtra:; espcci:fiear,õPs qrw so fi
z:•rem necessarias: 

a) o nome, cargo ou qualidad~ ·da pe'-'son por r:onf.a de 
qnmn é feito o rccolhiment.o; 

b) a importancia recolhida, em a1garismo e por exlonso; 
c) o exPrcieio a q1w pertence a f!I\UIIIi:l rPI'()lhida •' ~1ra 

cbssifiear;ão; 
d) a cspecie dos valores recolhidos; 
P) a r:lata do recebimento . 
. Art. 1 9·í. Uma mosma 'lllitaçiio não JH.ídc rcfnrir-sn a 

rr•rolh imrnto relativo n, di fferentes adminis11·açõr•s. 
Art. HJrj. A qu ilação cuja importancia escripl.a por ox-· 

tenso n[io corresponda á somma lançada em algarismo, só ser:'t 
valirla pela menor quantia, emquanto não sr fizer prova dr~ 
que o recolhime:lto tevE', effectivamenfe, Jogar pela impor
tancin maior. 

Art. l(}G. Nos recibos expedidos pelas t1Jesoumt'i:1~ n~.o 
se poderá fazet· cance!lamento ou substituição de palavras or1 
algarismos, nem quac:oquer outras alterações. Os erros por
velltura commct.Udos serão corrigidos mediante ::wnota\:Õr~s 
no I'Ol'JW ou no verso dos talii~s c rcspeeLivrl'i canhotos. 

§ ·J. o Quando, em vez de annol.ação, for necessario an
nnllar o recibo cxprdido, este, depnis d•~ inntilizadr> com a 
drrlaraçãn ctn achar-~e ~Pm rffeilo, SPJ':Í collado ao verso do 
rPsprct.ivll ranho to. 

§ 2. 0 Si o canhoto do talão não se achar m~is na t.hesou
raria. n~. annot.a•;ões ou a annnllar;ão serão feitas, mediante 
commnnicnr:ão rla Dircct.oria de Contabilidado dn Thesour•>. 
pela reparf.ir,:iio 011 funceionario em r,njo pod~r aqnellr SI' 
•·neonlrnr. 

Art. Hl7. Rm caso de dolo, as quitações CXJWLlidn·> nela~ 
thcsonrarins a favor dos agentes da arrccar!aç.iio nii.ll f:,zem 
prova contra o Estado, desde que se achem destituídas da~ 
formn 1 idades psfahelecidas no presente rerrulnmento. 

A1·t. 198. As quitações rladas pelos fieis. em nome dnc 
re~prct.ivos thcsoureit·os, obrigam a estes para todoR os ·effei . 
tos lrg:H'", como si de seu proprio punho hot~vr~sem assi·· 
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gnado, ficando-lhes, entretanto, assegurado o direito regres ... 
sivo contra os mesmos ·fieis em caso do negltgencia ou 
fraude. 

Secçt1o IJI - Do e.rtmvio dos conhecimentos de receita 

Art. 199. Aos thesoureiros ou escrivães das thesoura
rias é expressamente vedado fornecerem cópias ou segunda:> 
vias dos conhecimentos je receita recolhida nos cofres pu
blicas. 

Art. 200. No ca~a de extravio do conhecimento, sua 
falta será sup.prida com urna certidão, passada a requeri
mento da pessoa que effectuou o recolhimento, e depois de 
haver esta assignado um termo no qual se mencione o fac~o 
do extravio e da ·substituição do conhecimento e se declare 
este invalidado para todos os effeitos. 

Art. 201. O extravio c a substituição serão annotados n•J 
canhoto de onde for destacado o conhecimento substituído. 

Art. 202. Quando se tratar de conhecimento de quant1a 
deposit.ada nos cofres publicas e que deva ser restituída con
tra exhibição ·e entrega do mesmo conhecimento, só poderá 
ser este supprido por certidão, na fórma prescripta pelo ar
tigo 200, decorridos 15 dias da publicação de um annuncio no 
Diario Of{icial e em um dos jornaes dfl maior circulação na 
localidade, correndo por eonl.a do inlcressado as despc,-.aR cmn 
essa tPublicacão. 

Art. 203. iN o caso de destrnic;ão do cnnhrcimento do de
posito, póde este ser supprido por certidão, independente da 
publicação de annuncio, si o ini.Prrssado produzir, juntamen
te com seu requerimenf o, uma drelaraçfio authentica, qne 
comprove a destruição allegada. 

Ci\Prl'ULO JTT 

D.\ C.J~TABILJl1.\DE D.\ RECEIT.\ E DAS PHES1'AÇÕES DF: CO"'T.\S DOS 
AGEN'l'ES IlA AHHECADAÇÃO 

Art. 204. Tor:los quantos são encarregados de arrecadar 
rendas federaes de qualquer natureza devem mensalmente 
preRtar contas de sua gestfio ;ís reparl.irões superiores de qt:e 
immE:diatamente dependam. 

:Art. 205. As contas a que se refere o ar Ligo precedente 
serão prestadas : 

n) ás alfandegas da União, pelas mesa~ de rendas c 1110S
fns fiscaes q11P lhes são dirPrfamPnf" su!111rdinado~: 

b) ús delegacias fi se aos nos Esf ados, pelas collectorias 
f,;der;lf>S, mesas de rendas, alfandegas, administrações dos 
Cnrrpios, estradas de ferro e demais repartições que lhes fo
rem para tal fim subordinadas, na fónna dos respectivos re· 
gulamentos; 

c) á Delegacia do Thesnnro rm Londres pelos consulados 
P legaçõPs em paizes estrang-eiros: 

d) á IDire~toria da Confabil irlarle do Thcsouro Nacional, 
pelas Collectnnas Federaes do EsfadrJ <lo nin de Janeiro Bri
gada Policial, Corpo de Hornbeirn''• Caixa dr) Amorti~ar;ão, 
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thesouraria d5 Policia ·Civil e em geral todas as repartições 
ou funccionarios que custearem serviços publicas iP'Or meio 
rle ade:mtamentos feitos pela Thesouraria Geral do Thesou.ro 
Nacional; 

e) á Contadoria Central da1R!epublica, pelas Delegacias Fis
caes dos Estados, [)elegacia do Thesouro em Londres, The
wuraria Geral, Primeira e Segunda Pagadorias do Thesouro 
Nacional, A!fandega e Hecebedoria do Rio de Janeiro, Ca::;a 
da Mceda e Imprensa Nacional, Administração dos Corre:os 
do Estado do Rio de Janeiro, Pagadorias da Marinha e da 
Guerra. Estrada de }"erro Central do Brasil, Inspectoria Fe
deral de Portos Rios e Canaes, Repartições Gcracs dos Cor
reiD5 c dos Telegraphos e quaesquer outras repartições da 
Capital ou dos Estados, cuja subordinação immediata á Con · 
tadcria Central da Republica venha a ser determinada ver 
c:mvcniencia do serviço. 

Art. 206. As oollectorias federaes organizarão e re
gistrar:io em livro especial, até o dia 10 àe cada mez. um ba
lanço da receita e despesa ·do mez anterior, segundo as normas 
e modelos approvados 1pela Contadoria Central da Rep1ublica; 
aunexando ao mesmo, como comprovantes, as guias da receita 
reeol·hida e os documentos da despesa paga, com as respectivas 
quitações, e bem assim os mappas demonstrativos. por cs
pecies e valores, das estampilhas recebidas e vemlidas no mez 
a que se refere o balanço. 

§ 1.• O balanço mensal as,im organizado será, dentro dos 
prasos estabelecidos, apresentado, pelas collectorias federaes 
do E~tado do tRio de Janeiro, á Directoria da ContaJJilidndc 
do Thesouro Nacional e, pelas dos demais Estados, ás reE'Ipc
ctivas delegacias fiscaes. 

§ :2." Uma via dos balanços mensaes das collectorias fe
derae;; no Estado do Rio de Janeiro sr.rá pelas mesmas en
viada, em egual data, á Directoria da Receita Publica c ao 
Tribunal de Contas. 

§ 3." A falta de observancia do disposto neste artigo será 
punid:>. com a pena de multa da Rs. 500$, imposta arl mfra
ctor pelo Ministro da Fazenda, quanto ás col!cctorias do 
Est.a:~n do Hio, e pelos delegados fiscaes, q11anto üs üo.s de-
mais E~ lados. · 

1\.rt .. 207·. Além dos balanços mensaes, as collectorlas 
federacs organizarão e enviarão ;ás mesmas repartições, a 
que se referem os §§ 1" e 2• do artigo precedente, um balanço 
definitivo da receita e despesa do exercício anterior. 

~ 1." Quando houver nas co!lectorias renda lançuda a ar
recadar no periorto addicional, o balanço definitivo ~erá en
viado até 20 de abril c, no caso contrario, até 20 de janeiro de 
cada armo. 

§ :!." Annexa ao balanço definitivo remetferã•1 a:> colle
ctnrias uma relação das rendas que deixaram de se!· enbraria-; 
no exercício encerrado, com as respectivas certidões, das 
quacs C(<nst:uão <JS nomes dos devedores, afim de se pr.1Cf)der 
:'! CCibrança executiva, e bem assim unm clemonstraçfío das 
despesas ordenadas mas não pagas no mesmo período. 

A 1·t. 208. Recebidos os balanços mcnsaes das collec•t.n
rias, devrm as delegacias fiscaes e a Directoria de 'Contahi
licladP do Thesouro Nacional proceder immcdiatamb.,le á 
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respectiva liquidação, revendo um n. um cada balanço e ve
rificando: 

a) si a receita se acha bem classificada, conooante os di
versos títulos do orçamento c si confere eom as guias anncxas 
ao balanço; 

b) si a renda produzida pelas estampilhas vendidas está 
de perfeito accôrdo com as demonstra.;ões annexas; 

c) si a despesa paga foi devidamente ordenada c si cstCt 
regularmente classificada, de accôrdo com as rcspccltvas ver
bas ort\amentarias, bem como si ·confere 0Il1 sua lolalidade 
com os comprovantes annexos a cada l.Jalan(:o; 

d) si os calculos das percentagens abonadas ao cnllectnr c 
escriyão estão na conformidade da tabella c Jlornws appro
vadas; 

e) si as importancias rccolhillas ipQrcia!rr.•ento por contn. 
do saldo, bem como o saldn final recolhido, estã.o de accórdo 
com as quitações annexas c sj constam eff<>rtiYamerlto da pro
pl'ia escriptumr,ão da delegacia; 

f) si no recolhimento do saldo da arrecadação de cada col
lrctoria foram observados os prasos respectivanwnte marca
dos ·pela delegacia fiscal ou Directoria da Recl.!il.a Publir,a, 
providenciando, em caso contrario. para a applicação da mn\t'.'. 
romminada no § 1" do art. Hi·í do presente rf'gulamonto; 

g) si o balan~n ou os documento.~ aprescnt.ados não con
têm algum erro arithmetico contra a !Fazenda l'lacional ou o 
exactor. 

§ 1." Todos os erros ou irrc~:nlnridades eneontn•d0s 
gerão corrigidos on anno!aclns ü I illta c:u·rnin1 no prOJ)l'ÍO ba
hmçn c immediatamonl c commnnicad(!S :to cxac.tor, para quo 
este remetta um novo exemplar do mrsmo balanço, devida
mente rectifieado, e indemnize irnmelli::llamentP a Fazenda 
Nacional de 'Qnaesquer prejuízos contra a mcsm:'. yerificado. ,() 
novo balan<;n ·s.erá annexarln ao pri1nil ivo .. enmp prrwa ria re
ctificação feita, ú nelle se nnnotar:'t '' rce:llhin:•en!o da;:, dilie
renças porventura vrrific~aclns. 

§ 2." As diffcrenças acaso ycrifieadas contra o collcetor, 
provenientes ele saldo a mais reeol'JJi·do, cc•r-lh!'-iio rrstilni
das me:liantc requerimento <lcvida•nenle fll'"Cf'"·arlrJ ,. tlr!pui~ 
de eomprovadr> o recolhimento em cxcc·sso. 

Art. 1209. Foila a liqnidnP:Í'> de e\tr!a l>alnnr:o. :·L visw. 
dos rcspecliyos comprovantes. o t'llll•~'~ionario ,Jcl[a ÍJ'eumhidn 
conclnirá o seu exame P"'' nrnn rl"O\CJ'l'~h·ar·iiu "umm:wia d~ 
receita c da dcspr.oa e du silna•:iín do I'P''!"~ll':' vPl perante a 
Fa7.enda Publica . 

. ATI.. 2HJ. A dPmons[Tac;ão, assi•11 O'''?;aniz:,cb. :Jconlpanha
da dos doenmentos qnc lh1.~ >'PrYiranJ de basr·, SP"<.Í S'llm:ei.!irla 
ao exame dos df'lcgados elo Tribnmll dr' Cr,:t!a''· rl::·; .Jlr!<ln'' dr 
Fazcmcla ou fios ehefcs rln,· 1 r•p:11 ~ i•:<'""· os rlllfll'.0

• rlr·TH>is dr vr
rificarem a legalidade dos upr1·açÕ"S dnlla constalllP ·. mnnc\o.
rão registral-a rm livro rlr con!:1s r.on-Pntr~. para o f:m de Ro 
levantar, rm !.r'mpn r•pp<>J'\IJJ:''· 'L t··'ll~:rl, :tllllr::>! 1\:::; rrm!:t'\ de 
cnda r~~:::.pon~;nvel. 

Ac!.. 2!1. Ao lancrunrnfo d" r~''tllllD nn.'' livros dp con-
tas COl'l.'entcs dos exrtnl.nrr~ p:,•.·r .:er:\ a pc.r'.rinfnr:~c;iíu :nwly
tica do balanço, veios tit.nlos " pln·agraphoQ da I'eccita e pela!'! 
verbas c sub-ronsignac;Õt.'S rla 'k'l'''':'. ''"' 111:·pp:"' llJ"!J'laf's· a 
e8sc fim destinadn8. 



ACTOS DO PnDI:n E:\:ECU'J'[\'1) 221 

Artl. 212. Obtida, !lOS l!lap1JaS a (jttl! t'·~ refc:re o ~.rtig•) 
::mterior, a fusãiJ dos balanços mcnsacs dP toda~ as t:nii~'L~ln
rias fcdrraes dr_• Estado, a delegacia fiscal f:u:í org:mizat· uu1 
balanço rccapitulativo syut.hctieo, cpw ser:í lant;ado Ctll ê'Ua l':i
cripl.uração cenlralizadora a ercd.ito e a dehi I o dos r:·~pt•ct i 1 o'J 
iilulos ••r(;an:mttarios . 

.Art. 213. As mesas de rendas, alfandcgas, aLlminisLracõcs 
dos CotTf'io~, r:s!radas de ferro r: demais l'f'IJ:.J.rl.ir;õc::; :;q!Jordi
nadas, em ntaLeria fiscal, ás dr-legacias nos l<.:stauo:;, organiza
riin, ('gual!lti.'Htc, na conformidade das nurmns n modelos c•.:i
labeleddo'i pc·las ins!ruc~,;õt:s. etn vig;or, 11!11 h:tla,H;o liH'tl:ial d:1 
rceuita anen:ulada c da despesa paga no n:t•t: anterior, t\ 11 n·
nwtterãn :'ts rPSJICf',(.i v a~ dnlegadas risc~at>s, dt~ll ( rn dps prasu~; 
e~laheleJidiJC'. '"h pena dt• n•ulla na. Jr'1rma. do art.. :!:..'1. 

Arl. 214. Os balan:;os mcns.acs da~ reparlir;õe~ a lJliC ~n 
rr-t'cn~ o :1 d.ic;" prcct~rlcnl c, depois de PSCt'11JlU losanwnte exa
rninados JH'Lt J(JJ'tWt psf:Jlwlccirla no art. ~08, ~;el'fín r•:-~ua!Jneni.n 
lanç:ulc•., na e,;eritpfnrar;ãn Cl'nf.ralizadora tlr• r:.ada dclegaei:t, 
r•ara a l'lll'llt:ll:ite do bal:mer) g~;r::!. 

Ar!. :21 G. Tneorporad1H lllf· sua eserip!u nwiltJ gc.ru l een
lraliéJ:Jdtíra os !Jalaw;ns rln todas a:; 1·eparliçõe.~ snhordinadas, 
inclusive os do movimento proprio de suas pagarlorias c the
sour·:u·ias, lrwantariio as d•;lngar~ias do T!Jc.'-'om·o nm Jmlanro 
men:;al synll!l'i i co, JHêlo~ para;,:Taplw;: r! a l'"t:t:il ~J. P \-f'rb:::; da 
ril'spc~;J .. ~'\'umlo as in,Lt·ueoões e u~ mudclus CSJh'didus pela 
Contadoria Cenlr:tl da ltepttb!iea, em~am:nhnntltHJ a esta 
mesma cont:1dnria dt•nlro do.'. lJl'Hc:u-; 1''-'t:\!JI'lt•r·idt•s 110 prc~unLt~ 
regulamcn to . 

. :\rt. :!1ll. f~a ul';~a11iz:u)'i'~ ~~ pl'CSl:ll:fi(, d(~ CUill.:1-; (!(, Jt~-· 
ceifa ::JTf'e~•.i:ula t' da du<pt::::t p<•.ga, :\s n•p:ll·Lit:0t':: do Di~
tricto Federal d1reotamentc subordinadas á Contadoria Cen
tral d:\ lll:publica, obsct·Yarãu as 11\PSill~ i nut'lllt•'-: pr.esen
pfao> Jloslu regulamento, f}uanto ao exan1r~. !1\0ral c ::rilllllJ!~
tirÃ) ela' contas dos rcspon~aveis, de modu :c fac1lilai· o mai:; 
possível a tor:ada dr- suas contas, m:-1nfenrln, sr'Jillll'l! ~'lll r~\·i
rlrnr'.i:J, na n•spret.iva c."c.rip!ur:tr;fio, a sifwu.:~n dt.·~tn:; ]'ara 
com a l''az~:l'l:t Nar•í,•rul. 

,\J L. 217. De todos os balancos nwn :v· J'r'mer: :ri:ls pela H 
rcpartir;ões subordinadas :'i Cou!udoria Ct~llL•·::I da llt·rm!Jliea, 
uma :sn.:;unda Yi<Jl será pnlas mcsmao; rt•;n:·ti(:f:c•; ('Jll;aminha
da ao Tnlmr:al de Conlus. para qun possa t'bl r: csCJ'Cl'I' a fiec
calização r a vigilancia que llw cstlo arfccl:1~. 

TITULO IV 

Da despesa publica 

CAPITULO I 

NORMAS GI':R.'\ES 

Secçao I - P1'rlimina1cs 

Art. 218. Siio despesas da U• i:ío ~:ntwlbc: 1"''' lpj•· .,,.., 
raes e organicas, leis esp.cciaes, dc,~::·ctos do Podei· Ex~c;;f \li, 

regulamentos c outros tltulos lcg1 · ·s de divida ,J,o~IT':lil n··-
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flauem a cargo do Governo Federal, seja para occorrer aos 
compromissos da divida publica consolidada ou fluctuante, 
seja para attender ás necessidades dos sei"Vicos :publicas 
creados no interesse e beneficio da Nacão, ou accrescimo de 
seus bens de dommio publico QU patrimonial. 

Art. 219. A despesa da União será effectuada de accõr
do com as luis orçamcntarias e especiaes votadas rpelo Con
gresso Nacional, c~DnstituindQ_~:r:ime de responsabilidade os 
~ctos do Presidente da Bepublü;a o dos Ministros de Estado 
que contra ellas attentarem. 

Art. 220. E' vedado augmentar os creditas votados nas 
leis de meios com quaes:quer recursos ou rendas dos servicos, 

-inclusive multas, que constituirão renda eventual. 
Art. 221. IÜS funccionarios administrativos, rque prati

carem, ~em ordem escripta dos Ministros, actos contrarias a 
taes 1e1s

1 
incorrerão, além da responsabilidade criminal, em 

multas ae 200$ a 10:000$, que serão impostas pelo 'l~ribunal 
de Contas e cobradas por meio de descontos da quinta parta 
dos vencimentos. 

No caso de os haverem praticado por ordem escripta dos 
Ministros, para se isentarem dessas multas, deverão os fun
ccionarios dar, dentro do oito dias, conhecimento do facto ao 
Tribunal de Contas, quo procederá como julgar de direito, fa
zendo, em todo o caso, a comnmnicação delles ao Congresso 
Nacional. 

.Art. 222. A execução das leis de despesa far-so~á estri
ctamente segundo as discriminações das tabellas explicativas, 
de que trata o art. 45, n. I, ou das demonstrações enviadas 
ao Congresso para concessão de creditas addicionaes, obser
vadas as alterações feita<'! pelo Poder Legislativo. 

§ 1.• Publicadas as leis de despesa, lancará o Tribunal de 
eontas, em seus registros, os credito~· nellas votados, e orga
nizarão os rMinisterios as tabellas de distribuicão de creditas 
á'l diversas repartições, indicando as estacões pelas quaes se 
devem realizar os pagamentos das despesas. 

§ 2.• Nas mesmas tabellas indicarão os Ministerios as Vé·~
bas pelas quaes poderão os chefes de servicos expedir ordens 
de pagamento a serem cumpridas no Thesouro Nacional, me
diante registro do Tribunal de Contas. 

Art. 223. Dentro de dez dias, contados da publicação das 
leis de despesa, as tabellas de distribuição de creditas serão, 
pelos 1\linisterios, remetlidas ao Tribunal de Contas, que, de 
preferencia a qualquer outro serviço, as examinará e lhes 
dará registro, tambem no praso de dez dias, si estiverem re
gularmente organizadas, transmittindo á Contadoria Central 
da nepublica, dentro de tres dias, as tabellas que houverem 
sido registradas c devolvendo aos l\linisterios as que o não 
forem, dentro do mesmo praso. 

Art. 224. No caso de nfw serem rrgistradag a tem:::HJ M 
tabellas, o pagamento do pessoal, inclusive ajudas de custo 
e gratificações legaes, será feito a titulo provisorio, do accôr
do com as distribuições anteriores, até o rrgistro dac; novas 
tabellas. 

Art.. 225. No caso de erro, falta na distribuicão ou in
sufficiencia dos creditas distribuídos, os chefes das reparti
ções pagadoras solicitarãOt aos Ministerios a concessã,o dos 
çreditos reputados necessarios. -
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Art. 226. Aos funccionarios das direcLorias de Contabi
lidade dos 1\iinisterios e aos do Tribunal de Contas, com exer
cício nas mesmas repartições, inclusive aos que faltarem ao 
serviço e sem excepção de categoria - será applicada uma 
multa correspondente aos vencimentos que tiverem de re
ceber durante todo o tempo que exceder aos prasos marcados 
no art. 223 para organização das tabellas de creditas e seu 
1egistro c devolução. 

§ 1.0 A multa estabelecida neste artigo será imposta, ex
o{{icio, pelo presidente do Tribunal de Contas c communicada 
ao l\linislerio respectivo c ao da Fazenda, para o desconto em 
folha, pela quinta parte do vencimento. 

§ 2." Pela effectiva cobrança da multa na fórma acima 
indicada, responderão os funccionarios que tiverem de orga
nizar as folhas de pagamento, desde que tenham recebido a 
autorização para annotar o desconto, bem corno os chefes da<; 
repartições que deixarem de encaminhar taes autorizaçõi,es 
áquclles funccionarios-

ArL. :!:!7. Toda despesa do E~ Lado v assa vor tres es-
tagias: 

a) o empenho; 
b) a liquidação; 
c) o pagamento . 

Secção li - lJo Empenlw 

Art. :.':!8. Empenho de despesa !S o aclo, emanado de 
autoridade competente, que •Crêa para o Estado uma obriga. 
ção de pagamento. 

Art. :!2(). São competentes para empenhar despesas do 
Estado: 

a) o Poder Le(gislativd; 
b) o Poder Executivo; 
c) o Poder Judiciario. 
§ 1.0 São empenhos legislaLivos os que se originam dire

ctamenLc de actos do Po'der Legislativo, vinculando o Estado 
para colll Lerceiro.s por uma determinada dPspesa, ou cate
goria de despesa, fixas ou variaveis. 

§ 2.0 Derivam-se do Poder Executivo os empenhos con
tractuaes c administrativos. 

a) sãd contractuaes os empenhos oriundos de- contracto~ 
perfeitos e acabados, submettidos préviamente ao exame e 
registro do Tribunal de Contas; 

b) são administrativos os que, independEmtes de contra
dos, <promanam de aetos de ·autoridade directa o'u dele~a::la .. 
A delegar;ão de autoridade para empenhar despesas compre
hende credit.os á disposicão do funccionario delegado ou 
adeanta:rnento's feitos ao mesmo. 

§ 3." São empenhos judiciaes os que decorrem de actos 
rla autoridade .indiciaria, comprehendendo tanto as sentenca!! 
passadas em julgado como as custas judiciarias. 

Ar L 230. Constituem empenho sobre as respectivas do'
tações orçamentarias de cada exe'l'Cicio: 

a) a despesa permanente e de caracter geral devida an
nualmente em virtude de leis gera'ds e organicas; 
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b) a despesa autorizada por leis espeeiacs_, rcparliJu .. 
meute por varios aunos, e pela quota fixada para cada anno; 

c) a despesa dependente de contracLos legalmente fir
maclo's e registmdos pelo Trilmnal de Contas, ou :mas dclega
r;ües, pela parte ven~:ivel em cada exercício; 

d) a de;;pesa ]JUl' ·veucimenl.os, ;;ala rios, pcusôe.s, nln. 
gueis, arrendamentos, fúr·o~; e outras semelltautes, de quanti:•. 
e pra:;o de Y0nciment.o fixo e predelenuinado dentro do m1A• 
finane~iro, rpela impo'rt::mcia resultante dos respecUvos Utu
los ou tabellas Lle distribuição de ·emditos m·gunizadas de cun
formiuadc com as disposiçoc::~ do prcsc'1t.c regulamento c vré
viamentc registradas pelo Tribunal de: Contas; 

e) a despesa obrigatoeia ordiuariu, uujo t:lllllt1Jlhu Clllt:ê'gll 
contemponmeame:lte ao actu <!UC lhr~ rec•Jnlwcc e tlelnniiua 
a importane,ia., sobre a l.Ja3e dos documentos exigidos o com 
as normas estabelecidas pelas leis r. reg-ulamcmtos rcspectivo".i; n a despesa f:.wul!ati'.'a, eventual t) \al'iavd tkeulTi:ll!•' 
de ül't'r!ÍLOS Ol'Ç::tll1Clll.al'ÍO<:i tlU aucJiGionat•S, CU,ÍO C!ll[l8illtu SO 
t'orma Cll!ll actos HJimsteriae:J quu l•~nb:.un lllll' oltjee!.o um 
debito do Estado, indiquem o nome do credor, autorizem o 
)ta~;a11\l:nto da reo;pediva imvo·rtancia e sejam rcgistraJos 
pelo Tri!J11nal de Contas on suas deleg::tções, anteriormente á 
urdenat;.fio do pagamento ou ainda coru o proprio acto que o 
ordena, dosr'.9 que o crcuilo correspondente tenha siclu' pré
viamentc regisl.rado pelo mesmo Tribunal. 

Art. 231. O empenho ela dc:-ipe~;a n'í•J pnd•~t·(t cx•·etkt· :·J.l 
qtJantias J'ixadC's polt> Cnng1·rsso Na('ioual. 

§ 1." Para. integTal execução rlo disposto nosl.e artigo, no
nlnuna despesa publica pnrlt•r;'t :wt· empenharia ~crn qun do 
credito rc.'speotivo lenha sido préviamentc deduzida a irnpor
t.ancia da mesma, oxcepLo no caso de empm1ho's legislativos 
ou judiciaes, -como os vencimentos o vensões do pessoal activo 
e inacl.ivo, as sentenças judiciarias e outra:' da mesma mt 1u
reza, cu,ia aulori~a<,~Üo do ci'~'''P8é;~l eurTnspon!la, 1 I C: lo ~;c:r c ar a
cter imperativo. ao proprio act<J rin r:mpenho, c cuja dotação, 
préviamentc fixada, n5o possa ter outra applicaçã.o siniio 
aquc.lla expressamente rlcsig-na.da na lei que :J. a.nl.orizon. 

§ 2." Os empenhos desta ultima. natureza independem de 
registro prévio, bastando, pnxa o stm cl'fect.ivo pagamr:mt.o, 0 
l'egislro da autorização legal n do acl.o que ordtmar a rlespp:;'J. 

Art. 232. A deduc~ãd a que se refere o artigo preceden
te far-se-á - na repartição a q110 pnrl.encer a dol.açiio or
çamcntaria ou a que tenha sido distribuído credito por conta 
de consignaçfto de caracter gorai -- em registros especial
mente destinados a esse fim, srgundo as mstrucções e mo
clelos expedidos pela Contadoria Central da Repnblica, H f.t~rá 
por base o acto originaria do empenho, do qual uma se.~uurla 
via ou cópia authenticada será na mesma data rcmettida, r::m 
protocollo ou sob registro postal, ao Tribunal de Contas, nesta 
Capital, ou a suas delegações, nos Estados. Cópias identicas 
ou terceiras Yias serão tambem enviadas, na mesma data, á 
Contabilidade do l\'!inistcl'io a que estiver sub~wl.inada cada 
repartição. 

Paragrapho unico. Co11stitw~m documentos origina rios 
dos empenhos contraetuaes e administrativos: 

a) os contractos executivos perfeitos, isto é, aquellos nos 
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quaes todos os elementos do contracto são fixauos, tanto em 
relação ao objecto como ao praso, quantidade, preço e de
mais condições necessarias á sua integral execução, pela som
ma préviamente determinada, quer o cumprimento das obri
gações estipuladas se verifique de uma só vez, quer parcel
ladamente; 

b) os actos decorrentes do contractos executivos imper
feitos ou em que uma ou algumas condições não possam ::.er 
ae~.cio logo 1ixadas, illlpossibilitanllo a determina~~ão defimtiva 
da quantia a empenhar .. 

1'lesta hyputlicse serão as despesas empenhadas á me
dida que forem sendo conhecidas pela requisição dos forne· 
cimentos ou pelo implemento das obrigações estipuladas .. 

Tratando-se de compromisso a ser pago em moeda es
trangeira, por conta de creditas em papel, precederá ao acto 
de empenho a tomada de cambiaes ou requisição de ordem 
telegraphica, para fixação do cambio. Esses recursos ficarão 
em deposito no Thesouro Nacional ou na Delegacia do Thc
souro em Londres, até á occasião do ef1'ecl1v~ vagamento, -ou, 
si, por qualquer circumstancia, se tornar este indevido, até 
que lhes seja dada outm applicação; 

c) os actos dos Ministros ou dos chefes das repartições fe
deraes, creando compromissos para o Estado, dentro das· do
tações orçameutarias consignadas aos serviços a seu cargo, 
observando-se quanto ao fornecimento de materiaes e pre
stação de serviços o disposto nos arts. 236 a 238. 

As despesas provementes de passagens, !reles, scrviç·:) 
telegraphico, telephonico, fornecimentos de força e luz e ou
tras, cu,ia importancia exacta não seja préviameute conhecida, 
serão, por acto expresso dos chefes das repartições, empe
nhadas por estimativa, no principio do cada anuo, tomando-se 
por base a despesa uo anno anterior e dando-se aos interes
sados conhecimento da importancia empenhada; 

d) os actos das mesmas autoridades, delegando poderes a 
funccionarios subalternos para assumirem taes compromissos, 
por· conta de adeantamentos do fundos ou de creditas distri
tmidos. Os pedidos de adeantament,o do fundos ou de distri
buição de creditas serão escripturados simultaneamente comg 
úcsvesa empenilada e pagamento requisitado. 

Art. 233. O Tribunal de Contas e suas delegações, re
cebendo as segundas vias ou cópias authenticas dos documen
tos originarias do empenho, que lhes devem ser enviadas na 
fôrma do artigo antecedente, não procederão a escripturaçâo 
alguma, mas organizarão das mesmas archivos especiaes, 
obedecendo ao numero do ordem do cada procedoncia, de modo 
que, ao receberem posteriormente as requisições de paga
mento, possam com presteza verificar si a primeira Yia do do
cum~?nto do empenho, annexada a taes processos, está em 
tudo conforme com a segunda via ou cópta existente em seu 
archivo, e só nesta hypothese poderá ser registrada a despesa. 

§ 1.• Verificada a exactidão da primeira com a segunda via 
do documento do empenho, será esta retirada do archívo, ca
rimbada com a declaração de achar-se liquidada a despesa rela
tiva, e annexada ao processo da requisição do pagamento. 

§ 2. • Si se tratar de empenho global, ou por estima ti v a, 
cuja despesa tenha de ser proccssãcla parrellaclamcnte, C'IH 

Leia de 1922-- V o!. IV lS 
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vez de annexar-sc a segunda via ao procesoo, far-se-á no verso 
da mesma a deducção gradual das parcellas que forem sendo 
liquidadas, e só na ultima será feita a juntada a que se re
fere o paragrapho anterior. 

§ 3.• Não concordando, porém, a primeira com a segunda 
via, o Tribunal de Contas e suas dcleg·açõcs devolverão o pro· 
cesso á rqmrtição que o tenha encaminhado, salientando os 
pontos de divergencia, afim de serem convenientemente ex
plicados. 

Art. 231. No caso em que, por qualquer circumstancia, 
tenha de ser annullado algum empenho de despesa, cuja se
gunda via já houver sido retnettida ao Tribunal de Contas ou 
suas delegações, será a devolução desta obrigatoriamente re
quisitada em officio de onde constem as razões da annullaçã0. 

Art. 235. O Tribunal de Contas e suas delegacões fisca
lizarão rigorosamente a data do recebimento das segundas 
vias ou cópias dos documentos de empenho, de modo a não 
serem ultrapassados os prasos maximos do cinco dias para a'l 
repartições das capitaes e 20 para as do interior, contados 
da data em que, \)Cia repartição ccmpclentc, tenha sido feita 
a drdueção na verba, até o dia do r-ecebimcnt\l de taes segun
das vias ou cOpias. 

§ 1.• Par:"! os fins do dispofllo neste artigo, todas as vias do 
documento originaria do empenho conterão, expressa, a decla
ração de ter sido a importancia do mesmo deduzida do CI·e
diLu respectivo, na sub-consignação iilllh;ada. Tal declaração 
será datada c assignada pelo empre0ado que cffectuar a dcdu
c.,;ão e visada pelo respectivo chefe, assumindo ambos a re..;
pon,.abilidade solidaria da veracidade dessa declaração. 

§ 2.• A disposição precedente applica-se aos empenl1.1s 
globaes ou por estimativa, cujo acto originaria servirá àe 
base á primitiva escripturacão. Neste c.aso, porém, as requi
sições par.ciacs do pagamento, em vez de trazerem annexo tal 
duc-..1mento, ;nencionarão o numero de ordem do registro glo
bal, c só na ultima requisição será feita a juntada do referido 
acto originaria, no qual, entretanto, serão obrigatoriamentl) 
annotadas as requisições parciacs de pagamento, até á cx
tlnc(;ão do comprorr..isso assumido, qner por haver sido attin
g·ido o limite maximo da estimaliva. quer por ter sido a mes
ma demasiada. Nesta hypoi hese Iat·-sc-ú reverter ao credito 
re~peclivo o saldo do empenho que se annullar, fazendo-se 
immcdiatamente ao Tribunal de Contas ou sclls delegados as 
Eecessarias communicaçõcs, 

§ 3.• O Tribunal de Contas e su<>-s delegacões não IPrCJces
sarão as requisições de pagamento de despesas empenhada~ 
cujas segundas vias ou cópias não constem de seu archivo, 
salvo em cas::J de extravio, devidamente provado com o recibo 
lançado no protocollo de entrr•_:-;a ou com o talão do registro 
postal. Desta circumstnn~ia se tarCt menei"io Jll) processo, para 
os effeitos legacs. 

§ ~.0 Não processarão, egualmente, as reqlllsir.ões de paga· 
menLo que rlcixarem de trazer annexa a primeira via do do
cumento origilt<lrio do rmpcnho on qtw niio mencionarem o 
seu mu_ncro de ordem, quando c-e t raf ar de rm11enho global fl'-1 
por estJmaf.iY::t. No caRo ele extravio da primeir:J, via será ella 
supprida por um certificado l:wrar!o 11el::t rrrarlição ::t que a 
mesma pertencer. 
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Al'L. ~3G. Todas as cncommendas ou rr.qui~iç.ões de I!1a
torial de qualquer natureza para os c~epositos, . almoxarif~
do~. intenclcncias ou quaesquer rel?artt~ocs publicas. r!everao 
ser feitas por cscripto, por: funcc1.9nar1o da. reparttr;ao que 
neer8sitar do mesmo matcnal, mcmantc pcrhclo, em trcs ou 
mais vias, contendo: 

n) a verba, a consignação c a sub-consignação pm' onde 
deve correr a despesa; 

IJ), o nomn do fornecedor; . 
t~), a quanlidade, qualiciadc c 11rcço flo maforJal; 
ri), a imp;Jrtancia to I al do prfliclo, rm algarismos c pc>r. 

rxfenso; 
r), o numero ri c ordem do arf.igo no ronfraclo, si houver: 
f). a declaraçiio exigiria no § 1" do ar I ig·o prr•·r<.h~nle 

f <'i( a em todas as vias do pedido. 
§ 1.0 A primeira via elo pollitlo, que conslill.lirá o do

!'l!mcnfo f'~.~·;rl('ial rlo 01\lJ)Pt!lto, ser:'t cnlre~;nn ao f•H'Jtcccrlor, e 
a segunda r; l•-rc•·ira lrr:in o destino n;ernnnH'ndadn 110 art. 232. 
de~ I e rcgulamenl o, ficando u canltul u 11:1 l'I'Jlarl. i<;ilo int<·t·cc;:;ada 
ll<J f.Ol'Il0GitiiCJl[O. 

§ '2.'' Os ::tlmoxarifc~, in!P!lril'llfc>; 011 quaesqlllT outros 
fnnccionarios a quem incunllJa o recrhimcnto do material não 
poderão rlar· cu! rada no mesmo si não :i vista da primeira via 
do pedido formulado nos tL~rmos desf c artigo, 11a qual dariio re
cibo, rcsfil.uindo-a ao inlrrcssadn, para quo t>sle vos~a jun
tai-a á respectiva conta. 

Art. :!:37. Dos serviços nrrstauos :'t União serão cnlrc~ 
gnes aos intrt·l~ssados conhecimentos, rlc que et'nstem minu
CH•samentr~ o JHlllt•' dn rrc<lnr, o scrvi1:o prcs!adn, " Jl<)Tn<~ r]r, 
ftli!Ccionariu quc Ycril'icou a effeetiYa prestadio t!'.l ~ervivJ u 
o lJi'eço c~tipu h do. 

_,\,rt. :23tl. Tanto "!i pedidos de material coml' os conheci
lltL'!t!"s de st'l'v·i•.:o,; pn;; larlos, a que :se refen~m "" Jll'<·•:erl••ttli~S 
:n'l ~. 23G I' :::l';, scriíu tlcsl acarios de livros-talões il istinct.o~. 
dcvldamcnLrl aul.Ill'nLicados, em quo snão Jav~·adll'i tr,•·rn>~s do 
r.h~>rtura e l\llr,,~rramrnto, rcsprctivamcHll', It<J rJrinw'oJ'O n no 
ultin1o dia ntil elo auno financeiro. 

l'a!"a~rav!JO Tlll i co. O empenho de despesas oreorecnLcs da 
I'~ est:t\ão de servi~ns por iunccionarios, empregados e opera
rins será vNifieado pelas folh;:~.::; do vonlo c daclos <'sbtislicos, 
de ccnformirlaclc rnm os regulamentos das reparti<:Õ"~ o "cr
viçns a que perleneerrm, e a re:::pecfiva irnportancia deter
Etinada pelas folhas do pagamento. 

Art. z:m. Ningncm perceberá vencimento nu gratiJicação 
pelos cofres do Estado, sob qualquer titulo ou pretexto, sem 
<JLte f'rj:l expressamente autorizado pClr lei. 

Art. ~i O, Os chefe.s de repartições que ordenarem for
Iwdmenlo ou prestal)ão de serviras do custo excedente ás 
quantias pn~viamentc fixadas pelo Congresso N::tciunal ficarão 
~ujril os ;\ 3 IH'Jtalicladcs do art. 221, imposta~ p~lo 'l'ribunal 
de C"n\.as por orcasião do exame das dividas rdacionarlas. 

3 1.". Nn caso de necessidade impreterível, deverã•1 solici
tar aulonzar:ão r'seripta <lu Ministro f'ompel.entt•. que a dar:í, 
sl jttlg~r conveniente! nos met'mos papeis de que cunstar a in
~u11rcHmcm rl~>s crcdJios e a razão da despesa. 

§ 2." Nas penas do art. 221 inccrrerá o funcci•mtu·i•J que 



228 I.CTOS DO PODEH EXECUTIVO 

imputar a qualquer rubrica do orçamenl ~ d~spesa ne_ll!l- não 
comprehendida segundo as tabellas exphcat1vas, rectifwadas 
do at•c.:)rdo com as alterações nellas feitas pelo Congresso. 

Art. 2H. A excepçãl> do § i • do artigo precedente hbera 
os chefes das repartições das penalidades legaes. mas. n.ão os 
di~.pensa de providenciar immediatamente .sobre a sohc1t~ção 
ou abertura do credito supplementar, espeClal :m extraurdma
rio indispensavel á legalização da despesa. 

§ 1." Autorizado cxcepcionalmcnlc o empenho da despeRa, 
pela fr:,rma estabelecida nu~ i" do art. 240, será !)ste e;;criptma
do provisoriamente, á conta do reforço pedido ao Congresso. o.u 
ao Poder Executivo, fazendo-se no verso do documento ongi
nario do empenho a declaração de haver sido a importancia 
do mesmo abatida do reforç.o solicitado, embora não conce
dido. 

§ 2." Aberto o credito legalizador da 0perar;ã'), será para 
elle transferida definitivamente a escripf.nrar;ão do empenho, 
fazendo-se ao Tribunal de Contas a necessaria communicação, 
afim de ser annotada na segunda Yia ou cópia em seu poder, 
sem o que não serão prore~saúas as re>';pectivas contas. 

§ :3." Si o eredilu não for comedido até o ultimo dia do 
exereicio financeiro, as importancias do::; empenhos feitos nas 
condições precedentes serão annulladas c levada;; á responsa
biiidade individual dos chefes das repartições quo os autori
Za!'am. 

Ai t. 2112. Embora haja credito consignado no orçamento, 
as cnenmmendas de material no estrangeiro, para qualquer 
Ministerio, só poderão RCr feilas com pn\via acquicscencia do 
Ministro da Fazenda. 

Paragrapho unico. A inlcncw:ão do l\linislro da Fazenda 
tem !JCr fim : 

a) tratando-se de credilos em ouro, declarar si o Thesou
ro Nacional está ou não devidamente habilitado com fundos no 
nsb·angoirn para attenctcr an pagamr~nto da encnmmenda den
tro do praso estipulado; 

b) tratando-se diJ enrommunda a t;m· paga em moeda es
ti angeira por conta de creditos rm papr.l, autorizar a acquisi
~ão d.~ cambiaes ou expedic;ão de ordem tclcgraplliea, para 
fiKaçã:J do cambio qne terá de servir de base ao empenho da 
despesa, na fórma proscripta pelo art. 232, paragrapho unico, 
letra IJ, s· parte. 

Art. 243. Os chefes das contabilidades ministeriacs, das 
dn<1 Correios, Telcgraphos e outros cstabeleciment'Js indus
triaes da Unii\o, enviarão ao Ministro da Fazenda e á Conta
dori~ Crntral da nepublica, até o dia 5 de cada mez e sob as 
penas do art. 221, a relarJão das despesas empenhad~s no mez 
anterior, do que tiverem conhecimento, em face de elementos 
propri0::; ou das terceiras vias ou cópias dos documento'! de 
empPnho que lhes devpm sPr remettidas pela'l repartições 
!'>nbordiiJadas, na fórma pre::cripta pela ultima p:nte do arti
g(> 2:12. 

Art. 24!!. Ao empenho da despesa, para acquisição de 
m~terial ou execução de serviços, deverá preceder contrac!..o 
m~>di::mtr concurrencia publica feila na conformiriad9 do dis~ 
posto no capitulo J do f.Hulo VII deste regulamento · 

n · para fnrnecimentoR, embora parcellados, custeádos por 
crcd i t.os superiores a 5:000$000; 



ACTOB DO PODER E~ECUTIVO 

b) para execução de quaesquer obras publicas de valor 
f'UperirJr a 1 O: 000$000. . • t' -

Art. 245. Para os fornecimentos ordinari?S ás repar 1çoes 
publicas. poderá o Governo estabelecer o regunen de concur
rencia'l administrativas permanentes, segl~ndo as I egrns pre
scriptas na secção III, do capitulo I, do titulo VII. 

A:-t. 246. Será dispen::;avel a concurrencia: 
a) para os fornecimentos, transportes e trabalhos publi

eM que, por circumstancias imprevista.s ou _de inter:es~e na
cional, a juizo do Presidente d!t .Repubhca, nao pem11tttrem a 
publicidade ou as demoras ex1g1das pelos prasos de concur-
rencia::;; 

b) para o fornecimento de material ou de gencro'l, ou 
realização de trabalhos que só pu~er.em ser effect~a~os pelo 
productor ou profissionaes espectahstas, ou adqutnclos no 
lo:;ar d:l producção; 

r) para a acquisição de animaes para os 'lcrviç'l'l mili-
tare'~: 

rl.) para arrendamento ou compra de predios ou t1:1rrenos 
destinados aos serviços publicas; 

1') quando não acudirem proponentes á primeira eoncur-
re!1cia 

Neste caso, si houverem sido estipulados preço~ maximos 
ou outras razões de preferencia, não poderá ~er n<J e.·ntracto 
aquf'lle excedido ou estas modificadas, salvo nova cnncur
rcncia. 

Art. 247. Terminado, em 31 de dezembro, o a-nno finan
ceiro, nenhuma despesa mais poderá ser empenhada por conta 
!las rlohções do respectivo orçamento. 

§ 1.0 A differença que nesse dia existir entre o total dos 
empPnhos, contrahidos na fórma do precedente art. 230, e as 
rpsprelivas dotacões orcamentarias, será co~sirlerada eco
nomia e annullada nos correspondentes creditas. 

~ ~-o Os empenhós contrahidos, porém, pela fúrma pre
Ecrirta no mencionado artigo continuarão em vigor, como di
vida fluct.uantc da União, desde que tenham sid'l registrados 
pelo Tribunal de Contas até 30 de abril. ultimo dia da liqui
ôaçãl do exercício financeiro, observando-se na sua apuração 
as pre:::cripções dos subseqnentes arts. 248 a 25L 

Art. 248. Até 15 de janeiro as repartições subordinadas 
aos diversos Ministerios enviarão ás respeetiYas contabilida
•les as demonstrações da'l drspesas empenhadas, durante o anno 
financeiro findo, por conta de creditas em ser no Tribunal do 
Contns. e cujo pagamento não tenha sido peJag me;;;ma'! re
quisitado até aquella data. A' vista dessas demonstrações e 
de outros elementos de que disponha, cada directoria de con
tabilidade leYantará a conta geral dos saldos das despesas em
penhadas do respectivo Ministerio e a enviará dentro de vinte 
dias á Contadoria Central da Republica, para organização da 
conta das de~pesag empenhadas exigidas no art. 4,5, n. VIri. 

Paragrapho unico. As demonstrações organiza~as pelas 
con~abilidades elos ll\f,inisterios ou repartições subordinadas de
ver·ao conter: 

fi) o nome da repartição que tenha empenhado a des
pesa; 
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b J o numero de ordem do empenho, relativamente a cada 
ropa1 ti~,;ão, -disposto c0ntinuativamente do m·~nor rara ~ 
maicr; 

t') o nome do credor; 
d) a natureza do fornecimento ou serviço e a respectiva 

impor lancia; 
e) a cl2.ssificaçf'io da despesa resu\1 anle ele cacla empenho, 

por v erbrrs, consignações c sub-consignaç.ões. 
Art. 2 Hl. Tratando-o e ele creditas distribuídos ú.~ delega

cias fiscacs ou a outras reparti<)ÕI~S ela CapiiGl Fed.eml 'Jll d0s 
Esl:leliJs, as demonstrações a que se refere o :uligo anterior 
scrãu n s mesmas envia das. 

Art. 250. Heccbidas pela Conladoria Central da Hcpublica 
as demonstrações de que trata o art. 2118, será w~lla-; dada 
baixa elas importaneias dos empenhos de despesas cujo paga
mrmtr tenha sido effcctuado no período adrlichmal, até 31 de 
março, pelas l'agadorias e Thesouraria Geral dD TlwsourtJ Na
cional. 

Art. 251 . Idenlico procedimento terão a'3 delegacias fis
eacs u uulm-; teparli(;Õl'S a que lnnham sido distribuídos cre
diLos, quanlo ús rlemunsl•·ações qu•) ll1c8 devem ser remett.i
das, consoante o disposlo no art. :.' Hl, e aos pag·amcnlos sub
scquentes que fizeren1. 

Art. 252. Feita a elimina~ão recommendada nos arti
gos precejcntes, organizarão a Contadoria Central da nepu
blica, as clclcgaeirrs fiscacs c demais rrparl içõcs a tant.o au
torizadas, as relaçõ~:s definitiva';, em !luas vias, das de;pe
sas empenhadas, mas ainda não pagas, pertencentes ao PX<~í'·· 
cicio a encerrar-SI', e as suhnlf'l terão, a ll' 20 rlll ailri I, ao 
exame elo Tribunal dn Cont:.ts, na Capital Federal, e de suas 
delef'aç,ões, nos Estados. 

§ 1." Tacs relações serão, pelo Tribunal de Contas e 
suas Llelcgações, examinadas em face de sua escripLuração de 
creditas e das segundas vias nu cópias anthenlicas elos do
cumentos originarios dos emrwnhos, rxistcull~s em seu ar
chivo, e brm af;sim da legHar;ão <'·lll ;ig-or. 

§ 2." As cxclusües ou alteraclíes que aqncllrs in;'.titu
tos entendam act~rLadtt fazer, qurr por não existirem em seus 
archivos as segundas vias ou crípia~ dos empenhos, quer por 
os não comportarem os ererlitos or~amcnlarios ou aJdicio
nacs, ou ainda por terem sido violadas prescri])CÕes l!'gacs, 
serão pelos rnes1110S feitas (t i inl.a carmim sobre as prin1C'iras 
c segundas vias das relacuc'j enYiacJno. 

§ 3." Ordenado o reg·istro das relar,:õc::, com resalYa das 
emendas feitas ú tinia vermelha c deYiclamenle rnhricadas, 
será este feito, pelo Tribunal rle Contas e sua~ dcle::;ações, á 
conta :Ias rc.3proetivas dola(;'Õ'rs OT'(:amrui.aria.~ nu arlclicionrtrs, 
como d()sp.r':,a cffrctiva, srndo a impor! :mr.ia corresponclr.ul c 
escripl nrada r orno di viria flnctunn t r> do l~:,l.ndo, em conta. 
aberta a cada exercício, a ser liquidada como os clepoc.it.n.s es
pecificados, aos quars ,·~ equiparada, Pxcrpto rjlJanlo (L prr
scripção, que serú qu inqur;nnrrria. 

O rcgis!ro assim f ri to, sohi't' a !i:l"~' ela comprovação dos 
respectivos aclos originarios rio.;; l'lll])PIJhn:', doe; qu:J.i's con
stam a verba, consignat~ão e st'h-cnnsi~':•:u:fio pt)f o1Lln d()VC\ 
corrrr a desrwsa, l)('lll l'onw a nafiii'I'?a ,, 'nmc•rlanria do for
necimenln ou ''f'I':i•:o JIT'P''f:trl'. Y:ll:'l':í. t'illtl,; Illllfl ili'ltihn'-
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cão definitiva de cr.editos ao Thesouro ou suas delegacias, 
não dependendo, portanto, de novo registro os pagamentos 
das jividas correspondentes. T'aes pagamentos ficam, en
tretanto', sob a fiscalização do Tribunal de Contas e suas de
legações, que.r e!m face dos balanç.os mensaes e definitivos que 
N1e devem ser enviados, quer por occasião da tomada da 
contas dos responsaveis. 

§ 4." Concluído o registro, o Tribunal rle Contas e suas 
delegaçlõ•es archivarão a primeira via d,as. relações, junta
monto com LoJas as segundas vias ou cupws elos documen
tos ele empenho em seu poder, afim do servirem de base aos 
exames que terão de ser posteriormente feitos, na fórma do 
disposto na ultima pari.~ do paragrapho precr~dr•nLe. e devol
verão a segunda via, devidamente annolarJa e authr•nl.icada, 
ao Thesouro e suas delegacias. 

Art. 253. Identica escripturação será feita pela .Con
tarloria Central ela Hepuhlica, dologacias fiqcaes e demais re
pal'tiçües dcvirlamrnlc autorizadns com disl.ribni(~fin rln cre
ditas, Pm lace das segundns vias das rolar.C~es devolvidas. na 
fórma do § 4" do artigo precedente, observadas escrupulosa
mente aR alterações nellas feitas pelo Tribunal ele Contas ou 
suas drle(l"ac.õcs. 

Art.. 251.. Da mesma fórma sr escript.urarão os empe
nhos das despesas que, liquidadas. ordenadas c registradas 
opportunamcnte pelo Tribunal de Contas ou suas delcgaçõe,;, 
não tenllam sido pagas até 31 de março do praso arldicional. 

ArL. 255. A liquidação c pagamento rla divida flu
ctuanf A constitnida pelos - restos a pagar - do despesas em
penhadQs em .exercícios anteriores, obedAcerá ás prcscripções 
da sub-secção V da secção III do capi Lu lo VI Jo presente 
titulo. 

Secção lll - Da liquidação 

Art. 2~6. Consiste a liquidação da despesa na verifi
cação do direito adquirido pelos eredores do Estado, sobre a. 
base dos titulo:> e jocumcntos comprobat.orios dos respecti
vos creditos, expedidos na conformidade do presente regula
mento c dos regulamen Los espcciaes para os diversos: servi
ço;; puhlicos. 

PaJ'agrapho nnico. Essa verificação tem por fim apurar: 
a) a origem ou ob.iecto daquillo que se deve pagar; 
b) :: importancia exacta a pngar; 
c) a ntwm se deve cmbolsarl a imporLancia para extin

guir a obrigação. 

Art. 257. A Hquidar,ão das despesas oriundas de empe
nhos legislativos ou jucliciarios far-se-á á vista dos respc
ct.ivoR actos ou t.itulo3 e conforme as normas para rada caso 
rsLallelecidas. 6Cgnndo a natureza da obrigação a liquidar. 

Art. '25S. A liquiclação das clcspr.sas hasea.rlas em rm
penhos aclministrativo's on contrnetnaes, por fornecimento'! 
feitos nu f'crvir:os preslados á União, obedecerá ao seguinte 
jli'OCes;;n: 

a) 0:1 credores apre.sentar~o. denlro de trinh :lias da 
data rlo fnrneeimcnto ou da realização rl.o servico. a.s reo;pe
ctivas contas em tres ou mais vias, acompanhadas do pe-
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dido original a que se refere o art. 23'ô ou dos conhecimen
tos exigidos no art. 237 deste regulamento. 

De todos esses documentos se dará recibo a cada in
teressado; 

b) os chefes das repartições, ou das divisões competen
tes na fórma dos respectivos regulamentos, logo que rece
berem as contas. ordenarão que se proceda á ver·ificação da 
entrada do material e da respectiva escripturação, ou da 
prestação do serviyo e, isso apurado, que se faça a classifi
cação da despesa no verso ·das contas e a devida annotação 
destas na escripturação das despesas empen:hadas, o que tudo 
se fará dentro de oito dias, sob pena: de multa imposta nl!. 
íórma do art. 221. 

§ 1." A entrada; do m:ür,rial serft verificada, nos depo
sito>;, intendencias, almo:x·arifados e demais .jlependencias 
confiadas a responsaveis afiançadoR, em face do documento 
de entrada e da escripta analytica a car~o do mesmo respon
savel, tendo-se sempre em vist.:-~. a especificação rlos respecti
'\'OS contracl.os de fornecimento, rrgistrados pelo Tribunal de 
Contas. 

§ 2." Nas repartiç1Õ'es onde. não ha.ia almoxarifes ou 
responsaveis afiançaioR, será confirmada a entrada do ma
terial pela escripturação a cargo do respectivo chefe ou da 
pessoa por esse designada para superintender ou velar pela 
a'P'plicação dos fornecimentos feitos á repartição, quer se 
trate de bens moveis para uso continuado, quer de materiaes 
de consumo. 

§ 3.0 A prestacão de ~ervir,os será liquirlada á vista do 
ron;hecimento expedido na fórma do art. 2::!7 ou, na falta 
:jeste, e justificada a falta ou extravio. de um certificado 
firmado pelo funccionario que~ vr.rificou o servico. 

§ 4. 0 De todas as verificações e conferencias se farão 
annot,ações na primeira via da conta. C\'a~ demais vias ~.( 
declarará apenas que taes confere.ncias constam daquella 
;primeira via, evitando-se, a.ssim, que uma. destas venha a 
substituir a primeira, occasionando uma duplicata de paga
mento. 

Art. 259. [,liquidada a desTJesa -pela fórma estabelecida 
na artigo preceient.c, os chefe~ cJaq rcpartic;iírs alli indic::~
das, requisitarão, dentro de dous dias. o pal'ament.o da 
mesma, ou enviarão as contas, acompanhadas dos prdidos 
orig-inaes ou dos conhecimrntm; ane :-~s 11omprovam, ás re
partições competentes para que, dont.ro do oito dias, requi
sitem o pagamento. 

Art. 260. As reauisições de pagamrnto Rnrão rrmett.i
ôas directamente ao Tribunal àr Cont::~s. ou ns suas delega
!)ães, segundo o estabelecido no art. 277. 

Art .. 26L Das tres 011 mais vias dn~ contas exigidas pelo 
art. 259', lettra a. a primeira ncompanhar:i a orrJem de. pa.ga
ment.o: a segunda será. Pnvinda ns directnrias rle conlalJili
dnde dos respectivos Ministerios, pnr:-~. fJ11C rowripturcm e fis
calizem a despesa rlirrctamente orrlrnarla prlas repartições 
subordinadas: a terceira scr:í. arrhivarla na repartic1ío inte
res,ada no fornrcimrmto, r ll'i rlom:-~i". quando ncr:c~sarh~. 
terão o destino rccommPnrJnrlo JWlos rr.opectivos rrg-nla
n:en!.os. 

_Paragrapho nn i co. :,\! rrme~~a rh" ~e~nnd:-~r, vias fts rlire
ctonas rle ront!lnilicl:-~dr, prln.~ rf'pnrt ir:l'i~'' qur, em virtndP de 
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autorização dos Ministros, puderem requisitar directamente 
pagamentos do Thesouro ou das delegacias, se fará na mesma 
data da expedição das ordens de pagamento e, no caso de des
pesa cuja ordenação for reservada nos Ministros, tal remessa 
será con.inntamente com a da primeira via. 

Art. 2G2. A's primeiras vias das contas, que terão de 
acompanhar as ordens de pagamento, serão annexaclos os pe
dido." nriginaes n•J os conhecimentos expedidos na fórma dos 
arts. 23ô e 237, afim de serem confrontados com as segundas 
vias ou cópias préviamcnte remet.tidas ao Tribunal de Contas, 
na fórma do disposto no art. 232. 

Secção IV -- Do pagaml?nfo 

Art. 2G3. O pagamento da despesa fixada no orçamento 
ou em creditas addicionaes, e devidamente liquidada e justi
ficada, se effectua mediante ordens de pagamento. expedidas 
n favor dos credores pelos titulares dos diversos 1\linisterios, 
pelos ordcnadores secundarios devidamente autorizados, ou 
pelas repartições ou funccionarios a que forem distribuídos 
rreditos ou feitos adeantamentos de fundos, salvo casos exce
pcionaes autorizados em lei. 

Art. 2611. A delegação de compebncia pam a expediçã.o 
de ordens de pagamento, quando não estiver expressamente 
consignnrla em leis organicas ou nos reg)Ilamentos dos diver
sos serviços publicas, constará de acto ministerial submettido 
ao conhecimento do Tribunal de Contas ou suas delegações, 
e onde so mencionará o cargo ou o nome do ftmr·cionario de
legado, bem como o limite maximo dentro do qual poderá 
exercer o mandato. 

Art.. 265. A distribuição rk creditas ás repartições onde 
lJaja thesonraria ou pagadoria, importa em mandato para or
denação do pagamento de despe.sas ale\ o limite dos creditos 
distrihnirlos. observadas a respeito as prescripções lrgaes. 

Art. 2GG. Importam, egualmente, em rlelegaçfw de com
petencia para ·expedição de ordens de pagamento as requisi
cões de adeantamentos a serem entregues a funccionarios pu
blicas, para satisfação das despesas a seu cargo ou das repar
tições a que pertencerem. 

Art. 2G7. Taes adeantamen!.os sómente poderão ser pelos 
·Ministerios r!'lquisitados do TlH-..~om·o Narionnl ou r\.r suas de
lPgacias nos seguintes casos: 

a) quando se tratar de serviço>; r,xt.raordinarios e urgen
trs, que não permittam delongas na satisfação das despesas; 

b) quando se tratar de despesa a ser paga em logar dis
tante de qualquer estação pagadora on no exterior; 

c) ,quando se tratar de despesas miudas .c tle prompto 
pagamento, nas di versus repartições publicas; 

d) qu3:ndo se tratar de despesas com expediçõe,s milit.a·
rrs ou naviOs de guerra; 

e) quando o adeantamento for autorizado rm lei. 
Art. 268. Para serem cumpridae, as orclPnR rlP pagamento 

devrrão ~mtisfazer aos seguintes requisitos: 
a)' serem expedidas por autoridade competente e dirigi

das á egtacão que houver de cumpril-as, com indicação por 
extenso do nome do credor e da importancia do pagamento .. 
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Nas ordens collectivas dever-se-á indicar o numero de 
cred.ores a ~erem pagos, nomeados em relação, e, bem assim, 
a importancia total dos pagamentos; 

b) haver sido a despesa imputada ao titulo orçamentario 
devido ou compntada em credito addicional, préviamente re
gistrado, e deduzida dos saldos correspondentes, no acto do 
empenho; 

c) haver sido a despesa liquidada á vista de documentos 
que a comprovem, respeitado o processo estabelecido por lei; 

d) guardarem conformidade com as clausulas dos çontra
rtos ele que dependerem; 

e) serem registradas pelo Tribunal de Contas ou suas dc
iegações. 

Art. 269. Não dependem de registro prévio do Tribunal 
de Contas as despesas relalivas a vencimentos e ajudas de 
custo de funccionarios transferidos rle umas para outras re
partições e r! e .pensionistas que sol i citem o nagamento em PS
tação pagadora diversa daquella em que rcr-cbiam, dewndo, 
nesto caso, apresentar a necessaria guia. 

Essas despesas serão, porém, registradas a posteriori. 
§ 1." Os pagamentos de despesas de material e pessoal 

pertencentes a uma circumsoripção poderão f'Cr feitos em ou
tras, mediante movimento de fundos, observadas as normas da 
secção V do capitulo 11 do titulo V. 

§ 2.• Esses pagamentos independem de nova distribuição 
de credito, mas ficam sob a fiscalização das delegações do 
'l'ribunal de Contas, que os poderão impngnar, quando não 
sejam conformes com as respectivas autorizações. 

Art. 270. As ordens de pagamento a menores, interdi
ctos ou ausentes serão expedidas em favor dos seus repre~en
mntes legues, provada a representação por mPio de documen
to:~. 

As ordens de pagamento a l1orde!ros do credor dever[o 
~er acomr;anhadas rle documentos que os habilitem a recr:l1cr 
iegalmrnte a impnrtancia devida. 

§ L" .A qualidade de represrntrnte, tutor nu cnmdn1' .se 
prov~. com !raslado úu certidão rlo ar>to rle nomeação. 

§ 2.• Prova-se a qualidade de herdeiro tc.':tamcntarir>: 
a) com a cópia authentica ou com o extr::~eto autllcnlico 

do fil)tO de ultima vontade; 
b' Ctlm certidão .indiciaria provando que o U.·slamtmto foi 

julgado valiàc sem opposiçilo, e que em consequcn·~i.l foi rP
rc.nhccido c· herdeiro, hrm como se existiam bo·'rJ.)it'f•S lrg!
timos ou nccessarios além daquellcs contempladns no testa
mento; 

c) com a certidão de obito do credor. 
§ 3,0 Prova-se a qualidade de herdeiro ab intestato: 
a) cem a certidão de obito. como acima; 
b) com o formal de partilhas ou uma certidão do .inizo 

lnvcntariante, provando a não existcncin ele dispo~içflo rle ul
tima vontade o contendo as declarações cssenciaes do inven
tario. 

§ ft.• Quanto :1 successão verificada no estrangeiro a 
qualidade de herdeiro será provada srg1mrlo a fórma da ~e
spectiva legislação, e os documentos justificativos, expedidos 
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de modo authentico, deverão ter o visto dos representantes 
diplomaticos e consulares do Brasil, sendo as firmas dos mes
mos reconhecidas pelo Ministerio do Exterior. 

Art. 271. No caso de successão testamentaria ou ab in
testala, o quando for apresentado um acto legal que altribua 
cspecificadamento as respectivas quotas a cada um dos quo 
têm direito á successão, podem ser expedidas ordens d~ paga
mento parciaes a favor de cada um desses, embora seJa uma 
só a somma devida :J<"· credor fallecido. 

Art. 272. QuantlO uma ordem de pagamento for expedida 
em favor de um chefe de repartição ou do serviço publico, 
não por credito especial, mas para despesas em serviço do Es
tado, deverá em primeiro logar figurar na ordem o cargo do 
funccional'io, podendo a importancia ser recebida pelo chefe 
cffectivo ou por seu substituto legal. 

Art. 273. Para expedição das ordens do pagamento, os 
chefes das repartições subordinadas aos diversos Ministerios, 
feita a liquidação da despesa, encaminharão as contas ou pro
cessos ú contabilidade do 1\Iinistcrio rrspcctivo, annexando
lhcs os necessarios documentos. 

Idcntico procedimento terão quando se tratar de distri
buição de creditos ou requisição de adeantamentos. 

Art. 27 4. Verificada a causa legal da despesa e reconhe
cido que não houve violação de lei alguma, que a somma foi 
regularmente imputada ás rubricas e consignações proprias 
e que se acha perfeitamente regular a liquidação c justifica
ção da despesa a pagar, o diredor ou chefe da contabilidade 
de cada Minisl.erio visarú a requisição feita pela repartição 
subordinada e a submettorá á apreciação do 1\Iinistro. junta
mente com a ordem de pagamento, que terá do ser pelo mes
mo assignada. 

Art. 275. Quando o director ou chefe da contabilidade 
do Ministerio não concorde, por qualquer mot.ivo de irregu
laridade, em dar andamento a alguma requisição. deve imme
diatamente snhmettel-a á apreciação do .Ministro. o qual, si 
julgar, não obstante o seu parecer, que a mesm:1. deve ser sa
tisfeita, autorizará por escripto a expedição da respectiva or
dem de pagamento. 

Art. 276. Os chefes das conf abilidnde~ do~ i\finisterios, 
para justificarem seu~ actos junto ao Tribunal de Contas, po
derão unir ás ordens de pagamento a autorização dos minis
tros; e o mesmo Tribunal, nos relatorios dirigidos ao Con
gresso, relativos á~ despesas registradas sob protesto. indica
rão aquellas para as quncs tenha havido ordens esperinc::; do;;; 
l\liniAf t'OH. 

Art.. 277. As orrlens de pagamrnto f'Xpedirla;;; pela fôrma 
acima im]iicada. bem como as dos nrdenaclorPs secunrlarios 
rlevidamf'nto nntorizacloR, Rrrã.o rmcaminhnclas direclamentc ao 
Tribunal ele ContR~, nn á~ suas delev,nções que. dentro de cinco 
dias, sobre f'llas decidirão f\ no caso rlc rcgistrnl~as, as rcmet
terão no Thf'souro ou ás snas rlelP!<arias, afim rlf' srrf'm cum
pridas: no f'aso -ronfrnrio. drvnlvPI-a.·~-:w iW·> m'drn:-HlorP.~, 
eom os motivos da recusa ele registro. 

Para.!:!'rapho uni co. A remessa, ao Tlwsonro. das ordeno;; 
(Je pagnmrntu rrg·istradas far-sr-ú por in l1!rmedio da Conta
doria Crntrnl rl:l Rrpnblirn. qnr. drnni,, rl:• ::>nnnf:Jl-n:' rm sua 
1.''-'rripf urn.~:ln, n s cnramin h ará no rr·;prrf i'.·o d1,si iJ,;,, 
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Art. 278. ·Embora registradas pelo Tribunal de 1Contas, 
subsiste inteira a responsabilidade dos Ministros e che·fes ~e 
repartição e directores de contabilidade, quanto á regulari
dade e conveniencia das despesas que empenharem e do res
pe-ctivo processo de liquidação. 

§ 1. 0 Por occasião da tomada de contas dos pagadores. o 
Tribunal de Contas responsabilizará os ordenaclores secun
darias que houverem requi s;lrrdo pagamrntos illegaes não 
sujeitos a registro previo. 

§ 2.0 E' licito aos Ministro~ susfah)m o pagamento de 
despesa registrada pelo Tribunal de Contas, sem que assista 
qualquer direito de reclamação fundada no rer.::isf.ro. 

Art. 279. Sob responsabi:idade estricta dos pagadores, 
nenhuma ordem de pagamento se11á cumprida sem haver sido 
previamente registmda pelo Tribunal de Contas ou por suas 
delegações. 

Caso os pagadores effectnem qualquer pagamento sem o 
preenchimento dessa exigencia, serão as importancias p::qras 
levadas á conta de alcance dos mesmo.;; pagadores. 

§ 1.0 O registro do Tribunal de Contas libera os pa
gadores de qualquer responsabilidade quanta ao aspecto legal 
da despesa; ficam, porém, responsaveis pela valirlarle dos 
pagamentos que effcctuarem, direct.amcnte ou por meio de 
fieis e prepostos. 

§ 2.• Verificada a nullid:1de do pagamento por falta de 
idoneidade legal da pessoa que houver recebido, ou inobser
vancia de formalidades regulamentares, os pagadores deve
rão entrar, dentro de oito dias, com a irnportancia indevi
damente paga, sob pena de >mspensão e mais medidas acau
teladoras dos dirr.itos da lFazenrla Nacional. 

Art. 280. O Tribunal de Contas c as suas delcgacões 
communicarão mensalmente ás estações paga.doras as impor
tancias, discriminadas por verbas, das ordens de pagamento 
registrada!'! c, bem assim, dos crerlif.os rlistribuidos que pos
sam ser applicados independentes d•) registro prévio rtos 
mandados de pagamento. 

§ L" Em demonstrações annexas aos balancetes serão 
taes importancias indicadas em confronto com os paga
mentos effectuados. 

§ 2.0 A falta das communicações a que se refere este 
artigJO não impedirá r. remessa elos balancetes dentro dos 
prasos est.abcl ecidos. Nesta hypot.hese. as demonstrações de 
que trata o paragrapho anbrior serão posteriormento re
mettidas, para Rerem pr!a reparf Pção superior annexadas '109 
mesmos balancetes. 

Art. 281. O Thesouro o as suas delegacias, no caso de ae
legação especial do competeneia para ordenação de pa.,.a
men1.o de rlespcsas. communiearão mr.nsalmenfe tí•s directo
rias de contabilidade. rios íl\linisterios um rol das requisições 
de pagamento expedida::; pelos orrlcnadoreq secundarias que 
forem. ~andada::; cumprir. No caso de delegação regulamentar. 
ó suff1c1ente que taes pagamrnto:-; eonsfrm, ~liscritninados por 
verbas, dos balanços mensacs. 

Ar!,. 282. Os nagamentos das despesas do materia1 serão 
centrahzarlos no Thesou:o e suas ?elegacias, com excepção 
daquelle:" fJUC f?rel!l fe1tos pelas Secretarias do Congresso, 
.J\fordam1a do Palac10 do Goyr•rno e dos que desorganizarem 
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os respectivos serviços e perturbarem a sua marcha, os quacs 
continuarão a ser effectuados pelas proprias repart1çõcs, 
depois de habilitadas, mediante registro prévio de distribui
cão de creditas, ouvido o Thesouro sobre a conveniencia dJ 
serem feitas as referidas despesas pelas contadorias res
pectivas. Taes pagamentos ficarão, po1·ém, sob a immo
uiala fiscalização das (}eleg;ar;Ges do Tribunal de Contas. 

Qualquer pagamento que não esteja na.; condições aeima 
não será attcndido na tolflada de eontas d:>s rcspcetivus res
ponsaveis. 

Art. 283. No caso de so tornar difficil aos ctedores do 
Estado o recebimento directo no Thesonro ou suas delega
cias, serão expedidos cheques, na irnportancia das contas pro· 
cessadas, para serem pagos em qualquer estação pagadora ou 
agencia bancaria, independente de distribmção de creditas, 
:feitos os necessarios supprimentos. 

§ 1.• Autorizada a expedição dos cheques, será o pro
cesso encaminhado :1 thcsonraria, quo o nmittirá, conside
rando-o, em partida de receita do caixa geral, a credito da 
estação pagadora ou agencia bancaria que teaha de resga
tal-o, c no mesmo acto consignará tarnbem no dito caixa a 
respectiva despesa, a debito da!'l competentes rubricas orça
mentarias, segundo a classifi·~ação do Trihnnal de Contas ou 
suas delegações. 

No processo, que ficará constituindo ,J documento da 
despesa, ser5.o annotados o numero c data do cheque, bem 
como o nome da repartição ou banco qne tenha de rcs
gatal-o. 

;Si o cheque for entregue em mão ao proprio credor ou 
s~u representante legal., será de tal entrega cobrado recibo 
no processo: si, porém, tiver do ser o mesmo rcmettido sob 
registro, collar-se-á ao processo o certificado de tal registro. 

§ 2.• No acto do reeebimento da importancia de cada 
cheque darão os credores qmtação em duplicata, sendo uma 
das vias encaminhada á repartição que haja expedido o che
que, afim de ser anncxada ao processo, corno prova legal de 
extincç11o da divida. 

Para esse fim a estação ou o estabt:itlcimenf o que tiver 
de pagar o cheque será préviamentc avisadn da necessidade 
do recibo em duplicata. 

§ 3.• A verificação da idoneidade legal do credor ou 
seu representante nu successor fica sob a exclu::1iva respon
sabilidade ria estação pagadora ou agencia bancaria que 
effectuar o pagamento. 

§ ·'i." As importancias dos cheques resgatados pelas es
tações pa:;rarloras ou estabelenimentos bam~arios serão pelos 
mesmos debitados á J·epartiç'io qne os tenha expedido, em 
conta de movimento de fundos, pelas primeiras, o em conta 
corrente pelos ultimo:1. 

Art. 2fl4. Em todos os pagamentos de materl::tl as conta~ 
o mais dr,cumento.c; cornprob<ttorios do ernpenl10, liquidação, 
ordenação e registro, bem como da qu it3.ção, con~f.it.nirão 
os docnmPnfo~ rle e~rripturneão do livro-rai::'\:a P, portanto, 
dae~ tornarlas de contas. 

§ 1.0 SGmpre que, por irnpreseindivel necessidade, se 
tiver de .innt.ar a algum processo em PS!.ndo qnalqner do
cumento de despesa, será em seu logrrr deixaria nma derla-
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ração, assignada pelo empregado que o requisitar o visada 
pelo competente chefe, da qual constem: 

a) o numero, data e mais indicações referentes an pro· 
tocollo de entrada do papel :,o qual tenha de ser annexado 
o documento; 

b) a numero e data do documento requisitado; 
c) a importancia da despesa paga por esse documento 

e sua classificação, detalllada por l\linisterio, Ycrba, consi
gnação e sub-consigm:ção. 

§ 2.• Nenhuma requisiçãn poderá ser attendida sem que 
contenha as declarações acima exigidas. 

Art. 285.. O pagamento du pessoal, mclusivc salarios, 
diarias, gratificações, auxilias para aluguel de casa c pen
sões, será effüctuado em todas as repartições em que exis
tam thesournrias ou pagadorias, mcdiantl' distribuição do 
credito ao Thesouro c ás delegacias. 

§ L" O Thesouro e as Jelcgacias farão mensalmente a 
essas repartições os necessarios supprimentos após a apre
sentação das contas da applicação dos supprimentos feitos do 
penultimo mez. 

§ 2.• Mediante ordem expressa do Thesouro ou das de
lega'Cias podem tambem as despesas de que trata esle artigo 
ser pagas pelas collectorias federaes ou mesas de rendas, por 
conta dos fundos provenientes da renda arrecadada, de qn9 
prestarão contas, na fór·ma prcscripb neste regulamento. 

Art. 286. Os credores que não tiver.Jm sido pagos até 
o dia 3>1 de marco, do praso addicional a,1 anno financeiro, 
só o serão pelo processo adeantc determinado para as divirJas 
de exercícios findos e restos a pagar das despesas legal
mente empenhadas em exercícios anteriores. 

CAPITULO H 

NOI1:11L\S ERPEGL\ES PAP..\ I)S MJEAN'l'AMEN'l'OS 

Art. 2&7. 0::; adeanlnrnc!tlo.~ de quantias a repartições 
ou fuuccionarios vublicos, para u~corrcr~m au pagamento 
de despesa~. srímentc poderão St'l' feito,; nos casos preYislus 
no art. 267 oeste regulamento. 

Art. 288. Para ~.ermu aLlundillas, as cr,dens de adeau
tamento deverão conter: 

a) o exercício a quu su ref,~n~ a despesa; 
b) a Yerlm, .conoit,'1Htt:ã(l o su!J-con:oigrw,;ão 110r oude clüvc 

correr a despesa; 
c) o cargo, rep:utiç.ão c nnnt'~ clu l'unecionario a qno 

deve ser feito o adeantamcnto; 
d) a somma a adeantar, em algaL·i;:nl<Js ü pur extenso. 
§ 1." Quando o adcantamen( n se destinar an pagamento 

de pessoal classi<fieado em divPr~as snb-eo!hignaçõ"es de 
uma mesma verl1a e nfio furem •li~ aut<)mào cunlwcida.s a~ 
importancias relatiYas a eatla qual, ~crú d0sta eircum~U1ueia 
feita especial menção na or~km 1.lü adcanlameuto. 

§ 2.0 
:"{ Pnl~ 11 ma or~!Pm i][) ad1'a 11 l1>.nwnlo pa m despesas 

de peó'."nnl cera atlcud,tla sem IJIIC, pelo !W:no~, incliquo o 
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numero o denominação da verba orcamcntaria ou do cre
dito addieional em que se deve classificar a despesa. 

Art. 289. Não são admissiveis, no periodo addicional, 
adeantamentos por conta de fundos elo exercicio 0111 li<Jui
àação. 

Art. 290. As ordens de adeantamcnto serão escriptu
raclas corno despesa effcctiva, á conta das respceclivas eon
signa;ções c sub-consignações .orçamental'ias, quando pré
viamcnte conhecidas as importancias às mesmas perti
nentes. Em I ivros li c contas correntes especiaes scrftn 
cgualmcntc, pela propria rcpartiç.ão que effcctuar o adean
tanwnlo, debitados os rc~ponsavcis, faz.I'!Hlo-sc em ambos 
os lançamentos rcferencia rcciprot~a dos nttnHTOS do ordr-m 
das respectivas partilias. 

Art. 2!H. Na hypnthcse prevista no § 1 o do 3rt. 288, 
do não ser prcviamcGtc cnnhecifla a classificação analy
tica da despe~a de pessoal por consi~nnr;i}('S e suh-cnnsi;:;rla
çt"ies, será o adcantamento escripturado a debito dru verha 
indicada, e em sub-consignac:lo ;!loba! provi~nria altJ á cffe
ctiva prestação de contas, quando será re~LiJicauo o lança
mento, encerrando-se a sub-conta provisoria c disfrihuin
do-se a rcspccLiva import.ancia 11elas sub-consigna~:õcs dc
finitins. 

Art. 2!)2. No caso de restituição de saldo!O de adeanta
mentos, proceder-se-á de accôrdo eom o disuosto no artigo 
550 § 1 o. 

Art. 293. Os recolhimentos de saldos de adeantamcntos 
far-se-fio aos cofres da propria repartição que tenha adean
tarlo fundos c mediante a gub exigida no art. 1 tí!l, enm tolla3 
as indicações ali recomrnendndas. 

Paragranho uni co. Quando, por motivos espcciaes, 
tornar-se difficil ou prejudicar aos serviços pnblicos o re
colhimento do saldo elo adeantamento na propria repartição 
qne o et'fectuon, deverá o responsavel, para poder rPeolhel-o 
em cstacão diffcrente, obter prévia autorização da Directo
ria de Contabilidade do Thesouro Nacional, á qual compete 
a superintcnclencia de movimentos de fundos. Cnncer:lida a 
permissão, dará aquel!a directoria aviso ás repartições com
petentes J1;\!'a nroccrlercm ú csrript.uraçfío fliW for ddcrmi
nada, observadas as disposições da secção v do capitulo IJ1 
do titulo V. 

Art. ?9í. Serão, egualmenle, recolhidos, meníantc guia, 
os descontos que soffrerem os pagamentos, em virtude de 
lei, eontractns, contribuiçilo especial, mu!tas, ou de ordem 
de autoridade superior, devendo taes deo;cont.os ser clara
mente discriminados na guia de recolhimento. com indi
cação do acto que os motivou. 

Art. 295. Não será julgada a comprovação das dc~
rr.::1s frd tas pr•r •conta ·ele quacsquer arlcantmnrml ns anf es 
de rccolhidns as irnportancias porventura descontadas bem 
como o saldo que não tiver sido appliearlo alé á data da 
prestação de contas. 

Parar;rapho unicn. Para os crfritos rlo msooslo 111~stn 
artigo. toda cumprnv:1çiío de dcspe:;a devPr:í fra~nr nnnPxo 
o conhecimento original que prove o.3 rc~ul!Jimcnl.u'; offc
ttuados. 
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Art. 296. Os adeantamontos feitos para determinado 
servico não poderão ter applica<;ão differente daquella con
stante da respectiva requisição. 

Art. 297. A applicacão dos adeantamentos feitos ao 
Exercito ou á Armada em campanha obedecerá ao regimen 
especial e de excepcão que for estabele1\ido pelos respectivos 
regulamentos expedidos pelos Illinisterios da Guerra e da 
Marinha. 

Art. 298. Da applicação dada aos adeantamentos prestarão 
os funccionarios contas á repartição competente, dentro de no
venta dias do recebimento, sob pena de multa de 1 o/o ao mez, 
calculada sobre o total do adeantamento até á data da entrega 
(la conta e restituição dos saldos, salvo caso de força maior, de
vidamente comprovado, a juizo do Tl'ibunal de Contas. 

§ 1. • A multa de que trata este artigo será applicada por 
despacho do presidente do Tribunal de Contas ou por suas de
legaryões, no a-cio do recebimento da communicação de que trata 
o artigo subsequente, e immediatamente communicada á re
partição onde servir o funccionario responsavel para proceder 
ao desconto em sua folha de pagamento, pela quinta parte dos 
vencimentos. A importam ia a descontar-se, desde logo, ser<á 
a correspondente á multa ele 1 '1o ao mez nos primeiros 90 
dias, sobre o total adean!.arlo, niil> podendo a repartição sus
pender o desconto sem que lhe '"'.ia i~so cleterminarlo pela 
autoridade competente. 

§ 2. • Si. além disso, os rcsponsaveis não apresentarem as 
contas até 30 dias ap6s o trimestre addicional, o adeantamento 
será eonsiderado alcance, annullando-se a escripturação da des
pesa e promovendo-se contra elles o executivo fiscal. 

Art. 299. Para rigoroso cumprimento do disposto no § 1• 
do arhgo .procedente, a Directol'ia de Contabilidade do The-

_.llouro Nacional, quanto aos adr::mtamentos feitos pela the
souraria geral, c as deleg-a!'.ia.~ fiscaes nos Estados, quarüo 
aos que correrem pelas respectiYas thesourarias, manterão 
rigorosamente em dia um livro de registro chronologico do 
vencimento dos prasos pa1·a TJl'eslar;fi.!l df1 r·ontas veios respon
saveis. 

§ i. • Tal registro será organizado com folhas especial
mente destinadas a cada um dos dias do armo financeiro e mais 
os do trimestre addicional. 

§ 2. • Nesse registro, e á vista do respectivo documento de 
despesa, lançar-se-á, na folha relativa ao 90• dia, contado da 
data da entrega do adcantamento, e nas columnas a isso desti
nadas: 

a) o nome e categoria do funocionario responsavel pelo 
adeantamento; 

b) a repartição onde serve o funccionario, no a c to do 
adeantamento; 

c) o numero e data do documento de despesa; 
d) a importancia do adeantamento; 
e) as observações que se tornarem posteriormente! neces

sarias, quanto ás multas, intimaçõe~. datas e numeras de pro
cessos e quaesqucr outros actos l'clativos á nrestacão de con
tas. 

§ 3." O funccionario incumbido da escripturação deste 
registro fica obrigado a consultai-o na primeira hora do ex
vediente de cada dia, afim de verificar quae•s os responsaveis 
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que deixaram de prestar contas dentro do praso de 90 dias, e 
-organizar uma relacão destes, que será, no mesmo dia, e com 
officio da propria reparticão, encaminhada ao Tribunal de 
Contas ou suas delegacões, para os fins determinados no § 1 o 

do precedente art. 298. 
Art. 300. A prestação de contas será entregue á propria 

reparticão que tenha feito o adeantamento, a qual, depois de 
annotar no registro a que se refere o art. 299 a data do rece
bimento dessas contas, as encaminhará ao Tribunal de Contas 
ou suas delegacões, para julgarem de sua le-galidade, c só de
pois de approvada a applicação dada aos adcantamcntos é que 
a respectiva reparticão de contabilidade poderá dar baixa, 
nos livros do conta'! correntes, da responsabilidade individual 
de cada funccwnario. 

Art. 301. Os porteiros das Secretarias de Estado e outros 
responsavais por quantias adeanLadas, destinadas a despesa'! 
miudas e de prompto pagamento, pre·stam contas directamente 
ao Tribunal de Contas ou suas delegações ou por intermedio 
das contabilidades dos Ministerios a que estiverem subordina
das as rC'partições a que pertencerem. 

Art. 302. Não será julgada legal a comprovacão de paga
mentos feitos em data anterior á entrega dos adeantamentos .. 

Art. 303. A prestação de contas do primeiro adeantamento 
não é indispensavel para a realizacão do sognnclo, não podendo, 
entretanto, realizar-se o tcreeiro adC'anfamento sem que a pres
tação de contas do primeiro se ache liquidada, seguindo-se a 
mesma disposição em relação ao-s subsequentes. 

Art. 304. No empenho, liquidação c pagamento de des
pesas por conta de acteanlamcntos de fundos, serão, pelos fune
cionarios a quem forem os mesmos confiados, observadas as 
normas geraes prescriptas neste regulamento, nas disposições 
que lhes forem applicaveis. 

CAPITULO Til 

DAS DESPESAS FIXAS PAGAVEIS EM FOLHA 

Secção I -- Do pessoal activo 

Art. 305- O pagamento das despesas de pessoal obedece ás 
normas gerrH's da cspecializ::u·ão orramenf.aria c por exercicios 
isto é. sô póde ser contomp!àdo no, exerci.aio o no titulo orça~ 
menta rio que lhe é proprio. 

Art. 306. Os vencimentos do pessoal só podem ser fixados 
em fabellas approvadas em leis ordinarias. Ai nela quando as 
fabellas não eonsignem a distribuição dos voncimrmtos em or
denado e graf.ifkação. prevalecerá Sf'InJWC a divh;fio rio total 
rla remnnerar:ã') do emprego em ci[1US terr:os para o ordenado e 
Luu ! C"J'~o na r a a ~rat.i ficar:.ão. 

1\rt. 307 .. ?ó dá direito M ahono ela gratificarfio a plrml
f.url~ do exrJ·cww elo cargo, a qual será regulada pelos actos or
[;::micns dns diYersos serviços . 

. _Art. 308. A nomeação, a suspensão. a clestif.uição c a ina
ct_lVIda_d~ do pessoal dos s~rviços publicas regulam-se pelos 
dispositivos dos actos orgamcos dos mesmos serviços; 0 paga
mento da respectiva remuneração, pelo disposto no presente 
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regulamento c demais disposições pelo mesmo não expressa
mente revogadas. 

Art. 309. Póde ser collocado em inactividade remunerada 
todo o empregado que perceber ordenado; não o póde o que 
sÓliilente perceber gratificação, por servicos determinados e 
transitarias; não se contemplam entre estes os .que percebem 
diarias, mas os que apenas são remunerados com salarios ou 
j ornaes. 

Art. 310. As condições da inactividade, a remuneração 
desta e a perda das vantagens dessa situação regulam-se pela 
legislação que domina a cspecie. 

Art. 311. As repartições em que existam thesourarias ou 
pagadorias e ás quaes incumbe o pagamento das despesas de 
pessoal, segundo o disposto no art. 285, terão livros-folhas ou 
contas correntes apropriado':3 para descrever a situação legal 
de cada um dos empregados titulados pertencentes aos quadros 
das differentes repartições ás mesmas subordinadas para o ef
fei to do re,spectivo pagamento. 

Paragrapho unico. Os livros-folbas serão utilizados apenas 
durante o cxercicio, cumprindo sempre abrir novos no co
meço r!e cada anno. Os de contas-correntes, porém, poderão ser
vir para um .quinqummio ou um decennio. conforme a disposi
ção que lhes for dada c ü eslar:lo de conservação em que se 
mantiverem. 

Art. 312. No livro-folha, ou no r:le contas correntes, abrir
se-á ·em cada pagina uma conta individual para cada empre
gado, annotando-sr, em srguida ao respectivo cargo, a nature
~a e a data do seu tiLulo de nomeação, hem como as modifica
oões .que de futuro se verificarem por nova nomeação, promoção 
ou qualquer outra eausa. quo def.!wmine alteração no respecti
vo cargo, quer quimto á denominação, quer quanto aos venci
mc:ntos legaes. 

Art. 313. A lkruidação ou processo r:le pagamento das des
pesas do pessoal titulado far-se-á á vista das respectivas fo
lhas de ponto, enviadas pelas repartições dos diversos Ministe
rios á repartição em cuja thesouraria ou pagadoria se deva ef
fectuar o pagamento, c consiste: no exame prévio de taes do
cumentos em confronto eom as annotações pre-exifltentes na 
folha de cada empregado fl no lançamento das novas notas 
constantl"s das S9breditas folhas dr pont.o. 

§ 1. • 'Todas as annotar;ões relativas ao abono de ·venci
mentos. descontos, expedi~,:ão ou apresentação de guias de 
transferencia de uma para ouf.ra repartição. concessão de cre
ditos e outras, serão feitas á mrtrgem. numeradas progrossi
vamente, datadas e assignadas pelo empregado ao qual incum
bir tal serviço. 

§ 2. • A falta df:'! notas marginaes relativas a quaes.quer 
r:le.scontos ou ao vencimrmto a abonar significa que este deve 
ser pag-o por inteiro. soh a rflsponsabilidade do funccionario a 
quem incumbe processar a folha. e o escripturario que effe
ctuar o pa::ramento deverá, para salvaguardar sua responsabili
dade, comi!mar na folha. no acto do abono, que eflte é feito 
sem nota alguma, cancellando .flm seguida, com a sua ·rubrica· 
e a data. a primeira linha em branco que se seguir á ultima 
nota lançada em carla pagina. 

Art. 314. As folhas de ponto serão processadas sob a re
sponsabilitdade exclusiva dos cbefes das repartições que as 
houverem assignado, no tocante a declarações que contiverem 
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quanto á plenitude do exercício dos cargo.~ e demais vantagens 
que possam perceber os empregados, com funda!nento no 
mesmo ponto. 

Art. 315. Os descontos sobre vencimentos ou salarios dos 
empregados por punit;ão ou multa, ordenados pelos Ministros, 
pelo presidente do Tribunal de Contas ou pelos chefes ·das. re
partições devidamente autorizados, serão sempre commumca
dos em portaria ou officio á repartição que tiver de processar a 
respectiva folha, e pela cffectiYidadc desses de~conf os res
ponderão os funccionarios incumbidos de tal servu;:o, ou seus 
respectivos chefes, segundo os casos previstos no ar L. 17. 

Art. 316. O pagamento do pessoal far-se-á nos proprios 
livros-folhas ou em folhas mensaes avulsas devidamente pro
cessadas. 

§ 1. • O rpagamento em livros-folhas tem logar quanto .ao 
pessoal titulado que recebe vencimentos no Thesouro NaciO
nal e suas delegacias. 

§ 2. o O pagamento em folhas mensaes avulsas deverá ser 
feito: 

a) .pelas repartições cujos pagamento:;:, no todo ou em 
parte tenham de ser feitos fóra da respectiva séde; 

b) pelas repartições que tenham recebido supprimentos 
ou adeantarnentos de fundos para occorrer ás despesas de 
pessoal; 

c) quanto ao pessoal jornaleiro. 
Art. 017. Consideram-se devidamente processadas para 

pagamento as folhas mensaes avulsas que: 
a) contiverem os nomes e cargos dos empregados, escri

ptos estes de perfeita conformidade com a nomenclatura das 
tabellas explicativas: 

b) contiverem, devidamente classifica'rlos, em columnas 
distinctas, os diversos abonos que constituem o total bruto que 
compete a cada funccionario; 

c) contiverem, tambem classificados em columna<> distin
ctas, todos os de~contos a que estiver sujeito mv:la empregado, 
bem como a importancia liquida de cada pagamento e a effe
ctuar; 

d) mencionarem a classificação da despesa, com indicaçãCJ 
do exercício, :Ministerio, verba, consignações e sub-consigna
ções respectivas e das importancias ás mesmas corresponden
tes, bem como a importancia total da folha em alg::~rismos c 
por extenso; 

e) mencionarem, em columna especial de observações, to
dos os actos relativos a abono especial, descontos, suspensão 
de pagamento, multas, dividas e outras notas neces~arias ao 
bom c facil pag-amento a cada flmpregado; 

f) estiverem authenticadas com a data e assign::1tura do 
<-mpregado que as confeccionar, com o visto das competentes 
secções de contabilidade e contiverem 1. ordem do p3g-amento 
do chefe da repartição; 

g) contiverem, em columna propria, espaço sufficiente 
para receber as quitações dc~s pes~oas a quem forem effectua
dos os pagamentos; 

h) estiverem conferidas pelas repartições ás quaes in
cumba admittil-as a pagamento. 
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Art. 318. Quando o pagamento se effectuar pelo livro-fo
lha, o funccionario incumbido do pagamento, depois de havei'\ 
feito o respectivo abono nas columnas apropriadas. cobrará 
recibo no proprio livro e extrahirá um cheque contra o the
soureiro ou o pagador, no qual mencionará: 

a) o exercício a que pertence a despesa; 
b) o Ministerio, a verba e a sub-consignação ou as diver

sas sub-consignações onde deve a despesa ser classificada; 
c) o nome e cargo do funccionario e a repartição a que 

pertence; 
d) o mez ou mezes a que se refere o pagamento; 
e) a importancia bruta Ido pagamento e os descontos a que 

estiver o mesmo sujeito, discriminados segundo as notas da 
respectiva folha; 

f) a importancia liquida a pagar, em algarismos e por ex
tenso. 

Art. 319. Extrahido o cheque com as indicações do pre
cedente art. 318, será o mesmo datatlo B asstgnado pelo escri
vão do pagamento e entregue á parte, que o assignará tam
bem, reproduzindo a quitação da:da no livro-folha e o entre
gará ao pagador ou seu fiel contra o embolso da respectiva im
portancia. 

Art. 320. Si o pagamento tiver do effcctuar-so não ao 
proprio emr;regado mas ao seu representant~ legal ou smces
sor, será a representação ou successão provada, antes da ex
tracção do cheque, pela fórma indicada no art. 270. 

Art. 321. Quando o pagamento for cffectuado em folhas 
mensaes avulsas, deverá ser entregue ao funccionario, depois 
que o me5mo houver 1dado quitação na foiha, um cartão ou 
uma chapa com o numero de ordem respectivo, que será pre

·sente ao pagador ou seu fiel, no neto da chamada, para o rece
bimento dv quantia devida. 

Art. 322. Os pagamentos feitos por meio de folhas avul
sas serão, em face das qui lações dadas nessas folhas, escriptu
rados nos livros de contas correntes a que se. refere o art. 311, 
como prova de extincção da ,divida. 

Art. 323. As certidões de pagamentos feitos ou importan
cias descontadas, tempo de serviçc· c outras r~lativas aos ven
cimentos do pessoal activo scriio passadas em face do livro
folha ou do lrvro de contas con·entes do mesmo pes!'Oal, de
pois de feita a escripturação recommendwda no art. 322. 

Art. 324. Nos pagamentos que se fizrrem, dentro ou fóra 
das pagadorias, ao pessoal jornaleiro de quaesquer serviço::', 
repartiçõe::: ü esl::cbelccimentos publiros, o empregado que ser
vir de escrivão, tendo presente a folha de fé.rias, organizada ;: 
processada de accôrdo com o rHsposlo no ar~ .. 317, _procederá 
á chama•da elos individuas constnntes da mesma, e, á medida 
que se for effecluanrlo o pa::;amcnto, lançará a nota - paga, 
que ruhde;ará. 

A identidade dos operarias rJu serventes será confirmada 
pelo chefe de serviço a que pertencerem, o -1ual dará quitação 
na folha, findo o pagamento .. 
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Secção li - Dos, inactwos e pensionistas 

Art. 325. O pagamento dos inactivos e pensionistas será 
feito, mediante livros-folhas, no Thesouro Nacional e nas de
legacias fiscaes, com excepção das classe~ inactivas do Exer
cito e da Marinha e das praças reformadas do Corpo de Bom
beiros e da Brigada Policial do Distric~o Federal, q11e conti
nuarão a receber nas competentes pagadorias e thesourarias, 
f>Cgundo a fórma estabelecida veios respecLivos regulamentos 
e mediante distribuição de creditas ou adeantamentos de fun
dos, sujeitos á comprovaç.ão posterior. 

§ t.• Por delegação expressa do Thesouro Nacional, ou 
suas delegacias fiscaes, o pagamento dos inacLivos e pension is
tas r-·oderá tambcm fazer-se nas alfandegas, mesas dp rendas 
ou .·r•llcctorias federaes, observadas as me'3m'IS nôrma~ prescri
pta.; neste regulr.mento quanto ás formalid::des indi~pensaveis 
á realização de taes pagamentos. 

~ 2. • No acto que delegar poderes aos exactores acima 
referidos para effectuarem taes pagamentos com os recursos 
proiH)!'cionados pelas rellldas quo arrccad·u em, serão clara
mentfl indicados: 

a) nome do credor com 9specificação do titulo de onde 
derivam seus direitos á percepção dos venc;mentos ou penslio; 

b) a importancia bruta a pagar mensalmente e todos os 
descontos a quC' a mesma estiver sujeita; 

c) o período durante o qual deve ser paga a despesa, no 
caso de se trai ar de concessão transitaria; 

d) a classificação detalhada sob a qual devem figurar nos 
balancetes menEaes as importancias manda:las pagar e os re
spectivos descontos. 

Art. 326. Ao pagamento de qualqurw inactivo ou pensio
nista precederá inscr,ipção no livro-folha, feita em face do 
respectivo processo, e depois do registro do Tribunal de 
Contas. 

Art. 327. A inscripção se fará pela mesma fórma pre
scripta no art. 312 para o pessoal activo e deverá conter: 

a) o nome do funccion~rio inactivo ou do pensionista; 
b) o cargo que exercia e o nome da repartição a que per

tencia o funccionario aposentado, ,jubilado ou reformado ou o 
instituidor da pen~ão e o nome deRte: 

c) a natur.rza c data do titulo de inactividade ou de con
cessão da n<>m:i'io; 

d) a importancia annual dos vencimentos de inactividade 
ou da pensão: 

e) a importancia mensal a pagar e os descontrs de que 
esteja a mesma gravada no acto do primeiro e subsequentes 
nagamentos. 

Paragrapho unico. Quando sr tratar de montepio ou pen"' 
são concedida á mãe c tutora de filhos menores, a pen!!'íio des
tes será inscripta na mesma fol'lm aberta para aqu<>lla, em
qnanto não se emanciparem, mencionando-se as quotas an
nnacs e mensacs a que tiver direito cada menor. 

Art. 328. Na inscripção dos pensionistas no Jiyro-folha 
lançar-se-ãn ainda as notas relativas aos termos de tutela e 
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curatela, data em que será attingida a maioridade, quando se 
tratar de beneficiarias do sexo masculino, nupcias contrahidas_ 
pelas filhas solteiras ao tempo da wncessão das pensões, e so
pre quaesquer outras occurrencias cone~rnentes ao perfeito e 
legal abono da pensão. 

Paragrapho umco. Notas iôenticas deverão tambem ser 
feitas quanto á parte dos vencrmentos ou pensões relativas a 
exercícios antenores e que tenham sido ·Ju devam ser liquida
das por exercícios findos. 

Art. 329. Feita a inscripção, serão os títulos de aposenta
doria, jubilação ou reforma, lJ6m como os declaratnrios de 
montepio ou quaesquer outras pensões, desentranhados do pro
cesso e entregues ao interessado, medianta recibo, para que 
este possa exhibil-os ao escrivão do pagamento. 

Em taes títulos far-se-á a nota da inscripção em folha. 
Art. 330. Tratando-se de abono provisorio de pensão do 

montepio dos empregados publicas civis e dos casos em qu9 
tal abono é permittido pelas leis em vigor, a inscripção far
sa-á tambem provisoriamente em livro-folha especial, e o 
pagamento effectuar-se-,á independente do regi,stro prévia 
do Tribunal de Contas e suas delegações, pelo praso determi
nado no respectivo regulamento. 

Art. 33·1. Julgada legal pelo Tribunal de Contas ou .suas 
delegações a concessão da pensão definitiva, será trancada a 
inscripção provisoria e feita a inscripção normal no livro. 
fo~ha -competente, liquidando-se, por occasião do primeiro pa
gamento, c em vista da inrlispensavrl nota, o saldo on debito 
do pensionista. 

Havendo saldo, o pensionista rrcebel-o-á. dé 'Conformi
dade com as leis em vigur; lmvendn debito. indcmnizal-o-á, 
mediante desconto da decima parte da pensão mensal, feita 
para isso a competente carga. 

Art. 332. Quando o inactivo ou o pensionista mudar de 
residencia para outro Estado, a repartição por onde corria 
o pagamento expedirá uma guia, da qual conste até que 
data se acha pago o interessado, bem como todos os desconLos 
a que estiverem sujeitos os futuros pagamentos. Dessa guia 
constarão tambem todas as notas de que trata o art. 328, e 
de sua expedição se fará menção no livro-folha, cancellando
se o espaço reservado aos pagamentos ainda não effectuados. 

Art. 333. Os livros-folhas serão utilizados durante cada 
ex.ercicio, cumprindo, no começo de cada anno, transcrever--s-e 
para novos livros todos os termos e noLas em vigor das in
scripções feitas no anno anterior. 

Paragrapho unico. Nessa transeripção serão excluídas 
todas as inscripções já cancelladas, bem como as relativas aos 
inactivos ou beneficiarias que, por mais de dous annos, dei
xarem de receber seus vencimentos ou pensões.-

Art. 334. Feita a inscripção no livro-folha, pela fórma 
anteriormente indicada, e de posse do respectivo titulo, o fun
e-cionario inactivo ou o hrnrficiario do montflpio exhibil-o-ú 
ao escripturario incumbido de effeduar o pagamento, jun
tamente com as competentes provas de identidade. 

Paragrapho unico _ A exhibiçiio Jos titulas declaratorios 
de montepio ou pensão de qualquer natureza é exigível no 
mínimo dmas vezes por anno, nas épocas que forem determi
nadas pelas pagadorias, devendo ainda verificar-se sempre que 
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o funccionario incumbido do pagamento tiver duvidas quanto 
á identidade do pensionista ou seu representante legal. 

Art. 335. A identidade do funccionario aposentado, ju
bilado ou reformado poderá ser attestada por qualquer fun
ccionario da estação incumbida do pagamento do pessoal 
activo da repartição a que o mesmo pertencer, ou por dous 
il'unccionarios effectivos desta, que lançarão no livro-folha t\ 
declaração nece.ssaria, datando-a e assignando-a. 

Art. 336. A prova de identidade de pessoa dos pensionistas 
ou de seus representantes legaes será feita mediante a apre
sentação de carteiras expedidas pela autoridade competente 
e revestidas das necessarias formalidades, ou attestada por 
um funccionario effectivo da propria repartição incumbida do 
pagamento, o qual lançará e assignará na folha propria a 
declaração relativa a tal identidade. 

Na impossibilidade de ser feita a prova pelo modo supra
indicado, poderá ser acceita a declaração de um pensionista 
que receba pela mesma repartição, ou de duas pessoas quali
ficadas, reconhecidas as firmas destas por tabellião. 

Art. 337. Quando os inactivos e pensionistas não pude
rem receber pessoalmente seus vencimentos de inactividade 
ou pensões, deverão seus representantes legaes, quer no pri
meiro pagamento, quer nas épocas que forem determinadas 
pela estação pagadora, apresentar um certificado de vida ex
pedido ao pé da petição do interessado pela autoridade poli
cial do districto ou quarteirão da residencia do inactivo ou 
pensionista, com a informação do commissario, inspector, 
agente ou qualquer outro official designado para proceder á 
indispensavel syndicancia, de que o mesmo vive c reside no 
local indicado. 

Si se tratar de viuva com filhos menores, tambem com 
direito a pensão, deverá o certificado declarar si a mesma 
se conserva em estado de viuvez e si reside em companhia 
daquelles seus filhos menores, cujos nomes serão citados pela 
autoridade que proceder á syndicancia. 

A firma da autoridade que expedir o certificado será 
devidamente reconhecida por tabellião e sob sua exclusiva 
responsabilidade, no tocante ás declarações que subscrever ou 
visar, será feito o pagamento ao representante legal do pen
sionista .. 

Art. 338. O attestado de viuvez é exigível pelo menos 
duas vezes por anno, mesmo no caso da pensionista receber 
pessoalmente sua pensão. Tal attestado, bem como o attestado 
de vida, póde tambem ser firmado por qualquer funccionario 
de Fazenda que sirva na repartição por onde se processa ou 
effectua o pagamento, em declaração sellada, datada e assi
gnada, com o visto do chefe da repartir;fw onde c;cr·vr~ o ft~ne
ciunal'io f'.rrlifir,ante. 

Art. 339. Para os inactivos ou pensionistas que se acha
rem recolhidos em estabelecimentos de beneficencia ou de 
sanidade, o certificado de vida será fornecido pelo respectivo 
director ou administrador e munido do rish dn rkl(',~'ndo rio 
policia local.. · 

Art. 340. Quanto aos que se encontrem reclusos em pe
nitenciarias ou quaesquer outros estabelecimentos penaes, 
mas que, não obstante essa circumstancia, conservem o di
reito de receber a pensão ou os vencimentos em cujo goso 
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sG acham, será o certificado de vida passado pelo âirector ou 
administrador do mesmo estabelecimento. 

Art. 341. Os certificados de vida para os inactivos ou 
pensionistas que tenham obtido permissão para residir no 
estrangeiro serão passados pela autoridade c~nsular do Bra
sil, quando o credor morar no Jogar da propr1a séde do con
sulado, ou pela autoridade local, quando residir em outra 
parte. 

A firma desta autoridade deverá ser reconhecida pelo 
representante do Governo brasileiro e a deste pelo Ministerio 
das Relações Exteriores. 

Art. 342. No caso de ter a pagadoria fundadas razões 
para duvidar da identidade de qualquer pensionista ou do 
direito que no mesmo u~siste á pensão, a despeilo de achar-se 
elle habilitado, commnnicar<á o faclo ao chefe da repartição, 
que poderá sus~ender o pagamento da pensão e procederá ãs 
pesquizas que JUlgar necessarias para averiguar o facto, ou 
requisitará a abertura de inquerito policial, segundo a gra
vidade do caso. 

Art. 343. ·Em •caso contrario, o c~crivão do pagamento, 
depois de haver cobrado recibo na propria folha, extrahlrá o 
competente cheque, pela fórma indicada no art. 318, e o en
tregará ao interessado, que deverá assignal-o antes de se apre
sentar ao pagador ou seu fiel. 

Art. 344. As procurações, termos de curatela, tutela e 
demais comprovantes da representação legal ou da successão, 
ficarão archivnrl0~ 11:1s pr~r:r~rlnria~. f',,-, ~scarerllas propria;::, 
em quanto perdurar o mandado ou o direito á sur,cessão. 

Art. 345. Por occasião do primeiro pagamento que se 
seguir a qualquer inscripção e bem assim no mez de feve
reiro de cada anuo, deverão os inactivos e penRionist.as de
clarar por escripto, no verso do respectivo cheque, o local de 
sua moradia, ficando, outrosim, obrigados a communicar a 
mud?n~a rlf' rn.sirlr>nr-in. Sf'TY11,:'f1 f!l!p f~] ~e cit•r. 

Os procuradores, tutoreg ou curadores, além da resi
dencia dos inactivos ou pensionistas que representarem, de
clararão tambem a sua propria. 

Art. 346. Antes de effectuar o pagamento, cumpre ao 
pagador ou seu fiel examinar att.entamente o cheque, afim 
de certificar-se: 

a) si elle pertence, de facto, ao exercicio indicado; 
b) si crmsta do mesmo a cl~~sificação da despesa, se

gundo a rr~n·nm<'nrhtrão rla Jf'ffra b do art. 318; 
c) si a importancia liquida a pagar está escripta em 

algarismos e por pxt.rn~"· srrn f'IDPndas nem rasuras: 
d) si está datado e assigrado pelo funccionario incum

bido do pagamento; 
e) si está assignado pela parte e contém no verso a resi

dencia da mesma, quando esta tiver do declarai-a. 
Art. 347. No pagamento do~ rheques ou folhas de pes

soal activo ou inactiv0 e dos pen~ionistas, o pagador responde 
apenas pela quantia l-iquida inscripto. nos mef!mos cheques 
ou folhaf', enrrendo a imp0rt:mcia illiquida do abono o a 
effectividade dos descontos de que o mesmo se achar gra
vado sob a responsabilidade do funecionario que processar a 
folha, na ausencia das competentes no1as, ou do que extrahiu 
os cheques, quando drixar de obrdecer tis notas existentes ou 
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commetter quaesquer erros que importem em pagamento in
devido ou a maior. 

Art. 348. Aos funccionarios de que trata o artigo ante
rior, assiste, entretanto, direito regressivo contra as partes 
que receberem a maior, ou indevidamente, sendo-lhes licito 
fazerem nas respectivas folhas as notas que entenderem con
venientes para cobrança das importancias indevidamente 
pagas. 

Art. 349. Si a qualquer funccionario activo ou inactivo, 
ou a qualquer pensionista do Estado for indevidamente abo
nada uma ou mais quotas de vencimento ou pensão, e a 
pagadoria não tiver outro meio immediato para conseguir o 
rerrnbolso. é lir~ilo :1 lllrsma sustar o p0!!nmen1.o das quotas 
subsequentes até perfazer a importancia indevidamente paga, 
sem necessidade de acto judicial ou qualquer outra autori
zação, visto tratar-se de simples compensação que póde ser 
provida com actos puramente administrativos. 

Secção li! - Dos vencimentos P pensões nr1o rcclomndos 

Art. 350. Os vencimentos, salarios, diarias e quaesquer 
outros estipendios do pessoal activo, rujo empenho sr con
stat3. pl'los livros de ponto e folhas de pag-amf'llt.o, segundo o 
srrviço effrcl ivnmente prcRtaclo, c cujo pagamento não tenha 
;::iclo reclamado até o ultimo dia do trimestre addicional aos 
(•xcrr.ieios, serão liquidados como divida fluctm:nte do Es
tarlo, apurada c cseripturnda esta srgunclo os prr.ceitos esta
belecidos nos arts. 253 e 254 deste rrgnlamrnto r indepen
dente d~ novo rc~<istro do Tribunal de Conla8, visto !ralar-se 
de creditas .i~t pelo mesmo legalmente dist ribuidos. 

O pagamento, porém, de taes dividas ficará sob a vigi
laneia e exame do mesmo tribunal c sua::; d::lrgaçõc~. por oc
easiiio de aprrriarem os halanr:o~ nH:nsar ·'' rh1~ rs!<1~iícs paga
doras ou no ndn das irl'n:1.rJa, <in c":nlas l]r,s responsaveis. 

Art. 351. Para os fins do disposto no artigo precedente, 
deverão as pagadorias das delerracias fiscaPs m1 do Thesonro 
Nacional, no primeiro dia util do mez de abril, encaminha•· 
ás competentes secções de contabilidade das mesmas delega
rins, on á Contadoria Central da Republica, no Thcsouro, to
dos os livros-folhas de pagamento. afim de serem organiza
dns. em face clao:; rrsprctivas notas, abonos e quilaçõc.s, as re
lações dos veneimrntos não pagos até n ultimo clia do exer
cício, procedendo-se depois na eonforrnidrrdc dn disposto no 
art. 253. 

Art. 352. Dado o caso de omi.~são ou f'xclnsiío d~ qualquer 
rrrdor nas relaçÕf'S a qu0 se r~frre o arf igo precrdrnte, por 
falta de notas ou por motivo de duvida exaradas em folha 
()'Janto á liquirlcz de seu credito. este rsó poderá ser proces
sado e pa~·o rwl~ VPr]m rlr P:n·r~irios finrlns. nr>. conformirladc 
rlo rlisprLstn no capitnlo V rlestc rnr,smo titulo. 

Ar!. 3;)::!. Quanto, porém. aos pagament.ns pffecluarlos 
por folhas nwn.sars avn1~as, sr,gunrln o diopos!'1 nrl ~ 2° do 
~rt. ::! 1 G, ohservar-.,e-á o segn int c processo: 

a) a.s pagariorias podArão conservar Pm cofrP. romo di
nheiro f'ffertiYo. até o total já liquidado e ctur~nte torlo o mez 
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em que deva ser effectuado o pagamento, as folhas avulsas 
de vencimentos ou salarios de que restem ainda algumas par
cenas a pagar; 

b) nas requisições diarias ou semanaes de supprimento 
de fundos será demonstrado o saldo em moeda corrente e a 
parte relativa ás folhas de pagamento já liquidadas mas não 
escripturadas ainda no livro-eaixa; 

c) findo o mez durante o qual deveria ter sido effectua
do o pagamento das folhas avulsas de vencimentos ou sala
rios, os pagadores darão sabida das mesmas n_?s respe?tivos 
caixas, pelo seu total, recolhendo, porém, mediante gma, ás 
competentes t.hesourarias, a parte liquida dos vencimentos 
que ainda restem a pa;gar a algum ou alguns empregados; 

d) nas folhas de pagamento se annotará, na linha desti
nada ao recibo de cada empregado, o numero e data da guia 
de recolhimento á thesouraria da importancia liquida a que 
cada um tiver direito; 

e) das guias de recolhimento á thesouraria constarão o 
numero, data, mez, Ministerio e repartição a que pertence a 
folha cujo pagamento parcial deixou de ser feito; o nome e 
cargo do funccionario que não recebeu, bem como o numero 
de ordem sob o qual se achar o mesmo inscripto na folha, e 
a importancia liquida a pagar; 

() as guias de recolhimento de vencimentos ou salarios 
não reclamados serão pelas thesourariaR escript.uradas como 
receita de depositas, e sob esse mesmo titulo serão escriptu
:•ados os pagamentos que posteriormente se effectuarem, at•:i 
a vespera do dia em que se verifique a prescripção; 

u) os pagamentos dos vencimentos recolhidos ás thesou
rarias como depositas, serão pelas mesmas eff11ctuados, me
diante guias extrahidas pelas secções de contabilidade a que 
estiverem subordinadas e das quacs constem; 

1 •, o exercício a que se refere o pagamento a effectuar, 
afim de se poder verifi.car si não incorreu em prescripção o 
direito do credor; 

2", o nome e cargo do credor e o numero c data da guia 
dl' recolhirr,ento da quantia reclamada; 

3•, a importancia liquida a pagar; 
h) a extracção das guias de pagamento far-se-á, no 

exercício corrente, mediante um boletim ou officio de apre
!'entaç;ão do credor pela repartição a qup este pertencer ~~ 
quanto aos exercícios encerrados, mediante requerimento, de
vidamente informado. 

As guias extrahidas para pagamrnto serão annotadas na 
Pscripturacão propria e nas guias de recolhimento. Esta ul
tima annotacão será sempre viRada pelo chefe da secoão qnB 
extrahir as guias; 

i) ante~ de effectuar o nnrramento. exif!irá a thesouraria 
a!" necessarias provas de identidade de pessoa, segundo os 
preceito~ estabelecidos nestr regulamento: 

.i) os vencimentos e salarios recolhidos ás thesourarias 
como depositas, opela fórma precedentf'mrnte indicada. pre
~crevem no fim de cinco annos. como dirritm: creditorios 
fundados em dotações orçamentarias: 

k) as quantias prescriptas, consoante o disposto na ali
nPa anterior. serão por jogo de contas escripturadas como 
despesa de depositns r rrcPifa evrm tua! rln. União, encerran-
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do-se, para todos os effeitos, as contas relativas a taes depo
sitas. 

Art. 354. Os vencimentos não reclamados terão escri
piuração individuada, em livros especialmente destinados a 
esse fim, segundo o modelo e as normas que forem institui
das pela Contadoria Central da Republica, constituindo crime 
de responsabilidade a falta de annotação em taes livros das 
guias já extrahidas para pagamento, ainda fnesmo quando não 
se verifique má fé por parte do empregado que tenha omittido 
es~a formalidade essencial. 

Taes annotações serão periodicamente confrontadas com 
as feitas e visadas pelo chefe da seccão nas guias de reco
lhimento, que serão para isso conservadas á mão, em archivo 
.especial. 

Art.. 355. Os vencimentos de inactividade dos aposenta
dos, jubilados ou reformados e as pensões de montepio, meio 
soldo ou quaesquer outras, cujo empenho não póde ser desde 
l0go exactamente definido, visto depender de apresentação de 
títulos, at.testados de vida ou viuvez, e demais provas condu
centes ao reconhecimento do direito que possa assistir aos 
credores, deixarão de ser, ao termino do exercício, conside
rad0s nas relações de restos a pagar, sendo, entretanto, pro
cessados por exercicio!S findos, quando devidamonie recla
mados. 

Art. 356. Os vencimentos de inactividade ou as p['!:~ões 
cujo :pagamento não tenha sido reclama·do prescrevem tam
bem, a favor da Fawnda Nacional, dentro de cinro annos 
contados da data em que o mesmo se tornou devido ou do 
acto que tenha interrompido a prescripção. 
'Scr:çao IV - Das consignações descontadas e pagas em folha 

Art.. 357. As consignações descontadas em folhas de pa
gamento, morlian1 c autorização legal, para prover á subsiR
tPncia de pessoas da família, para pagamento de alugueis de 
casas dns funccionarios on pensionistas ou resgate de em
prcetimos pelos mesmos contrahidos com as instituições .te 
credito ou beneficentes, legalmente autorizadas, serão pagas 
aos respectivos consignatarios na mesma folha em que re
ceberem os funccionarios consignantes, quando o pagamento 
tiver Jogar na mesma repartição que effcctuar o desconto. 

Art. 358. Tal pagamento será realizado mediante as 
cautelas exigidas neRte regulamento quanto á identidade <Ir. 
pGssoa do credor e depois de certificar-se o funccionario in
cumbido do pagamento de que o desconto foi effectivamente 
feito. 

§ 1." Para que se possa admittir o abono das consigna
ções em livros-folhas, cujo pagamento se effectua por meio 
de chequos. é indispensavel a prévia quitação do consignante 
pois S(í á vis1a do respectivo cheque se torna effectivo o des~ 
conto. 

~ 2.0 O pagamento. porém. das consignações desconf.adag 
em folhas mcnsaes avulsas, organizadas na conformidade do 
di~posto no. art. 317, indrpende da prévia Quitação dos respe
ctivos consignantes, que só terão, em todo n tempo direi to 
ás importancias liquidas em taes folhas mencionadas. 

Art. 359. As consignações descontadas em folha serão 
sempre consideradas como receita de depositos, a favor de 
t)uem pertencer, correndo, porém, contra os mesmos a pre-
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f;Cripção quinquennaria em que incidem as dotaçÕeS orça
mentarias de onde derivam. 

Art. 360. Quanto aos pagamentos de consignações. que 
se effectuarem pelos livros-folhas, cobrar-se-á dos conslgna
tarios o competente recibo nesses m~snTJ~ livros e na pa~ina 
em que tiver titulo aberto o funcC1onano ou o penSlOD;ltSta 
consignante, emquanto vigente o exercício a que se refenr a 
despesa. 

Encerrado este, o pagamento só poderá effectuar-se ~om 
guia especial da secção de contabilidade, observadas as l?r
malidades prescriptas na secção anterior, quanto ás gmas 
para pagamento dos vencimentos não reclamados. 

Art. 361. Tratando-se de consignações descontadas em 
folhas mensaes avul~as, o pagamento só poderá ser efre~tua
do pelas pagadorias, na propria folha donde se ongmam, 
dentro do rncz em que tal pagamento tiver logar. 

Findo este, as consignações descontadas mas não pagas 
!"erão recolhidas ás thesourarias, mediante guias detalhadas, 
donde constem os nomes elos credores, com indicação parcel
lada das quantias que os mesmos t!lm a haver de cada con
signante, bem como a perfeita id9ntificação das folhas por 
onde se effectuaram os descontos. 

Art. 362. Quanto ás consignações cu.io pagamento tenha 
de realizar-se em e~tat;ão diversa daquella que effcctuou o 
desconto, observar-se-á o seguinte: 

a) o pagamento realizar-se-á sempre como uma opera
Qão de movimento de fundos entre a estação que desconta e 
a que effectua o pagamento, o qual independa de nova distri
lmição de credito; 

b) a estação que effectuar o desconto considerai-o-á 
cnmo receita de depositns c dará mensalmente aviso da effe
ctividade de tal dcRconto á estação que tiver de realizar o pa
gamento da consignação: 

c) a estação pagadora. estando devidamente autorizada. 
a cffectuar o pagamento mensal de determinada consignação, 
nã(• precisará aguardar a communicação a t.J:Ue se refere a 
alínea pret;\cdente, mas deverá, a sen turno. eommunicar, men
salmPnte, á que des•contou, a irnportancia dos pagamentos rea
lizados. Quando receber a communicação que lhe é devida, 
a_nno_!ará nesta o numero e data ~a que houver expedido, e, 
~~ nao a receber dentro de 30 d1as. exigirá o cumprimenta 
immediato dessa formalidade: 

d). ~o receb.er a comm.nnicaçfío da estacão pagadora, a 
repartJsao que t1ver proccd1~o ao desconto far~. em sua escri
ptu:açao as necess~nas part](las de gyro, dando baixa no de
POSJ~o que ten~a~ s1do pa!!"o e creditando a respectiva impor
tancJa ti repart1çao que effectuou tal pagamento· 

e) todas estas operações serão convenient~mentc deta
lhadas nos balanços mensaes de ambas as repartições, para 
o que tanto os desc?ntos corno os pagamentos devem ser em 
cada. anno progressivamente numerados por procedencia e 
destmo. ~endo, em taes balanços, feita a dupla referencia a 
esses numeros de ordem; 

f) duran_!e o mez de fevereiro do período addicional, to
das as estac.oos que houverem pago con>~ignações por conta 
d~ outras. ~1cam obrigadas a remetter-lhes uma demonstr~
çao do mov1mento de sna conta C.OITentc até aquella data, 
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cumprindo a es.tas conferir e devolver taes demonstrações até 
o ultimo dia do periodo addicional. . . . 

Art. 363. As consignações a pessoas da fam1lla dos mi
litares de terra e mar, em campanha ou em vi~gem~ no es
trangeiro, e que tenham de ser pagas por antectpaçao pelas 
proprias repartições áB quaes incumbe o pl_lga~ento d~s re
spectivas folhas de soldos, etapas e gratlflcaçoes, serao le
vadas em conta corrente á responsabilidade individual das 
officiaes, feitas as necessarias notas em folha para os effe
clivos descontos, quand(l se realizar o pagamento dos saldos 
de vencimentos a que tiverem direito, e só por essa occasião 
se dará baixa em taes responsabilidades. 

CAPITULO IV 

DOS ABONOS PARA AJUDAS DE CUSTO, OlARIAS E SERVIÇOS 
EX'rRAORDINARlOS 

Secçã.o I - Das ajudas de custo 

Sub-secção I - Normas geraes 

Art. 36!1. A ajuda de custo concedida por lei ás 
a.utoridades legislativas, judiciarias ou administrativas da 
União, é destinada a auxiliar as despesas de mudança, viagem 
e installação das mesmas autoridades, quando em serviço pu
blico, e só poderá ser paga nos limites e pela fórma estabele
cida neste c nos regulamentos de cada Ministerio, embora se
jam taes despesas realmente maiores que o auxilio concedido. 

Art. 365. As ajudas de custo aos membros do Congresso 
e aos magistrados federaes continuarão a ser pagas na con
formidade das disposições que as regulam. 

Art. 366. As ajudas de custo aos funccionarios publicas 
da União, inclusive o corpo diplomatico e consular, serão abo
nadas na fórma dos regulamentos do scrvi\,'o de cada :Minis
teria ou administraoão central, dentro dos limites nos mes
mos fixados e dos creditas consignados nas correspondenLe' 
tabellas explicativas, observadas, porém, em quanto forem ap
plicaveis, as normas geraes instituídas no presente regula
mento. 

Art. 367. A ajuda de custo é dividida em tres partes: 
I, transporte do empregado e sua fami!ia; 
'11, preparos e despesas de viagem; 
III, despesas de primeiro estabelecimento. 
Cada uma dessas partes será abonada segundo as dispo

siçõe~ das secções subsequentes. 
Art. 368. A ajuda do custo pertence ao exercicio em que 

.for expedido o acto dando ao empregado direito a ella e está 
sujeita ao regimen commum da prescripcão. 

Paragrapho unico. Embora subordinadas ao regimen do 
empenha prévio, as ajudas de custo não dependem, para a 
sua effcctivirladt~, do pr•~vio registro do Tribunal de Contas. 

Art. 369. A ajuda de custo comprehendida nas alinea'! 11 
e UI do art. 31Gi7 é reservada aos funccionarios de entrancia 
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ou de carreira, nos termos dos regulamentos organicos de 
cada repartição. 

Paragrapho uni co. A natureza das eommissões deveri ser 
mencionada nos actos a que derem logar, quando não forem 
reservadas. 

Art. 370. Os empregados removidos a seu pedido e oa 
que permutam seus Jogares nüo têm direito a ajuda de custo. 

Art. 371. O chefe de repartição, quando em serviço de 
inspecção por dever do seu cargo, não perceberá ajuda de 
custo: sómente terá. direito a transporte para si, e, quando: 
instituídas por lei ou disposições regulamentares, ao abono. 
de ctiarias, concedidas na fórma das mesmas disposições. 

Art. 372. Nenhuma ajuda de c·usto é devida: 
a) ao empregado que se afasta da repartição a que ner

tcnce ou que a ella se recolhe por motivo de mandato de elei
ção popular; 

b) ao que for nomeado para a repartição em que já es
tiver com exercício, addido ou em commissão; 

c) ao que for prestar serviço em outro Ministerio ou fi
car á disposição dos governos cstaduacs. 

Art. 373. A ajuda de custo concedida aos funccionarios 
publicas será restituída ao Thesouro sempre que, por qual
quer motivo, não se tenham elles transportado, de facto, para 
os logares que lhes foram destinados, salvo a excepção do ar
tigo 388. 

Art. 374. Nenhum empregado poderá receber nova ajuda 
õe custo sem que tenham decorrido dous annos contados da 
data do acto em virtude do qual recebeu a anterior. 

Paragrapho unico. Exceptuam-se os empregados nomea
dos para os logares de chefes de repartição; os designados 
para commissões extraordinarias e os mandados ter exercício 
em outra repartição do mesmo 'l\Iinisterio por interesses do 
serviço publico. Esta ultima circnmstancia deverá constar 
do acto da designação, ou, em ·e:JJso de omissão, ser attestada; 
pelo chefe da repartição ou do serviço que houver ordenado 
ou solicitado a remoção. 

Art. 375. Quando o pagamento da ajuda de custo tiver 
de üffectuar-so em qualquer Estado, ou no Exterior, o credito 
será concedido por telcgramma :.í. delegacia a que competir; 
cffectuar o pagamento. 

Art. 376. Todo empregado, removido, promovido, commis
~i·mado, mandado ter exercício em outra repartição, ou no
neaúo chefe de repartição, é obrigado a apresentar, na de qu9 
sahir, uma relação nominal, em duplicata, de todas as pessoas 
de sua familia, com direito a transporte, inclusive creado, si 
a acompanhar, afim de serem requisitadas as passagens e cal
culada a parte. da ajuda de custo relativa aos preparos de 
viagem. 

§ i.0 Exceptuam-se os empregados incumbidos de com
miFsões reservadas. 

§ 2.0 A primeira via da rela~ão será enviada á reparticão 
do c!estino do empregado e a segunda ficará archivada na re
:particão de onde o mesmo sahiu. 

Art. 377. O empregado que receber ajuda de custo de 
transporte, ou de preparos de viagem ou de primeiro estabe
lecimento, e for exonerado por abandono de emprego, ou a 
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seu pedido, até seis mezes depois de haver recebido qualquer 
uma daquellas partes da aju-da de custo, será obrigadq a in
clemnizar os cofres federaes, amigavelmente, até 30 dias, ou 
judicialmente, depois desse praso, da despesa que tiver occa
sionado; não podendo ser nomeado para qualquer outro em
prego federal em quanto não se mostrar quite. 
Sub-secção II - Do transporte do empregado e sua família 

Art. 378. O direito á parte da ajuda de custo relativa ao 
tram;porte do empregado e sua familia será definido pelos di
versos Ministerios, em regulamentos espcciaes ou nos regu
lamentos organicos de cada repartição ou serviços federae3. 

§ i." Tem, comtudo, direito a transporte, além dos ca~os 
em que lhe é devida a ajuda de custo de preparos e desp0sas 
de viagem: 

a) o empregado que tiver de recolher-se á repartição a 
que pertencer e que tenha tomado posse e entrado em exer
cicio em outra repartição, do emprego para que tenha sido 
nomeado pela primeira vez; 

b) o empregado mandado servir em outra repartição, 
como medida corrrAJcional, constando essa civcumstancia do 
respectivo acto, si requerer para indemnizar a despesa pela 
quinta parte dos vencimentos; 

c) o empregado demittido e novamente nomea-do, si a de
missão não tiver sido dada a seu pedido, por abandono de em
prego ou por motivo correccional; no caso affirmat.ivo, pode~á 
tel-0 para si e sua família, si requerer para descontar pela 
quinta parte dos vencimentos; 

d) um creado do empregado, que effectivamente o acom
panhar, desde o ponto de partida até o do destino, sendo a 
passagem em segunda classe si for por estrada de ferro e rm 
terceira, si for por mar. 

§ 2.• Terá tambem direito a transporte de regresso, den
tro de 60 dias, a família do empregado que fallecer, como 
prevô o art. 394. 

Art. 3'79. O transporte do empregado e sua familia será 
conr.edido por mar ou por terra nos vehiculos de companhia~, 
emprezas ou estradas de ferro, subvencionadas pelo Governo, 
ou que com elle tenham contracto ou gosem de regalias- á 
vista de requisição feita por meio de officio, pela autoridade 
competente, que providenciará immediatamente quanto ao 
empenho da despesa, segundo as instrucçõos em vigor. 

§ f.• Quando se tratar de viagem para o Exterior, ou nos 
casos de urgencia, a juizo do Governo, o transporte poderá l'er 
com~edido em qualquer companhia, empreza, ou estrada de 
ferro nacional ou estrangeira. entregando-se ao empregado, 
em vista de acto escripto, devidamente processado, a impor
taneia das passagens, afim de serem adquiridas directamente. 

§ 2. • Quando o transporte só puder ser feito por caminhos 
ou estradas de rodagem, em que a conducção, por meio de 
m·:mtadas, carros, gondolas ou omnibus e diligencias, pertença 
a particulares, será entregue ao empregado, em virtude tle 
requisição da autoridade competente, a importancia em di
nheiro necessaria para o transporte. 

Quando tal importancia não estiver prevista no regula
mento da repartição a que ,pertencer o empregado, nem outra 
for arbitradf' pelo titular do respectivo Ministerio, será ella 
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abonada na razão de 2$ por legua, para cada pessoa da fa..., 
milia, com direito a transporte, não podendo a despesa total 
c:rceder de 9$ por Iegua, seja ou não o empregado chefe de 
repartição . 

Para os menores e para o creado_. na hypo~hese supra, a 
despesa será na razão de 1$ por pessoa e por legua. 

Si o empregado tiver pago adeantadamente a despesa, 
será indemnizado pelo modo acima indicado. 

§ 3.• Quando o empregado tiver de transitar por pa1z es
trangeiro, para chegar ao seu destino, por mar ou por terra, 
e CJ.âo houver outro meiõ de obter transporte sinão pagando-o 
á vista, requisitará do l\Iinisterio competente, por officio ou 
telegramma, o abono da necessaria importancia, a titulo de 
adeantamento, do qual prestará posteriormente contas, '()ela 
!órma indicada no capitulo II do presente titulo. 

Si a despesa tiver sido feita á sua custa, será della in
demnizado, documentando-a convenientemente. 

Art. 380. Entende-se por familia do empregado, para 
ter direito ao transporte: mulher, filhos legítimos ou legiti
mados, irmãos e enteados, sendo os varões menores de 21 an
nos; pae ou mãe; as irmãs e enteadas, sendo solteiras - si, 
uns e outros, viverem em cornpanhia do empregado c forem 
por e !I e mantidos. 

Paragrapho uni co. Os varões, maiores de 21 annos, que 
forem desassizados, serão equiparados aos menores. 

Art. 381. O pagamento da despesa com o transporte pe
las companhias, emprezas ou estradas de ferro, indicadas no 
art. 379, terá logar á vista das contas por ellas apresentadas, 
com as respectivas requisições, acompanhadas de requeri
mento - depois de previamente liquidadas e de ordenada 
a t.lespesa. 

Paragrapho uni co. Não serão pagas as contas cujas re
quisições não trouxerem a declaração ou recibo do empregado 
de haver tido o transporte para si c sua familia, do ponto de 
partida ao do destino; nem tambem as que deixarem de men
cionar o transporte da bagagem, com indicação do peso ou 
medição, no caso de excesso, de accõrdo com o artigo seguinte. 

Art. 382. Todo empregado terá egualmente direito ao 
transporte da bagagem, por mar ou por terra, por conta do 
Governo, além do espaço que é concedido a qualquer passa
gAiro, comtanto que a despesa não exceda da terça parte da 
importancia que tiver sido abonada para preparos de viagem. 

Paragrapho unrco. A despesa que exceder o limite fixado 
correrá por conta ào funccionario, salvo si se tratar de chefe 
de repartição, nomeado ou dispensado, que nenhum excesso 
pagará. 

Art. 383. Si a viagem for interrompida por culpa do em
pregado, correrão por sua conta as despesas com o novo 
transporte, ainda que trnha rle rlr>scontar a respectiva impor
tancia pela quinta parte dos vencimentos, salvo o caso de força 
maior, que deverá ser immediatamonle communicado ao Mi
nistro de que dependa. 

Art. 384. Não é devido transporte á família que acompa
nha o empregado chamado pe!ll i\linisli'o respectivo, em ob
jecto de serviço rmbl i co, salvo si I i\·or permissão para con
duz.il-a, dada por acto escripto. 



ACTOS DO PODEn EXECUTIYO 257 

Art. 385. A's pessoas da familia do empregado, que não 
tiverem direito ao transnorte, poderá. o mesmo ser concedido 
si elle requerer para indemnizar a despesa pela quinta parte 
dos vencimentos. 

Sub-secção IH- Dos preparos o despesas de viagem 

Art. 386. A parte da ajuda de custo relativa aos .prepa
ros ,de viagerri será abonada ao empregado c pess0as de s1n 
familia nos casos previstos e nas importancias fixadas nos 
regularmente espcciacs expedidos por cada l\Iinisterio ou 
nos regulamentos de cada repartição aos mesmos subordi
nadas. 

§ 1." Todo o empregado, vorém, incluídos os exUnctos, 
tem direito á ajuda de 'Custo de preparos c despesas de via
gem: 

a) quando despachado para fóra da sédo de sua repar
tição, afim de exercer qualquer commissão no seu proprio 
emprego; 

b) quando mandado ter exerci cio em outra repartição, 
JlOr interesso do serviço publico, circumstancia r•.sfla quo de
verá constar do respectivo acto, seja ou não marcado o 
lompo que deva durar osso exercício; 

c) quando removido ou promovido para outra repartição, 
quo não seja na séde daquella a que pertenç,a 011 em que es
teja com exercício por interesse do serviço publico; 

d) quando tiver de apresentar-se na rcparticão para que 
houYer sido promovido ou removido, a pedido ou não, e não 
tenha podido seguir ao seu destino, por haver recebido or
dem do continuar a servir naquella a que pertencia, embora 
já tendo ahi tomado posse do seu novo Jogar: 

e) quando, achando:.se em exercício em õutra reparti
ção, por intere~se do serviço publico, com ou sem praso mar
cado, tiver de regressar áquella a cujo quadro pertencer; 
caso em que sómente terá. direito ú mefaclc da ajur!a de rusfo. 
Si, porém. tiver sido promovido ou removido para outra re
partição, a ajuda de custo scrú devida por inteiro; 

f) quando removido ou promovido para outra repar
tição dentro do proprio Estado, sendo em séde differente; 

g) quando designado para exercer, interinamente ou em 
commissão, cargo differenic ~o seu em qualquer repartição 
ria Capital Federal ou dos EsladQs, mas em séde differente 
da repartição a que pertencer. 

§ 2.• A discriminação do paragrapho precedente não ex
clue os demais casos que sejam ou venham a ser previstos 
nos regulamentos especiaes de cada Ministerio ou repartição. 

Art. 387. Quando os regulamentos a que se refere o ar
f.igo ant.crior sejam omissos, e nenhum acto tenha sido expe
dido pelo l\Iinisterio competente, definindo e regulando as im
]JOr[ancias a abonar em cada caso, a ajuda de eusto de pre
paros e despesas de viagem será assim calculada: 300$ par,l 
o crnprcr,rarlo e 1'00$ JJara cada uma das pessoas da familia, 
urw podendo, porém, a despesa total exceder de fiDO~OOO. 

Tratando-se de chefe de ropartiêão. a a,iuda de custo de 
Jll'eparns do Yiageni, Il[l; hypnUH·.~e drstc at·lig-n, ,,,;·:í rk 1 :Ollll$, 
qualquer que seja o numero do pe::<son~1 da rarnilia drJ em-
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pregado, ainda mcsnto que não a tenha ou que deixe de acom
panhai-a. 

§ 1. 0 Entende-se por familia do empreg'ado, para o cal
culo desta parte da ajuda de custo, sua mulher e filhos. 

§ 2.° Consideram-se menores, para o referido calculo, e 
sem direito á ajuda de custo; o homem, até 1:2 armos e a 
mulher, até 10 annos. 

Art. 388. Si fallecer o empregado depois de ha;ver re
cebido a ajuda de custo, sua familia não é obrigada a resti
tuil-a, ernl!ora não tenha elle seguido ainda para o seu des
tino. 

Sub-secção lV. - Das qcspesas de primeiro estabelecimento 

Art. 38U. A parto da ajuda de custo relaf.i v a ás despesas 
de primeiro estabelecimento 8Crá calculada c paga pelo or
denado annual do logat· que o empregado vac exercer, de ac
córdo com as tabellas que tenham sido ou venham a ser or
ganizadas para esse fim por cada Ministerio. 

Nos casos omissos prevalecerá a tabella do art. 25 do 
decreto n. !L283, de 30 de dezembro de 1911. 

Art. 390. Quando se tratar de chefes de repartição, a 
ajuda de custo de primeiro estabelecimento será abonada se
gundo a categoria da repartição~ que tenha Lle chefiar, con
forme· classificação prévia, em tabellas apropriadas, quo de
verão se~ organizadas por. cada .Ministerio. 

Art. 391. A ajuda de custo de primeiro estabelecimento 
só poderá ser paga pela rtpartição em que o empregado for 
servir c depois ,que ahi h ou ver entrado em exercício. · 

Art. 3U2. A prorogação do pra~o. por lempo superior ao 
que houver sido marcado par_a o empregado apresentar-se em 
sua repartição, relira ao mesmo empregado o direito á ajuda 
de custo de primeiro estabelecimento, devendo a repartição 
que tiver de pagai-a anuullQr o credito concedido para tal 
despesa e communicar -0 facLo ao l\linisterio competente para 
dclle con:llecer, indicando o mot~vo da annullação. 

Paragrapho unic~. Si houver mais de uma prorogação. 
serão os prasos somm_ados, para verific~r-se o excesso. 

Art. 393. A pror9gação do praso imposta ao empregado 
para continuar em exercicio na revarlição em que foi man
dadq servir, por interesse do serwiço publico, não lhe dá di
reito á ajuda de custo de primeiro estabelecimento, ainda 
mesmo que a prorogação seja sem limite de tempo. 

Art. 39·4. Na hypothese de vir a fallecer 0 empregado 
antes de receber a ajuda de custo de primeiro estabelecimento, 
sua familia não tem direito de reclarnal-a, embora já se ache 
no il)onto de destino; sendo-lhe, porém, facultado, nesse caso, 
o transporte de regresso, dentro de 60 dias, por conta do Go.
verno, para o Estado que preferir, si assim o requerer. 

Art. 395. A repartição quG tiver de pagar o primeiro es
tabelecimento é obrigada a veril'icar, pela relação de famí
lia, si alguma das pessoas ali indicadas deixou de acompanhai' 
o empregado, ou se alguma gosou do transporte sem a elle 
ter direito, afim do fazer carga ao empregado da despesa cor
:respondente •. 
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Scc~du ll - Das dia1'ias c aúunos po1.: serviços exlraurdinarius. 

ArL 3Uô. As diarias a funccionarios, quo percebem ven
cimentos mensacs, destmam-se, em geral, a indcmnizar as 
despesas extraordinarias de alimentação e pousada, que o 
runccionario é obrigado a. íazer nos dias em que se desloca. 
para Jogar afastadQ da sua séde permanente, ou proviso
ria, no desempenho lias 1'uncções de seu cargo ou de quaes
quer outras que lhe possam ser: confiadas pela autoridade 
t:UIJIPCtonte. 

Art. 3U'7. A concessão rle diarias aos funccionarios 'PU
blicos, civis e militares, só te,rá Jogar: quando de facto sallirern 
da séde lias respectivas repartições, entcnucnllo-se por sédc 
a cidade, villa o.u localidade onde as mesmas estiverem f:li-
Luadas. . 

Ar L. 3(.18. A concessão de diarias será feita segundo a ca
tegoria do í'UllCCÍOilario, a natureza do sePVÍÇO a prestar, as 
condições de vida ou de salubridade do local onde for servir 
c Llemais circumstancias que .possam concorrer para 9 au
gmcnLo ou diminuição do quantum correspondente. 

§ 1." Todos os Miuisterios deverão ort;anizar labellas das 
diarias regulamentares a serem concedidas aos Junecionarios 
dos mesmos dependentes, que .trabalharem Jóra das ::;édes de 
suas repartições. 

§ 2. • Na impossibilidade de fixar, desde logo, a impor
Lancia exacta a abonar em cada caso, deverão Qs regulamentos 
e tabellas definir os casos em que possa caber ao empregado 
direito ao abono de diarias, eslabelccendo o.s limites mínimo 
e maximo dentro dos qua.,.es poderá aquelle ter Jogar. 

Art. 3191!). O abono por serviços extraordinarios presta
dos fóra das horas do expediente só terá Jogar nos casos pre
vistos nos diversos regulamentos dos serviços da administra
ção publica ou quando préviarnente autorizados pelos Minis
tros de Estado ou chefes das administrações centraes que te
nham para isso competencia legal. 

Paragrapho unico. O acto que autorizar servi«:;os ext.ra
ordiuarios deverá desde logo fixar a importancia aos mesmos 
relativa, para o competente empenho da desposa. 

Exceptuam-se os actos referentes á elaboração de t.raba
lhos technicos, scientificos QU de reconhecida relevancia ou 
utilidade publica. cuja importancia só possa ser determinada 
por arbitramento, depois de co.ncluidos. 

Art. 1100. Do acto que autorizar a prestação de serviços 
extraordinarios, deverão constar a natureza destes c a fórma 
da respectiva remuneração. 

Paragrap1iõ unico. Em caso de omissão desta ultima cir
cumstancia, a remuneração terá Jogar por hora de serviço, na 
mesma razão percebida, pelo empregado em cada hora de 
expediente normal, descontada, porém, a primeira hQra; de 
prorogação, que nã-o será remunerada em caso algum •. 

CAPITULO V 

DO PAGAMENTO DAS DIVIDAS DE EXERGICIOS FINDOS 

Art. 401. Por divida de exercícios findos entende-se a 
que provier de fornecimento ou serviço feito á U:nião no 
decurso do anno financeiro de exercício encerrado. 
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da épnca da realização do serviço, determinará o exercício a 
O anno da entrada do fornecimento nas repartições, ou 

qnc pertence a divida. 
Paragrapho uni co. São Lambem consideradas dividas oi e 

exercícios findos as que provierem de vencimentos de apo
sentados e jubilados, soldos, meios soldos, etapas de oifi
ciaes e praças das classes armadas do serviço activo, invalidas 
e reformados, pensões e montepios. 

Art. 402. As d1vidas dr. cxrecicios findos dividem-se em 
duas c:üegorias distinctas: 

a\ resíduos passivos de excrclclos ::mteriores já compu
tados como divida fluctuantc do Estado; 

b) despesas de exercícios findos, das quacs o T'hesouro 
Nacional e o Tribunal de Contas não tiveram conhecimento 
em tempo opportuno. 

§ 1.0 üs resíduos passivos de exerdcios anteriores re
su!Lam dos compromissos legalmente assumidos por conta de 
creditas orçamentarios ou addicionaes, que, na conformidade 
do preceito firmado no art. 11 da lei n. 4. 536, de 28 de ja
neiro do 1922, só perdem o vigor, depois de 31 de março d•J 
período addicional, na parte não legalmente empenhada. 

§ 2.0 As despesas a serem classificadas, no orçamento VI
gente, como de exercícios findos, são, consequcntemente, as 
comprehendidas na parte não empenhada dos creditas orr,:a
mentarios ou addicionaes, que perdem inteiramente o vigor 
rlepoi~ de 31 de março ·do período addicional. 

As dividas desta natureza comprehenrlem l.res classes: 
a) a.s que já tiverem sido registradas pelo Tribunal J.e 

Conta:; pela verba de «Exercícios findos'>; 
b: as que forem cont.rahidas em virtude de autorização 

legal e dentro dos creditas votados. mas não levadas em tempo 
opportuno ao conhecimrnto do Trihunal de Contas; 

c) as contrahidas al(\rn dos creditas votados ou sem cre
dito. 

Art. 403. ·As dividas de exercícios findos, já registrarla!i 
pelo Tribunal de Contas e suas delegações. bem como as rela
tivas aos resíduos passivos apurados c registrados pela fórma 
prescripta nos arts. 2:i2 a 25'1, deste rrgulamcnlo. serão, logo 
após o termo do exercício, escripturadas como divida flu
ctuante do Estado. em conta nominal do credor, a lhe ser paga 
na conformidade do disposto na seccão II do capitulo subse
quentfl. 

Art. 404. Tratando-se de divirlns de exercícios find:Js 
contrahi(las nas concli!:õrs inrlicarlas no ~ 2" do art. 'd1"?. mas 
não levadas em tempo opportuno ao conhecimento do Tribunal 
de Contas, serão liquidadas á conta dos creditas para «Exerci
cios findos», que deverão figurar em verba propria no orr,a-
mento de cada Ministerio, .ou em leis cspeciaes. · 
. § 1." Terá logar a classificação pela verba de «Exercicins 

fmdos~>, quando, embora não legalmente empenhada a des
pesa, tenha a sub-consignação ela verba -ror onde devia op
portunamcntc correr, deixado saldo sufficicnte nara com-
portar o pagamento. ·-

§ 2." Em caso contrario será a divida rrlacionada. quanto 
á, parte. e"!cedcnte, para abrrfnra de credito especial, pela 
formn mdicadn no nrl. !)7, d" presl'nl f'. rP~nlamrnto e á 
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conta do mesmo credito, quando concedido, será levada a 
despesa. 

Exceptuam-se destru regra as dividas reclamarias por 
correios estrangeiros, de serviços estipulados na Convenção 
Postal Universal e as que provierem do transporto da cor
respondencia por mar com destino a paizes estrangeiros; bem 
como a~ provenientes dr. vencimentos dr. aposentados e jubi
lados: de soldo, meio-soldo e etapas de officiaes c prlHiaS do 
Exercito e da Armada do sPrviço activo. invalidas e reforma
dos; de pensões c montepios e de funeral ou luto do montepio 
dos emprPgados publicos. que porleriio srr cla~sificados pela 
verba de «Exercidos findos», mesmo al(;m das forças das 
rc.spcd.ivas verbas a qnP sr.riam imputadas as rlL'~!WSa~ •. 
quando corrente o exercício. 

Art.. 405. Para pagamento rlas diviclas ele exerci cios fin
rlos dr .qne tiverrm eonhecimrnto, solicitarGn as rlPlP~aciaR, 
dentro de 30 dias após o termo complementar rlo anno finan
ceiro, os crerlitos neecssarios, jnstHicando-ns com a rPlnc:fio 
das dividas que não houverem sido pagas. 

Art. 4'0fl. Os pedidos de r-reditos pela Yorha <<]<:x:ercicio~ 
findo~:~ rlrYc'riio ser or•;!anizaclos ;o;eparadrtmPul P por Minisi.P
rios e ronl e r os seguintes ec;clarocimentns: os nomes do.~ ('!'r
dores; as importancias devidas; a natureza do serviço, o 
rxPreicio a que prrtencrrPm. a rlala do rPqurrimPnfo r a do 
despacho que roconh'eceu a divida; n motivo por quo rlrixon 
de se:· paga e si do credito respectivo ficou saldo que com
porta a despesa. 

Art. 407. O Thesomo e as Dircc!,orias de ContabilidadE! 
dos l\linistcrios providenciarão immediatamente sobre a dis
tribuição doR creditas que se fizerem nccessarios pela verba. 
~Exercícios findos». 

Art. 4,08. Para que possam ser rrconhccidas pelaR rrpar
tit:ões de Fazenda as dividas de exercícios findos, devem con
correr simultaneamente as condições de terem sido autori
zados ns serviços e concedido opportnnamcnle o necessario 
creditn pelo Thesouro. 

Fóra das condiç.ões pspecificadas, o direito do credor do
pende de reconhecimento pelo Ministerio a que disser respeitn 
a despesa. e, deliberado o pagamento, far-sc-á effectiva a 
T'!'~ponsabilidade do funccionario que il!cgalmente houve!' 
au forizado o SPrviço. 

Art. 409. As despesas feitas no_ primeiro exercício por 
conta de creditas espcciaes não poderão ser pagas com (i 
Raldo que passar para o outro, e sim computadas nos rosirluos 
passivos des.sn 11rimf'irn f'xrrcicio. para RPrrm Jiqnidarlas 
como divida fluctuanl.e, pela fórma estabnlccicla neste rcg·u-
Jnmcnto. · 

Art. 410. Sempre que for solicitaria credito ou procPs
s~do o registro para pa~amcnto das dividas de exercicio~ fin
dos eomprellCndidas no ~ 2" do art. 1,02. c:levPm os fnnr.cion'l
rios inrnmhidos de tal ~prvir,n rlrrhnir a importaneia rla rlPR
pesa a pagar do saldo deixado pela sub-consignação rrspn
ctiva da verba ando se classificaria a rlespcsa, qU:liJdo C(ll'
r .. niP o rxPrcicio. 

Dessa rledncr;iio fariio os emprPgados lllC'IH!fí<l ''XJ>t'<·s~a 
nas iuformaçõe~ que pregtarcm. 
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CAPITULO VI 

Secção I ----' Normas (Jeraes 

Art. 411. O pagamento da divida publi<ca, comprehen
dendo juros e amortização do ca.pital devido pelo Estado, far
se-á no 'l~hesouro Nacional e suas delegacias e na Caixa de 
Amortização, pela fórma indicada neste regulamento e no'l 
regulamentos organicos dos serviços a cargo daquellas repar
tições. 

Art. 412. Os juros da divida publica não prescreve~n. 
segundo expressa disposição da lei de 15 de novembro de 
.1827. 

Art.. 413. O pagamento de juros oriundos do debito pu
blico depende sempre da existencia de creditos orçamenta
.tarios ou dos creditos supplementare~ que o Poder Executivo 
estiver autorizado a abrir durante o decurso do exercício fi

nanceiro. 
Art. 4111. O pagamento do capital devido pelo Estado 

por emprestimos contrahidos, na fórma do art. 179 deste 
r9gulamentv, depende da concessão de creditos orçamentariof! 
ou addicionaes, quando se tral ar de divida amortiza v r! em 
mais de um exerci cio. 

Em caso contrario, correrá a despesa com simples annul
Jação de receita dentro do proprio exercício. 

A restituição de depositas far-se-á por conta dos re
cursos proporcionados pela receita ordinaria, quando não te
nham sido custodiados em cofre especial. 

Art. 415. A divida publica, pagavel pela fórma prceeden
temente indicada, comprehende: 

a) a divida consolidada ou 'de finanças; 
b) a divida fluctuante, administrativa on de thesourarin. 

Sécção li - Da divida consolidada 

Art. 416. A divida publica consolidada, ou fundada. será 
paga no paiz ou no estrangeiro, conforme sr trate de divida 
interna ou ·externa. 

Sub-secção I - Da divida interna 

.~rt. 417. O serviço inherente ao pagamento de .iuro e 
resgate dos títulos da divida interna fundada subordina-se á 
superintendencia da Caixa de Amortização na fórma do respe
ctivo rrgulamento. 

Ar!. 418. Para que possa exercitar integralmente a fisca
lizaçã(l a seu cargo, manterá a Caixa rle 'Amortização a ins. 
cripção geral de todos os t.ilulos da divida publica, com o'! 
detalhes previstos no rm;pectivo rrgulamrmto, c indicação 
rlaquelles cujo assentamento. para 0 effeito do pagamento de 
juros, tPnha ::;idn fpifo na;, drlcgarias fisracs nos ·Estados. 
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Art. 419. A inscripção originaria ou fundamental a cargo 
da Caixa de Amortizaçãü sená mantida de maneira a conservar 
Rempre em evidencia a quantidade de titulas e de capital rê
lativos a cada emprestimo, a cada possuidor e a cada dele
gacia. 

Art. 420. A inscripção nas delegacias fiscaes, para o ef
feito do pagamento de juros, só poderá operar-se com a auto
ri7:ação prévia da Caixa de Amortização. que annotará nos re
gistros a seu cargo as respectivas guias de transferencias de 
assentamento. 

Art. 421. Para os fins do disposto no artigo prece•dcnte. 
as gnias de t.ransferencia de assentamento de umas para ou
tras rlelogacias serão expedidas em duas vias. remettendo-se 
dirPctamente a primeira á delegacia para onde tenham dl' 
spr transferidos os titulaR e a segunda á Caixa de Amortiza
ção. que, depois rle proceder ÚR devidas annotações e archivar 
convenientemente esse documento, officiará á delegacia onde 
:::e devP operar o novo assentamento, communicando sua ap
Jl rnYar;ão, caso nada tenha a oppor. 

Art. 422. Si não receber essa communicncão dentro de 30 
dias eontados da data da expedição da guia, dP,ver:'i a rlolega
cia reclamal-a com insistencia, afim rlr podrJ' nrrlcnaJ' o novo 
assentamrnto a seu cargo. 

Art. 423. A' Caixa de Amortização serão integralmente 
distribuídos. no principio de cada anno, os credifos votados 
para o serviço da divida interna fundada, qne lhe compete 
centralizar, ficando a mesma obrigada a apresentar memml
mente :í. Contadoria Central da Republica e ao Tribunal de 
Contas o balanço de todas as operações concernentes ao 
mesmo serviço, segundo o~ dados •constantes dr sua escript.u
raçfi,o geral em confronto com as rrspectivas tahcllas expli
cativas do orçamento. 

Art. 424. A thesouraria geral do Thesouro Nacional 
fará ad thesoureiro da divida publica, srgt'ndo as normas 
admini>~tratiyas que forem cstahcleclclas. os snppl'imrntos nr
cessarias ao p:i{;amenlo (]o juro c amortizaci"ío da di\·irla in. 
te>rna fundada. 

Art. 425. Para os pagamentos que tenham de ser feitos 
nas ·rlelrgadas fisPars nos ~stados. srriio. prln f:aixa dr Amor
tização, transferidos os necessarios creditas. observadas as se
gui ntels normas: 

a) um mr,z antes da epoca marcada para o 11agamento 
dos inros. !.orlas ns rlelrgacins fiscaes rlPYrrfío remrt.t.er á f:ai
xa de Amortização uma relação, em duas vias, das apolices 
inscriptas em cada uma, detalhando-as nor rmprestimos, 
e indicando a correspondente importancia dos juros a pagar 
em cada semestre; 

b) logo que receber taes relações, fará a secção de con
tabilidade ela ·Caixa oxaminal-ns em confronto com as inscri
pções geraes a seu cargo e com a conta de assentamento de 
cada delegacia, tendo em vista o movimento semestral das 
r•pnliers frnn~fcrirl:ls mediante g11ins: 

c)· nos índice~ de numoração de cada rmprrstimo far
·sc-fto as deviflas notas, em f6rma synt.hrticn. 011 morln a 
evitar-s11 duplicata de concessão ele ereditof;. na hypnthese d11 
haver drixado alguma dclrgacia do rlar a devirifl haixa em 
'lpnlicr~. cn.io assentamento tenha sirlo tran,frrido para outra; 
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d) verificada a regularidade das relações, quer quanto 
á quantidade de apolices, quer quanto ao calculo dos juros 
a pagar, fará a Caixa de Amortizacão as necessarias opera
ções de transferencia para as delegacias do credito por cada 
uma solicitado, devolvendo por essa occasião, devidamonfr 
registrada, a primeira via de cada relação; 

e) dos supprimentos de fundos a pedir á thesouraria 
geral do Thesourd Nacional serão deduzidas as sommas cor
rospondmlf'.q ao~ rr'f'di!nil lran~~::ridos para a'l delegacias 
fiscaes. 

f) os crEJdit.os transferidos serão escripturados por em
prestimos na escripturação geral da Caixa de Amortização' e 
constarão dos seus balanços mcnsacfl. de maneira a poderem 
ser, pela Contadoria Central da llepublica e pelo Tribunal de 
Contas, cotejados com os pagamentos cffectivamente feitos 
pelas delegacias fiscaes. 

Art. 426. O pagamento do juro dos titulas da divida iu
terna fundada far-sc-á nas épocas e se•gundo as cautelas e 
modalidades determinadas no regulamento da Caixa de Amor
tizaçãd, cujas disposiçües serão observadas pelas delegacias 
fiscaes nos Esf a dos, no que forem applicaveis aos pagamento~ 
a seu cargo. 

Art. 427. A importancia d0s juros não recebidos nas 
épocas proprias pelos po'ssuidores t>-J titulas da divida publica 
ser(l transferida JHtra depusif.n,;, em cont.a, espocifirmda do 
cada emprestimo, e só por essa mesma conta poderão ser pa
gos, quando devidamente reclamados. 

Art. 428. O resgate dos titulo's da divida publica reali
zar-se-á por compra, quando os titulas se acharem abaixo do 
par, o por sorteio, quando estiverem ao par ou o excederem. 

Art. 429. O sorteio far-sc-á perante a junta adminis
trativa da Caixa de AmorUzar;fto, tres mezcs antes de ser de
vido o resgate. 

Os numeras sorteados serão publicados no Diario O{fi
cial por seis dias succcssivos c communicados ás delegacias 
fiscaes nos Estados cllcarrngarlas elo pagamrmLo dn juros. 
Estas repartições fal'fio por s11a vrz os vreeisus anuuneios nas 
gazetas de maior circulação. 

Art. 430. Os juros das apolices sorteadas nos termos do 
artigo antecedente cessarão drsclc o dia marcado para o res
gate .. 

Art. 431. Os titulos resgatados serão golpeados e inci
nerados na Caixa de Amortização. 

Sub-secção II - Da divida externa 

'Art. 432. O serviço da divida externa, comprehendendo 
o pagamento de juros e amorf.iza~.:ão elos cmprestimos conlra
llidos em paizes estrangeiros, administra-se directamente pc
los banqueiros e agencias financeiras do Brasil no ext.8rior, 
na fórma dos respectivos contractos. sob a fiscalização e 
superintcnflencia da Delegacia do Thcsourd em Londres á 
qual, no principio de cada f'xemicio, serão integralmente di'l
tribuiclo~ os Cl'i'rlit.ns pura [7tl fim l'nn-:itonadn' no orcamPn!o 
da União. L • ' 
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:Art. 433·. Quando, por qualquer eircumstancia, e sem pre
,iuizo dos respectivos contractos, tenha sido pelo Ministro 
da Fazenda resolvido o pagamento de alguma quota de 
,iuro ou de amo'rtização de emprestimos externos no Thesouro 
Nacional, será esse acto communicado pela Directoria Geral 
do Thesonro á Delegacia em Londres para annullar em sua 
escripturação e transferir á Directoria de Contabilidade do 
l\linisterid da Fazenda o credito necessario para oocorrer a tal 
pagamento, fazendo aos banqueiros a necessaria communi
cação. 

Art.. .}:Jcí. Os supprimnnlos dr fundos ú Dnlrgaria em 
Londres para aLtf'lnder ao pagamento da divida externa. serão, 
mediante autorização do Ministro' da Fazenda, feitos pe:la 
thesouraria geral do Thesouro Nacional, directamente, ou 
por intermedio de estabelecimrmtos bancarias com os quaes 
mantenha o' Estado conta corrente de movimento. 

Art. 435. Dos supprimentos que receber c entre.gar aos 
banqueiros ou á agencia financeira do Brasil em Londres, 
manterá a delegaüia -conta corrente detalhada, afim de; con
ftwir facilmente as contas que pela agencia ou pelos mesmos 
lHmqncit·o:; forem mensalmente :Jpresentaclas. 

As cambiaes recebidas o entregues serão, tanto em taes 
contas correntes como nos balanços mnnsaes da delegacia, 
men~ionadas cada uma ele per si, com indicação da proceden
f'ia c do respectivo numero de ordem. 

Art. 1':3G. Para o fim de velar quanto á opportunidadd 
dns vag-anwnl">; nn f:npprinwnLos a 8(~11 can:o, a JIP!egacia rln 
Thesouro em Londres manterá uma es-cripturação' analytica 
do movimento dos emprestimos externos, em harmonia com 
a escriptura~ão geral a cargo da Contadoria Central da nepu
blica. 

Art. 137. Os pagamrnl.os effe·rtuarlos JWla ag-f'ncia fi
nanceira em Londres, ou quaesquer outros banqueiros, devi
damente autorizados ·com fundos á disposição, serão mensal
mente classificados pnla r!elegacia nas resprctivas consigna
ções o sub-consignações orçamenlarias c assim inrnrporados 
ao balanco mensal a ser remeltido á Contadoria Central da 
Republicá c ao Tribunal de Contas. 

Art. ·~38. As amortizações e juros nfio reclamados no 
correr de cada exercício serão considerados em despesa como 
si effectivamente tivessem sido pagos c escripturados como 
receita de depositas, para serem po8teridrmente satisfeitos 
independentes de novo credito. 

Secção III ---< Da divida fluctuantc 

Sub-secção I - Das dividas em geral 

Art. 439. A divida fluctuante' do Estado é aquella que 
o Thesouro Nacional co·ntrae por um breve ou indeterminado 
pm•ioclo de tempo, quer para attender ·ás momcntaneas neces
sidades de caixa, quc·r como administrador dos bens de ter
ceiros confiados á sua guarda. 

Ar L. 44.0. A divida fluclua11Le cdmprehende: 
a) o papel-moeda, ou moeda ficluriaria; 
b) as letras do Thesouro; 
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c) os bilhetes do Thesouro; 
d) os resíduos passivos de exerci cios anterio'res; 
e) os depositas. 
Art. 441. O resgate da divida fluctuante independe da 

existencia de creditas orçamentarios especialmente destina
dos a esse fim. 

Rub-secçã.o II - Do resgate do papel-m0eda 

Art. H2. O resgate do papel-moeda far-sc-á com os 
rr1cur.,o>~ propor,rionados pPln flllllln "'Jwcial rlr1.,tinadn ~ r1ssr1 
fim ')!1 com quacsquer outro.s Qtw forem det.errnmados 
por lei. 

Art. 443. O papel-mneda resgatado pelo Thesnnro Na
cbnal será incinerado na Caixa de Amortizacão, peh fôrma 
previsb no regulamento dessa repartição. 

Art. -141. Considcrar-se-ão resgatado~. para os cffeitog 
legaes os saldos das emissões substituirias, cujas ccdnlas não 
forer.1' apresentadas á substituição até o limite maximo do 
praso para isso marcado. 

Art. 445. Serão, egualmente, considerados resgates o~ 
de~ronto~ soffridos pelas cedulas em substituição e m paga
mentns feitos em moeda metalica subsidiaria. como comple
mento de trocns effectuados. 

Art. 446. No balanço financeiro da União classificar-se-á 
como operação de credito o resgate de papel-moeda levado 
a effeito com recursos outros que não os proporcionados pelo 
rrspectivo fundo especial. 

Art. 447. O papel-moeda emittirlo sobre a base de las
tro-ouro ou com qualquer outra garantia real, será resgatado 
nas épocas c pela fórma prevista na lei aue rlominar a es
verie. 

Sub-secção IH - Do resgate de letras do Thcsonro 

Art. 448. A thesouraria geral do Thesouro Nacional niio 
poderá, sob pena de responsabilidade do respectiva th~son
rciro. ,,mittir ou resgab,r letras do Thesonro ou quaeqquer 
outrns titulas de divida do Estado sem que haja para isso 
cxnrl's~a autorizacão de lei. 

· Art. 449. As letras do Thcflouro, Que tenham sido emifti
das com autorização legal, serão resgatarias em 11m nu mais 
exrrririos. conforme determinação da lei reguladora do caso. 
Na falta de menção especial de praso, o resgate operar-se-i 
"emprP dentro do proprio exerci cio da emissão. 

Art. 450. Quando se verificar o resgate dentro da proprio 
C'xercicio em que tenham sido cmittidas as letras, ~erá a des

pesa classificada no mesmo titulo em que tenha figurado a 
re~.rita. operando-se assim a annullação desta. 

Art .. 451. Em caso contrario, serão os saldos passivns 
t.ranspr·rtados na mesma conta aos exercícios seguin~c3, classi
fiCando-se como operação de credito a despesa com os subse
q:Jenf ec:; resgates. 

Art. 452. As letras resgatadas serão inutilizadas pela 
thPsouraria geral e periodicamente incinrradas na Caixa de 
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:A.morl.ização, mediante requisição da Direotoria de eontabili
darie do Ministerio da Fazenda. 

Sub-secção IV - Do resgate dos bilhetes do Thesouro 

Art. 453. Os bilhetes do 'Dhesouro, cmittidos por ante
cipação de receita, serão resgatados dentro do proprio enrci
do da emissão classificada a despesa como operação de cre
dito, no proprÍo titulo em que fenh~ figurado a rrceif .. a •. que 
resnlf ará assim annullada para effeito do balanço defnlltivo 
de cada exercicio. 

Art. 454. Na emissão c resgate dos bilhetes do 'fhesonro 
observar-se-ão as normas cspeciaeA firmadas no Papifnlo T 
do titnlo V do presente regulamento. 

Rnb-secção V - Dos residuos passivos de exerr.icio~ 
anteriores 

1\rt. -155. A divida fluctuante constituida pelos saldos das 
despesas empenhadas em exercícios anteriores, apurada c cs
criptm·ada segundo as normas estabelecidas nos ar f.,;. 252 a 

254 do presente regulamento, será paga, corno deposito especi
ficado, quando devidamente reclamada, pela mesma conta em 

que tenha sido considerada na receita do correspondente exer
cício. 

Art. 456. Os pagamentos das despesas de exerci cios en
cerrados a que s.e refere o artigo precedente só poderão f'er 
effectuados pelo Thesouro Nacionrrl e suas delegacias fiscacs, 
ob~ervadas as seguintes normas: 

a) as dividas de exercícios findos já registrada;; nessa 
verba pelo Tribunal de ContaR e suas delegaçõc.'-' em CXIJrci
cios anteriores e que se achem escripturadas como divida flu
ctuante, em conta nominal do credor, ser-lhe-ão pagas desde 
que ~e aprcsrnte á est~ção pagadora, independentemente de 
nova petição; 

b) os restos a pagar já liquidados e registradus definiti
vamrnle para pagamento nas verbas proprias serão pagos me
diante requerimento do interessado e independentemente da 
apresentação de novos documentos; 

c) as despesas empenhadas registrada>~ pelo Tribunal de 
Contas e suas dr,legações, t:egundo o disposto no § 3° do artigo 

2fi2 do presente regulamrnto, eomo divida flucfuanLe do Esta
do, serão pagas mediante requçrimento do credor, encaminha
do pt>la repartição competente e instruido com a comprovat;>.ão 
plena de ter sido effectivamente realizado o fornecimento ou 
a prestação do serviço cujo pagamento é reclamad0. 

Art. 457. Os pagamentos que tiverem de ser effectuados 
pelo Thesouro Nacional sr~rüo processados e ord,~narlos pela 
Directoria de Contabilidade do mesmo Thesouro. á vista dos 
livros de conl as correntes inclividuaes dos credores. que, jun
tamenlc com a respectiva relação, lhe serão tran;;fendo<; pela 
Contadoria Central da llcpu!Jiica·, depois de laiii;ados nelle~ 
todos os crcditos segundo o determinado nos arts. 253 e 254. 

Arl. 458. Os pagamentos a serem feitos pelas lielegacias 
fiscacs serão processados pelas compr,tentes contadorias á 
visl::t fla~ meqmas contas correntes existentes IIa3 secçôes de 
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escripturação, e ordenados pelos delegados fiscaes, com o visto 
das delegações do Tribunal de Contas, quando presentes. . 

Art. 459. As delegacias só poderão pagar como deposrtos, 
pelas mesma c; contas de resíduo~> passivos de. cxel'cic.io~ ante
riores, aquellas quantias que tenham sido assim escr1pturadas 
uos respectivos balanços. . 

I)ara as dividas dessa natureza de umas delegaCias, que 
tenham de ser pagas em outras, precederú a~diencia do The
souro Nacional que, si assim julgar. coiwem~nte, ordew~rá. o 
pagamento do deposito, depois de feita a mdrsp.:msavel liqm
daçãft da divida pela repartição compet?nte, observ.adas ~.s 
normas estabelecidas na Sl~cção V do capitulo I ,do ti Lu lo V., 

Art. 460. A liquidação, ou comprovação plena do forne
cimento ou serviço effectivamentc realizado, a que se refere a 
letra c do art. 456, será feita, na primeira via da conta apre
sentada, pela repartição a que competir a Iiquidaçfto da divida, 
observadas as disposições dos arts. 256 a 262, deste regula
mcnt0. 

A I't. 46 l. Não sen1 processada á cont.a dos r0siduns pas
siyos de exercicios anteriores a divida que não se achar 
inotruida com a primeira via do acto original do empenho, 
OI! documento que o substitua, c guard~ conf~rmidadc cor;r ?S 
de! alhos cssenciacs constantes da relaçao registmda pelo Ü'I
hunal de Contas r suas drlegaç:ões. 

Paragrapho unico. Consideram-se uetalh.Js os.senciae3 
para o E'ffeito do dispostCJ neste artigo: 

a' o numero e data do empenho; 
b.) o nome do credor; 

d) a imporfancia_ empenhada; 
c) o exerci e i o, o Ministerio, a verba, a consignação e a 

~uh-comignação orçamentaria em aue tenha sido cla.'J.qificada. 
n despesa. 

Art. 462. As cor.ta.s que, por divergencias fundamentaes 
e irremediaveis, não purlerom ser processadas para pagamento, 
~egundo o disposto no artigo anterior, só como dividas rela

cionadas poderão ser satisfeitas. mediante solicilação do ne .. 
eessario credito ao Congresso Nacional depois de cancelladas 
as inscripções nos competentes registr~s da divida fluctuanle 
P.ela férma indicada no art. 464, e promovida a responsabi-
l!dadl.' dos funccionarios que derem causa ás irregularidades 
notadas. 

Art. 463. Os residuos passivos de exercicos anteriores 
pr.-serevem a favor ela União no praso de cinc::J ann•Js conta

dos do ult.imo dia do período aclrlicional ao exercício a que se 
referir a divida. 

P:~ragrapho uni co. Os registros da divida f!uctuante dessa 
natureza, como das demais, serão periodicamenta revistos para 
exclu!'ào das dividas prescriptas. 

Art. 461~. A exc_Iusüo a que se refere o artig;) anterior 
far-!e-á mccl!anll'. bauca nos depositas prescriptos 0 incorpo
rar.:uo das respectivas. quantias á receita publica como renda 
eventual da União. ' 

Art. .JG5. De todos os requerimentos que processarem para 
r.ag~mento farão a Directoria ele Contabilidade dl) Thesouro 
~~cir:nal e _as eonta~orias das dAlegacias fiscaes as eompeten

tts annotaçoes nos lnTos de contas r.orrrntrs e na relação re-
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gistra<la pelo Tribunal de Contas ou suas de!egacõc.'3, obser
vado quanto á dita relação o mesmo regimen estabelecido no 
a1 t. 3G3, letra h, z· parte e art. 354, para as guias da ven
cwlentos não reclamados. 

AI t. 466. Os residuos passivos de exercicios anteriores, 
cmqnanl.o não liquidados ou PLe§Çriptos, farão parte uos ba
laJ:ços do activo e passivo admmistrado pela Umão, cumprm
do ás d1versas contabilidades verificar sempre a ex:actidão dos 
totaes dessas dividas em confronto com as rc~pecLivas euntas 
correntes. 

Sub-secção VI - Dos depositos 

a) - Normas ge1·acs 

Art. 467. A divida fluctuante proveniente dos depo-;itos 
que o Thesouro é autorizado a arrecadar, e de que se faz es
pecial menção no capitulo V do titulo III do presente regula
mento, será paga nas proprias thesourarias em que taes de
positas tenham sido recolhidos, mediante ordenação dos pro
prios chefes elas repartições a que essas thesourarias esti
verem subordinadas. 

Paragrapho uni co. Exceptuam-se os vales postaes e 
quaesquer outros deposites que, pela sua propria natureza 
ou por conveniencia de serviço, devam ser pagos em circum
scripção cliffcrente daquella em que tenham sido arrecadados. 

Para os vales postaes serão observadas as normas espc
ciaes consignadas nos regulamentos das respectivas adminis
trações e para os demais depositas as regras estabelecidas nas 
alíneas a a d elo art. 469. 

Art. 468. O principio que domina a contabilidade dos 
depositos é o da perfeita identidade e equivalencia das sa
hiclas relativamente ás entradas, cujas sommas jámais po
derão ser excedidas. 

Art. 46!). Para perfeita observancia do disposto no ar
tigo anterior, a restituição de qualquer deposito só poderá 
operar-se pelo mesmo titulo c na mesma especie em que 
figm'c a receita correspondente nos livros de contas cor
rentes de que trata o paragrapho unico do art. 175 deste 
regulamento. 

Quando qualquer deposito recolhido em uma repartição 
li ver de ser pago em outra, ohscrvar-se-ão as scgu in tcs 
rrgras: 

a) o pagamento em repartição clifferente da que tenha 
arrecadado o deposito depende de prévia autorização da Dx
rectoria ele Contabilidade do l\Iinisterio da Fazenda. á qual 
incumbe a superintendencia de todas as operações de movi
mento de fundo'; entre as estações arrecadadoras c pagadoras 
da União; 

b) a autorização a que se refere a lettra precedente não 
será para transferencia do deposito, que n1ío se dará mas 
para que determinada rfjpartição possa cffectuar o 'naga
menlo por conta da que escripturou a receitn, 
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Esse pagamento, lJUando cffectuado, constituirá uma 
operação do movimento do fundos entre a estação quo tiver 
arrecadado o a que pagar o deposito; 

c) a prévia acquiescencia da Directoria de Contabilidade 
do Ministerio da Fazenda será simultaneamente communicada 
u arnnas as repartiç,õe::;, A reparti1;.ão pagadora consLituirá 
do officio que autorizar o pagamento o competente docurnentu 
de de8pesa do muvimer!lu de fundos a debi lu da e~ta1;fin ar
recadadora, cobrando da parte quitação em dupl i rata, sendo 
uma no documento c outra em separado, que encaminhará 
dircctamente áquella no me;;mo dia em que dfect.uar o pa
gamento; 

d) á vista da duplicata da quitação, que será annexada 
á communicação recebida da Directoria de Contabilidade do 
1\Iinisterio da Fazenda, ordenará o chefe da repartição, onde 
figura a receita do deposito, que se lhe dê baixa, a credito 
da repartição pagadora, observadas quanto á conta corrente 
desta as normas cspeciacs consignadas na seccão V do canitulo 
li do titulo V do presente regulamento. 

Art. 470. O levantamento de depositas, qualquer que 
seja a sua orig·ern, realizar-se-;! pr~lo excrcieio Cill'r·r•ntc. ainda 
que esteja aberto o exercício em que tiveram lugar as en
tradas, cu.ia entrega se reclame, cingindo-se, para isso, a 
respectiva escripturação ao regimen da gestão annual. 

Verificado que a retirada de depositas em um exercício é 
superior ao valor das entradas nesse período, a llifferença 
será satisfeita pela fórma prescripta no art. 414. 

Art. 471. Os levantamentos parciaes ou integracs de de
positos devem ser annotados nas respectivas guias de reco
lhimento, bem como nas c01rrc,spondent~s vartidas de re
ceita. 

b) ~ Dos depositas publicas 

Art. 472. A restituição dos depositas publico::; recolhido:> 
af! cofre espceial a c;;:;~· fi 111 dP,;I inarl". f;JT·-~··-:·r' >'t'!llpn• :í 
vista de mandado. expedido pela propl'la autoridade que !ra.ia 
ordenado o recollnmento, e segundo as normas prescriptas uo 
aecreto n. 2.846, de 19 de março de 18!J8. 

A!t. 473. Os ma_ndados não serão cumpridos pelo the
>;OUreiro sem que o director da Recebedorm apponha prévia
mente aos mesmos o seu Cwnpm-sc. 

Art. 47 4. As precatarias para levantamento de dinhe1ros 
do cofre d~ _depositos publicos para pagamento de impostos 
e outras dividas pertencentes á Fazenda, serão expedidas a 
favor do. thesoureiro da RecebedoJ•ia c acompanhadas de guia 
em duplicata, passada pelo respectivo escrivão. 

Paragr~pho unico. Nes~a~ guias será annotado o paga
mento dos Impost(}S ou ~a divida e e~t~·egue uma via á parte, 
acompanhada do conhcermento da drvHla, para ser exhibida 
em juizo. 

Art .. 47::í. O juiz que prinwiro rlc1TefotJ e deposilo (i') 
competente para o mandar levautar sob gua responsabilidade 
assim como para novas penhoras, embargos e outros ado~ 
de jurisdiçA.o •I 
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§ 1.0 Quanto aos depositas ordenados por autoridades ad
ministrativas ou judiciaes do antigo regimen, o seu levanta
mento, embargos, penhoras e mais actos concernentes com
pelem áquellas que no actual regimen lhes corTcspoHucm, 
conforme a sua jurisdição o categoria. 

§ 2. o Do mesmo modo, quando o processo originaria do 
dcposilo for julgado em es{.aneia ~uperior, o respcelivo j11iz 
ou autoridade desta poderá autorizar o lcvantamcnlo c pru
ccdct· <til~ 1lemais a c tos relativos ao mesmo tempo. 

Art. 4/G. As quantias suppridas ao Thesouro Nacional 
serão cscl'ipturadas em conta corrento como depositos de di-· 
versas origens e por essa mesma conta restituídas, sempre 
que aquellc cofre carecer de fundos para ai tender: au lcvau
tamcnto de depositas. 

c) _, Dos empreslimos do Co[J'(? df? Orphão.~ 

Art .. 1J/7. Os dcpositos ret\o]]lirln~ ao Col'rc dr: Orpllftos 
terão a escripturação especial rccommendada no decreto nu
mero fí. U:J, de 27 do fevereiro do I !)0o1, a c·.argo dos c~scri
vães dos juizos competentes. 

Art. 478. As importancias recolhidas ao~ cofres ao The
souro Nacional c das Delegacias Fiscacs nos Estados, de di
nhmros a cargo do Cofre de Orphãos, são consideradas cm
IJL'estimos do mesmo Cofre, c vencerão o jum do fí %, fixado 
no al'L. 13 da lei n. 779, do G de setembro de l8rí't, e art. 8\ 
§ 17, da lei n. 2.940, de 31 de outubro de 1879. 

•\1-l. 479. Os depositas provenientes dos emprrstimos do 
Cofre de Orphãos serão restituídos por conta do saldo de 
cada emp!'estimo, na conformidade ela discriminação 1:onstanto 
das respectivas guias de receita, que deverão conter: 

a) os nomes dos orphãos c as datas dos seus nasci-
mentos; 

b) as filiações; 
c) a proveniencia dos peculios; 
d) as importancias que pei'Lcnccrem a cada orpl1ão. 
Art. 1.80. Os prcl idos de en trrga seriio fei los poJ' 111 ·.~ w 

de officio em que se declare o individuo a quem tiver rio ser 
fcifo o pagamento; o nome do orphão a quem pertr:ncet·cm as 
sonunas; a sua filiação c a provenicncia do perulio; a data 
do emprcslimo e as importancias discriminadas do capital c 
juros .. 

Além disso, nos casos de maioridade, casam~nto ou oiJito 
dos orphãos, as requisições deveriio declarar as datas desses 
acontecimentos, para se calcular o juro sómente até o dia 
anterior. 

§ i. o Os chefes das repartições, qu~ satisfizerem requi
sições de pagamento ou cntrrl.'a de dinheiro de orphãos, que 
niio huu verem sido feitas, de ,lccôrdo r,om a~ prescripções 
drslc artigo, são responsaveis pelas inrportanciar; fllll~ manrla
l'Clll rnlrrg-ar. 

~ 2. • As requisiçõe~ de entrega de dinheiro~ de orphãos, 
tprn não trouxerem reconhecida a firma dn jniz 11fl'ieiantr: por 
Il'ltario publico do Jogar, não scrãn satisfeitas, sob pena rte 
incorrer o ordenador da entrega na disposição penal do ~ t• 
deste artigo. 



ACTOS bO PODER LEGIHLATIVO 

Art. 48:1.. Os juros de dinheiros de orphãos, quo tiverem 
entrado por emprestimo, e bem assim as sommas que da 
mesma fórrna forem exigidas, ou sejam para alimentos ou 
para serem entregues aos orphãos por se acharem emanci
pados, só poderão ser reclamados pelo mesmo que promoveu 
o recolhimento, e pagos pela mesma repartição em que tive
rem entrada, independente ele qualquer instrumento, que não 
seja a requisição official do juiz, expedida de conformidade 
com o artigo pr-ecedente. 

Art. 482. A' vista elos documrntüs ele que tratam os 
arts. 480 c 481, proccder-sc-(t no Tl!esouro c nas delcg·acias 
:fiscaes á verificacão do calculo dos juros e da importancJa 
do capital a restituir-se, e bem assim da exacta concordan
cia das circumst::mcias especificadas no art. 480. 

§ i. • Si o pedido de entrega referir-se unicamente a 
juros, c não a juros c eapital, U:LJuclles sL·, serão rccla!llauu::; 
e pagos por anno completo. 

§ 2. • O pagamento de juros devidos depende de prévia 
classificac-ão da despesa na competente rubrica or(:amcn
taria .. 

Art. 483. As mesas de rendas e as collectorias não tem 
competencia para entregar dinheiros de orphãos, nem para 
tomar conhecimento das requisições dessa natureza. Essas re
quisições devem ser encaminhadas dircctamcnte para o '!'be
souro ou para as delegacias fiscaes. 

Art. 484. O Thesouro Nacional e as del.egacias fiscaes 
nada têm que ver com a applicacão que derem os juizes aos 
dinheiros de orphãos retirados dos cofres publicos. 

d) - Dos bens de defuntos e ausentes 

Art. 485 - Os lJens de deftu1tos e ausentes obcrlercrão ás 
nórmas especiaes de contabilidade e cs·~ripturacão e.:;taboleci
das no capitulo li do decreto n. 2.433, de 1il de }unho de :1.859, 
a cargo .dos competentes juizos. 

Art. 486. As importancias recolhida~ <to Thesouro Nacio
nal ou suas delegacias por conta dos ben'! de defuntos terão 
cscripturação especificada em livros d'l contas correntes, do 
onde constarão todos os detalhes das guias de recolhimento. 

Art. 487. Os fundos das heranças jacentes e bPns vagos 
recolhidos ao Thesouro Nacional ou ás delegacias fiscaes serão 
f'ntregues aos legítimos herdeiro~, ou a quem de direito per
tenc.erem, á vista de preeat.orias expedidas pelo juizo compe
tente, acompanhadas das habilitações origi:;aes, ficando tras
lado de !las nos respectivos cartorios. 

Art. 488. As precatarias para levantamento de depositas 
serão sulJstituidas por simples officio do juiz sen;prp que o 
valor da heran~a não exeecler do 20 :000~. sem emolumento 
algum. 

ArL 48!). A apresentar;ão dos autos originaes do que trata 
o art. 487 não é extensiva aos pt·oeessos e sentenças relativas 
ao .pagamento de dividas passiYas de heranca, a res1wifo das 
quaes se procederá nos termos à a legislaçíl.o em vigor. 

Art .. 490. Nenhuma entrega dos bens de herança jacente 
se cffcetuará sem que do neto quo clcprccal' a entrega conste o 
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pag-amento prévio dos impostos que forem devidos pela he
rança ou legado, o que não será extenstvo aos credorrs. 

Art. 491. Nenhum precator10 ou officio, em virtude do 
quai se requisite o levantamento de dinheiros ou bem perten
centes a heranças jacentes ou bem vago::;, será cumprido sem 
que do mesmo const.e a intimação da sentença a qur?m de di
reito for e que nenhuma opposição houye do curador ou do" 
fiscaes da Fazenda, ou, tendo havido, que se satisfizeram as d!
ligencias requeridas, ou se proseguiu nos I ermos ulteriorcH 
do processo, na Lírma da legislação em ''i!.';or. 

e) -Das caixas cconomicas 

Art. 492. As caixas cconomicas da União funccionam sob 
a garantia do Governo, quo responderá pela restituição das 
quantias nellas depositadas, na conformidade das leis da sua 
instituição. 

Art. 493. Os depositas feitos nas caixas economieas, bem 
como os emprestimos com ellas contrahirlos, obedecerão ao 
regimen do contauilidacle c oscrip!urar:uo insl i Lu ido no seu 
regulamento. 

Art. 494. Os saldos das operações serão recolhidos, na 
Capital da Ropublica, ao Thesouro Nacional. e nos :Estados, 
ás delegacias fiscaes, que, com relação ao abono de juros, 
procederão nos termos dos arts. 17:3 c q.(JG. 

Art. 495. As quantias recolhidas aos cofres do Thesouro 
Nacional e das delegacias fiscaes nos Estados, pelas caixas 
economicas, como saldo disponível do respectivo movimento, 
terão escript.uração especial em conta ~orrente abqrt:l a cada 
caixa, e a debito dessa mesma conta correrão todas as quantias 
que tiverem de ser restituídas. 

Art. !(()(i. Na auscncia do arto a que se refere o § f o do 
art. 173, os depositas das Cnixns E·conmuicas vencerão, capita
lizados por· semestres, os juros anntra-es de 5 '7o na Capital d<t 
Republica c 5 % o/o nos Estados, juros eõscs que ~orão scnleS
tralmcnte abonados ás mesmas caixas ncln Tlrc:;ouuJ ou suas 
dele~acias, depois rle classificada a clcsrwsa na com)'ctento 
rulírica do nrr:amrmto, rlentro dos croditos rnncrriirio.s. 

Verificada r. insufficicncia do credito •1istribuido, devem 
as delegacias providenciar immr:diatamnnfe para a concessão 
do reforço nccessario. 

Art. 497. Dos juros abonados pelo Thcsnuro Nacional ou 
pelas delegacias fiscaes, as caixas econumicas sr~ ntiliz.a.rfío 
de % % para occorrerem ás dPspcsas com o seu custeio c o 
restante será abonado aos seus doposit.an trs. r]8 aeci\rdo ·rom 
o regulamento que baixou com o dccrdo n. 1!. 81:.'0. de r;; do 
dezembro do 1 ll15. 

Art. 498. Os saldos credores das contas correntes das cai
xas oconomicas serão transportados ao ex~rcido SC!>; 1.'.inte no 
primeiro rlia util do cada anno, depois do c~lcnlados e credita
dos os jur-os relativos ao segundo semestre do armo findo. 

Art. 499. As quantias pert.encentes ás caixas c~onomicas, 
recol•hidas rw 'l'hcsouro e ás <lolegacias fiscaes, poderão ser 
ffinpregadr.s na amortização da divida fundada ou n:lq despo
sas ordinarias do Estado, si não forem applicudas em opera
ções de emprestirnos., 

Leis de 1922 - V o!. IV I 18 
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Art. 500. Completos, o patnmonio e fundo de resl'rva das 
caixas economicas, far-se-á a reducção proporcional do juro 
abonado pelo Thesouro ás quantias a !li depositadas. 

f) - Do& saldos pertencentes a. fundos ~ caixas especiae1, 

Art. 501. Os saldos não applieados da receita dl'lltinada á 
constituição de fundos especiaes, que, na conformidade do dis
posto no art. 177, forem transferidos para deposllos, terão 
conta corrente aberta em livros apropriados, a cujo depito !e 
levarão as quantias que se retirarem. 

Art. 502. A transferencia para depm;itos será feita in
dependente de registro prévio do Tribunal de Conta'l e suai:'l 
delegações, mas deverá ser posteriormente sujeita ao seu 
exame e approvação. 

Art. 503. Concluídos ou ':'xtinctos os serviços oue deve
riam ser custeados pelos fundos em deposito, prescreverão 
estes no fim de cinco annos, contados da data da conclusão ou 
extincção de taes serviços. 

Art. 504. Os pagamentos que tiverem <.i e ser sntisfeitos 
por conta de depositas desta natureza ~C"flO liqnid:Idos na 
fórma do di~posto na secção III do capitulú I do pre.~ente ti
tulo. 

Art. 505. Nenhum compromisso poder<'i. ser g,gsumido 
além das forças dos depositos desta natureza e os que o forem 
só poderão ser p1·ocessados como divida rP!acionada, na fórma 
do dispostc no art. 97, punidos os fun·~cior.arios resp'lnsaveis 
na conformidade do que estabelece o § 2<> do mesmo artigo., 

o) - Dos. depositas de diver.~as ori(Jens 

Art. 506. A restituição das quantias recolhidas a<:~s cofres 
publicas, a titule de deposito .je diversas ongens, será proces
sada na conformidade das nórmas especiaes estabelecidas para 
cada caso, mas consoante sempre a doutrina firmada nos ar
tigos 468 e 469 do presente regulamento. 

Art. 507. Os vales postaes &erão pagos 'legundo as nórmas 
prescriptas no regulamento da administração geral dos Cor
reios, que centralizará os serviços de fiscallzação e compensa
ção dos pagamentos feitos em quaesquer rrpartições subordi
nadas. 

Art. 5{]18. As taxas e os beneficios de loterias destinados 
aos institutos de caridade e inslrucção serão transferidos para 
o Tl;esouro Nacional, cuja Directoria de Codabilid'ld~ centra
lizará o serviço de apuração e rateio e ordenará o p'lgamento 
das quotas devidas, segundo as nórmas preseriptas n:t segunda 
parte do art. 469 . 

Art. 509. AR consignaç.ões 'descontadas em folha aos func
cionarios publicas civis ou mil itarrs e aos inactivos p pensio
nistas serão pagas na conformidade do disposto na secção IV 
do capitulo lll do presente titulo. 

Art. 51 O. Os drpositos e cauç-õe~ feitool em titulos reger
se-ão pelas nórmas especiaes estabelecidas no capitulo 111 d.) 
titulo V. · 
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As cauções feitas em dinheiro serão, porém, transferidas 
por supprimentos para o caixa geral, que as restituirá, quando 
reclamadas, ao caixa especial de depositas e cauções, para se
rem por intermedio deste entregues aos le~itimos d'J!lOS. 

Art. 511 . Os supprimentos dos cofres dJ deposito'! e cau
ções, depositas publicas, juros em deposito e outros terão a 
escripturação analytica recommendada no paragrapho unico 
do art. 175, mas de modo a manter scmpy·e em evidencia o 
saldo credor que, sob pretexto algum, poderá ser excedido. 

Art. 512. Os depositas recolhidos aos cofres publicas, dos 
quaes não se conheça senhor certo, serao Pscripturados sob o 
titulo generico de "depositas para quem de direito" e as resti
tuições reclamadas só poderão ser effectivamente attendidas 
depois de produ:zida, pelos meios legaes, a prova pleva do di
reito de propriedade que assiste ao reclamante. 

Art. 513. Só serão transferidos para a Thesouro aquelles 
depositas cuja apuração e distribuição ao !nesmo Thesouro 
caiba effectuar, como as quotas de ber:e!'i:::tOs de loterias e 
outros. 

Nos demais casos observar-se-ão sempre as nórmas pre
scrirJtas nas alineas a a ti do art. 469. 

Art. 514. Nos balanços mensaes, como nos definitivos, de 
todas as estaçõe:> arrecadadoras e pagadoras da Uniiio, serão 
os depositas de diversas origens discriminado5, tanto na receita 
como na despesa, de conformidade com as intitulacões ~erta~ 
nos livros de contas correntes aos mesmos especialmente dea
tinudos. 

h) - Disposições especiaes sobre as multas em depo.,ito 

Art. 515. A importancia das multas depositadas para re
curso deverá ser, pelos agentes da arrecadacão, recolhida ao 
'I'hesouro Nacional ou suas de'legacias com o saldo do mez em 
que tenham sido arrecadadas, ahi permanecendo em deposito 
até final solução do recurso. 

§ 1.• Emquanto esrcripturadas as multas em deposito, ne
nhuma percentagem derverá. ser pela sua arrecadação abonada 
aos exaotores federaes. 

§ 2. • Passada em ,julgado a decisão que confirmar a multa 
imposta, será ella communicada ao agente da aiTecadaçiio que 
a tiver recolhido ao Thesouro ou suas dPiegacias, para q1~e o 
mesmo agente, no balancete rlo mez em quo receber a cummu
nicacão, considere 50 % dessa mulla em receita, cotno n~nda 
eventual da União, e cobre sobre a mesma a percentagem que 
lhe CDUhPr, lerando ao mesmo tempo r;•~tial impnri:trll'ia á ck~
pesa. co11w rrcolllida por llJO\·intrnlo 1le l'unrlus á drlr'''flr'ia ou 
au Thesnuro Nacional, aos tJuaes irmnecliatamonfc avisará por 
ufficio r~ssa operação, indicando o numeTo e data du ufficio 
CJlW lhe commuuicou a solução final do recurso. 

~ 3. • A' vis f a do aviso a que so refrre o para~rapho an
'r'I'ÍOt\ a (\eleg-acia fis('al ou o Tltesnuro Nat:i•lllal J)l"üC''deriio '{1; 
baixa da multa pela fórma indicada na secção V do capitulo 
II do titulo V deste regulamento. escripl.urando 50 o/o como 
movimento do fundos com a colleetoria respPctiva e 50 o/o 
como deposito a favor do empregado que tn·or dire·i to á mclacle 
da multa imposta. 
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Art. 516. A adjudicação aos empregados federaes, ou a 
particulares denunciantes, de parte das multas applicadas por 
sonegação de impostos, ou infraeção de leis ou regulamentos, 
só se fará nos casos em que tal concessão estiver expressamen
te prevista nas leis ou regulamentos de que se tratar . 

Art. 517. A adjudicação a .que se refere o artigo antece
dente só terá Jogar quando do processo respectivo constar cla
ramente que as multas foram impostas em virtude de partici
pação ou diligencia do funccionario, levadas a .effeito em tempo 
opportuno. 

§ 1. o Não terá lagar a adjudicação, ao empregado autoante 
ou apprehensor, de parte das apprehensões ou multas recolhidas 
aos cofres publicas quando estas se tenham verificado em vir
tude de denuncia dada clire'Ctamente á repartição fiscal da cir
cumscripção respectiva, c o empregado tenha apenas agido em 
funcção do seu cargo, por determinação do respectivo chefe .. 

§ 2. 0 Os chefes das repartições fiscaes não têm direito, 
em caso algurr,, ao producto das apprchensões e multas, ainda 
que se Yerifiquem por diligcncia sua. 

Art. 518. As quotas não reclamadas das multas escriptu
radas .em deposito a favor dos empregados federaes1 ou de de
nunciantes, prescrevem a favor da Fazenda em Cinco annos, 
contados da data em que haja passado em julgado a respectiva 
decisão. 

CAPITUIJO VII 

DAS DESPESAS PAGAYEIS NO ESTRANGEIRO 

Secção I- Das despesas a cargo da Delegacia do Thesouro em 
Londres 

Art. 51!3. A delegacia do Thesouro em Londres superin
tende o pagamento das despesas feitas no estrangeiro, com ex
cepção apenas das de que trata a secção subsequente. 

Art. G20. Para exacto cumprimento das attribuições •con
ferida,g no artigo antecedente. á Delegacia do Thesouro em Lon
dres serão integralmente distribuídos, no principio de cada 
anno. os creditas necessarios para occorrer ao pagamento das 
dPspésas do pessoal c material relativos ao corpo diplomalico 
f) consular, ao funceionamcnto da delc~acia, ·ás despesas 1).0 ex
terior dos M inisterios da Marinha c Guerra, ás garantias de 
juros c subvenções, ao serviço da divida externa e finalmente 
a todas as despesas declaradamente a seu -cargo por força de 
disposiç-ões regulamentares ou de delegação do Ministerio da 
Fazenda. 

Art. 521. Todos os pagamentos feitos pera Delegacia do 
Thesouro em Londres serão escripturados em réis ouro, na 
base da paridade legal, qualquer que seja a moeda em que 
tenham de ser satisfei toR, procedendo-se, para isso, á neces
saria conversão a essa basr, na hypothcse de depreciação da 
moeda representativa da cspEeio em causa. 

Art. 522. O pagamento do pessoal c material relativos ao 
corpo diplomatico e consular será feito mediante saque a tres 
dias de vista contra a Deleg:JJcia em Londres. 

Esses saques serão ·confirmados por cartas, acompanhadas 
de todos os comprovantes da despesa. 
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Art. 523. O serviço da divida externa será provido e cen
tralizado pela Delegacia em Londres segundo as normas con
stantes da Seccão I do capitulo precedente. 

Art. 524. Os pag::wH'ntos das despesas dos derna is Minis
terias serão attendidos á vroporcão que forem sendo requisi
tados pe·los respectivos titulares, observadas pela delegacia. em 
tudo quanto forem applicaveis, as normas estabelecidas no 
presente ti tu lo. 

Art. 52:;>. Os saldos das rlespesas empenhadas a cargo da 
delegacia, por conta dos creditos que lhe• são distribuídos, se
rão escripturados em deposito, como resíduos passivos de exer
cidos encerrados e por essa mesma conta correrão os paga
mentos posteriores, durante o quinquennio que anteceder á 
prescripção. 

Art.. 52G. Para escripturação dos pag-amentos fciLos por 
depositas, ·concernentes aos restos a pagar de exercícios ante
rioreJ, manterá a delegacia registros analyticos para cada exer
cício, afim de evitar que sejam excedidos os respectivos cre
ditas. 

Nos balancos mensaes e definitivos taes pagamentos serão 
lambem discriminados quanto ao nome do credor e á verba e 
sub-consignar;ão por onde corria opjwrf.unamento a despesa. 

Secção li-Das des]JCsa.~ paaavcis dircr:tamentc 

Art. 527. As despesa~ pagaveis directament.e no cstran
gl1iro, relativas {t acquisicão de nHwhinas c materiacs, ou a 
qualquer outro fornecimento ou serviço, podem ser satisfeitas 
mediante ordem telegrap'hica, rPmessa do cambiars, 011 acceite 
de lettras de cambio, a praso nunca inferior a I O dias de 
vista. 

Art. 528. As despesas pagavPis pelos meios indicarlos no 
arUg-o preccclcnlc comprehcnclem unicamente aquellcs forne
cimentos o scrvicos indispr'nsaveis e nrgcntes para os quacs 
tenha sido dispensada a concurrencia publica, consoante o 
disposto no art. 246 deste regulamento e para cuja satisf'acão 
podem ser concedidos ade-antamentos, segundo o principio es
tabelecido na lettra b do art. 267. 

~ t.o Tratando-se de despesas custeadas 110r creditas em 
ouro, não distribuídos á Delegacia em Londre·s, serão as mes
mas previamente empenhadas nessa especie, sobre a base da 
paridade legal, qualque-r que seja a moeda estrangeira em que 
tenham de ser satisfeitas. 

§ 2.0 Para as despesas a "erem pagas por conta de crerli
tos em papel, proccder-~e-á ao empenho prla fôrma indicada 
na 3• parte da letra b do paragTapho uni co do art. 232. 

Art. 529. Os pagamentos urgentes, que tenham de ser sa
tisfeitos mediante ordem telegraphica, serão feitos por inter
media do Banco do Brasil, e as respectivas importancias consi
deradas como adeantamentos, sujeitos a posterior comprova
cão, segundo as normas estabelecidas no capitulo TI do presen
te titulo. 

Paragrapho nnico. Do aviso em qno for pediria ao !\finis
terio da Fazenda a expedição da ordem t.elegraphica constará 
a verba por onde deve eorrer a despesa, brm 'como n dr.cla
ra(:ão expressa de qu,~ esta é comportaria pelo saldo daquella. 

Art. 530. As ordens telegraphicas expedidas para paga
mento de machinas on rnntrriar·s no estrang-eiro só poderão ser 
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.satigfeitas pelos estabelecimentos aos quaes competir o paga
mento mediante apresentação e entrega dos documentos de 
embarque devidamente endossados, os quaes serão pelos 
mesmos immediatamentc encaminhados ao ordenador do pa
gamento, como prova de extincção da divida. 

Art. 531. Tratando-se de pagamento por mlio de cam
biaes, serão as mesmas tomadas por intermedio do Banco do 
Brasil. em conta corrente, e por este entregues á Directoria de 
Contabilidade do Ministerio da Fazenda, que, em officio assi
gnado pelo director, autorizará o thesoureiro geral a endossai
as a quem de direito. 

§ 1. • As cambiaes destinadas a pagamentos no exterior, 
sacadas a favor do '.Dhesouro e recebidas para s"erem endossa
das pelo thesoureiro, terão entrada e sabida no caixa geral. 

§ 2. • Si do contrado de fornecimento constar que o pa
gamento tenha de ser feito em paiz estrangeiro e contra entre
ga dos documentos de embarque, a cambial será immediata
mente remettida, observando-se quanto ao destino de tacs 
documentos o disposto no final do artigo precedente. 

§ 3." No caso, porém, dr- se tratar de pagamento a ser 
feito no exterior, mas depois de recPbido e verificado o ma
terial, a cambial ficará drpnsitacta nn Thüsnuro Nacional ou 
na D0lr~a()ia r•rn Lrmrlres. ai(\ (]ue. fcifrt nrru,...lla Yf'rificaçãn, 
seja orrlenado o pa•;amento, p só enLão será arruella endossada. 

Havendo, p0n\m. iln•norn onr, pos~a exrerlnr o pno~n dentro 
do qunl deve ser p~ga a cambial. sPrá a impnrtancia ela mesma 
recebida, ou manrlnd~ crrditrlt' ao Tllrsonrn, em conta ~orrente, 
peln e~f:lbnlr~inwnto quf1 tiver dr ~at.ísfa:>:cl-a no estrmH~eiro, 
até que se torne devido o pagamnnto do material encommen
dado. 

Art. 5:~?. Qnnntn ao~ n~C!"am~ntn3 aun ten11r.m rlP effc
ctuar-se medinnte lrttra rle cambio ~acarla pelo forneerrlor· c 
acceita pelo Ministcrio ao qual cnrnpt'!c a orrlennção da des
pesa, srr::.í esta pt·cvinmentr rcgisf.rada pelo Tribunal de Con
tas, si o r raso do acccite for maior de 30 dias de vista. 

§ 1.• Para ns fins do disposto ne~le artigo, o sacnrlor, C0!1-
ternporaneamcnte á emissão da cnmbial, deve dar aviso ao Mi
nistcrio contra o qual c\ sacada a leltra de cambio, regulada 
esta de modo que aquelle :'llinisterio frmJ1a o tempo ne~N;sario 
para providenciar quanto á expedição da ordem de pagamento 
e o registro da mnsma pelo Tribunal de Contas. 

~ 2.• A ordem de pagamento a que se refere o paragrapho 
anterhr deve ser expedida a favor da pessoa ou da firma a 
cuja ordem são sacadas as cambiaes, e deve indicar ü objecto 
e a classificação da despesa. o dia preciso em que tei'I:.í de ser 
feito o pagamento, que será o do vencimento da letra acceita, 
hem como declarar que a quitação deve ser dad:J. pelo ultimo 
endos»ado . 

. ~ 3." O pagamento desse mandato será feito pela thesou
rana contra entrega da cambial munida da respectiva quita
ção. 1\s cambiaes pagas serão annexadas aos proce'3so.-; que 
constituem os documentos de despesa. · 

Art. 533. Quando se tratar de letra de cambio Racada de 
10 a 30 dias de vista, deve o Ministerio ao qual comnete a 
ordenação da despesa. e na mesma occasião em que lhe for 
apre . .;P.ntado o saque para o acceite, solicitar do 1\linisterw da 
Fazenda o adeantamento da importancia necessarii\ ao paga-
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manto, cuja posterior legalização reger-se--'á pelas normas es
tabelecidas no capitulo II do presente titulo. 

A.rt.. 534. As cambiaes remettidas pelo Tbesonro á dele
grucia em Londres, por conta de creditas em papel, devidamente 
registrados pelo Tribunal de Contas, serão peh me;;ma dele
g~,cia consideradas em sua escripturação como receita e des
pesa de movimento de fundos, cabendo ao mesmo Thesouro 
a classificação da despesa na competente rubrica orçamenta
ria, pelo preço de acquisição das alludidas cambiaeil, accres
cido dos gastos de commissão e aviso. 

CAPITULO VIII 

DO CUMPRIMENTO DAS ORDENS DE PAGAMENTO 

Secção I - Normas geraes 

Art. 535. Nenhuma ordem de pagamento 'lerá cnmpridá 
pelos thesoureiros, pagadores, exactores e demais agentes da 
arlministração si não se ar-har revestida das formalidarles 
prescriptas neste regulamento, e todos quantos deixarem ele 
observar a presente di!"posição srrão comrwll irlos a indemnizar 
os ccfres publicos das quantias irregularmente pagas, segundo 
o disposto no art. 279 e seus paragrapbos. 

Art. 53ô. Ao receberem os mandados de pagamento, ou 
af!eantamento de sommas a funccionarios de quae':lquer re
parti<:<ies, devem os tbescureiros, pagadores c demai<> agentes 
certiFicar-se de sua regularidade, em face do r'3gi-;tro do Tri
bunal de Contas ou suas delegações e da escripluração a cargo 
da Co11ladoria Central da Republica, no Thesouro ~acionai, ou 
das secções de contabilidade das demais repartições paga
doras da União, e, no caso de encontrarem qnacsquer erro!'!, 
deixarão de effcctuar o pagamento, informando immediata~ 
mente de tal occurrencia ao chefe a que estiverem snbnrdina
dr-s, o qual providenciará no sentido de sanar-se a irregula
ririade notada. 

Art. 537. Dada a hypothese de pagamento de um man
dado ~uja somma em algarismos não corresponda !\ quantia 
escriptu por extenso, os thesoureiros, pagadores e demais 
agente~ só poderão ser creditados pela somma menor, ficando 
inctividnalmente responsaveis pela differenca entre esta e a 
m1.ior ouantia paga. 

Art. 538. Os tbesoureiros e agentes pagadores drvem 
pffectnar os pagamentos aos credores que se aprnsentarem 
pessoalmente ou aos seus successores ou representantes le
gae'l. 

Art. 539. A prova da successão ou representação far-se-á 
prla fórma nre~crinfa no art. 270 rio presente re!!nlamento 
fl a rlll iflcnfirlnrlp na fiP~~Ort fiO CrPrlOT' OU RP11 r<>nr0SCntanfe, 
segunrln as normas estnhPierirlns nos nrt~. ::l::lfí e ::l::lfi. 

~ 1.0 Si ~e tratar dP orrlrm rle pagamento cxp~'rlida a fa
vor rJp llilla firma COillffiPrcial. rleVPrá n flOCiO q11e !iver rle dai' 
qnitaf'iln apre~entar o rPspPctivo contracto commercial e o 
re~i~tro da firma na Junta C0mmercial, provando ter poderes 
exprm:~os para assignar a mesma firma. 
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~ 2.• 8i se tratar de mandado expedido a favor de uma 
sodetlu.de anonyma, além dos estatutos registrado<; na .Junta 
Crommercial, deverá a pessoa que se apresentar para receber a 
respectiva importancia :azer a prova de repres.entação legal 
da scciedacle, em juizo c fóra dclle, bem como da ()Utorga de 
pocJpr·cs para dar a necessaria quitação. 

Art. 5-10. Da impugnação, feita pelos thesoureíros e agen
tes pagadores ás procurações c quaesquer documentos, com 
fnndamento na illegalidade dos mesmos, para habilitarem ao 
recebimento ele quantias devidas pelo Estado, poclerfto os in
teresf'af!os recorrer para o chefe da repartição a que taes the
sourciros ou pagadores flStiverem subordinados, o qual dará 
sua decisão por escripto na petição dos mesmos interes
;:ados. 

Art. 541. As thesourarias e pagadorias manterão um re
e:istrc· das procurações em causa propria outorgadas pelos 
crednres. 

Só poderão, porém, ser admittidas a registro aqnellas 
procnraç.(íes quP eonliYf'l'l!lll á margem nn 'in (ine a rlcclara
ção, firmada pelo funccionario incumbido do processo qa di
vida, ele ter sido tal procuração em causa propria annotada na 
re!"pectiva ordem de pagamento. 

Art. 542. Dcverrto. rgualmenl n. as thesourarias e paga
darias manter um livro apropriado para o registro das firmas 
dos credores e daquellos que as abonarem com a acquiescencia 
dos agentes pagadores, por serem destes conhecidos. 

Art. 543. Os credores devem, na presença de quem paga, 
lançar a quitação sobre a propria conta ou ordem de paga
mento, declarando por extenso a quantia recebida, datando-a 
sobre o sello devido o suhsn·evPJHlo-a enm seu proprio nome 
conforme conste da mesma conta ou ordem de pagamento. 

Si uma mesma requisição capear diversas 0ontas, o cre
d'Jr dará quitação em caàa uma dellas, pela fórma acima in
dicada. 

Paragrapho uni co. Dado o caso do credor não poder ou 
não saber escrever, a .quitação poderá ser dada por outrem, 
que assignani a seu rogo, com o teQtcmunho de duas pcsso~s 
idonca"', a juizo do pagador. 

Art. 544. Os thesoureir0-3 e agentes pagadore'3 podem 
acceitar, sob sua exclusiva responsabilidade, quitação ou re
cibo exarado em papel á parte, em que se dec!are •J recebi
mento da somma devida, oscripta esta por extenso, a causa 
do pagamento o qualquer outra circumstancia indispensavel. 

Os reeibos nessas condições deverão ser collados ás cc•ntas 
ou ordens de pagamento, lançando os thesoureiros c pagado
res, sobre elles, a data do pagamento e a sua assignatura, que 
deverá ser apposta parte sobre a conta e parte sobre o re
cibo á mesma co !lado. 

Art. G45. No acto do pagamento os thesoureiro<; e agen
tes pagadores elevem oppor sobre cada uma das eontas ou or
den<; de pagamento um carimbo com declaraçãn de 4:PAGO:. 
e a indicação da data e logar do pagamento. 

Na h:>pothese de recibo firmado á parte e eolladn á conta 
ou mdcm de pagamento, consoante o disposto na 2• parta do 
a~tigo anteriot, o carimbo será :..vpus.Lu i.k modo que seus 
d1zeres seJam Impressos parte sobre o titulo de credito e parte 
sobre a quitação collada ao mesmo. 
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Art. 546. Nenhuma quitacão poderá ser acceita sob re
::erva ou condicões. 

Art. 547. Quando uma ordem de pagamento ou adeanta
mente tenha sido emittida em favor do titular de um determi
nado cargo, sem indicação nominal da pessoa a quem com
pete receber a importancia, deve essa, ao dar a quitação, es
e-re.ver, além do seu nome e cognome, a qualidade offici!tl que 
lhe dá direito de recebei-a e firmar a respectiva quitação. 

§ 1°. No caso de ausencia do titular, póde ser acceita a 
quitação de quem legalmente o substitua na ordem hierarchica, 
declarando esse que recebe pelo funccionario ausent9 ou im
pedido, e subscrevendo com sua assignatura a sua propria 
qualiuade official. 

§ 2°. .\ repartição pagadora lançará na relação do's 
responsaveis por adeantamentos o nome individual da pessoa 
que tiver firmado a quitação. 

Art. 548. Quanto ás ordens de pagamento que cornpre
hendam descontos a favor do Estado nu dr, tr.rceiros, a qui
taÇão dos credores dr.ve ser dada pela somrna liquida effecti
vamento paga. 

Si se tratar, porém, de retenção que deva ser creditada em 
conta especitll ao proprio credor, a quitação deverá ser dada 
pelo total do mandado, recolhendo-se como receita, mediante 
guia, a imp01'tancia retida para credito em conta especial. 

Art. 5!19. Os thesoureiros e os agentes pagadores são 
responsaveis pela regularidade da quitação das ordens de pa
gamento ou tle adeantamcnto pelos mesmos satisfeitos. 

Art. 550. Os mandados emittidos c pagos pelo modo esta
belecido mo presente regulamento produzem effeito definitivo, 
tanto Ras contas dos thesoureiros e agentes pagadores quanto 
nas das administrações do Estado, embora depois de feito o 
pagamento se reconheça que foi naga •Juantia maior ou in
devida. 

§ 1,0 Verificado o pagamento a mais ou indevido, a admi
nistração competente providenciará para o re.colhimento da 
respectiva importancia aos cofres publicos, a qual será es
cripturada como despesa a annullar, si ainda estiver aberto o 
exercício relativo ao pagamento, 011 como indcmnização, em 
caso contrario. 

§, 2.0 Si os mandados contiverem erro contra os credores, 
c.crá expedida, a requerimento se11, nova ordC111 dr, pagamento 
pela diffE~rença ainda devida. 

Art. 551 As contas c demais ordens de pagamt'nto que, 
devidamente registradas pelo Tribunal de Conta8, ou suas cts.
lega~;ões, não forem pagas at{> 31 de marco do período addi
cional, deverão Rer no dia snhsequrmte, encaminhadas pelos 
t.hesoureiros c pagadores á Cord nrloria Central da Repui:J.Iiéa, 
no Thcsouro NaJCional, e ás eoutadoriaf, das delegacias fiscaes, 
nos Estados, para que possam ser e;:cripturadas como resí
duos passivos do exercício encerrado, seg-undo o disposto no 
art. 25! deste regulamento. 

Art. 552. As disposições da presente secção são applica
veis a todos os pagamentos que tenham de ser fritos pelos 
cofres J'Ublicos, quaesquer que sejam os t.itulos em que dw.,-a 
ser capitulada a despesa. 
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Secçtlo li- Do extravio ou destruição das ordens de 
po.(Jamento 

Art. 553. No caso de extravio ou destruição de uma or
dem de pagamento, devidamente processada e registrada, 
deve ser disso immediatamente informada a Directoria Geral 
do Thesouro, que mandará abrir rigoroso inquerilo para apu
racão do facto e proceder ás convenientes pesquizas para des
cobrir o paradeiro do processo, requiútando, para tal fim, 
todas as informações que se fizerem necessarias e mandando 
publicar aviso de tal facto no Diario Official e em quaesquel' 
outros jornaes de maior circulação. 

Paragrapho uni co. Si se tratar de destruição por agua, ou 
fogo, ou qualquer outra causa conhe\'ida, );tvrar-se-á disso 
um termo, devidamente testemunhado, para futura compro
vação da occurrencia. 

Art. 554. Caso não produzam effeito as pesquizas tentadas 
para descobrimento do titulo extraviado, a Directoria Geral 
do Thesouro, findo o praso marcado no edital para apresenta
cão do mesmo si porventura encontrado, ordenará a reconsti
tuição do processo pela segunda via da conta ou titulo extra
viado, expedindo sobre o mesmo uma nova orde:m de paga
mento. 

Ao processar esse novo mandado, o Tribunal de Contas, 
bem como as demais repartições que devam nelle funccionar, 
declararão que a baixa no credito da competente rubrica 
orçamcntaria foi dada pela ,primeira via extraviada, que o 
processo reconstituído vem substituir para todos os effeitos. 

Art. 555. Do extravio ou destruição da primeira via da 
ordem de pagamento far-se-á menção nas demais vias archi
vadas nas repartições competentes e em todos os livros c 
registros em qne tenha sirlo aquella escriptnrada. 

Art. 556. Na ,hypothese de Sflr encontrada a primeira via 
do titulo extraviado. depois de expedida a nova ordem de 
pagamento, deverá ser o mesmo enviado á Directoria Geral 
do Thesouro, que o fará annullar e archivar. 

Secçllo III - Dos mandados sujeitos a descontos M acto 
do pagamento 

Art. 557. Os descontos sobre rlespesas fixas pagaveis em 
folha ao pessoal activo e inactivo e aos pensionistas do Estado 
tornar-se-ão effectivos pela fórma indicada no capitulo UI 
do presente titulo. 

Art. 558. Quanto, porém, aos descontos a que possam es
tar sujeitas as demais ordens de pagamento, devem el!es ser 
postos em evidencia nas informações que mstruirem o pro
i'esso e nas que servirem de fundamento ao registro do Tri
bunal de Contas, para que não passem despercebidos ao 
funccionario incumbido do nagamenfo. 

Art. 559. As ordens de ·pagamento sujeitas a desconto, 
pagas pela thesouraria geral, pelas thesourarias das dema:s 
administrações e pelos rxactores mrdiante rlelegacão do The
~ouro ou das delegacias fiscar1s, serão escripturadas pelo se'J 
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total em despesa, devendo considerar-se pm partida de receita 
os correspondentes descontos. 

Art. '5·60. Os pagamentos, sujeitos a desconto, feitos pelas 
pagadorias subordinadas a thesourarias geraes serão, egual
mente, escripturados pelas sommas brutas, eendo a importan
cia correspondente aos descontos recolhida ás mesmas thesou
rarias, com guia dir,criminada de receita. 

Art. 561. Quando, porém, flS pagadorias forem autonomas, 
poderão as ordens de pagamento, su.ieitas a desconto, ser con
sideradas nos respectivos caixas, apenas pela importancia li
quida dos pagamentos effectuados, competindo ás respectivas 
secções de contabilidade fazer a cscript.uração da despesa i li i
quida e dos descontos ás mesmas relativos. 

Parag-rapho uni co. Exceptuam-sc, comtllflo, os pagamen
tos para caução, reforço de caução e outros. que devam ser 
creditados em conta espe;~ial no proprio credor, em relação aos 
qunes se procederá na fórma do disposto na segunda parte do 
art. 548. 

ArL 562. Quanto ás consignações descontadas em folha 
para srrem pagas a terceiros, proceder-se-á ~cgundo as nor
mas prescriptas na secção IV do capitulo III do presente 
titulo. 

Art. 563. Os descontos por debito par3 com o Estado, ou 
a favor ·de terceiros, por det.erminaç.ão judicial, srrfio reco
lhidos srmpre á thcsouraria. mrdiantr, guia [~Ssignada pelo e~
'criyfio do pag-amento e considerados estes como deposito a 
favor do snquestrante e aquelles na::; competentes rubricas da 
receita, ou na conta corrente do responsavel. 

Art. 564. Quanto aos descontos por faltas ou multas im
postas por punição aos funccionarios publicos, civis ou mili
tares, a importancia dos m~smos ::;erá de antemão abatida nas 
ordens de pagamento, constit.uindo assim uma economia na 
correspondente rubrica do orçamento. 

Art. 565. Os descontos oriundos de pagamentos feitos por 
funccionarios delegados com mandados de adeantamento, se
rão pelos me~mos recolhidos ·ás thesourarias, consoante o dis
:oosto no art. 294 deste regulamento. 

Art. 566. No casCJ de verificar-se erro para mais nos des
contos effectuados, a rest.ihlição ao credor será feita em folha 
de pagamento, si se tratar de funccionario activo, de inactivo, 
ou de pensionista. ou mediante nova ordem de pagamento, 
exarada sobre a petição do intr,ress'ldo, si se tratar rie paga
mentp feito em documento constituído pelo primitivo man
dado. 

Paragrapho unico. Tratando-se de receita do Estado des
contada a maior e si ainda não estiver encerrado o exercício 
em que se effectuou o desconto. a restituição se fará como 
simples annullação de receita. Estando, porém, encerrado o 
exercício, o nagamento só ]Jorler:'i faz.er-se prla verba «Reposi
ções e restif.uições), do Ministerio da Fazenda. mediante di3-
tribuiçi'ío rle credito ou registro directo rio Tribunal de Contas. 

Art. 567. Si se tratar, porfim, de desconto feito a menos, 
o que importará em pagamento indevido. proceder-se-á na 
fórma do dispost.o nos arfs. 349 c 550·, § 1 •, do prrs('nte regu-· 
.amcnt.o. 
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Secção IV - Dos embaroos, sequestras e demais actos impé
ditivos ou suspensivos do pagamento de sommas devidas 
pelo Estado 

Art. 568. Nos casos per·mittidos por lei, as penhoras, os 
f,equestros, a opposição ou a cessão de direitos relativos a im
portancias devidaE' pelo Estado, c qualquer outro acto qne te
nha pur fim impedir ou sustar o pagamento, devem ser noti
ficados, no Thesouro Nacional, ao director da Contabilidade do 
M.inisterio da Fazenda; nas delegacias nos Estados, aos respe
ctivos delegados fiscaes, e nas demais repartições pagadoras 
da União aos seus competentes chefes. 

Art. 569. Os actoR referidos no artigo anterior devem ser 
expedidos por autoridade ou pessôa competente e indicar o 
titulo e o objecto do credito r:mjo pagamento se deseja sustar 
ou impedir. 

Art. 570. Não se póde com um só acto sustar ou impedir 
o pagamento de creditos contra differentes administrações, 
devrndo para cada uma exigir-se um acto separado. 

Art. 571. Quando o mandado para pagamento do credito 
arrestado ou cedido tenha sido encaminhado á t.heRouraria ou 
pa~adoria, antes àa notificação ás autoridades de que trata o 
art. 568, deverá o credor notificar directamente o respectivo, 
thesoureiro ou agente pagador, que Rusbrá o pagamento, sub
mettendo a notificação ao conhecinwnto P deliberação dn che
fe a que estiver subordinado. 

Art. 572. Tratando-sr de cessão ou delegação para a qual 
não se faça prPciso 0 consentimento da administração, ou para 
a qual esse consentimento já tenha sido dado, os funcciona
rios incumbidos do processo das ordens de pagamento nnno
larão nestas os actos relativos á cessão de di~eitos pela fórma 
indicada na segunda parte do art. 541. 

Art. 573. Ao tomarem conhecimento dos actos impedi
tivos ou suspensivos de pagamentos devidos pelo Estado, o 
director da contabilidarlc do l\finisterio da Fazenda, os dele
gados fiscacs nos Estado~ c os demais chefes de estaçõPs pa
gadoras da TJniãn tomarão as neecssarias providencias ten
dentes a smpender o pagamento e submetter tacs actos ao 
parecer dos respectivos consultoreR jurídicos junto ás mos
mas repartições ou aos Ministerios a que estiverem subordi
nadas, e, si estes nada tiverem a objectar, providenciarão para 
que sejam aquelles satisfeitos, appondo-lhes o seu Cumpra-se, 
que será datado e assignado. 

Si, porém, o sequestro ou opposicão forem nullos ou in
efficazes, por disposição explícita de lei ou por vicio de fór
ma, segundo o parecer do re1!f)cctivo consultor jurídico, po
derão as mesmas autoridades mandar ctne prosiga o paga
mento em seus ulteriores tramites. 

Art. 574. As thesourarias e pagadorias manterão regis
tros especiaes dos actos snspensiyos ou impeditivos de paga
mentos pela fórma prt>~cripLa no al't. 54t elo presente regula
mento. 

Art. 575. As quantias ~Sequestradas ou penhoradas a fa
vor de terceiros sómente poderão ser pagas aos mesmos me
diante mandado expedido pela autoridade .iudiciaria que hajll 
ordenado o sen.ncf!tro nn a penhorn. 
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Art. 576. Em quanto não requisitada a entrega das som
mas penhoradas ou sequestra~as, serão a~ ordens de pa15a
ment.o archivadas nas propnas thesouranas ou pagadonas, 
tendo annexos os mandados relativos ao sequestro ou penhora. 

Art. 577. Os pagamentos aos sequestr~ntes ou cessi_ona
rios serão feitos com as mesmas formalidades prescr1ptas 
neste regulamento quanto á prova de identidade da pessoa do 
C!'edor o á regularidade da respectiva quitação. 

Art. 578. As procurações em causa propria, tendo forca 
de escriptura publica, só por acto de egual força poderão ser 
revogadas. 

Art. 579. O tllesoureiro ou agente pag:::.dor que, oppor
tunamente notificado de algum acto suspensivo ou impeditivo 
do pagamento de sommas devidas pela União, effectuar, não 
übstante, o pagamento do credito arrestado, responderá pes
soalmente pelos prejuízos que tal procedimento possa acarre
tar aos legítimos interessados, em <cujo favor telliha sido expe-
dido aquelle acto. · 

TITULO V 

Das demais operações a cargo das thesourariali do Eatado 

CAPITULO I 

DAS OPERAÇÕES DFJ CREDITO 

Secção I - Das operações reaes 

Sub-secção I - Normas geraes 

Art. 580. As operações financeiras e de theso~traria, de
finidas sob o titulo de operações de credito na secção VI do 
capitulo I do titulo III deste regulamento, formam materia da 
competencia da thesouraria geral do Thesouro Nacional, sob 
a immediata direcção da :Directoria da Contabilidade do Mi
nisterio da Fazenda, com excepção dos emprestimos externos, 
cujo serviço é directamente superintendido pelos respectivos 
banqueiros, mediante ordenação privativa do Ministro da Fa
zenda. 

Art. 581. Para cada uma das operações financeiras a 
caDgo da thesouraria geral, que não diga respeito á provisão 
normal de fundos, deverá ser expedido um 3cto escripto pelo 
Ministro da Fazenda, ao qual o director da contabilidade ~o 
mesmo l\Iinisterio apporá o seu Cumpra-se. 

Art. 582. Na escripturação das operaçÕIÊ de credito 
reaes, que será feita em livro especial, abrir-se-á uma conta 
para cada operação autorizada, observadas na emissão e res
gate dos respectivos títulos as disposições do art. 182 do pre
sente regulamento. 

Sub-secção li - Da emissão de lilulos da divida interna 

Art. 583. Autorizada a emissão de apolices da divida 
publica, providenciará a Directoria da Contabilidade do Mi-
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nisterio da Fazenda para a impressão, na Casa da Moeda, dos 
respectivos titulas, ouvida a junta administrativa da 'Caixa 
d~ Amortização sobre a estampa ou padrão a adaptar-se., 

Paragrapho uni co. Si tiver sido resolvida a adopção de 
determinado typo de apolices das quaes püssua o Thesouro 
grande «stocb na caixa de differentes valores, serão estas 
remettidas á Casa da Moeda para impressão do numero e 
data do decreto que tenha autorizado a emissão e da ohan
cella do titular da pasta da Fazenda, ao qual competir sub
screvel-as. 

Art. 58 í. As apolices a emittir, além da chancella do 
Ministro da Fawnda, serão assignadas pelo director da Con
tabilidade do Ministerio ela Fazenda e pelo inspector da 
Caixa ctc Amortização. 

Art. 585. Nos casos urgentes, em que não puderem ser 
desde logo expedidas as apPl ice~, emittirá a thesouraria 
geral uma cautela provisoria, cum a qual será permittido 
fazer-se tl·aspasse ou caução, e cobrarem-se, no Thesouro 
Nacional, os juros vencidos, mediante baixa nos creditas 
distribuídos á Caixa de Amortizac;ão. 

Art. 586. A cautela deverá ser entregue a quem quer 
que apresente a importancia respectiva; receberá, porém, as 
apolices a pessoa em cujo nome foram subscriptas, ou o seu 
representante legal. 

Art. 587. Si se der o extravio da cautela de que tratam 
os artigos antecedentes, applicar-se-ão, para passar-se se
gunda via, as disposições dos arts. 168 a 17 4, da 5" parte do 
decreto n. 3.084,, de 5 de novembro de 1898, referentes aos 
titulas ao portador. ·?( 

Art. 588. Das apolices a emittir, devidamente assi
gnadas, far-se-á carga ao the,;oureiro geral do Thesouro Na
cional no caixa eospeeial das operações de credito, só podendo 
o mesmo ser descarregado pelos supprimentos que fizer ao 
caixa geral, segunjo o disposto no art. 182, ou pelas sub
stituições das cautelas provisorias emittidas. 

Art. 589. As cautelas substituídas serão perfuradas e 
recolhidas ao cofre de differentes valores, afim de serem pe
riodicamente incineradas na Caixa de Amortizac;ão. 

Art. 590. A emissão de apolices da divida publica só 
poderá tornar-se effectiva pelo caixa geral mediante pré
vio recolhimento da respectiva importancia. 

Das apolices ou cautelas recebidas dará, porém, o toma
dor recibo na correspondente partida do caixa especial das 
operações de credito. 

AI~. :í91. A' proporção que as apolices forem sendo en
tregues aos interessados, a Direeforia de Contabilidade do 
'Ministerio da Fazenda, remetterá á Caixa de Amortização uma 
relação da qt:·al constem o numero e data do decreto que au
torizou o ernprestimo, a taxa dn juro que vencem as apoli
ces a qm~ se refere, o nome de c ar la possuidol' seguido ja de
claracão do seu estado e da ~ua condição civil e nacionali
dade, quantidade e respectiva numeração, segundo os valo
res, das a polires que lhe per f enccm c a clausula a que ficam 
e lias sujeitas. 

Quando haja a caução de .que trata o art. 585, jeve con. 
star da re:ação sobredita, além do que ficou mencionado, o 
nome do mutuante .. 



Aai'OS DO PODER EXECUTIVO 

Art. 592. No caso do Thesouro emittir apolices ao por~ 
tador, cujo pagamento de juroE~ tenLa de ser effectuado na 
Caixa de Amortização e em outras repartições, a estas a Di
rectoria da Contabilidade dará conhecimento, no fim de cada 
semestre, da quantidade das apolices emittidas e a numera
ção da ultima dellas, até completar-se a emissão. Si algumas 
destas apolices não forem emittidas, por se terem inutili
zado, deverá ser mencionada. a respectiva numeração, com a 
indicação jessa circulil'stancia. 

Art. 593. Na er,,~~são de obrigações consolidadas do 
1'hesouro Nacional, oDservar-se-ão, no que forem applica
veis, todas as disposi<;'lões da presente sub-secção. 

Art. 594. As bonificações concedidas por lei, para a 
collocação (~Os titulas da jivida publica, serão consideradas 
como despesa do Minister\o da Fazenda e escripturadas a de
bito do proprio decreto que autorizar a emiss1io, si não houver 
para esse fim credito proprio ou sufficieiii.te nas respectivas 
verbas do orç.amento daquelle 1\Iinisterio. 

Paragrapho uni co. Quando entregues as apolices ou 
obrigações a outro Ministerio para occorrer ao pagamento 
de despesas a seu cargo, por conta dos mesmos correrão as 
bonificações concedidas para. collocação jos titulas. 

Sub-secção III - Dos bilhetes do Thesouro 

a) - Emissão dos bilhetes 

Art. 595. Os bilhetes do Thesouro são titulas do renda 
contra os quaes recebe o Est:1.do determinadas quanlia.s em di. 
nheiro, como antecipação de receita, para restituil-as em época 
fixada, mediante pagamento de juros, segundo a taxa estabele
cida no acto que autorizar a emissão. 

§ f.• Não tendo sido fixada a taxa de juros, serão estes pa
gos á razão de 6 o/o ao anno. 

§ 2.• A emissão de bilhetes do Thesouro e o limite da som
ma que póde ser mantida em circulação dentro de cada exer
cício, são autorizados pelas leis annuas do 01çamento. ou por 
leis especiaes. 

§ 3.• Os bilhetes do Thesouro são títulos ao portador, trans~ 
missiveis por &imples tradição. 

Art. 596. Os bilhetes do Thesouro são imp:-essos pela 
Casa da Moeda e numerados consecutivamente, sem distin
cção de exercício, em talões de 200 cada um e terão os valo
res de 50:000$, 100:000$,200:000$ e 500:000$000. 

Art. 597. Os bilhetes do Thesouro são assignados pelo 
thesoureiro geral, com o visto do director da contabilidade 
do 1\Iinisterio da Fazenda. A cada bilhete apporá ainda o the
soureiro a sua impressão digital, para assegurar-lhe inteira 
autllentieidade. 

Art. 598. O vencimento dcs bilhetes do 'fllesouro, limi
tado á duração do exercicio financeiro, é sempre: por mez in
teiro, e nunca menor de trcs nem maior de doze mezes. 

Art. 599. Os juros dos bilhctrs do Thcsouro decorrem 
do dia em que é rHcolhida á thcsoura~ia geral a importancia 
de sua acquisição, e são pagos adeantadamente pela mesma 
thesouraria, quando adquiridos os bilhetes .. 
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Paragrapho unico. Para a classificação e pagamento dos 
juros dos bilhetes do Thesouro será integralmente distribuído 
á Dircctoria da Contabilidade do Ministerio da Fazenda o re
spectivo credito orçamentario. 

Art. 600. Os bilhetes do Thesouro só podem ser entre
gues aos subscriplores após a enLrada em caixa da importan
cia correspondente. 

A emissão de taes bilhete"' dcv.:rá. ser poste-riormente re
gistrada pelo Tribunal de Conlas, seg·ua:tdo a fôrma estabele
cida no § 1" do art. i83 deste regulan.<-nto. 

Art. 60i. Dos bilhetes a emittir, emqu:mto não assigna
dos, far-se-á carga ao thesoureirD no caixa de differentes 
valores, de que trata o art. 690. Uma vez revestidos das 
assignaturas e da impressão digital referidas no art. 597, pas
sarão a debito do thesoureiro no eBixa especial das operações 
de credito, por onde, mediante exhibição da prova do recolhi
mento da somma correspondente, serão entregues ao interes
sado, que dará quitação no mesmo livro, assignando a re
spectiva partida de descarg1a. 

A•!'t. 602. Os bilhetes serão destacados á tesoura dos re
spectivos talões, em linhas sinuosas, ficando as corresponden
tes matrizes a cargo do proprio thesoureiro, para os posterio
res confrontos. 

Art. 603. Os bilhetes do Thesouro siio pagaveis unica
mente na thesouraria geral do Thesouro Nafional. 

b) -Pagamento dos bilhetes 

Art. 604. Os bilhetes vencidos deverão ser apresentados 
para pagamento ao escrivão da thesouraria geral, que, ve
rificando a effectividade do vencimento, extrahirá um che
que contra o thesoureiro, enh cgando-o ao interessado, jun
tamente com os títulos vencidos. 

Art. 605. De posse desses documentos, o credor entre
gará os bilhetes ao thesourciro, para verificação de sua legi
timidade, guardando, porúm, o cheque. 

Art. 606. Os bilhetes apresentados a resgate serão pelo 
thesoureiro confrontados com a respectiva matriz, em seu 
poder, sobre a qual apporá um carimbo com a data e a pala
vra Pago, abrangendo parte do bilhete e parte da matriz. 

Art. 607. Feita a yerificação supra, effectuará o thesou
reiro o correspondente pagamento, contra entrega do cheque 
expedido pelo escrivão da thesouraria. 

Art. 608. Os bilhetes pagos. depois do confronto a quo 
se refere o art. 606, serão inutilizados por meio de machina 
pe_rfuradora,. com a l?a~avra Inutilizado e em seguida reco
lludo;:; ao caixa de d1fferentes valores, para serem posterior
n1ente incinerados na Caixa de Amortização. 

Art. 609. Prescrevem a favor da Fazenda os !::ilhetes do 
Thesou!'o cujo pagamento não ~·eja reclamado dentro de vinte 
e cinco ann·os contados do dia do seu vencimento. 

Art. 610. No caso de extravio ou destruição de bilhetes 
do Thesouro, procedm·-se-á como em relação ás apolioes ao 
portador. 
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ArL. 611. As conversões d3 especie, classifi•eadas no § 2" 
do ad. 179 deste regulamento como operacõe8 de credito 
eompensaLivas, são operações financeiras que as t.he.3ourarias 
cxecut.am com o fim de sup.pór a deficicncia de determinada 
maeda nos caixas do Estado. 

Art. 612. As conversões de especie são reae3 nu figura
tivas: são reaes quando, de facto, se verifica a permuta da 
rwlc•cla, como nos casos de acquisição de cambiae.;;, em que a 
nr:.a sahida de numeraria em papel corresponde uma entrada 
equivalente em ouro; são figurativas quando G producto da 
ronver·são tem entrada e sahida simultaneas, :'estando, de fa
r·to. rtma só entrada ou sahida em ouro ou em papel. 

Art. 613. As conversões de especies rcaes só podem ser 
ert'ectuaclas pnla Lhesonraria geral do Thesouro Nacirmal; as 
figurai i v as, porém, podem ser realizadas por qualquer thesou
mria ou pagadoria do Estado, e pelas proprias contabilidades 
'er~cinnacs, corno uma simples operação de jogo de contas. 

Art. 614. Para a acquisicão de cambiaes precedcrú auto
l'izar;ão por c~nipLo do dil'ector da contabilitlade do Miuiste•rio 
da Fazenda, si a operação tiver de ser feita directamente pelo 
thesoureiro, ou do Ministro da .Fazenda, quando realizado por 
intrrmedio de. qualquer estabelecimento banca rio. 

Art. 615. As cambiaes adquiridas ao Banco do Brasil se
rão escripturadas em caixa a credito desse cstabelccunento, 
r~;n réis ouro, par~ .. 7screm indemnizadas pelos Jundos prnpor
ciouados em e8pecie pela conta de vales-ouro ou pela cunta 
cnnen!e de movimento, feita a correspondente conversão. As 
adquiridas aos demais estabelecimentos bancarios snrão pagas 
immcdialameute, salvo decisão em contrarirJ do l\Iinislro da 
F:~zr'nda. 

Art. 616. As conver:;;ões de espccie figurativas, Jeit.as por 
intcr!"edio das thesourarias, nãcY poqerão ter !ogar sem auto
l'Jzr,çao exp: essa elo drredur da contabilidade du Ivlinhterio da 
Fazer.da, na Capital Federal, ou dos delegados fiscaes nos Es
tados. 

§ Lo A autorização será dada em portaria, qLw constituirá 
o documento de ~ahida da importancia a conver~er, c na qual 
deverá ser menciOnada, em algarismos e por extenso a taxa 
dr, cambio para a conversão. ' 

~ :.!." .Em l'ae!~ da Jlill'l at·ia ,,erú, rw!o ('~J'I' i\ ;in dr) Caixa, 
cxtrahida uma guia de receita para recolhimento do prodncto 
da ccnversão, á mesma taxa constante do documento de des
'Jesa 
' .§ 3.• O producto da conversão será no rne.~m·J aet.o escri
pturado em cle'íJr'Sa •contra a respectiva qnit;~r:fín na ordem de 
pagamento, acleantamento ou supprimcnto cu,) tenha de ser 
:cnti.c.fcilo naquclla especie. ' 

Si. em vez de um pagamento, tratar-se d9 mn recolhi
mer:to. de. renda, dar~ o thesourelro a quitação devida na es
pecJO rndrcada na gma de receita. 

Art. ti17. As conversões de especie que tenham de ser 
es('_rrp(nr:.>.das por jogo de contas não dependem de autorização 
IH e v 1a dos chefes das repartições, quando dos ec;;pecti v•>3 pro-

Leis de 1922 - VoJ. IV 1 ~ 
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ccssr:s constem a especie c a taxa em que deve ser convertida 
a importancia. . . . _ . . 

Bm caso contrario deverá tal autor1zar;ao ser snl!c1tada 
p:1ra o fim de se determinarem aquelles elemento:S. 

Art. 618. Nenhuma importancia poderá ser escripturada 
como receita ou despesa a titulo de conversão de especie s~m 
que como dcspestJ, ou reeeita seja escriptyrado o re5pe~t1vo 
producto da conversão, salvo casr. de d1fferenc;a provcmente
de erro no calculo de uma conversão anterior, o que !ierá de
vict:uoente provado com a juntada ou referenci::1 do primitivo 
pro<;essrJ. 

AI·t. 619. As differenças de cambio pró ou contra o 'fhe
souru Nacional, verificadas nos pagamentos pelo mesmo effe
ctuados serão contempladas em rubricas propria3 do orca
menta da receita ou da despesa. 

Sub-secção H - Dos supprimentos de exercício 

Art. 620. Como operações financeiras a cargo da,; the~ 
sourarias do Estado comprehendem-se lambem os ~npprimen
tos feitos, na vigencia do período add1cional, pelo exercício 
em li.::ruidação ao novo exercício, c>u vice-versa. 

A•-t. 621. Taes operações, como as de qw3 trata a ~ub
sr.cção prcccclcntc, podem egualmcnt.e se~ rcaes ou figurati
vas: são r0a.~s quando se dá, de facto, a pas:::ag~m de nmnera
rw d1• t!aL·m de um exercício para o do outro, afim de &tlender 
á msuificiencn de recursos desle na satisfaç'lo de COHIJJI'O
mi,;sr•.s a seu cargo; são figurativas quando, pr.t' circumstan
cias :mvrcvi:;las e não mais suscrptiveis de corrJgcnua, lenha 
sido levada ao caixa de um exc•reicio r ceei ta ou despesa per
tencente a outro. 

No IJl'HueJ:'n caso trata-se cffecLivamente de um empres
timo que so pôde ser e!Jectuado mediante autorização c"cripia 
oo di1·ec:Lor da eunlalJilidadc do J\linislerio da l'azenda ou dos 
delegados fiseacs 110s l>:tarlo~; no scgtmdo c::~o l.rata-se de uma 
or.era~·ão de Jcgo do contas, que será levada :1 effeito pelas 
cumpdcnte:; ofcções de contabilidade, independento de auto
rizaçã•, e~pee.:d, afim. de comput.ar-::;e ng exerc1ciu proprio 
a rc-ce,ta ou despcEa mdevHlamente escripturacla em outro. 

Art. 622. Os supprimentos reaes comprehend0m lambem 
a pa:,~a~em dos saldos em numcrarit, e em poder de respiJu~a
vcis, do Pxen:.cio encerrado an vigente. 

Art. !;:!:J. A contabilidade dos rupprimenlos de um a ou
tr.l ('X<~!··~:·~ :u repousa na _perfei la corrcspondeneia d,,,; lanc;a
mentos ela ffiP~'m_a ope:rac;ao em ambos os exercícios, em cnnta 
conrntc ae •J,svmlento, segundo a recnrnmendação espeeial ào 
art. J:?, e J>a rel!lonstração em exlractos anai~'tÍC_J,; de tacs 
contai:', qu~ devL rao acompanhar os balanços definitivu~, c•;n
forme prece; l úa o art. 33 do presente regulament•J. 

CAPITULO 11 

DO MOVIMENTO DE F'V'NDOS 

Secçéía I - Nor111as (]':racs 

A !'f. G2,i. I>~Jr .. movimculo .de f11ndos entende-se o suppri~ 
mento de numerar 10,_ feito 'por uma a outra thesouraria do 
E~ ta do, ou a pagadorws autonomas. 
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ULn~sificam-·se, lambem, como movimento Je fundo:-, em 
rcla(;iio ú f.hesourmia geral Jo Thesouro Nacional, as re
mr.s:o:.~:;:; feitas pela mesma ao Banco do Bmsil, ou delle recP-
llida.q. ·em conta corrente do movimento ou em conta especial. 

Na escripturaçãu centralizadora, a cargo da Contadoria 
l~cntral da nepublica, srrão, porém, f.aos npcra,;iícs eonsidera
das ,;ob o titulo pr.uprio, a debito ou a eredlto do referido 
Uaneu. 

Art. li;~3. O movimento tlc fundo;; pôde ser directo ou in
direclo: ~~ clireclo qu::mdo se verifiea, de fado, a deslocaçãoJ 
de Yalnrc,; de llllla para outra thesuuraria;,é inclircclo quandc. 
ajH'll:ts num thcsouraria paga ou recebe .por conta Je nutrl), 
PJll cuja escriptm·~ção se registra uma sin1ples parlida de gyro, 
em l!IJC: a !'ada l'l'lll!'~sa feita on reec•IJida nurrc;;vondo unta 
;·ecc_·i!a tlll dc,.:pe-a l'qll~.valenlc, sem affu:fat· '' ;;aluo em caixa. 

§ J." U movimento de fundos rlircl'lo UJil'l'a-sB por via 
terrestre. por via marítima, ou por intcrmcdin do Banco do 
Bra~il ~~ ~ua~ ag-cucias. 

~ ~." o movimentu dt• fundo~ indirocfn PJll'l'a-~o em conta 
'''-'l'l'Pi\; ·-~ ou por meio de ~aque" rio unHifl sobre as ou .. 
tr:ts f l:t·~ouraria~ . 

. \.l'l. G"!G. Cmnvclo a<J dircdnr da e'•nfaldlidade tio Mi
nidt~ric da J.'azpntfa pron•r ao.~ sup[Jrimrmtoc; de nunwrarif) 
na::; csta(;ües pagadoras da União, onlcnandu ns nwvi mentos 
•ic fundos nccessarios no pai?: ou nn esfran~eit·n. 

Art.. G:.?/1. Para n rr<;:;'sf.ro das opr!'at;üe-; dt~ JnoYirnento 
t],~ ftmdos t•ul.rc as tlle~ou·r·':.trias do Estado. m:\nlt~rfto as respe-
di\-:ls st·e~~üus de contabilidade cscripf.maçfio analyf.ica em 
lhT03 de contas eorrentc>;, onde ~'c ahrir:í nma r,nnf::t para 
t3da ! ,_•par! í(;ãiJ snppridora on Slll'Prida. 

Srr~·(ío li--- Ji.rs I'CIIU'S"('S dr 111/.li!l'l'ario Jilll' l.'io lllfli'Í/ÍIII'l on 
l"l'J'CS(l'C 

A• t .. ll28. As rrmcssas tle numerado tlo Tltl','i011ro ás de
legacias fiscaes e alfandcgas nos Estados nãn f ()r fio Jogar sern 
qtie um dos auxiliares do escrivão, por elle inclicado, assista á 
conferencia, :í. contagem. ao acondicionamento e ao lacra
mcnfn dos yalores. DPsses aetos lavrará o auxiliar nm termo. 
Pm rlnpl icufa, que assignará juntmnente r.om o thosoureiro c 
o fiel. 

1Art. 6'29. Cada termo será 3CI•mrannado de uma relação 
em qne sejam especificadas aR impor! ancias por rNlulas, r! c 
cada y;Jlor, moeda 011 especie a reme Um·. Es'>as relac;ões ser:ic 
a~sig'lndas pelo escrivão e pelo t.hesnnreiro. Si a remessa tive! 
de efJectuar-se 'por via maritima, as relações serão tambem 
ac;signadas pelo commandante do paquete que conduzir o:: 
valorrs rcmett.idos. 

Art: _030. Uma das vias do termo e uma das rclaçõ~!-> 
r-on~tJI.tnrao ~ documento de sabida do numerario; as outra-f 
~nr'l.1 fl!lC;)lll!T1hnrb~. rom officio rla Directorin rla Gonf.ahili
c!ade do Mi.nislorio da Fazenda, á repartição a CIUe s3 dcstin1t 
o nurnerarlfl. 

Art. 631. ~m regisl.ro proprio !'erfío n~nr!nfurnc!ss f.orl:1.~ 
"~ rnmes~ns f.nJf.n<: ou re:-~h.JrJ:J,<~ nch fhe"onrr~ria grwnl r!~ 
1 besouro Nacwnal, com md1cação do numero c data do offi-
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rio t!'l':l avisar a remessa; da d?ta da entrada ou. sap.ilia;; da 
importrmcia recebida ou remetltda; da data da hqmda~ao, e 
uaa differen((as porventura encontradas, nara ma.is 011 pare.> 
menos, nas remessas recebidas. 

Pat·ae;TalJiiO unieu. !Jt•sla:; ull'fL·reut;a~ lavrat-Se-n tllll 
termo, que será assignado pelo theooureiro e escrivão, e yi
sado pelo Liirectot· da coula!Jilidade. l\e~:;e let'lno se menciO
narão, cedula por cedula, as differenças encontradas. e1n con
fronto com a respectiva relação. 

lu-1 ... 632. Procedimento idenlico ao indicado no, artigos 
anteriores lerão as delegacias fiscaes e alfandegM, quanto :is 
remes~as que fizerem, ao Thesouro Nacional ou ás propricts 
delegacias, dos saldos disponíveis, ou á Caixa de Amortizaçã:J, 
oas nvtas retiradas da circulação ou dilaceradas a substituir. 

P:uagrapho unico. As imporlancias das remessas em 
notas dilaceradas ou substituídas, depois de trocadas pela 
Caixa du Amorlização, sc:·ão por esta recolhidas á thesoura
ria gerai do Thesouro Nacional, por conta das dele~acia3 que 
as tenham remettido para a substituicão. 

Art. 633. O supprimcnto ás repartições pagadoras terá 
logar mediante pedido feito em officio, o Jlão podm:á oxced·~r 
de 2.000:000$000. 

Ar L 034 _ D•!Jil'is de despachado pelo dn·ector oa conta
bilidade do .Ministerio da Fazenda, será o officio entregue .JO 
e~crivão, a quem serão endereçados pedidos de supprimenlo 
de fundos, á propon;ão das ncccssidade.s, pelo funccionario a 
cuja disp•)Sil;üo houver sido poslo o ~uppriJHenlu. 

E,;le funccionario apresentará ao escrivão um pedido, no 
qual indicará a importancia nccessaria, declarando si a re
cebe por conta ou por saldo do supprimento á sua disposição. 

'l'a1 pedido será .satisfeito, independente de nova autori
zação ou visto do tlirecto,· ela eontaiJilidade, desde tfUC haja 
saldo á disposiç.ãa do funceiot.:trio que o suiJscreve. 

Art. 635. O escrivão juntará este pedido, como elemento 
comprobalorio do ~upprimcnto, ao officio de requisição, no 
qnal annotará a data e a impurt.ancia entregue por conta tio 
saldo. 

Fará, em seguida, exlraltir dna~ guias, em que se declarem 
r_. nome do responsavel. a import.ancia que recebe, o numero 
e dal.a do officio por conta do qual se faz a entrega, e um 
cheqPc para o pagamento da quantia. 

O eheque e as guia.s, depois de rubricados pelo respons'l
vel e pelo escrivão, serão enviados ao thesoureiro, que, depoi~ 
de rubricar as guias, entregará a som ma pedida. 

At·t. ü3li. O chcqw· ficar:í em pl)der J•, thcsqiJreiro, uma 
das guias com o escdvão. a outra gnanlal-a-:í o responsavel, 
constituindo para o thesoureiro c o escrivão documentos com
protJatonss da de~Pf.·!'a, ,. clocumenlfl de re~eita para o res
ponsavel a quet• for feito o supprimento. 

Quando fo.: entregue o saldo d0 supprimento autorizado, 
o ot'ficio requisitorio constiluir:í o dor,umento de deRpesa do 
caixa geral. 

Art. 637. As thesourarias. pagadorias, recebedorias 011 
alfand_cga'l requisitarão o auxilio da força publica semp!·e 
qne ttvrrcm de effectuar o transporte de numeraria par~ 
embarqnP. por via marit.imn ou I crrestre. ou sempre qn·~ 
..:mbora tratanrlo-se de repal'l içõe.~ na mesma cidade, assim o 
PXJg•t'f'lll a~ L'ltt:ul~c-'lan~Jaô, l}'lct· pelas vultosas quantias 
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transportadas, quer pelo perigo a que possa estar sujeito o 
tranqporte. 

Ar!. 638. No cago de transporte por via terrflstre, devi' 
o voh:me ser acompanhado até á e,;tacão por nm fiel do the
s:mrr,irP e nm do.s anxiliares do e~crivão. que cobrarão o com
prt ente recibo do agente da estação que tenha de effcctuar ;) 
dP1-narho. 

Ar!. 639. Tratando-se de peqneno volnml\ qnP possa ser 
acondirinnano em malr~• nu holqaq rlr> viazf'P•. '"' •li rcfut -da 
cnntabilid;-tdP r·n n cltde da reparfic1ío remrftPntr> podem de
si.tma"' dons fnnccinnarios de sua ronfianr:a para conrlnzirem 
o nnmrrario a sen destino. mediante pagamento de uma 
ajuda rle custo para a viagem. 

Ar1 • 640. As normag, faculdarles e cautelas que se torna
rPm incli.spensaveis além das pre,;criptas nr>qte re~nlamento 
p11ra a rPmessR clr, fnnclos de uma a ontra thf'snnraria do E.~
tarln. para o recebimento o conferencia rio dinheiro e valnre~ 
rPnwf f i elos, para a expr,diçãn do rPcibo do thesonreirn com:J
gnJ;nrin e para o modo de prover ao pa~ramentoo do frflfe. 
carre~o e ajnc!a~ de cu~to, serão estahf•lf'r rJ:l~ r•n instrucçi'ies 
"Sr<':'t'IP-' pela Dircetx:n da Contabilidade do :\f•ni.;ter is da 
F;!zcnda. ,, 

SPcçiío lll - Das remessas r•or intermedio do Banco do Bl'asil 

Ar!. IH f. A'~ remc~~as dirrdas de nnmrrarin_ rlf\ qur~ 
f.raf a a secr:11o anfPrior_ srrá ~cmPre prcferivr>l o strppriment0 
por intermerlio rio Bnnco do Brasil e suas a_g-rncias. 

Ar f. !H 2 ') snpprt ·nrnfo dP mrmPrnrin por intr>rmedio 
do Banr•o dn n-asil s0.r:i rtnforizano pelo Ministro da Fazrnda, 
em cnnfa corrrntc dP mnvimPnto_ sem outra commiss~n ou 
remnnrrncfín nnra o Banco além dos juros rstipnlados para a 
referinn conta corrente, 

Ar!. ô!r:=l _ Os pedi rins ri e snnprimento de mnnernrio. ao 
srrem snhmrttidns n rlespacho no Ministro. sEdio instruirias 
com o narrrrr Y<'rhal ou por c~cripto do rlirPrtor rin ronfR
hilirlnrlr> fin 1\finisfPrio da F'azenclfl. sobre :1 qllll npnnrfnnidarle 
rm HPI'rssidade. eríi face dnq >:"ldos disponíveis de cada re
parf ir fio. 

Prtrfi!!Prlllh" 1mir.n_ ,J>nr>l os fins rlo rlispnstn nesto artig-o, 
tnrbs ns rlPli'!!flri~s fisr.;ws r.os F,sladn~ qão ohri!!nrlns n com
rr:1mir.ar sr>m 111;1 'rnr>n'r· :\rmelln dirr>dnT'ia n psfnrln clns re
spectivos caixas. rlisling-nindo os vnlores rm moeria nnrrente 
rln.c rr>lnfivos a notas snhstitnirl~~ P rlilf!CPrflrlrt'l rme terão de 
ser rr>n1Pffirlr~s, nara troco. á Caix:1 c!R Amnrti7:ar;í'io. 

J\rf _ li-11 _ Antnriznrlo o snpprimrnto. sRrão wrnrrliria~ as 
nrce~~~rias ornens :1n Banro do Rr:1~il. em carta rtn Gnhine
tP. nsqi!!nf!rla nr>lo Mini~lro rlR F~zenrla_ rahrndo á Dirrrforia 
da C:onbhilid.:~d" do TYI0Stnn MinisiPrio fnPr ~ rlcvirln com
mun irnt•fio :'í rPnarfiriio a qne se clesfina o fmnprimr>nt.n. 

Ar!. f> H). Logo qtH~ !Pnha sicln pffrcfnaria a Pnfre!:!'a nPia 
3!!Pnrin dn Hr~nr" rio Rrnsil. rlrvrr:'í a rlr.lrgncia nu nlfnnrlPg-a 
:neSttinnlnrirt rhr ir>•m• r!iato ronhr·rimf'nfo á DiPrctnria da 
Gnnfrthiliri:JriP do 1\finh;terin rla Faz1mrla, que ann0xará tat 
comm11nirrwfin nn peàirln d8 snpprimonto. 

$ Lo O prnnes,;o assim formado cnnRWnirá o docnm1mto 
insfifirntivn do .ini?.'O fip nontas a Q\H\ ter:'i rir nrncerler a C:nn
l"adnri3 C:rotral da Rcpublica, ern face dos lancamPntos fei-
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tos pelo Banco do Brasil na caderneta da conta corrente de 
movimento com o Thesouro Naciona:. 

§ 2.• A repartição a qm• tenha sido feito qualquer sup
primento por intermedio do Banco do Br'l.sil. considerai-o-á 
em sua escripta á conta do Thesouro Nacional, com a decla
rarão de ter sido a remessa feita pelo mesmo Banco. 

• § 3." Os processos jus~ificativos dos supprimentos feitos 
e recebidos serão encaminhados á Contadoria Central da fie
publica onde ficarão archivados até á liquidação das contas 
de cadà excrcicio, quando büxarão ao cartorio do Tribunal 
do Contas. 

Art. 646. Como opera cão de movimento de fundos com 
o Thesouro Nacional, poderão set· tambem as estações arreca
dadoras situadas em Jogar distante da séde das delegacias a 
que estiverem subordinadas. autorizadas a recolher ás agen
cias do Banco do Brasil o producto diario, ou semanal da arre
cadação a seu cargo, consirlet ando-o sempre em sua escriptu
ração corno remessa feita á respectiva delegacia fiscal e dando 
a esta immrdiato conhecimento dos recolhimentos feitos. 
ACIS seus balan(:os mensaes deverão ser annexadas as primei
ras rvias das quit.açües dadas pela agencia do Banco do Brasil, 
das importancias recebidas. 

Art. M7. Em Iace da communicacão a que se refere o 
artigo anterior, a delegacia comiderará a importancia como 
effectivarnente recolhida aos seus cofres, e dal-a .... á, em par
tida de desprsa, como '~cmcssa feita ao Thesouro NaciOnal. 

Secção TV - Dos saques contm o Thesm.o·o Nacional 
Art.. 6·~8. As rlclegacias fi~caes c alfancli'gns em cuja série 

não exista agrncia do Banco rio Brasil. ou Qnae~C]nrr outras 
qne tcn !Jarn si jo autorizadas prla Direetoria da Contabilidade 
do Ministerio :h Faz•~nda. poclce:"in sacar eontra o Thesouro 
!';'aciona! as quantias que teithntn recebido rlc terceiros par3 
proporcionar supprimento rle nmnerario ou para af.tcnder ás 
IICCC3siclacles das oprraçõc.~ financriras a seu cargo. 

Art. 619. Terá logar o saque: 
a) quando a delegacia necessitar de nnmr-rario. que pos

sa 1;er snpprido por rpwlquer firma on crnprcza commcrcial 
f.~~tabelcr.icla em sua sP-du; 

b) quando qnnlQnl'r cmpreza on firma prccisP fazer pa
,:!'amen!os na Capital FPdPrnl e rercllla a respectiva impor
lancia aoc; cofr·es da delegacia; 

c) quando. para q<wlnucr pagamento a c:cu cargo, nã,l 
disponha a cl~legueia de fundos snfficicntrs e o interessado 
neceitar saques sobre r• Thesouro Naeional. contra quitação 
firmada na respectiva rJrrlrm rlfl pagamrmto. 

Art. !i50. Rrrãn tamhcm arlmitt.idns saqnrc; pró e contra 
o Thcsouro Naeionnl prlos pagamrnto~ e recehimrmtos feitos 
na~ delrgacias fiscacs r alfandr;;as por c·on f a do Montepio Ge
ral dos Servidores do Estado. 

Art. 651. Os saques ron! ra o Th('SO\lro Nacional serão 
emittidos rm d11as via:;. 1•1ío porleriio f.er pra::;o de '!Cncimentel 
rnenClr de trcs dias de Yista r Sf•rão I!Yrarlns pelo thcsonreiro 
da delegaria ou alfandcga. rnm o visto c assignatnra do re
spectivo delegado ou iUSJlCC! or. 

Art.. 652. Os sanuet> srr·iio semprr, nominativos A trrrns
miso:ivAi::; pnr rndoP.so. na fórma da !cg'i~laf'fio em vhrnr 

_Art. 6;)3. N0s r:nP~s elas I c f tras " e lJ [In art. 649. só po- · 
derao ter Jogar a cnnssao P a Pnfrcga do ~aque, depois de reco-
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lhida aos cofres da delegacia ou alfandega a importancia cor
respondente. 

Art. 654. No caso da lettra c do art. 649, só será emit
tido e entregue o saque depois de firmada na ordem de pa
g::unento a respectiva qui! ação, segundo as normas prescn
nl:tR neste regulamento. 
· Dada a quitação e emittido o saque, ordenará. ? delegado 
fiscal ou inspector da alfandega que a despesa seja compu
•.aoa em caixa, ~ob o titulo pruprio, considerando-se em par
t:0a dt~ receita a importancm dt) saque corno remessa rece
bida do Thesouro Nacional. 

Art. 655. Os saques ccmtra o Thesouro, emittidos pelas 
delegacias e alfandegas, pela Iórrna precedentemente mdiCa
da, serão recebidos pelo escrivão, quando forem apresentados 
á thesouraria geral, em primeira ou segunda via, juntamente 
corn o officio correspondente. 

O escrivão, depois de confrontai-o com o officlo, e veri
ficar que guarda conformidade com o mesmo e está devida·
mente sellado, registral-o-á no livro proprio, em duas pa
g-inas distinctas, inrlíeando, em uma, que servirá de indwa 
:era!, o numero de ordem da thesouraria, a data do vencl
u1ento, a importancia, o nome do sacador e o numero da le
tra, bem como a data do pagamento quando este tiver logar; 
na outra pagina, que servtrá de conta corrente com cada de
legacia ou a!Iandega, serão mencionados a data e numero dl:l 
cada saque, a via, si é primeira ou segunda, o praso do ven
cimento, a importancia, o nome da pessoa ou ente moral a 

}jo favor se saca; o numero de ordem da thesouraria, as 
rhtns do ncccite c do pagam~ntu, hem corno o notnc do por
tarlor. 

Ar!. ()56. Autorizado o aeecite por rlc8pacho do dircct•lr 
da contabilidade do ~1 inisterio da Fazenda, exarado no offt
cio, irá o snqtH' ao thcsourciro; ao portador será cntregu~ 
pelo escrivão um conhecimento ern o qual se fará menção 
do numero ela letra, da procedencia c importancia desta. 

A' vista deste conhecimento ~erá, no dia srguinte, rcsti
t.nido, pelo thesoureiro, ao portador. o saqne com o aeceitf~. 
Da data deste correrão os dias de vista. 

Art. 657. Dccorrictos estes será o 8aquc apresentado ao 
escrivãa, qne procederá á verificação do vencimento e da 
idrntidacle c idoneidade da pessoa inclicad:1 no s:1qno ou no 
u!Umo rmdosso. 

D:mí. então. baixa no' livro proprio c, visando o saque, re
stifuil-o-á ao intercqsado, que o apresentaT'á a0 theRoureiro 
para o resgat c. Som o visto d0 escrivão não se effrctuará o 
vag:Jnlrn~ (). 

Art. GS8. A quitação será dada no verso do saque, pela 
pc•:.:soa :m finna nrllc índicarb ou pelo ultimo endossado. 
cu.ia irlcntidarlc será rcconhecirla pelo escrivão, segundo as 
normas prrscriptas no arf. 336 deste rcgulamrnfo. · 

ArL ôS0. Os saf]ues pagos carla rlia, jnntns aos ofricios 
corrrspondcnt es. constituirão um stí clornmcnto' de r!espesa o 
serão careados nor nmn, [!Uia rxfrahida 11elo rscrivãn. 

Ar!. ô60. Quanto aos saqurs p1·6 r contra o Thrsnuro 
rrlat.ivos ao l\Iontrni0 Geral dos Rrrvidorrs do E'ifado, ·a qu~ 
se refere o art. 650, proeeder-s:e-á da seguinte fórma: 

o) n:1 primeira quinzena dos mezes de janeiro, abrll, 
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julho e outubro sa.carão as delegacias fiscaes nos Estados, a 
praso de oito dÍas, contra o Thesouro' Nacional e a favor do 
Montepio Geral dos Srrvidores do Estado, pela importancia da 
receita proveniente dai> joias, annuidades, multas, emolu
mento; e de qualquer outra origem. arrecadada no trimestre 
anterior; sacando, na mesma occasião, a favo:r do The~ourG 
e contra o Montepio, eom egual praso, pela rmportancra do 
pagamento das pensões e de qualquer outra despesa eff~ctua
da no refer·ido trimestre; de modo que o ,jogo dos suppnrnen
t.os se faça, com facilidade e clareza, entre o Thesouro e o 
Montepio, recebendo este daquelle o excesso de sua receita. 
quando ella for maior do' que a despesa, ou indemnizando a 
irnportancia do supprimento feito pelas delegacias, qualiLio a 
receita for inferior .á despesa; 

b) as primeiras vias dos sobreditos saques serão remei
tidas directamente ao Thesol'ro e as segundas, ao secretario 
do Montepio, juntamente com uma das vias dos dorumenl os 
da receita e da desnesa, devidamente numeradas e relacio
nadas; 

c) fóra das mencionadas épocas não se fará nenhum sa
QlP a favor do l\1ont:epio, embora não haja necessidade de 
applicar durante o mer- a importancia da receita arrecadHda; 

d) na receita do;:: balanços memaes ou definitivos in
cluirão as delegacias fiRcaes o valor integral dos saqnPs Qne 
realizarem a favor do Montepio, e na despesa, a importancia 
tambem integral das letras ql.!e remetf.erem contra este. afim 
de que somente no Thesouro se liquide por differcnca o jogn 
de movimento de fundos. 

Secção V - Do movimento de fundos ern conta cOI'1'ente 

Art. 661. As estações arrecadadoras e pagadoraR rta 
União, directamente subordinadas ao Tltesouro Nar~ional 
quantd á remessa dos balanços mensaes de receita e despesa, 
pódem receber ou pagar quaesquer quantias por conta umas 
das outras, mediante autorização expressa da Directoria da 
Contabilidade do Ministerio da Fazenda. 

Essa autorização podPrá SPr permanPnte ou especi~l. 
para cada caso, conforme a operação tr·nha rte effccluar-se 
constante ou excepcionalmente, e deverá ser simull anearncrlle 
communicada a ambas as repartit;.ões. 

~Art. 662. Os recebimentos ou pagamentos normae~ 
terao Jogar sempre que occorrcrem em cireumscripção di
ve:rsa, por conta de uma administ.raç.ão central, como os reco
lhimento' das re'!ldas arrccajadas pelos districtos tel rgrHphi
C!JS ou os suppnmentos aos mesmos feitos pelas delrgHciHs 
fiscaes nos Estados. 

Art. 663. Qualquer quant.ia recebida ou paga por conta 
de ou.tra repa~tição. será, na que . effPctnou a operação fi
nanceira, considerada como suppnmento daquella recebido 
ou á mesma feito. 

Art. 664. De tddos os pagamentos feitos por conta de 
outras r~partições, em conta corrente, serão cobrados recibos 
em duplwata, com f ituindo a primeira via o documento dP 
d~~esa. e ·sendo a segunrla immediatamente enviada á repar
hçao por ronta da qnHl foi n pagamento rffertuado, 
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Paragrapho unico. Os thesoureiros e pagadores res.pon
dem pela Yalidade e authenticidade das quitaçõrs que lhes 
forem dadas 11elo interr.ssado, no acto dn~ p'1;;·ameni ns feito~ 
por conta de outra repartição. 

Art. 665. Para registro dos recebimentos ou pagamen
tos que uma repartição effectuar por conta de outra, abrir
se-:í em nmhas uma conta corrente no livro das operações 
de movimento de fundos, cabendo áquella communicar re
gularmente a esta todas as quantias por sua conta arreca
dadas ou pagas. 

Taes commnnicaÇiõ•es serão acompanhadas da<; segundas 
vias dos recibos de que trata o art. 664. 

Art. 66.6. A' vista da communicação a que se refere o 
artigo anterior, a repartição por conta da qual se arrecada
ram renda~ ou se effectuou algum pagamento, ordenará que 
se procerfa ao respectivo jogo de contas, a rkhito nu a crejito 
da estar.ão pagadora. por contra-partida do titulo em que se 

§ 1." Essa escripturação far-se-á, ~cmpre qne for po~
deva classificar a receita recolhida ou a despesa paga. 
sivel. dentro do mesmo me71 em que tiver .;ido recebida on 
paga a importancia a que se referir a r,ornmnniea(:.ão. 

§ 2.• A's ordens de• pagamento serão colladas as segun
das vias das quitacões remettidas, appondo-se ás mesmas um 
carimbo com a palavra Pago, abrangendo parte da ordem 
e parte da quitação, segundo o processo recommendado no 
art. 545 deste regulamento. 

Art. 667. Além das communicações rccommenrladas no 
art. 664, deverão as repartições que tenham rer.ebido ou pago 
quaesquer quantias por conta de outras remet.ter-lhes, até o 
ultimo dia do período addicional, um extracto detalhado das 
respect.ivas contas correntes, para serem prlr1s mesmas con
feridas. 

Art. 668. Os balanços mensaes e definitivos serão acom
panhados de demonstrações analyif.icas dM movimentos de 
fundos, de modo a permittirern á Contadoria Cr>ntral da Re
publica a compensação ll far.il liQ1Jidar,fio rlns rr>rnessas rr
cebUas com as rrmessas feitas. 

Art. 6ô9. Si até o ultimo dia do trimestre adrliclonal a 
repartição, por conta da qual devêra effectuar-se qualquer 
pagamento em outra, não tiver recebido o aviso desta. acom
panhado da sngunda via da quitação, deverá levar o facto ao 
conhecimentd da Directoria da Contabilidarle do Minis!erio 
da Fazenda, citando o numero e rlata dn nffir.io em qur lhe 
foi communicada a autorização. 

Art. 670. A Directoria da Contabilidade do Ministerio 
da Fazenda, em face dessa comrnunicaçãn, llXpr>:lirft nfficio a 
ambas as repartições, caneellando a autorir.arfio rlndn. que não 
poderá prevalecer no novo exercício. ainrla qur Sll tratA do 
pagamento dA depositas. 

Art. 1.171. O pagamento, rm o novo ~xArricin, das im
pnrtancias nessas condições, só poderá srr feito mediante 
nova autorização. 

CAPITULO III 

DOS DEPOSITOS E CAUÇÕES 

. Art. 672. ~tém rlns rleposifDs de qne f rata a sAcção V do 
capJI.ulo I do tJtulo III deste regulamento, recrhr>rão as the-
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Murarias do Estado os depositas e cauções feitos em t..nheiro, 
em cadernetas das caixas economicas ou em titulos da divida 
pubiica, pelos funccionarios encarregados de pagamentos, ar
recadação ou guarda de dinheiros publicas on responsaveis 
por quaesquer bens da União, bem como pelos contractantes 
de fornecimentos e serviços federaes e pelos licitantes ás con
currencias publicas ou administrativas. 

Art. 673. Os depositas e cauções de que fraf.a o artigo 
precedentf~ serão recebidos nas thesonrarias mediante guias 
expedidas pelas autoridades administrativas competentes, na 
fórma dos regulamentos dos serviços federaes, devendo taes 
guias mencionar: 

a) o nome do depositante; 
b) o nome da pess.oa em cujo favor é feita a caução, si 

esta não for o proprio depositante; 
c) a funcção ou o compromisso garantido pela caução; 
d) a especie depositada e o seu valor total: 
e) a importancia da caução pela qual é feito o deposito. 
Art. 67 4 . Antes de serem presentes ao escrivão da the-

souraria, deverão taes guias receber o Visto do chefe da re
spectiva secção de contabilirlade, cu pessoa pelo mesmo desi
gnada, afim de certificar-se a repart.i(:ão de sua pcrfei ta re
gularidade. consoante as disposições elo presente regulamento. 

Art. G75. Apresentada a guia ao escrivão, com o visto da 
secção de contabilidade, extrahirá este nm conhecimento do 
deposito, transcrevendo no mesmo todos os detalhes da refe
rida guia e indicando o numero de ordem da correspondente 
partida de rrceifa. Este conbecimcnfo será as:;ignarlo pelo es
crivão on nm rios seus auxiliare~. e, depois de subscripto pelo 
thcsonreiro. entregue ao depositante. 

Art. 676. Os valorcfl depositados rm cancão ~erão escri
pturados no caixa e~necial rle rlcpo.~if.os e cnucõPs. mencio
nanrlo-se a especie depositada. o nome do possuidor ~ o do 
responsavel rujo compromisso ou fnncção garantir. 

Art. 677. As guias a que se referem os artigos preceden
tes constituirão os· documentos rle I'f!ceita do caixa de deposi
tas e cauções, e conterão no vrrso um carimbo com indicação 
do numero de ordem da respectiva partiria, data e importancia 
depositada. 

Art. 678. Pelos depositas feitos em cadernetas das cai:ms 
economicas ou em titulas da divida rmhlica, o valor a esrri
pfnrar no caixa rJq rlrposifos r cam:õrs ni'io sorá a imporf.ancia 
garantida pelos títulos. mas sim a relativa :w valor nominal 
deste11. 

1\rt. 679. As [mias rlP rrrolhimenf.o srrií0 rlr>pois cncami
nllarla~ á~ src~õrs rln confabilidarlfl a qnr r>sfivcrrm snhorrli
nadas as the~onrarias, afim de serem contempladas na escri
pt.nrarão anal~·tica que as mr>smas f;rcr:ões d()verão mant()r, 
abrindo rm livroc; especiars rlf' ronfa~ corrcnfcs uma conta 
nr~ra cada depositante, com inrlirnt;iio rle todos os elementos de 
informação constantes daR mr>smas gnias. 

Esses contas corrrnfr>s f('l'fio inrlirrs alphahrticm; dos de
pMilanfr«, cnm indicar:iío das fJflginas rcfr!rr>nfes ás con!a~ de 
cada nm. 

Art.. GHO. O rlcpo<;ilo será lrwanfarlo {t requisirão da 
mesma autoridade administrativa que tenha determinado a 
l'aur;ão, a qual, no acto reqnisiforio, prestará todas as infor-
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mações refer-entes ao cumprimento ou extincção do compro
misso garantido. 

Art. 681. O lcvantamentr, dos depositas feitos será ordn
nado, no Thesouro Nacional, pelo director da contabilidade do 
Ministerio da Fazenda, e nas demais thesourarias do Estado 
pelos chefes .das reparliçõm:; a que estiverem as mesmas sub
ordinada.s. 

Art. 68:?. O levantamento do deposito será ordenado á 
vi;::ta elo conhecimento a que se refere o art. 675, depois rle 
convenientemente informado pelas secções de contabilidade o 
processo a que o mesmo se achar annexado. 

Art. 683. Dado o extravio do conhecimento, não será ex
tJ·ahida segunda via do mesmo; a sua falta será snpprida com 
uma certidão do deposito, passada depois de assignar o _depíl
sitante um termo de responsabilidade, no rpoJ se menciOne o 
faclc elo extravio e da substituição do conhr~cimento e se de
claro este invalidado para todos os effeitos. 

§ 1,0 Nos casos em que os chefes das repartições julgurem 
ncce~sarias maiores garantias, poderão exigir para o referido 
termo rlo responsabilidade fiança de firma idonea ou Je esta
belecimento bancaria. 

§ 2. 0 No canhoto do talão relativo no conhecimenfn expe
dido far-se-á nota do termo assignado e da certidão passada 
para levantamento do deposito. 

§ 3.0 No caso de ser posteriomente exhibido o conheci
mento extraviado será o mesmo inutilizado e collado ao re
specLiYo canhoto. 

Art.. 68ft. As cauções feitas para garantia da execução de 
contractos celebrados com a Fazenda Nacional, só poderão ser 
restituídas após autorização do Tribunal r.le Contas ou suat~ 
delegações, mediante prova da execução ou r:escisão legal 
dos mesmos contractos. 

Art. 685. Os depositas feitos para garantia de determi
nada funcção ou compromisso, não pnrlerão servir para ga
rantia de compromisso ou funccão differente, ainda que do 
mesmo valor. 

Art. 686. Os proponentes que tenham de licitar em no
vas concurrcncias farão sempre novos depositas, podendo para 
isso levantar os anteriores, si se acharem dc;~embaraçados. 

Art. G87. As canções prestadas para garantia de fun
cr.õcs 011 clf) compromi:,sos decorrentes ele contractos firmados 
com a União poderão ser em qualquer época reforçadas com 
um novo deposito, observadas qnnnto ao J'ccebiment.o e escri
pturar,ão deste as mesmas formalidades pre3Griptas nos artigos 
aJJteceden te;;-. 

Paragrapho uni co. Quand1 a importancia do reforço tiver 
de ser descontada ele algum pagamento a effeduar-so aos con
iractantes de fornecimentos ou serviços !.lnb!icos, a guia para 
•; recolhimento rlo deposito será extrahida pela pagadoria á 
qual incmnba effecluar· o pagamento n conterá torlas as indi
enç.õec; nccessarias constantes elo officin da repa rf.ição que re
quisitar o desconto. 
. Art_. 688. As cauções pre.,ladas em dinheiro ser1io, depois 
do escr1pL~1radas no caixa r~os depositas e cauções, passadas 
por supprnnento para o ca1xa geral, segundo o estabeler,ido 
no art. 510 do presente regulamento, e sempre que tiverem 
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de ter levantadas enlrarão novamente naquelle caixa como 
snpprimento restituído por este. . 

Art.. 689. Das cauções excutidas ou que devam, md~
pendentes de processo judicial. reverter pam os cofres publ!
cos. por força de dispo~ições de lei \)ll clausulas_ contract!mes, 
dar-se--á sabida no carxa de deposrtos e _cauçoes, _escrrptu
rando-se a r espcctiva iiD!lOrtaneia a deb1to do ca1xa. geral, 
come renda eventual da União, si se tratar de depos1to em 
dinheiro, ou a debito da caixa de differ~ntes v~lores, como 
patrimonio do Estado, si se tratar de cançao em trtulos ou em 
valores não amoedados. 

CAPITULO IV 

DA CO"'TABIL!DAD!l DOfl DJFFERENT!l'l VALORES 

Art. 690. A guarda, conservação c mane.io dos metaes 
preeiosos. dos pnpeis de credito. selins e estampilhas e 1h•mais 
valores não amoedados pcrt~nl·entr~s á Un1fio, e'ltih affcctos 
aos tohesonreiros das reparti~ôns dr Fazenda, aos quaes se fará 
carga no caixa es1'eeial de diffcrcntes valore~. 

Art. G91. Os metaes ou p:~dras preciosas serão reeolhidos 
ao sobredito caixa de ·differenf es valore;;; d~pois rias indispen
saveis verificações de toque e quilates, feitas pela Casa da 
1\Ioeda ou pelo technico esoolhicto p0lo Ministro cta Fazenda, 
quP por essa ocr;~sião os :-tvaliari"io de aceOrdo eom o seu valor 
intrínseco. 

Art. 6fl2. A carga aos tl!esoureiros spr:í, feita por unidade 
de peso ou medida e pelo valor total d0 ob.;ecto. Caso não te
nha sido este deilwminarlo. devem os thesoureiros representar 
aos seus re~pectivos chefes pedindo a irnpreseinuiveJ ava
liação. 

Art. 693. As moedas raras ou exemnlares de med'llllas ar
tisticas ou eommemorativas. depois dr "PQ"istradas no caixa de 
differrmtes valores, deveriio ser transferidas, mediante repre
sentação dos t.hesonreiros. para o museu numismatico da C:asa 
1da Moed:1, onde serão rlevirlamenfe elassificadas e ca*::~Jogadas. 

Art. 694. o~ papeis de credito pertenceqf.es ao Estado por 
comprn. sorteio. revPrsãn on qualquer outt·o titulo . ..;erão in
scriptos no eaixa flp differentps valnrrs pPln seu val0r nomi
nal, qualque.r Qllfl se.ia a sua :>otação ~m r.nlRa. 

Art. 695. Os títulos on cautelas 111r não tenl1am valor 
imprr,sso. por ainda não terem sido emit.tirlos. terão r<;criptu
ração á parte. em folha especial do caixa rl" differentes valo
res, procerlendo-se de eg-ual modo com o~ títulos inutilizados, a 
serem inrinrraclos na Caixa rl~ Amnrtizacfio. 

ArL ô96. Os selins e Psf.ampilhas. compeehnndirlos na 
contahilidadr especial dos diffrrcntcs valores a earg-o do~ the
soureiros. terão cF<cript.uracão em livros-caixas apropriados. 
com cnlnmnrrs rli~f.incl as para discriminação fhs especies e 
valore.s. 

Art. 697. Far-se-á carga aos I hesour11iros. não só fios 
sellos e estampilhas rccPhiflnq rln r-asa (la Moeria. como dos 
inutilizados ou retirados da r,irculaçii.o. devolvidos pelas exa
ctorias federaes, para serem subsf ituido.>. 
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Art. 698. Os thesoureiros só poderão ,;er ct·editaJos pelos 
sellos e estampilhas que direci.amente \ crH.iGrem, lJr!os for
necidoo ás repartições de Fazentli:l. e pelos devolvil.los á Gasa da 
llloeda. 

Art. l.i\.1\J. Os sellos inutilizados ou retirados ua w·cula
ção, que tenham de ser pelas iLidegacias ftscae:; devolvidos á 
Gasa da Moeua, serão acompanhados de relaçoes tlet<!lnadas em 
que se mencionarão as especies, valores e qu:mtil.lade<> ás mes
mas relativas, b~;;m como o yalor total da remessa, em algaris
mos e por e.x lcuso . 

. t\rt. 'I OU. Ua aiJortura, ua Casa da l\locda, dos volume~ 
contendo ft!rmulas devolvidas, lavrar-se-ão sempre termos 
~,;u·~,;uJu~Lat<uauo;;, nos quaes se meucionarrjo as oi!'frrenças 
_t,orventura encontradas para mais ou para menos, como no 
•JJaragraplw unico do arl. 6::11 • 

.Art. '701. compre que se verificarem taes differeucas, a 
tlii'ectona da Gasa da Moeda dará con!1·3cirnento das mesmas 
à lJirectona da Heccila .Publica, á qual remetterá cJpia au
tllcutica do lermo a que se relere o artigo anlorior . 

. K;se termo sl•rú, pela mesma Dlrectul'lü t!a Heceit.a, trans
lllillido a deleóacia que houver ít:ito a remessa, com a !'f'Com
moudação de ::;c r o re;;pccLivo 1 !Jesouroiro debitaLio ou credi
tado pel<.~s diJl'en.nça;; a monos ou a rwus encontradas na con
i ereueü •. 

A !'I, '70:2. Os pagamentos que leniiam de ser etltlctuados 
em titulas da divida publica correrão pelo caixa de dil'ferentes 
valores, ao qual será feito o necessario supprimcuto em títulos 
cmittidos. 

Art. 703. O thesoureiro assignará a carga vroveruente 
de taes supprimentos, devendo J credor, além da quitação fir
mada na ordem de pagamento, subscrev0r, juntamente com o 
esenvão ela thcsouraria, ou nm de seu~ auxiliares, a partida 
de despesa lançada neste mesmo caixa. 

At·t. 704. Quando se tratar de pagamentos con~lantes a 
um mesmo crmlor em apolices de valor niio iuferior a l :000$ e 
a in1port.ancia a pagar for fraccionaria, dará o thesoureiro as 
apolices correspondentes a oi'! contos de réis · ievidos, emittindo 
pela fracção um yale, que ser:í. pelo me~mo :tssignac!u, ,junta
mente com o escriYão. 

§ 1." Logo que os valores emittidos altinjam á imporf.an
cia de 1 :000$, serão resgatado:> contra entrega da correspon
deutc apoliee. 

§ ~.o Si a somma dos vales ultrapassar o valor de 1:000$, 
além da apol ice dará o tl!esoureiro um novo vale Jle!a diffe
rença, o qual serú futuramente resgatado pem fórma. acima in
dicaria. 

§ ;{.o Si, p1Jr occasião de ~fff;cLuar-s;~ '' ulLimo pagamento, 
a somma dos vales emittidos não atüngir á impot'Lancia de 
1 :000$, serão os mesmos res14:1Lados em dinheiro. mediante 
supprimcnlo elo caixa geral. 

Art. 7liG. A importancia dos valeR emittidos sera consi
dPI'8'1:t romo dq10sit.o de divPrsas origens ,. por rs~a mesma 
conta conPr<Í, o pagamento quando devidamente reclamado. 

Art. 70G. O dircctor da contabilidade do Ministerio da 
Fa7.rncla. no Thc;;:ouro Nacional, c os chr)fcs jas demaio~ repar-
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tições !la Capital Felleral ou dos Estados m:tndarãc rlroceder 
periodica ou inesperadamente a balarwo no cofre dos differen
tes valores pertencentes ao E~tatlo, inclusiYe os sellos e estam
pilhos, afim de certificar-se da exacLidiío dos saldos apresen
tados pela respectiva cscripturação. 

TITULO VI 

Dos saldos do balanço financeiro 

CAPITUJ~O T 

Dft flAI,DO EM CAIXA 

Art. 707. Os colleclorcs federaes não transportarão para 
o mez seguinte os saldos mensacs da arrecadação em seu 
poder. Taes saldos serão remettidos ás delegacias fiscaes re
spectivas nos prasos c pela fórma ]Jrescripta na sceç'io IV do 
capitulo I do titulo III do presente regulamento, encerrando-se 
assim definitivamente em cada mcz o livro caixa geral. 

Art. 708. Os pagadores directamente subordinados a al
guma thesouraria não transportarão, cg·ualmcntc, ao mcz se
guinte, os saldos dos supprimentos que tenham recebido para 
occorrer aos pagamentos mcnsaes a seu cargo; cumprindo
lhes, no ultimo dia d'e cada mez, recolher á thesouraria de 
que immediatamente dependam as importancias que tiverem 
sido descontadas nos pagamentos feitos e o saldo do cada 
supprimento recebido. 

Art. 709. Os pagadores autonomos e thesoureiros são os 
unicos agentes que poderão transportar ao mez seguinte, nos 
respectivos caixas, os saldos em dinheiro em seu poder, em
quanto corrente o exercício financeiro a elles relativo. 

No ultimo mez do trimestre addicional a cada exercício 
deverão, porém, todos os pagadores e os thcsoureiros das ad
ministrações centraes recolher ao Thesouro Nacional ou ,;uas 
delegacias o saldo em numerariu ·existente nos respectivos 
caixas, os quaes ficarão assim definitivamente encerrados. 

Sómente a thesouraria geral do Thcsouro Nacional e as 
delegacias deste poderão transportar ao exercício seguinte, 
pela fórma indicada no art. 622 os saldos em caixa verifrca
dos no exerci cio anterior. 

Art. 710. Os saldos dos caixas das collectortas federaes 
serão mensalmente verificados pela fórm[l. indicada no ar
tigo 889, 2• parte. 

ArL 711. Os saldos em poder dus Lhesuut'eiro" c paga
dores serão regularmente conferiuos nas épocas determinadas 
nos regulamentos das repartições a que estiverem subordina
dos, sendo, porém, obrigatoria e indispensavel tal conferencia 
no ultimo dia do trimestre addicional. 

Paragraplw unico, Dos balanços e conferencias procedi
dos nos c0frcs publicos lavrur-se-ão nos respectivos caixas 
termos circumstanciados, que serão assignados pelo thesou
reiro ou pagador e pelos funccionarios incumbidos do exame 
e visados pelQ chefe da repartição. 
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Art.. 712. Os directores e chefes de repartição ou ser
viços darão, inesperadamente, pelo menos uma vez em cada 
semestre, balanço nos cofres dos thesoureiros, pagadores, 
agentes ou outro qualquer responsavel e examinarão simul
taneamente a escripturação dos respectivos livros, lavrando 
f.ermos destes balanços extraordinarios em livros especiaes .. 
Estes balanços extraordinarios não dispensam, porém, os re
gulamentares, de encerramento de operações. 

Art. 713. O balanço nos caixas e a verificação dos respe
ctivos saldos são tambem indispensaveis sempre que cessar 
a gestão de um exactor, thesoureiro, pagador, agente ou qual
quer outro responsavel por dinheiros publicas, lavrando-se os 
competentes termos nos livros caixas ou em outros onde fi
gurem as responsabilidades, e providenciando-se quanto á sua 
assignatura pela fó:rma indicada no parag-rrupho rt.mico do 
art. 711. 

Art. 714. Si o responsavel, por motivo de força maior, 
não puder comparecer ao acto da verificação dos valores 
existentes no cofre a seu cargo, deverá constituir um repre
sentante legal, com poderes para assignar todos os termos e 
comp1·omissos que se fizerem necessarios. 

Si, apezar de intimado, não comparecer o responsavel, por 
abandono de emprego ou por se achar foragido, mandará o 
chefe da repartição, na presença de testemunhas idoneas, 
proceder ao arrombamento do cofre, do que se lavrará minu
cioso termo, que será assignado pelas testemunhas present.es, 
além dos funccionarios incumbidos do balanço e do chefe da 
repartição. 

Art. 715. Na hypothese de cessar a gestão de um exactor, 
pagador, ou qualquer outro agente responsavel, o saldo em 
caixa verificado pela fórma indicada no art. 713 será imme
diatamente recolhido ás thesourarias do Thesouro Nacional, 
da.~ delegacias fiscacs ou das admiüistrações centraes de que 
immediatamen!c dependam. 

Art. 710. Terminada a gestão de algum thesourciro. o 
saldo em caixa e demais valores a seu cargo serão transferidos 
a seu substituto, mediante termos circumstanciados e discri
minativos oc taes valores, lavrados !lOS livros caixas ou 
quaesqucr outros onde se tenha feito carga ao responsavel. 

§ 1 . • Taes I ivros, assim encerrados, serão remettidos ao 
Tribunal de Contas ou suas delegações para a tomada de 
contas do agente cuja gestão termina. 

§ 2. • A escripturação a cargo do novo thcsoureiro será 
feita em novos livros, devidamente authcnlicados pela fórma 
indicada neste regulamento. 

CAPITULO 1I 

DO S,\LDO EXISTENTE NAS EST,\ÇÕES 

Art. 717. Na organinção dos balanços mensa.e . .;; das es
taçõfls arrrcadaclorns c vagadoras da União e demonstração 
dos r<~specl1vos saldos, consideram-se a debito de t.aes e~ta
ções, como saldü existente nas mesmas, us importancias a 
serem recolhidas no mez subsequentc e constmites dos ba
lancetes mensaes dessas estações. 
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Art. 718. Os saldos a que se refere o artigo ::nterior são 
os que provêm: : 

a) de rendas arrecadadas pelaS' alfandegas, rMebe.dorias, 
mesas de rendas administ.rações dos eorrews, collectorias fe
deraes e quaesq~er outras repartições que tenham a seu car
go a cobrança de remias Lla !Juião, ronstantes doR respectivos 
balancetes, mas não entrad;<s ainda :1os cofres d<! Thcsouro ou 
suas delegacias, quer por se acharem em transito para estas 
repartições, quer por motiYo de se ter feilo transporte do 
::Jaldo no encenamento das co n/ as da receita e despesa do 
111ez, 'para a noYa conla do mcz 0rgu in te, r! e accôrdo com o 
disposto no art. 709; 

b) da parte ainda não despendida das importan~ias re
cebidas por snpprimcnto I•elCJs pagadores ou thesourmros rl}
feridos IW arL 7U!J, para pagamentos nns sua~ J·ppartiçõe~. 
as quaes, por n~c·asi ãn dr, c\ncerramen [ CJ rle eonlas. do ~ez, e 
cte conformidari<l cnw <• d1sposfo 110 rrwsmo al'tlgo, Jaz,em 
trallSJH>rte dessas sobras para a nova <"Onta do mez seguinte. 

Ar L. 719. No rneP,narn;'nto dos cxereieios nenhum saldo 
desta natureza poderá continuar mais nas estações de arreca
dação ou pagamento, em virtude do disposto nas segunda e ter
ceira partes do art. 70!J, e o que não tivflr sido recolhido, como 
ahi se determina, será considerado ~aldo em poder de respon
saveis, em relação ao qual se prot'cderá pela fórma indicada no 
capitulo l V, dcsf c til ulo. 

C:\PITI.LO llf 

DO SALDO EM PODI'.ft DI·~ B.\ Nr:us R COJUtESPtlNOI'JNTES 

Art. 720. As quantias suppridas aos agentes financeiros 
do Brasil no Paiz ou no Exf,crior, ou dos mesmos recebidas, 
para occorrer ao pagamento do é'erviç\O da ·divida externa ou 
na realização de quae~qucr ovcrações de credito, ou ainda 
em conta corrente especial ;m de movimento, obedecerão ao 
regimen da gestão annual, devendo srr os respectivos saldos 
transportados ao exercício .~rguinf.c no ultimo dia ôo anno fi
nanceiro. 

Art. 721. No balanço definitivo de eada exercício serão 
demon-strados, na especiH correspondente, os saldos recebidos 
do exercício anterior, em poder de cada banco ou agente fi
nanceiro, hem corno os transferidos ao exercício seguinte se-
gundo o disposto no artigo precedente. ' · 

Arl. 722. A Contauoha Ccnl.ral da Republica por occa
sião de organizar as cautas da gcslão finaw~cira a serem apre
sentadas ao Congresso Nacional. deverá providenciar para 
que sejam anncxadas áqucllas as conl as originaes de cada ban
queiro, agente financeiro ou cor-respondente, por estes devi
damente authenticadas, demonstrando a cxadidão dos respe
ctivos saldos no ultimo dia de cada anno financeiro em r{lla
çã~. ~ ?Scriptura\ão gera! ~ ''011 rn:·:~o c aos dados do balanço 
deÍJTlltJVO de C:lda CXfWCIC!O. 

Art. 723. As obrigações para com o Thcsouro Nacional 
dos banqueiros, corrrsprmdrntes ou agentes financeiro!! do 
Estado, no Paiz ou no Exterior, regnlam-se pelas disposições 
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dns respectivos contractos ou da'l leis cspeeiaes qlJO as tenham 
autorizado. 

Na falta de uns c outro~'!, fcgcr-se-ão pelas disposições 
de direito commurn. 

CAPITULO IV 

Ar!. 12'~. Consider:mt-sc saluos Clll J)l)d<'l' tlr~ r·e.-.;pnnsa-
\'CÍS: 

a) as rendas, contribuições, dcpositos c oulras rJuacsqucr 
rcccíl.as arrecadadas c não recolhidas pelos agentes da arre
cadação aos cofres das thc:oourarias fcllcrncs até rl ull.inw dia. 
do trimestre addicinnal; 

b) as despesas-indevidamente pagas pdus I hr~soureiros, 
vagadores c agentes da arrecadação, si, dcn(I'o do JlCI'iudo addJ
cinnal, não tiverem sido pelos mesmos recolhidas ás respec!i
vas thcf'ourarias as impnrtancias correspondentes; bem como 
aquellas ordenadas, sem o registro do Tribunal do Contas, 
por int.crmedio de cstabelecmwntos bancarius r H r age li tc:o fi
nanceiros da União, sendo, neste caso, cousidr·rad,Js solida
riamente responsaveis tanto as repartições, Juncf·.ionarios ou 
particulares que rcccLcrmu laes dinheiros, cum" os n:spccti
vus ordcnadores; 

c) os adeantamentos a q.uaesquer funccíonarios, eivis ou 
militares, de que não tenham sido prestadas contas aló o ul
timo dia do exercício financeiro, segundo o dispu~lo no ar
Ligo 298; 

d) os saldos nlio recolhidos pelos thesoureiros das admi
nistrações centraes e pelos pagadores aul ononws aos corres 
das delegacias fiscaes nos Estados, e do Tltcsouro Nacional, 
na Capital Federal, até 31 de março do praso add icional; 

e) a importancia dos desfalques vcl'ificadns administra
li\ amcntc nos cofres publicas; 

f) os alcances judicialmente fixado::; pelo 'l'ri]Junal do 
Contas. 

Art.. 725. Os saldos em poder de rcsponsavcis ~ó poderão 
figurar na cscripturação do Thcsouro Nacional c das dele
gacias fi scaes, nos Estados. 

Em todas as demais contadorias sPr.cionaes dos Minis
terias ou das administrações ccntraef!, os saldos IJIIC se acha
rem nas condições do artigo precedente, depois de debitados 
aos rcsponsaveis, .serão, no ultimo dia do período arlrlicional, 
transferidos por movimento de fundos para o Thesouro Na
~ional, mediante relação individuada em trcs vias, com indi
cação dos eargos, funcções ou rcsidcncias dos responswvcis, 
· ~~niO dif·PÕC o artigo seguinte. 

•Paragrap'ho unico. Encerradas taes cor1tas nas adminis-
1 1 ~çõcs eenl racs, passarão a.~ mesmas a ser escriptnradas no
minalmente pela Contadoria Central da Itepublicu, sr'gundo o 
ri isposto no art. 8", n. 8, alínea III, lettra c . 

.1\Jot. 726. Dos saldos que, no encerramento do exercício, 
forem verificados nas •condições do art. 724, serão, pela Di
rectoria da Contabilidade do Ministerio da Fazenrla, na Capital 
Federal e Estado do Rio de Janeiro, c pelas rlclegar.ias firo-

Leis de 1912- Vol. IV 20 
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caes, nos demais Estados, organizadas relações em tres vias, 
indicando o nome e o cargo ou funcção publica do responsavel, 
sua repartição ou residencia, importancia e motivo das re. 
sponsabilidades verificadas. 

A primeira via de taes relações, bem como das organi
zadas, pelas demais administrações, nos termos do artigo pre
cedente, será directamente encaminhada ao representante do 
Ministerio Publico junto ao Tribunal de Contas, para proceder 
na fórma do disposto nos arts. 898 a '9'ÜO; a segunda via será 
encaminhada á Contadoria Gentral da nepublica, para os effei
tos do art. s•, n. 8, alinea IJI, letlra c, e a terceira ficará ar
chivada na repartição que a tiver organizado. 

Art. 727. A Directoria da Contabilidade do Ministerio 
da Fazenda e as delegacias fiscaes nos Estados, á vista da ter
ceira via das relações a que se refere o artigo anterior, provi
denciarão para que, no ultimo dia do exercício, cada urn dos 
responsa'Veis seja indhidualmente debitado em livros de con
tas correntes, com indicação do cargo ou residencia de cada 
um, bem como das razões do debito. 

Art. 723. Feito o deb1t.o pela fórma acima indicada, será 
o saldo geral dos diversos re~ponsaveis transferido ao oxor
cicio se6uinte, como manda o art. 622. 

Art. 729. Dos balanços definitivos de cada exercicio, or
ganizados em todas as contadorias seccionacs, constarao no
minalmente os diversos responsavcis por saldos em poder, 
quer tenham sido taes saldos transferidos ao Thesouro Na
cional por movimento de fundos, quer passados ao exercício 
seguinte no mesmo Thesouro e suas delegacias nos Estados. 

Art. 730. As quantias que foc~m posteriormente pagas 
pelos responsavcis, por conta ou por saldo de seus dcbitos, 
não serão levadas á receita orçarnentari a corno indernniza
cões, mas sim ao credito dos mesmos responsaveis, para aba
timento ou encerramento das respectivas contas. 

Art. 731. Emquanto não definitivamente liquidados, os 
saldos em poder de rcsponsaveis, accumulados de exer
cício a exercício, farão sempre parte dos balanços financeiros, 
mensaes ou definitivos, não podendo nenhuma repartição or
denar a baix;a de qualquer responsabilidade sem que tenha 
sido recolhida aos cofres publicas a res·pectiiva importancia, 
ou sem quo tenha a mesma sido legalmente relevada, modian· 
to registro do Tribunal de Contas. 

Art. 732. Os saldos em poder de rcspons:.weis deverão 
sempre ser recolhidos á rcpartir:ãn onde figuram os corres
po.ndcnt.es debitos, afim de se poder dar baixa nas respon-
sabilidades extinetas, como prescreve o art. 730. · 

Si, porém, por qualquer circumstancia, houver sido esse 
recolhimento ordenado um estaçfin diffcrente, proceder-se-á 
como prescreve a secção V elo capitulo II do titulo V do pre· 
sente regulamento. 

Art. 73::1. De todos os credifos feitos a rcsponsaveis por 
saldos em poder r11mprc q1H' seja immrdiatamcntc avisada a 
Contadoria Central da Hcrmbl ica, indepcndcnf e do lançamcn-
t n f pito no balanço mensal. . 

§ 1." A Contadoria Cenlr:Jl da Repnblica, recebendo taes 
aYisos, aguardarú a chegada do balanço mPnsal aos mesmos 
relativo c, uma vez Ycrificada a cxistcncia do crellito pro
.:;eder:i aos rrspectivos lançamentos na escripturação 'a seu 
cargo, documenlanclo-o!'; com os a·risos qne tiver recebido. 
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§ 2.• Si aquella contadoria verificar quo de algum balanco 
:~nnst am credif.os de que n!io tenha rrcehido ellllllnnnieat,::lt>, 
reclamnl-a-á immedintnmonto da rcpart.iei'i.o em ralla, nppll
cando-lhe as penas administrativa~ que no caso couberem. 

Art. 73·i. Independente das relações directamcntc rcrrwt
tioas pela contadorias seccionaes, nos termos da segunda 
varte do art. 726, a Contadoria Central da Ii.epublica, depois 
de encerrado cada exercício, remetterá directamente ao repre
f'Cntante do l\Iinisterio Publico junto ao Tribunal de Conta~ 
wna demonstração do estado geral das contas dos diverws 
rCSJJOnsa \·eis, indicando: 

a) o estado de taes contas no exercício anterior; 
li) os creditas feitos durante o exercício, om virt.ude de 

~ ccolhimento aos cofres publicas ou de relevação devidamontC~ 
IC'gistrada pelo Tribunal de Contas; 

c) os nnvos dcbitos oriundos c;o netos de geo.f.ão pratica-· 
Ju8 no exereü.:io expirante; 

d) o estado aclual, no fim dc~se exercit'io. 
Paragraplio uni co. Essa àemonstra(:ão constará de dua& 

pari os: uma, synlheliea, resumindo os debitos e creditas pe
las repartições onde durante o exercício se Yerificaram; ou
tra, ~malyLica, com a indivlduar:ão o mais detalhes exigidos 
m rrimcira 1•artc do art. 72G. 

Art. 73::>. A contabilidade relativa aos diversos respon
r.:aycis é, 1pam os cffeitos do administração, equiparada á ct0s 
proprios dinheiros publicas, respondendo os funccionarioR 
•klla encarregados pelas omissões, malversações ou ncg!igen
cia commctticlas, e de f[ue tenham resultado ou vossam resnl
iar prrjuizos para a Fazenda Publica. 

TITULO VII 

Das normas administrativas que devem preceder o empenho 
das despesas 

CAPITULO I 

DAS CONG,URI\ENCL\8 

Sccr.;ão I - Normas gcracs 

Art. 736. As concurrencias que, segundo o disposto n;J 
nrt. 241, devem preceder á assignntura de contractos com o 
Esf a do, real izar-se-ão nas repat'Liçõcs sn!Jordinadns aos di
versos 1\linisterios, nas é.poeas e segundo a fórma o as moda
lidades estabelecidas nas instrucções do ~nrviço, ob.snrvarbs 
sempre as nnrmas geraes estabelecidas nu prus•'rJI.e ri'gula
men to. 

Art. 73 7. A's mesmas norma.s obedecerão as concnrren
ci:lq abertas para a venda de gen8ros ou proprins narionar.~. 
maf.rJrial inscrvivel, residnos de fabricarão e outro;,· bens d1) 
dPminio J'atrimonia! ou industrial do Estado. 
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Art. 738. As concurreneias S()l'ãu publicas ou administra
tivas: 

§ 1. • Far-se--á concurrencia publica: 
a) para fornecimentos, embora parcellau_os, custeados poi' 

creditos superiores a 5:000$, salva a excevçao do paragrap!w 
seguinte; 

b) para execução d•~ tJtmcsqm~t· ob1·as publicas de Yalor 
superior a 1 O: 000$000; 

c) para a alienação rle bens dn dominio patrimonial <la 
União, moveis ou immoveis. 

§ 2." Terá Jogar a coneutTcueia admiuisiraliva, ou per
manente: 

a) para os fornecimcnf.os ordinarios ás rcp.articõcs pu
blic,as, sempre ·que a administraçiín entender mais conveniente 
esse rcgirnen aos interesses do servir,: o; 

b) para os casos r! c emcrgcucia em que seja dispenil:w!'l 
a concurrencia publica, mas rujo sigillo nu urgcncia níi.o fi
quem prejudicados eom os hrcvt•s prasos e ligeiras formali
dades das concurrencias admini~trativas; 

c) para a venda dos resíduos de fabricação, material in
servivcl on miudezas cuja diminuta importancia não deva 
constituir objcrto dn COJJelliTPJWia pu!Jlit;a; 

d) para os fornecimentos r1u obras publicas aqucm dl•~ 
límites fixados na leltra a do paragrapho preeedentc. 

Art. 739. Serão dispensaveic; as concurrcnc,ias nos casns 
previstos nas letiras a e c do art. ~ltG rlcsle regulamento, ob
servando-se, porém, quando possi\cl, o disposlo ua lellra b 
dCI § 2" do nrtigo precedente. 

Art. 710. Haja ou não cleelaração ·no acLo que eonvocar 
a~ concurrencias, rn·esume-sn sempre qne o Governo se re
serva o direito de annullar f!Ualquer coHl'UITeneia, pnr ~:k~
pacllo motivado, si houver jm;ta causa. 

Art. 74.1. Em todas as cnncurrencias. publicas ou admi
nistrativas, a tJuestão da idonr~idade dos proponentes será 
examinada e julgada prcviamcnl.c, an tr•s de abertas as pro
postas. As propostas cujos autorefi niío tiverem sido consir[,)
rados idoneos não serão abertas. 

~ 1.• Aos concvrrentes será licito reclamar contra a in
elusão ou exclusão de qualquer concurrento na lista de ido
neidade, mediante prova dos factos que allegarem. 

§ 2.• Sempre que os chefes da':l repartições publicas ap;I
rarem, em processos administrativos, irregularidades que de
I:unciem dolo ou má fé por parte dos proponentes ou dos con
tractantes de fornecimentos c serviços publicas, deverão Ievllr 
o facto ao conhecimento do ministro a que estiverem subor
dinados, o qual, verificados os factos expostos no proce'lso, 
dec,larará por despacho iniclonea a pessoa, firma ou empreza 
de que se tratar, dando disso conhecimento aos demais 1\linis
terio~ e mandando que ia! despaehú seja publicado. 

De tae<> despachos icl'áo regisl rn espeetal todas as repar
tições publicas. que dos mesmos ti verem conhecimento, rte
vrndr, esse registl·o ser consultad J sempre que se tenha ri e 
JUI;zar a idoneidade dos concurrentcs. 

Art. 742. Em todos os for~Iecimentos a serem feitos ás 
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rrparticões publicas federaes, terão sempre preferencia, em 
egualdade de condiçõf>s, os proponentes nacionaes. 

Art. 743. A concurrencia cabe de direito ao autor da 
proposta mais barata, por rninirna que seja a differenca entre 
ella e qualquer outra. 

Art. 74-L E' licito ao Governo estipular urna segunda 
condição que, no cas.o de absoluta egualdade entre duas pro
p'lstas com direito á melhor classificação, sirva para decidir 
a quem cabe a preferencia. 

Secção Il - Das concun·encia.ç publicas 

Art.. 7-15. A c:mcurrencia publica far-se-:'i por meio de 
puhiicaçãc·. no JJiario Official ou nos jornaes officiaes dos 
E~tados, de um edital expedido pela repnr:jção qnr haja de 
firmar o contracto do fornecimento on prestação de set·
v.'.ços, e no qual deverão ser •ndicados: 

a) a m;foridado que presidirá a concurrencia, o lagar 
dia e hora em quo deverão ser abertas e lidas as pro
postas; 

bl o chjer!r: ct1 concurrencia, indicadas com a mais 
extrema rniniH~;a todas as condições tcc!micas e adminis
trut;va~. crrnP a de~1gnação, marca, peso. ir.edif!a ou volume 
dos ob.iectos a fornecer; condições de entrrc:a c de verifica
ção; plantas, desenhos, natureza da construcr:ão e do ma
Leria! a empregar, praso maxirno rlo inicio e da terminação 
das obras, e todos os demais detalhes inrlispcnsaveis á per
foi ta idrmtificação do obj odo da concurronr.ia, que versará 
apenas sobre o preç.o ou da unidade ou ria fof.alidado da 
obra, ~lo arrondarnPrlfo ou do fornecimento, conforme o quo 
tiver sido posto em licitação. 

c) o local onde podem ser examinadas as amostras, no 
ca20 de fornecJrncnt.o cuj· oh.iecto não possa ~er designado 
de rnorlo inconfundível, ou as plantas c desenhos, auando se 
tratar de construcções ou obras d'arte; 

d) os documentos comprobatorios de idoneidarlc ou de 
quacsqucr outros requisitos que se tnrnrm indispensaveis 
para porlerem os proponentes ser ndmit.t idos ú concur
rencia; 

e) a importancia do deposito provisorio crn dinheiro ou 
em títulos da divida publica. a ser feito prrlviamente pelos 
concurrentcs para garantia da assignalura dos respectivos 
contractos, nas adjudicações que lhe couberem, bom como 
a thesouraria onde devet':i ser feita a caução. 

Art. 746. O edital de concurrencia deverá ser publi
cado pelo menos quinze dias ·mtes do dia fixado para a aber
tura das propostas e successiva ad.iudicação, devendo as re
partições que os expedirem fazer repetir a publicação nesse 
período, tantas vezes quantas julgarem uecessarias á sua 
maior divnl,:ração. 

Art. 747. No dia e hora estabelecidos no edital de 
concurrencia, a autoridade que a presidir declnrar·á a mesma 
aberta e passará a receber as propostas dos licitantes que 
se apresentarem. 

Si até essa hora nenhum concurrente se hnnvcr apre
!'ontado, o funccionario que servir de secretario nn escrivão 
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lavrará uma acta, de que constará tal circumstancia. Essa 
a<Jta, depois de assignada pelo presidente, t'lerá, com todos os 
papeiS! á mesma relativos, encaminhada ao chefe da repar
tição, para proceder pela maneira prevista na lettra e do 
art. 246. 

!Art. 7 48. As propostas Lpresentadas pelos concurrentes 
serão pelos mesmos assignadas e rubricadas em. todas as 
paginas e deverão ser entregues lacradas á autondade que 
presidir á concurrencia. 

Art. 7 49. As propostas não poderão eontcr senão uma 
formula de completa submissão a todas as clausulas do edital 
c o preço que o proponente offerece. 

Não se tomarão em considera~ão quaesquer offer·tas de 
vantagens não previstas no edital de con~urrencia, nem as 
propostas que contiverem apenas o offerecimento de uma re
ducção sobre a proposta mais barata. 

Art. 750. Verificada, em primeiro lagar, a ijoneidade dos 
concurrenies, serão as propostas abertas e lidas deante de 
todos os proponentes que se; apresentarem para assistir a 
essa formalidade. Cada um rubricará. folha a folha, a de 
todos os outros, em presença do presidente, que por sua vez 
as authenticará com a sua rubrica. 

Antes de qualquer decisão serão todas as propostaS' pu
blicadas na integra, nos mesmos jornaes em que se publica
ram os editaes da concurrencia. 

Art. 751. As propostaR provenientes do est.rangeiro ou 
que forem recebid:1s pelo Correio serão e.gualmente abertas, 
pela forma supra indicada, ainda que não se achem pre
sentes os 1 icitantes; que poderão ser representados por pro
curadores, si assim o entenderem. 

Art. 752. D:a reunião para recebimento e abertura: das 
propostas lavrar-se-á uma acta circumstanciada, na qual se 
mencionarão todas as propostas apresentadas, reclamações 
feitas e demais occurrencias que interessem ao julgamento 
da licitação. 

Art. 753. Feita a publicação recnmmendada no art. 750, 
a mesa encarregada de presidir a concurrcncia passará a ; 
estabelecer, em quadros apropriados, o confronto dos preços· 
offerecidos nas propostas. segundo a qualidade e natureza 
de cada objecto ou de cada serviço. 

Em processo annexo serão. sob o mesmo numero de 
ordem com que figurarem no quadro geral os resped.iYos 
concurr~;nt.e.,, reunidos e eat.alogf!dos os desenhos, amostras 
e demais rlocument.os exhibidos pelos interessados. 

Art. 751. Feita a classificação dos concurren~es. serão 
o quadro comparativo, as netas lavradas c o,; documentos an
nexos encaminhados ao chefe da reparticão com um breve 
relatorio do prPsident.e rlr~ cuncuJTr.•nciu, ([ÍJr: .~alientar(t qual 
a proposta mais vantajosa. 

Art. 753. E~:lEYJinado o proees.so \la cnncurrcnci~ pelo 
chefe da r.rparti<:ao ou por fnnccJOnarw JWlo mrsmo desi
gna~o. c SI nenhuma irrr:g:ubrirlarlc for verificada, Rr:rá es
col~Hia. salvo outras razlics de prPferC'ncia antecipadamente 
MSignaladas no r:dital, a proposf:1 m:1is harrila. que não po
derá exceder de 10 % os preço,; correntes da pra~a 8ob pena 
de annullação da concunencia. 
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Poderá ser preferida mais de uma proposta quando a 
concurrencia se fizer por . unidade e o menor' preço desta, 
em relação á mesma quahdade, diversificar em cada uma 
daquellas. ld d d· d·,.-es Art i 5G. IN'o caso de absoluta egua a e e con I..,o 
Pntre duas propostas e os respectivos proponentes! podtr{L 
á administração proceder a ul_lla nov3: concurrenc~a en ~~ 
ambos qnc versará sobre o mawr abatmwnto por cada u 
ft>ito ~obre a offcrta empatada. . 

Si nenhum dellcs quizer, porém, !a.zer aquelle abalt
mcnto, proceder-sc...,á a s~rte!o, para dccHilr a qual dos pro
ponPntes caberá a adjudwaçao. 

Secrlio Jll - Das concwrrencias administrativas ou 
' 11ermanentes 

Art. 757. As concurrencias administrativas ou perma
nentes, a que se refere o § 2° do art. 738, teriio Jogar, nos casos 
da letra a f!csso dispositivo, mediante inscripção, nas conta
llilidades elos Ministcrios r. nas rcpartiçúr.s interessadas no:·; 
fornecimentos elos nomes dos negociantes que se propuzerem 
a fornecer os' artigo:;; elo consumo habitual, com a indicação 
dos pl'ecos offerecidos, qualidade o mll.is esclarecimentos 
reputados twcessarios; o mcdian[e convite por earla ou mcmo-
1'andnm, dirigido aos negociantes do artigo, nos casos das 
lelfras /1 c c do sobredito paragrap!Jo, bem como naquelles 
rm que, embora se trate de gcnero de consumo hahiLual, não 
!ta do nwsmo inseripr:.ão alguma nas rcparl i~.:õcs a que se 
refem a primeira parto dcsl.o artigo. 

Arr. 7G8. A inscripçilo far-sr-á modiant.o requerimen:o 
ao chefe da rcpariir;ão ou ao ministro, conforme :.letorminação 
rc<:ula:nrntar, acompanhada elas informações nccossat·ias ao 
Jnlg<1mento da idoneidade do proponente, inclicac,:ão dos artigos 
c prf'ços dos fornecimentos pretendidos. 

Art. 7G9. Julgada denLl'o do dez dias a idoneidade do 
proponente, sr~rá ordcnadr~. a sua immodiaf.a inscriptão,. si 
r•.';fo S() ~uhorrlinar ús conrlir:.õcs exigirlr~.s para o fornceime.nto. 

Art. 760. Os preços offerecidos não poder:i•1 c;er alterados 
ante" c!c dccnrridos quatro mezes da data da insf3ripção, sen
;lo q;:c as alterações communicadas em requerimento, só se 
tnr'1ar'ío effcctivas após 15 dias do despacho que ordenar a 
sua annot:Jr;ão. 

Ar·!. 761. Nos casos de convite. quando não haja inscri
pciio do artigo qne se pretenda adquirir, a proposta apresen
ta·:!:l prlos concurrent.es poderá ser admitt.ida a registl'o, por 
de<.parl!n do clwfo da repartição, vigorando a mesma pelo 
praso esf aiJelccido no artigo preecclente, si assim convier ao 
nr•g-orianfe. 

· Art. 762. O fmnecimento de qualquer artigo cabrmí no 
proponrnte que honver ofl'erecido preço mais bamtn. não 
rwr~r1~rlo, em caso algum, o negociante inscripto recusar-~e a 
sa'.J;;,.tazc>r a cncommcncla, Rob pena de ser excluiclo 0 seu 
nomf' ou firma do registro ou inscripção e de correr por conta 
clell<' a difforenca. 

Art. 763. As concurrencias administrativas, nos casos de 
cr:1crgencia previstos na lettra b do § 2• do art. 738, subordi-
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nar-se-ão em tudo quanto lhes forem applicaveis, ás mes
. mas norinas estabelecidas neste regulamento para. as con
currencias publicas, excepto a publicação de editaes e das 
propJstas recebidas. 

§ e Os convites para taes concurrencia~ serão. e!J.viados 
a todos os negociantes do artigo que se deseJe adqumr, para 

() que serão consultados os alrnanaks cornmerciaes, listas te
lephunicas, registros da repartição e outros elementos 4.le que 
a mesma possa dispor. 

§ 2.• Taes convites deverão ser escriptos com tinta de 
cópia á mão ou á machina, e regist.rados por ordem chrono
Iogica em livro de copiador rubricado folha a folha pelo chefe 
da repartição 0u por funccionario pelo mesmo designado. 

§ a.• A entrega dos convites expedidos poderá ser fe~ta 
em míio aos interessados ou por via postal. Quando o convite 
for entregue pessoalmente, eobrar-se-á recibo do destina
tario, ou de quem o represente, em livro especial de proto
collo, quando a remessa se fizer pelo correio, deverá a carta 
ser registrada, archivando-se o correspondent0 re11ibo entre 
os papeis que deverão constituir o processo da concur
l'encia. 

CAPITULO I1 

DOS CONTUACTOS 

Secçlía I - Normas aemes 

Art. 764. São providos mediante contracto todos os for
necimentos, transportes. acquisições, aliooações. alugueis ou 
serviços relativos ao's diversos departamentos da administra
ção publica. 

Art. 765 .. Todos os •contrados de que resultem receitas 
ou despesas para o Estado devem ser precedidos de concur
rencia !pUblica ou administrativa, segundo as normas estabe
lecidas no capitulo precedente, excepto os casos indicados em 
leis ·especlaes e os de que trata o art. 739. 

Art. 766. Os contractos administrativo's regulam-se 
pelos mesmos princípios geraes que regem os contractos de 
direito commum, no que conccrnc ao accôrdo <las vontades e 
ao' objecto, obserrvadas, porém, quanto á sua estipulação, ap
provação e execução, as novmas prescriptas no presente ca
pitulo. 

Art. 767. Para a validade dos contractos 5erão ncces
sarias as seguintes formalidades: 

a) que sejam celebrados por autoridade competente para 
empenhar despesa, em virtude de lei ou de delcgaç.ão obser-
vadas as condições desta; ' 

b) que s~j~m realizados pm·a a execução de serviços au
t<!rizados na lei e dentro do quantitativo e duração dos cre
ditos, á eol?ta _dos quaes tlcva correr a despesa; 

c) a mtaçao expressa. em suas clausulas, da lei qne n~ 
autonza, c a verba ott crl.'dito pPl' onde rfr'Y•.' l'orrer; 
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â) que nelle se faça a indicação mil;mciosa. e especifi
cada dos serviços a se ['ealizarom e dos obJectos a serem for
necidos e os respectivos preços; 

e) que guardem conformidade com as propostas prefe-
ridas nas concurrencias; 

f) que, nos contractos em que sejam estipul-ados precqs 
em moeda estrangeira, se declare a data ou a taxa do cambiO 
para a conversão n?.. forma do disposto no art. 232 deste re
gulamento, e de ~ccôrdo com a condição que ho'uver sido fi
xada no edital de concurrencia; 

g) que se.iam lavrados nas repartições ús quaes inte
l'Cssc o scrviro ou nos Ministerios, salvo nos casos em que, 
por lei, devam ser lavrados por labelli~o. e iraduzid~s legal
mrnl e em vcrnaculo. 'SÍ lavrados em hngua estrangeira; 

h) que respeitem ás disposições do direito r-ommum ~ 
da lcgisla~lÜO fiscal; 

i) que sejam registrados pelo Tribunal de Contas. 
Paragrapho uni co. Nos .contrados pará arrendamento de 

prr<dios e obras de grande vulto, crusteadas pdr verbas orça
mrntarias. será pcrmiitirlo praso maior de um armo, no li
mite maxirno de cinco :mnos, consideranrlo-sc, nest.e caso, em
penhadas desde o inicio do exercício, as prestações a serem 
pagas no seu curso. 

Art.. 768. A alienação dos bens immoveis, dos nav10s ou 
dos r,s!abeler.imrmtos industriacs flo Estlldo só poderá ser fpita 
mediante autnrização r,m lei de orcamcnto ou em lei c.special. 

Paragrapho unico. Póde ser autorizada por acto do Po
der Executivo a alir,nação ou permuta dA bens adjudicados 
á União em par.;amen!.o de crcditos ou de impostos, emquanto 
ni"ío incorporarias os m0smos ao patrimonio nacional. 

Art. 769. Nos act.os de prdrogação, suspensão ou rescisão 
dos roniracloR. drweri"ío sPr rrspeitadas todas as formalidades 
exigidas para a legalidade dos mesmos, inclusive registro 
pelo Tribunal de Contas. 

Paragrapho uni co. Nãd se compre1hendc na cxigencia 
desf c artip:o a prorogaçi'ío de praso para a conclusão de obraR 
ou de fornncimr:mtos, da qual, ent,retanto. se dará conhcci
ment.d nrynelle Tribunal, para o effeito do disposto no ar-
tigo 856 drstet regulamento. · 

Art. 770. F.m iodo.s Oí'i confracios enm a FazPnda Na
cional, doverão os contradanf.es prestar uma cau(:ão real em 
dinheiro ou em titulds da divida publica. para garanti~ da 
fiel execur,:í.o dos compromissos assumidos, só podendo a 
mesma ser restituida mediante~ provas da execur,ão ou re
sr.isão legal nos contrac!os e depois do registro a que se re
fero o art. 6!H. 

§ 1. • Em casos cspeciaes e para os contractos a longo 
praso, poderá ser acceita caucão de !Jens immoveis. em pn
mc!ra hypothrca, depois de duvido o consultor da Repu .• 
blica quanto ú situação jurídica do immovel e a validade da 
caucl'lo. 

~ 2." A admin istrncão publica, em casos especiaes. po
ffpr(( prf'srindir da exigencia de ca;ução para os forneiCimen
tos on scrviç-cis a serem effectuados por peRsoa ou firma, 
tanto nacional como estrang-eira, de notoria idoneidade hem 
romo pnra n fornccimf'lnto de materiaes I) gcneros qu'c po·r 
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sua natureza ou pelo uso especial a que se destinem devam 
ser adquiridos no logar da producção ou fornecidos dirccta
rncnte pelo prod'uctor, ou para as obras de arte, machinas, 
instrumentos e trabalhos de precisã0, cuja execução deva 
cummetter-se a artistas especiaes. 

Art. 771. As multas applicadas em virtude de contractos 
celebrados com a administração publica só poder'io ser rele
vadas em caso -de força m!üor devidamente comprovada, ou 
nos casos especiaes previstds nos proprivs cuntractos, me
diante assentimento do Tribunal de Contas. 

Art. 772. As disposições sobre os contractos applicam
se aos ajustes, accôrdos ou obrigaçõe'! que de!l'em origem ad 
recolhimento de receita ou ao pagamento de despesas de 
qualquer natureza. 

Secção li - Estipulação dos contractos 

Art. 773. Os contractos se estipulam na presença de um 
funccionario publico para isso delegado. 

A delegação deri\•a da lei ou do presente regulamento, ou 
ainda àos regulamentos cspeciaes approvados para ns diversos 
serviços publicas. ~i essa clclcgação não estiver prevista na lei 
ou em nenhum regulamento, pmlcra ser feita nos casos especiacs 
que se verificarem, por acto cxprc:~so do minislrP competente, 
a ser junto ao contracto. 

Art 77 4. Na estipular:ão dos contractos não devem ser in
cluídas clausulas relativas a juros 011 commissõc·3 bancarias a 
fornecedores ou c.mpreiteiros sobre a~ ~ommas de dinheiro que 
sejam obrigados a antecipar para a execução dos contractos. 

Não dnvem, cgualmonlr, ser incluidas ebmmla~ oc Isen<;~o 
ele direitos aduaneiros, imposlos e taxas para u malrrial impor
tado pelos contractantes de serviços fcderaes. Rolativamont c a 
futuros direitos, taxas c impostos 011 mndifiração ctos exi.-;1 en
tes, devcrú declarar-se no proprio eontracto aquellc dos con
tractantcs sobre o qual de\·am rncallir. 

Art. 775. A estipulação dos contractos administrativos com
prc-hendc clausulas essenciaes e clausulas acccssorias. 

§ 1." ~ão clansuias cssenciars P como taes não podem ser 
omiltidas em contracto algum, sob pena de nullidadc: 

a) as referentes ao objc'Clo do ennlracto. com indicação 
minuciosa dos materiacs a serem forneciJos ou dos trabalhos 
que tiverem de ser executados, bem como dos prasos de en
trega 011 conclusão e dos respectivos preços; 

b) as que definem as obrigações reciprocas dos contractan
te-s quanto á execuç-ão ou rescisão dos contraetos; 

c) a que deve fazer menção expressa da disposição ele lei 
que autoriza a celehrarão do conlracto, bem como ela verba or
camentaria ou cre:dito addicional por onde deYe correr a drs
pesa, e a declaração de haver ;o;irln esta empenhada (t conta dos 
referidos cr.cditos, quando previamente "onlweida a impo,rtan
cia exacta ou approximarla do:; compromissos assumidos; 

d) a relativa á natureza c importanr.ia da garantia ,que os 
eontractanfes devem dar para ac:srgurar o impkmento das obri
gações estipuladas; a cl:msufa penal c dcelaratoria da acção 
que a administração publiea po8sa exet'rcr sobre a caução, no 
caso de inadimplemento das obrigações a:-,sumidas, bem como a 
indicação do Jogar em qu~ o contracf anle ou seu fiador elegem 
seu domicilio legal; 
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e) nos contractos com pessoas naturaes ou juridicas do~ 
miciliadas no estrangeiro ,a clausula que declare competente 
o fôro nacional brasileiro 'para dirimir quaesquer questões ju~ 
diciarias originadas dos mesmos contractos; 

f) a clausula ond~ expressamente se de9lare q~e o contra
c! o não entrará em vigor sem que tenha s1do registrado pelo 
'l'ribunal de Contas não se responsabilizando o Governo por 
indemnizarilo algurrla si aquelle instituto denegar o registro. 

§ 2. o·· São clausulas acccssoria;:; todas as demais regula
doras das condições necessarias á integral e perfeita execução 
dos con tractos. 

:Art. 77ô. Quando os conlractos a serem celebrados não 
tenham verba. propria para o devido _pagamento na lei orça
montaria em vigor, e, portanto, dependam de abertura de cre
dito ou de alguma operação financeira, faz-se mistér a audi
encia previa do Ministro da Fazenda, que deverá, depois, as
signal-os juntamente com o titular da pasta a que pertencer 
o serviço. 

Paragrapho unico. Os contraclos que assentem em opera
çl'lt's ou abertura de creditas não podem ser celebrados antes 
que taes expedientes se tenham realizado, para que possam 
ter Jogar o empenho da despesa e a inclusão da clausula de 
que trata a lettra c do § 1 o do artigo precedente. 

Art. 777. Os contractos devem ter duração certa, adstri
cta á vigrmcia dos respedivos creditos, não podendo o praso 
exceder rlc cinco annos, segundo o disposto no paragrapho 
unico do art.. 7G7. 

Não pôde ser alterada a duração dos eontrados já cele
brados, quando estejam em curso de execução, salvo o disposto 
no paragrapho unico do art. 7ô9. 

Art. 778. Em nenhum caso poderá. ser permitlida a ce
lehraçilo de contractos verbaes com a Fazenda Publica, sendo 
nullos de pleno direito os ajustes que assim forem concluídos. 

Paragrapho uni~o. A nullidade de taes contractos e ajus
tes ou dos actos l raticados com inobservancia das leis quo os 
rcgnlarrm, JJÚO obslL. : responsabilidade dos funccionarios pu
blicas qne tomarem parte nos primeiros e praticarem os se
gunclos. 

Art. 770. Aos funeeionarios publicos t~ rx1wcs~amente 
vrclado faz r r r~ont ractos com o fio\·erno, rliJ'Ccla ou inrlirecta
mcnfe, por si nn como representantes rle tprceiros. 

Art. 780. As despesas de cópia, selJo e outras, relativas 
aos contractos, cabem ao empreiteiro ou contractante, salvo 
os 'casos especiaes em que, por interesse exclusivo do Estado e 
por convrn<;-ão expressa nas clausulas cont.ractuaes, devam fi
cnr a;;; mesmas a cargo do proprio Governo da União. 

Paragrapho uni co. Os contractos devem declarar o modo 
pnr que se effectuou ou se effeclnar:i o pagamento do sello 
1m•porciona! devido. 

Art. 781 . Os contract.os que se fazem nas Secretarias de 
F.starlo de\·em est.ipular-se J)erante o ministro, ou o secretario 
geral. ou os directo:roes geram; competentes. 

Em !nelas as. r1f'nw.is repartições devem ser celebrados pe
rant c os respr~c!Ivos elwfes, observadas, quanto á antorização 
elos ministros e approvação prévia das minutas as disposir-ões 
dos regulame~tos organic?s de taes repartições,' ou dos reg~la
mcntos especwes de serviços. 
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Art. 782. Nos '"ontractos a serem celebrados com pessOas 
jurídicas, deve ser provada a existencia legal destas, com a 
apresentação dos documentDs que comprovem o preenchimen
to de todas as formalidades exigidas pela lei para tal fim. 

Si se tratar de companhia3 ou sociedades constituídas no 
estrangeiro, cumpro provar quo estão legalmente autorizadas 
a funocionar no Brasil. 

Art. 783. Todos os contractos com a administração pu
blica, salva a excepção da letra a do art. 767, serão lavrados 
em livros especialmente destinados a esse fim, com termos do 
abertura e encerramento, rubricadas as folhas pelo chefe da 
repartição ou pelo funccionario graduadr que o mesmo de
signar. 

Dos contractos lavrados serão extrahidas tantas cópias 
quantas forem necessarias á approvação e execução dos 
mesmos. 

Secção lll - App1'01Jar;i7o dos contractos 

Art. 784. Os actos deJ aJjndicação definitiva e os con
tractos celebrados com a administração public& entendem-se 
sempre sujeitos. no tocante ao Estado o no seUI unico inte
resse, á condição suspensiva de sua approvação, ainda mesmo 
que tal condição não tenha sido expressamente estipulada no 
edital de concurrencia e no contracto firmado, e não são exi
gíveis sinão depois de approvados pelo ministro• competente 
ou pelo funccionario Jelegado e de terem sido registrados 
pelo Tribunal de Contas, sem qno da não execucão caiba di
reito a reclamação de qualquer cspecie ou responsabilidade 
para o Thesouro. 

Art. 785. Quanto aoo; contractos que não são celebra
dos nos Ministerios, a autoridade delegada deverá transmit
tir cópia authentica dos mesmos ao Ministerio competente, 
juntando-lhe os respectivos documentos c um succinto re
latorio. 

Art. 786. O ministro póde nelegar a approvaç.ão ::los 
contractos não cclebranos na arlministracão central, não p•)
dendo, porém, ser outorgado. para esse fim. o mesmo fun
ccionario perante o qual foi\ o conf meto estipulado. 

Art. 787. O ministro e a autoriclaric delegada para a ap~ 
provacão dos contractos examinam r1 rocon hecom a regulari
dade das estipulações e a sna inteira eonformidade com o 
edital da concurrencia c eondiç•f:í'efj r>rr-rstabelecidas. c. islo 
verificado, deverão exarar no resprcLiYo pmcrsso seu deflpa
cho de approvação. 

Art. 71818. Por grave motivo de interesse publico e rlo 
Estado, o ministro pódc abstm·-sp rlc tornar exequivel qual
quer contracto, embora reconheci :lo n~gular. 

Art. 789. Os contracfo~ crlcbrado~ prlo govrrno serão 
publicados no Diario 0{{icia7, dentro de 10 dias de sua assi

. ,gnat.ura e, em egual praso, a contar da publicação, remettidos 
ao Trilmnal de Contas, r>m profoeollo, rlo (jllal nonstc~rn o dia 
e hora da entrega. 

Paragrapho unico. Si o Governo não fizer a remessa do 
contracto dentro do praso f'S!abelec ido no artigo precedente, 
o represenf ante do 1\finisferio Pu h! i co promoverá, dentro de 
cinco dias, o jnlg::~mPnfo (]11 lllf'~lllll r'"lil r·aclo, em petição in-
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struida com o numero do Dia1·io O{{icial em que clle estiver 
publicado. 

Art, 790. A decisrw do Tribunal dc Contas sobre. o re
gistro dos contractos deverá tor Jogar dentro ::!c 15 dws, a 
contar da entraria dos mr.smos narpwllc Trilllmal. Findo esto 
pra~o. sem 1 e r havido .iulganH'nf o, o r·-onf raelo serú tido conto 
rr.gisLr:uJo pnra Lodos n~ df1~iln:;, 

Art. nll. o praso de 10 rlias e~la!H.'U'eido 110 art. 7f-i\l 
para a pulllicarão dos eontrad.ns nn Diorin 0{/it:ia.l applien
sc aos r~onf.raetos erlehrados fóra da Capif.al Fe lera! o ~cr:í 
contado ria data da as.~ig11al.ura dellc~ c mais tantos dias rJuan
tos forem pr()cisos para alcanr:.ar a mr~ma Capi f al, :í razão 
de 2.1 kilomclros ou quatro leguaEt por dia, como .~() pratica 
nos casos -de direito commum. 

Art. 79.2. Serão considerados inexistentes o:; contractos 
sobre os quaes deixar de pronunciar-se o Tribunal :lc Conta~ 
por nfio 1.erem sido publicados no praso legal, embora lhes 
tenham sido posteriormente rcmetLido~. com exr.Ppç?ío uni
camente daquelles para os quaes trmha sir!o rli~pf'nsarla a pn
blicaçfio, por ser a mesma prejudicial :í r!efPsa nacional. 

Art.. 79::1. Dada a hypolhesc do Tribunal dr' Contas re
cusar rcgi~t.rn a algum con[.raclo, o Presidente da Ilepubliea, 
quando assim d exigirem os intcres~e'l do Eslado ou a conve
nipucia rh ordem publir:a, poderá, dentro do praso de 90 dias, 
a con! ar da publicação da decisão rlaqncllc Tribvnal, mandar 
exncnl.:-~1-o, Pem apreciat· os fundamrmtos daqucllc instituto, 
mas invoc::mdo mlicamenle as razões de EslarJo que assim o 
l'xigem. NcssP sentido larJçat'á despacho na c:qwsi1.:fio que lhe 
i' o r a)H'r•sPnf a da pelo Ministro respectivo. 

Ao Tribunal de Contas caberá ordenar o regislro simples, 
segundo se convencer, ou não, da procedencia dos fnndamentos 
ria expo.~it,:.üo attc o Minisf.ro houver apn~scnfado ao Chefe da 
Nar:fio. 

No caso do registro sob 1n·dcsto, devcr:'i o Tr ilmnal r:! o 
Conlas levai-o ao coullecinJcJif o {las !\lesas das duas Casas r:lo 
Congres'lo Nacional, dentro de quatro dias, si estiver o Con
gT~~ssn funeeionando, e nos primeiros Hí dias ria sua rcunifio, 
si tal regisft'O se der no iatervallo das sessões, acompanhando 
ás connnuu ieações cüpias dos fundamentos da recusa do re
gistro, rl0s parccrre::; rlo represent.ant.o elo i\linisl r•rin Publico, 
da exposi<:ilo de mo! i vos do respectivo J\T in isfro e do exemplar 
do contracto reg-istrado sob 1motesto. 

Art. 7!H. Os contractos estipulados pr,la f<lrma prescripta 
no prr;:;er1lr, regnlamenlo e rrgistrados pelo Tribunal de Con
tas thn força de titulo authentico pm·a Lodos os effeif.os 
legues c oslão por isso sujeitos a todas as formalidades estabe
lecidas pc•las leis gel'acs para os actos publicas. 

S''C('tto I I' -- é';r:n·lfçâo dns conll'aâos 

\rf .. '7!Jb. "'"s !lliHisf.l·os 1k .EsLado 1: aos ehefes tias re-
parf.ir_:·(;rs eaiJe prover (t inLcgral ()Xeenr,ão dos conf.ractos crle
hraclo~ enm a administração publica c approvados segundo a"' 
dr,;pc.;ic;[e,., da Pecção prccedenie. 

Art. 796. Nos ;regulamentos especiae~ de . cada servit:·1 
devem ser cstabe!ectdas as normas de assistenciU, fiscalização 
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e dirccção necessarias á bôa execução dos fornecimentos, 
transporte ou serviço, ~-;cgundo sua natureza. 

Art.. 797. O funccionario incumbido da direcção dos 
trab:l.! h os e da fiscalização dos fornecimentos c transportes 
não péde fazer accrescimo nem qualquer outra variação nos 
contractos estipulados. 

Quando, porém, qualquer modificação se torne necess'l
rill., a bem do servi~to publico, cabe-lhe propol-a immediata
mente á autoridade superior ou ao Ministro de que dependa, 
com uma exposição minuciosa de motivos, acompanhada dos 
documentos nccessarios para comprovai-a. 

Taes modificações não poderão ser executadas sinão de
pois de autorizadas pelo l\'linistro competente, segundo as re
gras pre-estabelecidas para os contractos ou ajustes, sob 
pena de responsabilidade dos funccionarios que as admittirem 
c fizerem executar com J)reterit;ão de.ssa formalidade indi5-
pensavel. 

Das modificações autorizadas, no exclusivo interesse da 
admini!>lração publica, dará o Ministro conhecimento, em 
aviso circumstanciado, ao Tribunal de Contas, providenciand:J, 
em s.~guida, para que uma cüpia desse aviso seja annexada an 
contrndo que terá de servir de base it tomada de contas do 
responsavel. 

Art. 798. Nenhuma roscisão de contraclo, mediante in
demnização, será fcila sem préyia autorizaçlio do Congresso 
Nacional. 

Art. 799. Sempre que em contracLo celebrado com a 
administração houver sido pactuada clausula rescisoria e 
der-se a occurrcncia de factos que importem a resolução da 
convenção, independente de qualquer intcrpellação adminis
trativa ou judicial, cumpre ao chefe da repartição competente 
promover perante o Ministro respectivo a resiliacão do con
tracto. 

Art. 8'00. No caso de julgar a parte contractante que ~o 
lhe inflingiu damno ou lesão e intentar, para obter repara
ção, o meio regular de direito, cabe aos 1\finisterios proporcio . 
nar a'; Procurador da Republica, que houver de defender, pe
rante o Poder Judiciario, o direito da União, todos os ele
mentos conducentes a tal fim. 

A!•f., 801. Promovendo a a·pplica~.:ão da clausula resci
<:oria do contracto ou a cffect.ívidade da estipulaç.ão de cadu
cidade das concessões, o chefe da repartição a quem tal com
petir documentará a incidencia do facto do qual resultar a 
rescir:ão ou caducidade, bem como a ausencia do caso de fo:r.;:1 
maior, que possa arredar a applicação da clausula irritante. 

Art. 802. Si houver reclamação contra a fiel applicacão 
da clansula e allegação de violação de direitos, só uma decisfíJ 
proferida pelo Poder Judiciario, annullatoria do acto ndmi
nistrativo da União, condemnando c~:ta á reparação do damno, 
modificará a situação errada rwla rcs.cisã·o do eontracto, ou 
pela caducidade da concessão, não reconsideradas pela auto
ridade administrativa., 
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TITULO VIII 

Dos bens publicas 

CAPITULO I 

D!SPOS!ÇÕES GEH.\ES 

Art. 803. Pertencem á União os bens publicoa: 
a) do nso commum do povo, tacs como os maroc:, rio<:, 

estraaa!', ruas e praças, situados em territorio sujeito á ju
risdição do Governo Federal; 

b) de uso especial, tacs eomo os edifícios on terrenos, ap
~icados a serviço ou estabelecimento federal; 

c) dominiicaes, isl'O é, os qu.c constiluem o pall'illJOJJio ila 
União. como objecto de direito pessoal ou real. 

A:·l. 804. Os bens do domínio publico, capitulados na 
lettra a do artigo precedente, são por sua natureza inalicna
veis; os do domínio ,patrimonial do Estado comprehendidos 
nas lettras b e c do mesmo arligo, só podcrfio ser alienatlr;s 
nos ca.~os e pela fórma que a lei prescrever. 

Art. 805. O uso commum dos bens publicas póde .~e::
gratuito ou retribuído, segundo as disposicões das leis fe
cteraes em vigor. 

Ait. 806. Excepto quando se exigir qualquer retribuic~o 
pelo ~<éu uso, os bens publicas indicados na lcttra. a do artigo 
803 não se comprchendem nas obrigações de inventario ava
liativo e escripturacão de que tratam os artigos seguinte~. 

CAPITULO II 

DOS BENS PATRIMONIAES DO ESTADO 

Secção I - Normas geraes 

Art. 807. Os bens patrimoniaes do Estado,. comprehen
didos nas alineas b e c do precedente art. 803, são immovcis 
ou moveis, disponíveis ou não disponíveis. 

Art. 808. São bens immoveis por sua natureza, ou por 
destino, ou pelo objecto a que se referem, todos os comprc
hendidos na secção I do capitulo I do titulo unico do livro li 
do Codigo Civil. 

São ainda considerados como immoveis, para os effeitos 
da organização dos inventarias, os museus, as pinacothecas, 
as bibliothecas, os observatorios, os laboratorios, os estabele
cimentos industriaes o agrícolas com os respectivos appare
lhos e instrumentos, as estradas de ferro conjuntamente com 
o material rodante necessario ao serviço, os quarteis, as forta
lezas desarmadas, as fabricas de polvora, de artefactos de 
guerra, os arsenaes e demais bens de egual natureza do domi
nio privado da União., 
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Art. 809. São bens moveis por sua naturer.a ou por de
terminação de lei os de quo trata a secção II, do capitulo I, 
do titulo unico, do livro li, tlo Codigo Civil. Comprehendem
se, -entre esses, os diversos materiaes para os serviços pu
blicas, o dinheiro, valores, títulos o os cfl'eilus quo existam 
na caixa ou nos cofres do Estado. 

Art. 810. Cl:lssificam-se como difrponivcis os bens do 
Estado, qualquer que seja sua proveniencia, dos quacs so 
possa effcctuar venda, permuta ou cessão, ou com os quacs 
se possa fazer operações financeiras em virtude de disposi
ção de leis especiaes de autorização. 

Art. 811 . Consideram-se não disponíveis os bens que são 
ncccssarios c têm applieação aos scrvi~;os 1mlllicos c em rc
:ação aos quaes, quer pelo destino dos mesmos, quer por 
disposição de lei, não póde o Estado praticar nenhum dos 
actos Indicados no artigo anterior. 

S1:C('tlU TI-- --])os /;r'/1.> Íii'II/OI)I'Í.\' 

Art. 812. Os bens immoveis da União são administr:tdos 
pelo Minislerio da Fazenda. A arlministração rios immovc1s 
applicavcis em serviços subordinarlos a uutrn" 1\linisl.erios é 
da competencia destes en1quant.o durar a applicação. Cessada 
esta, passarão esses lJ,~ns ao J\linislet·io da .Fazenda, irukpcn
denle de acto especial. 

Art. 813. Correrão poJ' conta de cada J\linislel'io as des
pesas com a conservarão ou adaplação d11;; immoY<:is eu.i::t 
administração lhes tenha sido consignada, independente do 
par-ecer ou audirmcia da Dit·ccLoria do Patrimonio Nacional., 

Art. 814, As demolições ou rrcon.~Lnwçõcs, bem como a 
alienação dos bens immoveis, quando autorizada uelo Con
gresso, não poderão, porém, ser levadas a effeito sem a au
diencia prévia da Direcloria do Patrimonio Nacional, por 
intermedio do Ministerio Lia F'azcnda, emlJora custeadas ou 
administradas por outros Miuisterio:;. 

Art. 815. Os bens patrirnuniaes immoveis distinguem-so 
em fructiferos c infructifcros, seg-undo sejam ou não susce
ptíveis de produzir renda, c, uns c oulros, devem ser regis
trados no Ministcrio da Fazenda, em registros analyticos a 
cargo da Dircctoria do Patrimonio Nacional, qualquer que 
seja o 1\Iinisterio a cujo~ scrvi~;os tenham sido destinados. 

§ 1. • Nesse registro serão indicados: 
a) a situação, denominação c qualidade; 
b) as rlimcn~ões, conl'ronlrr(:õr~.'i c rarartr-rí.ol icas ptinci-

paes; 
c) a pnwrnieneia a t.ilulo do dnminio; 
d) o custo de acquisição on a estimativa tio valor actual; 
e) a renda annual; 
f) as servidões c PS unus "'~ l[llalqur·t· naturer.a de qu{} 

estiverom gravados; 
g) .u uso Pm que P~f.fw nmprr·t:;ul\>.i ,, " J'.l ini:ol•'t'iu a cuja 

administração tenham sido confiados. 
§ ~. • Em Laes reg·istros ;-~nalyticos devem :1inoa distin

guir-se os bens frnctifct·os dos infructifcros. 
§ 3.• Um resumo de tal reg-istro, indier:~11ílo apenas o 

numero de ordem, o local, a numceação, a natureza e o valor 
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dos immoveis será pela Directoria do Patrimonio Nacional 
transmittido á Contadoria Central da Republica, logo que tenha 
sido ultimada a inscripção, em face dos inventarias iniciaes~ 

Egual resumo será annualrnente rcmetJido, contendo as 
inscripções ou modificações que posteriormente occorrerem, 
e das quaes deva tomar conhecimento a mesma Contadoria, 
para os effeitos da escripturação geral, a seu cargo, do activo 
e passivo da União. 

Art. 816. Para os fins do disposto no artigo anterior o 
Ministerio da Fazenda proni:Jverá, annualmente, nas épocas 
o segundo as normas estabelecidas pela Contadoria Central da 
Republica, o inventario geral de todos os bens immoveis da 
União, discriminando os que estiverem applicados aos ser
viços federaes, estaduaes ou municipaes, e indicando todos os 
elementos necessarios ao conhecimento delles e do respectivo 
yalor .. 

Art. 817. O inventario annual dos bens immoveis da 
União assentará em inventarias parciaes organizado·s pelos 
Ministnrios que tiverem tam; ben:; snh 'LJa adminisl rar;:in, e 
deverá conter todas as indicações constantes dos §§ 1 • e 2" 
do art. 815. 

O arrolamento dos bens administrados pelo Ministerio da 
Fazenda será feito pela propria Directoria do Patrimonio Na
cional. 

Art. 818. Os inventario~ parciaes dn rarla J\linisLPrio 
serão organizados em tres vias, com os detalhes exigidos no 
artigo precedente, devendo uma ser enviada á Directoria do 
Patrimonio Nacional, a segunda á Contadoria Central da Re
publica e a ter~eira fi~ar archiYarh na dircclr 1ria de conta
bilidade do :\Iinisterio respectivo. 

Paragrapho unico. A falta de organização e remessa, 
dentro dos Jlrasos marcados, rios i 11\"Pnl ar i o~ pn rei aos r! e eada 
Ministerio, sujeitarú o runccionario ou os funcciunarios 
responsaveis rwla 0mis8ão nu demora, ás penas do art. 221, 
que se tomarão effectivas pela manf'ira indicada nos arti
gos 14 e 15, deste regulamento, salvo o c~1~•l llr) fon·a maior 
devidamente provado e jusf.ificadu. 

Art. 8!9. As directorias do contabilidadr) elos diversos 
l\Iinisterios, com fundamento nos invcntarios parciaes que 
ihcs furem remcftidns, manterão um regislrn analytico de to
dos os bens patrimoniaes sob sua aclministração, em llarmo
nia com o registro idcntico a cargo da Dircct.nl"!a do Patri
monio Nacional, e do qual deverão cnnsl ar as espcci ricaçõe~ 
e detalhes exigidos nns paragraphos 1° c 2" do ad. 815 deste 
n•gulamcnto. 

Art. 820. Todos os augmentos, diminuições c transfor
mac_:õos que se operarem no valor c na consistencia dos bem. 
irnmovcis patrimoniaes devem ser registrados nos inventa
i'ios parciaes, no inventario geral e nos rPgistros a carl"n d~s 
dirr.ctorias d8 enntabilidad8 dos l\IinistPrios ~~ da Directoria 
do Patrimnnio Nacional. 

Para tal fim. a administrar:ãn a qur. estiverem essps bens 
econfiados, á proporção qnc nccnrrcrem !:los vari~~r,õr:s. rkve;oá 
communical-as. r:m l,nrlos os snus dct~lhr~s. r;í, f'ontnhilir!Grlc 
ministerial a que estivrr suborriinada, a qnal, depois de• tel-as 
annotado no registro a seu cargo, as levará simulf aJJP;llliPll~C 
ao conlwf'imrmtn ela Directoria do Patrimonio Narinw\1 r• da 
Contadoria Central da Republica. 

Leis de 1922 -V o!. IV 2! 
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Paragrapho upico. A communicação transmittida. á Con
tadoria Central d" Jiepublica tem por fim proporcionar-lhe 
os indispapsaveis elementos de cotejo do inventario geral que 
lhe deverá ser annualmente remettido pela Directoria do Pa
trimonio Nacional e documentar os respectivos lançamentos 
na e15oripturaoão a. seu cargo. 

Art. 8211• Os bens patrimoniaes, existentes em paizes 
estrangeiros, serão inventariados pelas legações, consulados e 
Delegaoia do Thesouro em Londres, e os inventarias remet
tirlos, segundo o caso, ao Ministerio do Exterior ou da Fa
zenda. 

· Estes, depois de terem contemplado nos registros a seu 
cargo os respectivos dadqs, procederão na conformidade do 
disposto no artigo 818. · 

Art. 822. As acquisições de novos bens deverão ser in
scriptas no registro geral a cargo da Directoria do Patrimo
nio Nacional, após o processo de incorporação, que lhe deverá 
ser oommunicado pelo Mimsterio em que esta se verificar. 

Paragrarpho uni co. A bem do exacto cumprimento do 
disposto neste artigo, todas as repartições que tiverem com
petencia para empenhar despesas com a acquisição de bens 
1mmoveis, e que àe facto as empenharem, darão disso, conhe
eimento á Directoria do Patrimonio Nacional e á Contadoria 
Central da Republica, na mesma data em que tiver Jogar o 
empenho. 

De posse desse aviso, e si até ao fim do exercício finan
ceiro não tiver sido feita a communicação de que trata este 
artigo, providenciarão aquellas repartições no sentido de ave
riguar si se tornou ou não effectiva a incorporação do im
movei ao patrimonio nacional. 

Art. 823. As medições, as demarcações, ou aviventações 
de rumos, dos bens do domínio nacional, como proprios con
finantes, serão levadas a effeito pela Directoria do Patrimo
nio Nacional, que, ultimados os actos respectivos e feita a 
planta, encaminhará o processo ao Ministro da ,Fazenda, a 
quem compete promover, por intermedio dos procuradores da 
Republica, a homologação de taes medições e demarcações. 

Art. 824. Afim de que se possa precisar com exactidão 
a renda dos bens do domínio privado nacional, e melhor fazer 
a estimativa da receita patrimonial, os bens immobiliarios. 
que forem consignados a serviço da administração, com verba 
no orçamento da despesa para provei-os, serão havidos e es
cripturados como dados em locação ou arrendamento por 
parte da administração do domínio nacional ao Ministerio 
que os tiver sob sua administração, mediante estipulação de 
preço, registrada a despesa no Tribunal de Contas, como se 
procede nas operações por jogo de contas, quanto ao suppri
mento de material feito de uma a outra repartição, conforme 
dispõe o art. 848. 

Art. 825. Os materiae.s de edifícios demolidos podem ser 
concedidos, mediante estipulação contractual, aos empreitei
ros da reconstrucção ou reparação dos mesmos edifícios. figu
rando essa concessão no contracto, com a especificação do 
material cedido e a fixação rios preços correspondentes. 

Art. 826. A Directoria do Patrimonio Nacional, por si 
ou por intermedio do serviço de vigilancia e inspecção que 
instituir, velará para que não sejam mantidos em uso publico 
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ou administrativo sinão aquelles terrenos nacionaes ao mes
mo uso estrictamente necessarios. 

Uma vez verificado excesso ou abuso no destino dado ao 
local, deverá a mesma directoria levar o facto ao conheci
mento do Ministro da Fazenda, que providenciará para que 
volte á administração do patrimonio, e se torne vroductiva 
para o Estado, a parte dos terrenos reconhecida excessiva ou 
não applicavel ao uso publico ou aos serviços da admini&
tração. 

Secção 111 - Dos blens moveis 

Sub-secção I - Normas geraes 

Art. 827. 'Üis bens moYeis do Estado distinguem-se em: 
a) moveis destinados !l-O serviço civil da administração 

publica, isto é, as mobilias das reparLições, collecções de 
leis, de decretos e de regulamentos, machinas, apparelhos, 
utensílios, materiaes para transformações ou consumo e ou· 
tros; 

b) objectos moveis destinados á defesa nacion:al, l.st.Q 
é, todo o material fluctuante, semovente ou de guerra para 
o Exercito ou para a Marinha; -

c) os direitos de obrigação e as a.ccões resJ)~ctivas, que 
pelo art. 48, do Codigo Civil, são considerados bens moveis. 

Art. 828 . A administração dos bens moveis ·compete aos 
Ministerios que os houverem adquirido. · -

No que concerne, porém, á formação dos inventarias, ái 
escripturação dos materiaes e das variações nos mesmos ope
radas, em substanci~ e valor, todas as administrações gover
nativas, civis ou militares, estão subordinadas á vigilan{}ia e 
inspecção do Ministerio da Fazenda e do Tribunal de Contas •. 

§ 1." A fiscalização do Ministerio da Fazenda será exer
cida pela Directoria do Patrimonio Nacional, quanto á consis
tencia e destino dos bens do domínio mobiliaria da União, e 
pela Contadoria Central da Republica quanto ás normas de 
escripturacão e inventario. 

§ 2.• O Tribunal de Contas exercerá vigilancia .sobre a 
acquisição, a conservação e o emprego do material, indi
cando aos Ministerios ou ao Congresso as providencias a esse 
fim convenientes. 

Para esse effeito e por funccionarios que designar, po
derá fazer inspeccões salteadas na escripturação e assistir aos 
balanços semestr111es. 

Art. 829. Todos os objectos moveis, qualquer que seja 
a catcgol'ia a que 1H.:rtençam, devem ser confiados a agentes 
responsaveis. 

A entrega se effectua por meio de inYentario, conferido 
c reconhecido exacto pelo responsarvel por sua guarda e cq~
servação, o qual assignará Lambem o termo de re~ponsablli
d:ulc a que se refere o art. 908, ou delegará essa mcumben
cia segundo faculta o paragrapho unico do mesmo artigo. 

Art. 93{). Os bens moveis da União serão registrados, 
segnndo instrucrõcs e modelos préviamcnte organizados pela 
Contadoria Central da Republica: 

a) analyticamente, nas diversas repartiçõe~ que directa
wentc os administrarem; 
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b) syntheUcamente: nas directorias ou secções de con
tabilidade das repartições superiores ou dos Ministerios a 
que disserem respeito; na Directoria do Patrimonio Nacio
nal e na Contadoria Central da Republica. 

Paragrapho unico. A escripturação analytica a que se 
refere a lettra a deste artigo indicará, além de quaeS'<}JUer 
outros detalhes que possam ser exigidos pelos regulamento_s 
internos de cada repartição, a proveniencia, a natureza, o 
preço, a importancia total e o destino dos materiaes existen
tes nas repartiç.ões, almoxarifados, secç.ões e demais depen
dencias da administração publica. 

Art. 831. O registro de que trata o artigo anterior terá 
por base: 

a) nas reparticões indicadas na lettra a do arl. 830: 
t•, o inventario inicial que todas ficam obrigadas a 

organizar e concluir dentro do primeiro anno da eXlecucão 
deste regulamento; 

2•, os documentos comprobatorios das entradas e sabi
das que se verificarem. a qualquer titulo. bem como das va. 
riações operadas, por villorização, transformação ou depre
ciação parcial ou total; 

b) nas directorias ou secções de contabilidade das re
partições superiores ou dos Ministerios respectivos, as pri
meiras QU s;egundas :vias dos inventarias iniciaes ·e annuaes 
que lhes devem ser remettidas pelas repartições subordi
nadas; 

c) na Directoria do Patrimonio Nacional, pela primeira 
via dos inventarias iniciaes c annuaes relativos aos bens con
signados a cada Ministcrio e organizados pelas contabilidades 
A.los mesmos; 

d) na Contadoria Central da Republica, á vista do inven
tario geral 6rganizado pela Directoria do Patrimonio Nacional, 
depois de cotejado este nas suas partes com as segundas vias 
dos inventarias parciaes de cada l\1inisterio. 

Art. 832. O inventario, quanto aos bens comprehendidos 
nas lettras a e b do art. 827, deverá conter, além de quaes
quer outros detalhes que possam ser exig<dos: 

a) a designação dos estabelecimentos e dos logares eni 
que se encontram os objectos; 

b) a perfeita identificar:ão destes, consistente na denomi
nação e descripção, s·egundo as diversas naturezas e especies 
e na indicação do numero do registro, que será Rempre appost~ 
aos proprios objectos, quando de uso permanente; 

c) a qualidade e quantidade dos objectos, segundo as dif
ferentes especies, feita especial distincção entre o material 
permanente, o de transformação e o de consumo· 

d) o estado de conservação, conforme se trat~ de objectos 
novos, usados ou fóra de uso; 

e) o valor. 
Paragra.pho uni co. Os direitos de obrigações e as acções 

a elles correspondentes serão dcscriptos em inventario sepa
rado. 

Art. 833. Nos inventarias e na escripturação respectiva 
nénhum objecto deverá figurar sem valor, por menor que seja 
este. 

Os b!3J:).S _moveis inscrevem-se no inventario pelo preço de 
sua acqmsrçao, _emquanto se conservarem em bom estado, ob-
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servadas, quanto á transformação, as disposições da su~-secção 
seguinte; e pelo preço de avaliação, quer quanto aos mventa
rios iniciaes, quando não se conheça o custo exacto, quer quan
do se encontrarem depreciados. 

As avaliações e depreciações serão julgadas pelos chefes 
das repartições, em processos reg·ulares, medmnte _as nor~as 
fiscaes que forem adaptadas nos rcgulamenLos ou mstrucçocs 
para os divers~ 5erviços publicos, c obscrvauo a rospeito o 
que dispõe o ai't. 910. 

Taes processos constituirão os documentos de carga ou 
descarga dos agentes consignatarios responsaveis pelo mate
rial. 

Art. 834. Os inventarias iniciaes, annuacs ou de ter
mino de gestão devem ser organizados, pel_o me.n<?s, em tres 
exemplares, assignados pelo agente ·ConsignalaT'IO .e. pe!lo 
funcciona,<rio da administração local cru e tiver presidido á 
formação dos mc.smos inventarias. 

Esses tres exemplares serão assim distribuídos: um fi
cará em poder do responsavel; outro será archiva~o na ad
minisLraç.ão local e o terceiro deverá ser cncammhado ao 
.l\linisterio respectivo. 

Art. 835. Do exemplar encaminhado a cada l\Iinisterio 
serão, pelas competentes directorias de contabi I idade, extra
h idas duas cópias, devidamente ccnferidas e authenticadas, 
as quaes, acompanhadas de um resumo g-eral de todos os 
bens moveis a cargo de cada l\Iinislerio, organizado segundo 
o disposto no artigo subsequenf.e, serão enviadas ú <Dire
ctoria do Patrimoniü Nacional n ú Contadoria Central da fie
publica. 
· Art. 836. Cada inventario dos bens moveis indicados no 

art. 827 deve ter uma recapitulação, distincta por categoria 
e espeeie de materiaes·. · 

Estas recapitulaçõeiS constituem a conta do debito a 
manter-se em evidencia para cada consignatario ou respon
savel, na escripta de que trata o art. 839 e servirão para 
organização de resumo geral a que se refere o artigo ante
rior, no qual se fundará a escripturação a cargo das repar-• 
tições indicadas nas lettras c e d do art. 831 . 

Art. 837. Os conl3ignatarios ou depositarias dos obje
c.tos e materiaes de que tratam as lettras a e b do art. S27 
ves.pondem pessoalmente pelos bens recebidos em custodia 
em relação aos quaes não tenham obtido descarga legal. ' 

'raes consignatarios ou depositarias não podem dar en
trada üU sahida de cousa alguma nos armazens, depositas, 
casas fortes ou quaesquer outros Jogares de custodia de bens 
moveis de qualquer natureza, sem uma ordem escripta de 
conformidade com os regulamentos espcciaes de cada repar
tição, cabendo-lhes sempre recusar o cumprimento de 
·<Jrdens para carga ou d'escarga de materiaes diversos 
dos que effectivamente tenham de ser recebidos ou forne
cidos. 

Os oonsignatarios dos direitos e acções, indicados na 
lettra c do art. 827 respondem pelo movimento que soffram 
os creditas a seu cargo. 

Art. 838. Cada consignatario ou depositaria de objectos 
moveis de qualquer natureza, como os almoxarifes cco
nomos e outros agentes responsaveis, deverá manter er'n cvi-
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dencia a situação da contabilidade do material pelo qual re
sponde, segundo a qualida:de, o fim a que se destina e a clas
sificação resultante do respectivo inventario ou dos do
eumentos de debito e credito. 

Para esse fim deverão ter livros ou cartões de entrada 
e sabida, nos quaes, além do material constante tlos inven
tarioe, escripturarão a debito os novos objectos entrados e 
a cte;dito todos os' fornecidos, bem como as variações on trans
formações havidas, mantendo sempre em evfdencia o ~;:aldo 
em ser, tanto em quantidade, qualidade e especie como pelo 
valor total. 

Art. 839. Independentemente da escriptura9ão a cargo 
de C.'}da responsavel, de que trata o artigo anteriOr, :1s dire
ctorias ou secções de contabilidade das repartições a que es
tiverem subordinadoe os agentes responsaveis por bens mo
veis incumbe instituir e escripturar todos os livros necessa
rios para manter em evidencia a gestão de cada consignata
rio e facilitar e preparar a tomada de contas dos mesmos. 

§ 1. • Para os fins do disposto na ultima parte doote arti
g'J, a escripturação a cargo das secções de contabilidrulo será 
men~almcnte conferida oom a dos consignatarios e t'l'm cs 
balanf.:O'I semestralmente dados no material, cabendo ás mes
mas sPeçôet levantar as contas dos rcsponsaveis relat rvas a 
Dada anno financeiro, as quacs serão subrnettidas, até 31 de 
ma;oço do anno seguinte, ao julgamento do 'l'ribun'll de Con
ta<>. 

§ 2 • ,.,_ falta de cumprimento do disposto cJO )J'lrngrapho 
prec:'do:ntc ser á punida pelo Tribunal de Contas, seg·l!..ndo o 
dispostn no art. 221 deste rpgulamento. 

Art. 84.0. Os bens mobiliarios da União, que 80 d"terio
rarem e tornarem imprestaveis serão alienados e o produ
cto r flColhido aos cofres publicos, corno receita, ~alvo caso 
de haver sido, em preceito de lei, autorizada ou decretad3 
outra ~ppiicac:ão ao producto da venda. 

Sub-secção· li - ba transformação c consumo dos bens 
moveis 

Art. 841. A transformação e o consumo dos béns movets 
da União serão reguLados nos regimentos internos e instru~ 
ccões de servico das diversas repartições publicas, obedecidas 
a respeito as normas geraes e espcciaes estabelecidas no pre
sente regulamento. 

Art. 84~. Consideram-se transformados os materiaes d:3 
qualquer natureza que: 

a) forem applicados como materia prima ou setni-manu
facturados, na produccão das diversas usinas e officinas do 
Estado para constituição de stocks destinados a attender 4s 
necessidades do serviço; 

b) houverem tido applicação directamente ou in natu~a 
em obras novas ou na ampliação ou melhoramento dos Já 
existentes; . .. 

c) forem applicados na renovação de rnaterral que J<l 
tenha tido baixa por irnprestavel ou fóra de uso. . 

Art. 843. Consideram-se consumidos os materiaes apph
cados na conservação e custeio dos serviços do Estado, com 
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exéepção daquelles que por sua durabilidade por mais de dons 
exercícios, devam ser considerados materiaes permanentes. 

Art. 844. Dos materiaes fornecidos para transformação 
ou consumo ás diversas usinas ou officinas do Estado se fará, 
carga aos respectivos mestres, contra descarga equivalente ao 
a.lmoxarife ou encarregado do material. 

§ L" Os mestres das officinas terão egualmente livros de 
entràda e sabida para o material que requisitarem e applica
rem, bem como registros analyticos da respectiva produccão. 

§ 2.• No custo d!i ptoducção serão computadas as despesas 
de mão de obra e as percentagens de despesas geraes e de 
administração e depreciação de machinas e ferramentas deter
minadas pela média trimestral da producção em confronto 
com as respectivas folhas de pagamento e tabellas de depra
ciação. 

§ 3. • A produccão das officinas e as obras novas de qual
quer natureza só poderão dar entrada nos armazens. ou ser 
consignadas aos agentes responsaveis, mediante guia discrimi
nada do custo da producção, indicando o qúantum de material, 
mão de obra e percentagens de custeio e depreciação por cada 
uma das officinas que tenham cooperado na producção. 

§ 4. • As guias a que se refere o paragrapho anterior serão 
extrahidas em duas vias, sendo uma para documentar a en
trada do material e ficar em poder do responsavel pela sua 
guarda, e outra para servir de base aos lançamentos a cargo da 
respectiva secção de contabilidade. 

Aos mestres dàs officinas se dará recibo da produccão em 
livros de protocollo de remessa, nos quaes deverão ser annota
dds os numeras e as datas das guias extrabidas. 

Art. 845. A e:xtracção da guia a que se refere o § 3" do 
artigo anterior terá logat' sempre que se der a intervenção de 
qualquer officina nos trabalhos a executar, quer se trate de 
obra nova, de renovacão ou de coriservacão de material ou 
qualquer outro bem do Estado, e ainda que a obra produzida 
não possa, pelas suas dimensões ou natureza, dar entr!lda nos 
armázetis a cargo do responsável. Nesta hypothese cabe a estt3 
extra.hir o doclimenttl de sabida contra á repartição ou pessoa. 
a quem teilhá de ser consi~nada ti producção. 

Art. 84'6. O material em ser a eargo dos mestres das offi
cinás, beín comd as obràs em andamento por occasião da 
organizacão dos inventarias e balanços annuaes, serão nos 
mesmos computados, aquelle pelo preço constante dos respe
ctivos pedidos e estas pelo valor que então tiverem, inclusive 
a mão de obra e as percenta,gens estabelecidas. 

Art. 84<7. Compete ás secções de contabilidade dos esta
belecimentos industriaes do Estado a fiscalização das despesas 
de pessoal e material em confronto com a respectiva pro
ducção, bem como a verificação dos stoclcs de material e obras 
em andamento, a cargo dos mestres das officinas, em face d'l 
escripturação correspondente. 

Ar(. 848. Os supprimentos de materiaes ou a prestaQão 
de ser';'IÇOfl de umas a outras repartiQões differentes, embora 
su_ll<?rdmadas ao _mesmo Ministerio. dPpendem. para sua effe
cdbvJdade, do r~~nstro do Tribunal de Contas. si para o custeio 

a despesa na o houver credito distribu ido :i repartição 
supprida. 

Art. 8149. O supprimento, porém, de materiaes ou a 
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prestacão de serviços de uns a outros departamentos dentro 
Ja mesma reparticão independem de autorizacão ou registro 
daquelle '.rribunal, mas devem sempre ser convenientemente 
documentados e escripturados para não embaraçar a tomada 
de contas rle cada um dos respon:;:avcis. 

TI'lULO IX 

Dos responsaveis por bens publicos 

CAPITULO I 

DAS CAUÇÕES 

Secção I - Normas geraes 

Art. 850. Os funccionarios encarregados de pagamentos, 
arrecadação ou guarda de dinheiros publicas ou responsaveis 
por quaesquer bens da União só entrarão em exercício após 
haverem prestado as cauções fixadas em 11egulamentos, ,ou, 
flm falla destes, em tabdlas organizadas triennalmente pelos 
ministerios e regj,stradas pelo Tribunal de Contas. 

§ 1. o Do registro e conteudo das tabellas dará o Tribunal 
conhecimento ao Thesouro para que sejam acceitas novas cau
ções ou alteradas as existentes, de accôrdo com a nova fi
xação., 

§ 2. • No caso de se tornarem precisas alterações nas 
tabellas, antes de findo o triennio, fal-as-ão os Ministros, 
communicando o facto ao Tribunal de Contas, para o respe
ctivo registro. 

§ 3. o Será responsavel solidariamente pelo alcance, até 
o limite da caução regulamentar, a autoridade que houver 
permittido o exercício de qualquer funccionario, indepen
dente de caução, salvo caso de substituição necessaria do 
responsavel por fallecimento ou falta imprevista deste. 

No caso de ser alterada para mais a importancia de 
qualquer caução, segundo o disposto nos paragraphos ante
riores, os responsaveis serão intimados a reforçar suas cau
cões no praso de 60 dias, que poderá ser prorogado por egual 
tempo, a juizo dos Ministros de qur\ dcpendmem. 

Art. 851. A caução a que se ref,ere o artigo antecedente 
será sempre pignoratícia e constituída por apolices da di
vida publica federal. cadernetas ria> caixas economicns fc
deraes ou dinheiro, salvo: 

a) tratando-se de importancia superior a 50:000$, em 
que é permittida a garantia hypothecaria; 

b) quando inferior a 10:000$, e o permittirem regula
mentos especiaes, caso em que poderá ser acceita a simples 
caução fideijussoria, dada por associações de classe ou outra,s 
instituições de notoria idoneidade, fiscalizadas pelo Governo, 
e cujo capital integral não seja inferior á metade do valor 
das fianças por e lias prestadas. 

Art. 852. As cauções de valor superior a 10:000$ serão 
obrigatoriamente prestadas no Thesouro Nacional ou em suas 
delegacias fiscaes nos Estados. 
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:As de importancia inferior, reaes ou fideijussorias, po
derão ser prestadas nas repartiQões de que os funccionarios 
dependerem, tornando-se effectivas, quando reaes, pelo sim
ples deposito, na respectiva thesouraria, dos valores dados em 
cauQão .. Si em taes repartiQões não houver thesourarioo, o 
deposito serã feito no Thesouro Nacional ou suas delegacias. 
O recibo deste constituirá o instrumento bastante da cauQão. 

Art. 853. As cauQões, excepto as que forem constituídas 
por hypothecas, não dependerão do julgamento do Tribunal 
de Contas, cabendo, porém, a este verificar si foram prestadas 
por todos os responsaveis por bens publicos. 

Art. 854. As cauQões deverão ser prestadas dentro de 60 
dias, contados da data em que os responsaveis tiverem co
nhecimento official de sua nomeaçdo, podendo esse praso ser 
prorogado por egual tempo pelos Ministros das pastas a que 
·estiverem subordinados os responsaveis .. 

Art.. 855. A caução prestada pelos responsaveis por bens 
vublicos de qualquer natureza responde não só pela gestão 
pessoal destes, desde o inicio do exercício do respectivo cargo, 
como pela dos fieis, ajudantes ou prepostos que tenham ou 
venham a ter. 

Art. 856. As cauções de qualquer natureza só poderão 
ser levantadas depois de feita ou approvada pelo Tribunal de 
Contas a tomada de contas dos responsaveis, segundo o dis
posto no capitulo subsequente, expedida a necessaria qmta
ção e ordenado o levantamento. e de ter sido este mandado 
cumvrir pelos chefes tias repartiQões a que estiverem subor
dinadas as thesourarias em que se tenha effectuado o depo
sito., 

Art. 857. Os processos de prestação ou levantamento das 
cauções exigidas neste regulamento serão considerados de 
natureza urgente em todas as repartições por onde hajam de 
transitar. 

Secção li - Das cauções reaes 

Sub-secção I - Da caução em dinheiro ou em titulo!! 

Art. 858. As cauções prestadas em dinheiro, apolices da 
divida publica ou cadernetas das caixas economicas federaes, 
serão recebidas nas thesourarias do Estado. mediante guia:~ 
expedidas na fórma do art. 673, das quaes deverão constar o 
nome e cargo do funccionario que presta a caução, a data de 
sua nomeação e o titulo desta, a especificação dos valores 
caucionados bem como a importancia da garantia pela qual 
re~prndem, fixada segun<io o disposto no art. 850. · 

llis cauções assim prestadas farão aa repartições de quo 
dependerem os re:;:ponsaveis as devidas annotacõea nos ter
mos de posse, as:;:entamentos ou titulos de nomeação de cada 
fll'l.Ccicmario, indicando a data e o numero do conheciment: 
do deposito, bem como a especie em que este ;;e tDrnou effe
ctivo . 

• ~ rt. 859. A prestação de cauções em dinheiro independa 
dfl qualquer outra formalidade além da expediçã::: da gui~ a 
que ~e re!ere v artigo precedente. 

Art.. 860. A presta.cão de cauções em apolices da divida 
publica GU em cadernetas das caixas economicas federaes. de-
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verá 81Jr vreviàínente requerida aos chefes das reparticões d& 
qu~ os fllbllêionarios dependerem, si não forem de va\nr su
parior ll 10:000$, ou ao Ministro da Fazenda e ~os. delegados 
flscaes nos Estados, quando excederem aquelle hmtte. 

All requerimento deverão ser juntos os documentos ne
ecssoritls á prova da idoneidade da garantia offereqida. 

§ t.• Esses documentos consistem em l 
ii) quahto ás apolices, e!? cert~dão declarandd que houve 

fi. etnissão dos íitu1os offerecidos, SI forem ao ~ortador, e que 
§ê ãehâtrt inséi'ipÜts em r..ome do requerente é livres e t!esent
bara~adas de qualqU~r bhus, si forem hothinativas; 

b) ttuantó ás ~àdér~et~s das caixl!;s écoJiomil3as! em cer
Hàão deêlàrando hao existir em relacao ao respectivo detlo
sil o embargo, penhora ou qualquer outro onus. 

§ 2.• Nos requerimentos para prestação de cauções em 
apolices e em cadernetas das caixas economlcas é tambem de 
1;1gor a menção. exttcta t!os humeros das apolices, valor de 
êad'l t1ma, taxa do juro, especié deste e data da emissão, e do 
htimeró e série das cadernetas com o deposito resp~ctivo. 

Art. 86L Julgada a Idoneidade e a sufficiéncia dos títu
los offerecidos em caução, ordenará a autoridatlo a quem 
tehhfl. sido rtmuetida a prestação da mesma quo se extraia a 
guia parl:l a effectivldade do deposito, nos termos du art. 858. 

A1·t. 862. O Thesouro Nacional, as delegaclâs fisoac3 rios 
Esb.Jos e as d~mais repartições junto ás quaes ,;e lornar effe
ctiva a prestação de cauções em apolices da divida publica (lU 
e·ti éliflerhetas das caixas economicas providenéiarão, sem de
niJrn, para a averbação da competente clàtisula nos assenta
mentos a cargo da Caixa de Amortização ou das delegacia._:; fis.
cae'l em que se achem inscriptas as apolices, bem cumiJ nas 
cadPrnetas daquellas caixas ou suas filiaes. 

Art. 863. Afim de evitar que os depositantes das 1'áixas 
econmr:ticas fiquem impo~>sibilitados, não só de receber ,,s ju
ros. mas tambem de augmentar os capitaes das cadernetas da
das erYJ caução, cumpre ás delegacias fiscaes a aos conselhos 
das caixas economi~_;as providenciar para que sejam abertas 
e entregues àós mesmos depositantes segundas vias de taes 
cadernetas, em cada uma das quaes deverá figurar a quantia 
depositada na primeira, com a declaração de não poder ser 
retirada, pOT estar caucionada, e de sobre ella se abonar só-' 
mente o respectivo juro. 

Sub'"secl,lão II - Da garantia hypothecaria 

Art. 864. A prestação da garantia hypothecaria, no caw 
da Iettra a do .art. 851, será requerida ao Ministro da Fa,zenda 
ou aos delegados fiscaes nos Estados, mediante exhibicão dos 
documentos comprobatorios de plena propriedade dos bens 
cfférecidos em primeira hypotheca: 

§ f.• Taes documentos são: 
a) o titulo de propriedade do immovel; 
~). prova da quitação de impostos federaes, estaduaes r~u 

mumcipaes; 
c) certidão negativa da existencia de hypotheca ou qual

quer outro onus, e, sempre que no caso couber, apolice de se-
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guro err1 compatthiá legalmente habilitada a funccionat no 
Brasil. 

§ 2.0 Os requerimentos para prestação de garantia hypo
thecaria deverão conter sempre, além do ,preço em que sã~ 
estitrJados os immoveis, a deelar!l.ção de que o requerente ~e 
obriga a promover opportunamente a especialização da respe
ctiva hypotheca perante o juizo competente, segundo as di3-
rosi~:ões legaes que regem a materia. 

Art. 865. Julgada idonea e sufficiente a garantia duil 
immoveis offerecidos, serão entregues ao interessado, me
c'iante recibo, os documentos juntos ao processo e necessa
ric•S para a especialização da bypotheca, e só depois de acceita 
pelo Ministro da Fazenda ou pelo delegado fiscal, em sessão 
do Junta de Fazenda, conforme o caso, a sentença de especia-
iização passaàa ém julgado, devidamente inseript!l a hypi•
thecu, seguirá o prccesso os seus ulteriores termos até final 
uecisão do Tribunal de Contas. 

Art. 866. A decisão do Tribunal de Contas que approvar 
a caução constituída por hypotheca será annotada no termo 
de vosse, assentamento e título de nomeação do responsavel. 
f'a mesma fórma serão annotadas o. acceitação das sentenças 
de especialização das hypothecas e a respectiva inscripçãn. 

Art. 867. A especialização da hypotheca dos immoveis 
'laJos em garantia da gestão dos responsaveis por bens pu
~licr.s da União deverá ser processada no Juizo Federal da 
séde da reparti<:ão prrante a oual for pre~fada aquella >ga
~.lntia, e a inscripção na séde dos immoveis. 

Art. 868. Os responsaveis são obrigados a apresentar, de 
1res em tres annos, aos chefes das repartições competentes 
prova de quitar;ão de impostos dos immoveiR 1111e constitui
rem a sua caução e, annualmente, a de que continuam a pagar 
sobre os mesmos os premi os de seguro. 

Art. 869. O valor dos immoveis dados em garantia hy
pothecaria deve, pelo menos, exceder da terça parte o quan
tunt da caução fixada, afim de evitar-se prejuízo para a Fa
zenda Nacional. quando sr. houver de fazPr o abatimento da 
quarta parte, previsto em lei, caso lhe venham a ser taes im
moveis adjudicados. 

Art. 870. A Directoria Geral dõ Thesouro Nacional e as 
delegacias fiscaes nos Estados verificarão sempre, pelos mei~·s 
a seu alcance, o estado de conservação dos immoveis dados •·rn 
caucão, communicando immediatamr.nte ao l\Iinistro da Fa
zenda, .para adopção das providencias que se tornarem na
cessarias. qualquer circumstancia que possa determinar de:>
_valorizacão ou deprec.iacão dos mesmos immoveis. 

Secção 111 - Das cauçr'Jes (ideijussorias 

ArL 872. A condi cão exürida na part() final da lettra b 
·do art. 851 ás associações de classe ou outras instituicões de 
notoria idoneidade, fiscalizada!'l pelo Governo, será prestada 
mediante requerimento dirigido ao chefe da repartição de 
que dependa o responsavel. com indicação do nome da insti
tuição cuja garantia se offerece. 

Art. 872. A condi cão exigida na parte final da lettra b, 
do árt. 851, de não ser o capital das instituições de que trata 
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0 artigo antecedeu~ inferior á metade do valor total das fi
ancas por ellas prestadas, será provada com a exhibição do 
ultimo balanço ou relatorio approvado na fórma dos respa
ctivos estatutos. 

Art. 873. Provadas a personalidade jurídica e a idonei
dadE' da instituição offerecida para a pre'stação da fiança e 
acceita esta pelo chefe da repartição de que dependa o re
::ponsavel, mandará aquelle lavrar o respectivo termo, em 
livro especialmente destinado a esse fim, assignando-o con
juntamente com o representante legal da instituição fiadora. 

Paragrapho uni co. Toda e qualquer occurrencia poste
rior relativa á fiança de que se trata deverá ser annotada á 
margem dos respectivos termos. 

Art. 87 4. Na hypothese de vir a ser declarada inexis
tente a fiança por dissolução ou insolvencia da instituição 
que a houver prestado, serão os interessados compellidos a 
prestar caução em dinheiro ou em títulos. na fórma do dis
posto na ilecção precedente, caso não possam apresentar nova 
instituição em condições de offerecer as garantias exigidas 
DfJ interesse da Fazenda Publica. 

§ f.• Acceita, porém. nova caução fideijussoria, em sub
stituição da primitiva, deverá aquella fazer retrotrahir os 
seus effeitos até á data do começo do exercício do respon·
sa·.-el. 

§ 2.• No caso de reforço da caucão, a responsabilidade 
deste deve, egualmente, retrotrahir ao começo do exercício do 
rcsponsavel, condição esta que deverá constar do novo termo. 

No primitivo termo será annotada a lavratura dos suc
cessivos termos de reforço. 

Art. 875. A caução fideijussoria só poderá ser levantada 
depois que o Tribunal de Contas der ao responsavel plena 
quitação e ordenar a baixa da fiança e que a autoridade com

·petente, sciente do julgado do mesmo tribunal, determinar o 
!'leu cumprimento. 

Esta condição será observada ~em qualquer caso, ainda 
mesmo que os afiançados não hajam exercido os respectivos 
cargos. 

C.AJPITULO li 

DAS TOMADAS DE CONTAS 

Secção I - Normas geraes 

Art. 876. Todos os responsaveis, de direito ou de fMto, 
por dinheiros, valores e outros bens da União, ou pelos quaes 
deva esta responder, ainda mesmo que residam fóra do paiz 
ficam sujeitos á jurisdicção do Tribunal de Contas, que, dà 
accôrdo com a lei, fixará a situação desses responsaveis para 
wm a Fazenda Nacional, exceptuados os Ministros de Estado .. 
. . 4-rt. 877. As toma~as de contas estabelecem a situação 
JUrJdica dos responsavms: as sentenças condemnatorias. pro
feridas pelo Tribunal de Contas e 'Verificadas nos accórdãos 
dos respectiYOS processos, predispõem a Fazenda Nacional a 
entrar em juizo com a sua intenção fundada de facto e de di
rflit.o. para o fim de promover a cobrança executiva de suas 
dividas activas provenientes à'es alcances apurados e fixados 
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por aquellas sentenças quando para saldar taes dividas não 
baste a alienação admmistratiVa das cauções, segundo o dis
posto no art. 8117. 

Art. 878. Aos responsaveis corre o imperioso dever de 
prestar as suas contas â Fazenda Nacional, em qualquer 
época, dentro da prescripcão legal; não lhes aproveita~do _a 
dllmora ou o atraso que, porventura, houver na orgamzacao 
do •processo para o effeito de isentai-os das indemnizacões 
de quaesquer faltas ou alcances observados na liquidação das 
responsabilidades. 

Art. 879. A tomada de contas, quando formulada após o 
encerramento do exercício, tem ainda por fim conhecer e cor
rigir os abusos e irregularidades, prevenir as insolvabilidades, 
promover o recolhimento do:. dinheiros ;publicas e velar para 
que os impostos, direitos ·e taXJas fiscaes sejam bem arr• 
cadados e bem applicados. 

Art. 880. A' prestação de contas perante o Tribunal estão 
sujeitos os responsaveis, como: os thesoureiros, pagadores, 
fieis de armazens, administradores de mesas de rendas, de 
postos fiscaes, de tra:piches e capatazias, de proprios e fa
zendas da União, os almoxarifes, os clavicularios, os colle
ctores, os commissarios, cirurgiões e pharmaceuticos da Ar
mada, os agentes-'Comprador·es, os directores de arsenaes e 
hospitaes, os mestres e contra-mestres das officinas dos es
tabelecimentos industriaes civis e militares, os capitães dos 
portos, os encarregados dos pharóes, os thesoureiros das cai
xas economicas e montes de soccorro, os engenheiros dos dis
trictos telegraphicos, os administradores e agentes dos correios, 
estações telegraphicas e de estradas de ferro custeadas pela 
União, os cobradores, os encarregados dus consulados e todo<J 
os outros demais responsaveis .por qualquer: fórma compre
hendidos no art. 876. 

Art. 881. A essa prestacão estão tambem sujeitos to1dos 
quantos receberem dinheiro por adeantamentos ou para com
missões, ou tiverem valores sob sua guarda em virtude de 
contractos com o Governo, e, bem .assim, todos os funcciona
rios estipendiados pelos cofres publicos, que derem causa. á 
perda de valores pertencentes á Fazenda Nacional ou pelos 
quaes esta deva responder, com a excepção prevista no final 
do art. 876. 

Art. 882. A jurisdicção e competencia do Tribunal de 
Contas para a tomada de contas dos responsaveis e adopção 
das prQvidencias acauteladoras ·dos interesses da Fazenda Na
cional 'vinculados á materia, regulam-se pelas disposições de 
leis especiaes e regulamentos organicos do mesmo Tribunal. 

Art. 883. Para conhecimento exacto âe quantos possam 
e&tar sujeitos á prestação de contas, os diversos Miinsterios, 
no mez de janeiro de cada anno, enviarão ao Tribunal de 
Contas uma relação completa e circumstanciada de todos 
quantos tenham recebido, administrado, despendido ou guar
dado bens pertencentes á União, discriminados os responsaveis 
pelas repartições a que pertencerem. 

§ f.• 'fendo presentes as ditas relações, o Tribunal as exa
minará, em confronto com os regulamentos e actos relativos 
ao numero de responsaveis àe cada repartição expedindo in-
struccões para que lhes tomem as contas. ' 

. § 2_.• O Tribunal fará publicar no Diario Official, por 
cmco dms consecutivos, as relações enviadas pelos Ministe
:ri()s, para que cheguem ao conhecimen~o dps que nella foram 
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o:u deixaram de ser contemplados, admittindo no praso de 
t.rinta dias da ultima publicação reclamações contra a inclu
são ou exclusão. 

§ 3.• O .Ministerio Pul:llico perante o Tribun~l de Gont.a.! 
terá, registro dos .responsaveis sujeitos á, tom~a de conta'!, 
para. qtJe possa promover o inicio do respectivo processo nos 
seg~Juüe.s casos : 

a~ de não ter tido começo ,passados 60 dias das época\5 
fixadas na lei ou regulamento; 

b) quando o resP.onsavel deixar o cargo; 
c) si se verificarem administrativamente faltas nos va

lores confiados á guarda do responsavel e por qualquer meio 
tenhaw. dellas conhecimento os representantes e auxiliares d~ 
Mmisterio Publico. 

Art. 884. A tomada de contas dos responsaveis será feita 
annu31mente, tendo por base as demonstrações e os balanoos 
mensaes organizados em face da escripturacão por partida!! 
dobradas a cargo da secção de contabilidade, a qual incumba a 
fiscalização immediata dos responsaveis, nos termos dlrS 
arts. 7 e 839, deste regulamento. 

Taes demonstrações e balanços serão, quanto possível, 
organizados sob a direcçiío e fiscalização das delegações do 
Tribunal de Contas, que recorrerão, em caso de duvida, aos 
documentos originaes, quando não tenham estes recebido pré
viamente o seu Visto, .. 

A tomada de contas dos exactores, thesoureiros e paga
dores terá •por base, além da escripturação principal por par
tidas dobradas, a escripturação auxiliar, em livros de contas 
correntes, das operações da receita e despesa, constantes de 
balancetes Qrganizados e liquidados mensalmente, segundo o~ 
precertos estabelecidos no art. 210. 

Art. 885. O serviço mensal de tomadas de contas, orga
ni~ado pela fórma indicada no arúgo anterior, deverá estar 
ir!fltallado em todas as secções, repartições ou directorias <Je 
contabilidade da União no praso de um anno da data do pre
s~:nte regulamento, salvo caso de força maior, a juizo da 
Contadoria Central da Republica. 

Art. 886. Emquanto não estiver organizado o servico 
mensal de tomadas de contas, segundo o disposto nos douCJ 
al'tigos precedentes, e no caso de não haverem sido, por qual
quer motivo, tomadas as conta.s annualmente, deverá o Td. 
bunat promover a tomada de contas dos re~ponsaveis, a qual 
a'!sent.ará nos documentos e na escripturacão que regular., 
menu~ 1enha sido feita. ' 

§ f.• IA tomada de contas deverá ter inicio, improrog\\
velmente, no praso de dous mezcs, após o termo da gestão dos 
re:~Spc~n'laveis. 

Para o cumprimento deste preceito, deverão os chefes de 
repartições communicar ao Mfnisterio Publico junto ao Tri
bunal. de ~onta~ !1 exoneracão ou o fall~cimento de qualquer 
funccwnarw SUJeito á tomada de eontas, mformando o período 
e a natureza da gestão a ser liquidada. 

§ 2 o No caso de desfalque ou desvio de bens da União a 
t0mada de contas deverá ser iniciada immediatamente afim 
de se apurar a situação do responsavel. · ' 

§ 3.9 Ao iniciar-se o serviço annual de tomada' de contas, 
de que trata o art.. 884, e, no caso de existirem gestões ante-



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 935 

riores ainda não liquidadas, serão dados· balancos .nos ben!l 
confiados aos reeponsaveis, lavrando-se os n~cessar~os te~QI 
e inventarias, que servirão de base á escnpturacao ex1g1da 
:pelo citado artigo. 

A gestão anterior deverá ser opportunamente liquidada, 
sem prejuízo da tomada annual das contas. 

Art. 887. Embora só possam ser julgadas definitiva
mente pelo Tribunal de Contas, serão apuradas, em proc~ 
organizado nas respect~v~s seccõe~ de contabilidade dos M•
nisterios ou das reparllcoes superiOres a que pertencerem os 
responsaveis: 

a'- 3B contas dos res:ponsaveis por valores e dinheiros em
pregados nas forcas do ·Exercito em movimento; 

b) a dos responsaveis por funccões exercidas a bordo 
dos navios e hospitaes da !Armada; 

c) a dos empregados dos correios, telegraphos e das es
trada3 de ferro e c-ompanhias de navegacão, pertencentes á: 
Uniã<>, que receberem ou guardarem dinheiros, bens ou valo
res do Estado ou pelos quaes deva este responder. 

Art 888. Nos proces.sos de tomada~ d.e contas devem s~r 
considerados alcances e, como taes, passive•s das penas da le1: 

a) os saldos em poder do responsavel; 
hl as rendas arrecadadas e não escripturadas conveniente

mtlnt€:; 
c) as despesas glosadas, por terem sido impugnadas; 

C.) as differencas verificadas para menos nos livros da es
cripturação ou nos documentos da receita, e para mais nos 
da despesa; 

e) o adeantamento cuja applicacão não tiver sido devida
mente comprovada e for conservado em poder do responsavel 
eem orrtem expressa da autoridade competente; 

f) as faltas verificadas em valores, materiaes ou effel
_tos, de qualquer especie, confiados á guarda do re.sponsavel: 

o' as differencas verificadas a favor da Fazenda Nacional 
nas operacões de debito e credito dos cofres especiaes. 

Paragrapho uni co. Não são, porém, considerados al
cance$: 

a) as quantias eguaes ou inferiores a mil réis, salvo 
quando as fracçõe.s representarem differenças integrantes de 
alcanr:e já recolhido; 

b; os saldos de caixa apurados nas contas prestadas men
salmente pelos thesoureiros, pagadores e demais responsaveis 
dessa natureza, e que passarem á conta do mez seguinte· 

c) as importancias das multas do imposto de consumo 
depositadas nos c~fres das repa:rt_ições par!l o uso de recur.soi, 
emqua11to estes nao forem decididos, ou JUlgado prescripto o 
direito da parte 

Secção li - Das fumadas d.-J r.untas dos cxactores, thesourei-
1'0S e pagadores 

Art. 889. A tomada de contas dos exactores federaes terá 
po_r base os balancetes m~nsaes organizados, liquidados e es
cnpturados segundo o d1sposto no capitulo III do titulo III 
do presente regulamento. 
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A dos thesoureiros c pagadores será preliminarmente or
ganizada segundo o diS'posto no art. 884, á vista dos balan
cetes mensaes que todas as estações arrecadadoras e paga
doras devem remrtter ás regpeetivas repartições de contabi
lidade, acompanhados das guias de recolhimento da receita, 
das primeiras vias dos documentos da despesa e dos termos 
de verificação dos caixas, assignados estes pelo exactor ou 
r•agador e por duas testemunhas idoneas designadas pela au
toridade 0ompetente, de pneferencia funccionarios fede,rae.:-: 
ou estaduaes, que tenham assistido á verificação dos valores 
nas mesmas existentes. 

Art. 890. A liquida\:ãO dos balancetes mensaes de que 
trata o artigo precedente será feita sem drmora, de accôrdo 
com as instrucções especiaes em vigor para o processo de to
madas de contas, e á vista dos documentos da receita e des
pesa e dos termos de balanços que os acompanharam; con
eluirá por uma demonstração summaria da receita e da des
pesa e da situação do responsavel perante a Fazenda Publica. 

Art. 891. A demonstração assim organizada, acompanhada 
dos documentos que lhe serviram de base, será submettida ao 
exame dos delegados {]O Trilmnal de Contas, das juntas de 
l<'azenda ou dos chefes das repartições, os quaes, verificando 
a legalidade de todas a:-:< nperaçõt>s della conslantes, mandarão 
registra\i-a nos livros de contas correntes a que se refere a 
terceira parte do art. 88!1, para o fim de se levantar em tempo 
upportuno a tomada annual das e011tas. 

No caso de se apurar qualquer illegalidade ou desvio de 
bens publicas, será intimado o responsavel para que entre 
com a respectiva importancia dentro de 30 dias, sob pena de 
suspensão do exercicio do cargo. 

Art. 892. As pessoas designadas para a verificação dos 
valores e assignatura dos termos de balanço de caixas ficam 
solidar~ament.e responsaveis á Fazenda Publica pelos pre
.iuizos que lhe acarretarem por inaptidão. culpa ou negli
gencia. Para esse effeito ficam ellas sujeitas ao Tribunal de 
Contas e ficam subrogadas, quando tenham pago á Fazenda, 
nos direitos desta contra o exactor ou pagador, até á con
currencia da somma que desembolsarem. 

Art. 893. No f 1m de cada exereicio financeiro, verificada 
a exactidão de . todos os livros auxiliares com a escripturação 
principal por partidas dobradas, farão os delegados do Tri
bunal de Cor1tas, as Juntas de Fazenda ou os chefes das repar
tições, cotejar com aquella escripturação os dados constantes 
das contas individuam~ de cada responsavel, abertas no livro 
de contas correntes instituído pelo art. 884, 3' parte, man
dando certificar no pé de cada uma dellas a exactidão da con
ferencia procedida e passando em seguida a organizar os pro
cessos de tomadas de contas, que consistirão em cópias au-
1 henticas das contas individuaes abertas aos responsaveis, 
devidamente contrasteadas. 

Art. 895. Recebidos .os processos no Tribunal de ContaR, 
annuaes, serão elles, com uma breve informação das delega
t~ões. acerca da regularidade das contas prestadas, remettidos 
ao Tribunal de Contas para Julgamento, afim de ser o re
sponsavel julgado quite, em creditõ ou em debito com a Fa
zenda Federal. 

Art. 895. Recebidos os processos no Tribunal de Contas, 
terão elles o andamento e o estudo determinados no. regula-
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mento organico daquelle instituto e nas instrucções especiaes 
para o processo ·de tomadas de contas, até final julgamento. 

Art. 896. Na hypothese de ser o respom;avel julgado em 
debito eorr, a Fazenda Publica, não acudindo o responsavel 
ou seus herdeiros e fiadores, proced,er-se-.3. á alienação ad
ministrativa da caução, proseguindo-se na execução da sen-

tença. I' - d . . t t. d - á e Art. 897. A a 1enaçao a mm1s ra 1va a caucao ser r -
querida pelo representante do Ministerio Publico ao Tribunal 
e, sendo concedida, expedir-se-á ordem á repartição corr_lpe
tente para recolher immediat.amenle aos cofres pubhcos, 
como renda eventual, a totalidade da caução ou parte desta, 
sufficiente para cobrir o alcance, juros da móra e quaesquer 
despesas que porventura devam ser indemnizadas, ficando o 
restante da cauc;:.ão escripturada no cofre de depositas publi
cas, em nome do seu possuidor. 

§ 1. • Recolhiaa aos cofres l"!ublicos a importancia da 
caução, será o facto communicado irnmediatamente ao Tri
bunal, mediante a transmissão do talão do recebimento. 

§ 2.• A' vista desta communicação, expedir-se-á quita
ção ao responsavel, si a Fazenda Nacional houver sido integral
mente indemnizada; em caso contrario, será feita a conta da 
importancia a ser recolhida, enviando-se a mesma conta ao 
representante do Ministerio Public·o, com uma cópia do ac
córdão, para o cffeito do artigo subscqu ente. 

Art. 898. O representante do Ministerio Publico, rece
bidos os documentos a que se refere o artigo anterior, re
mettel-os-1á ao procurador da Republica competente para 
promover a cobranç.a da parte do alcance não iudemnizado, 
calwnclo-lhe, porém, fi!lcalizar o andamento dos respectivos 
feitos e representar sobre qualquer irregularidade ver i fi cada, 
deYendo ter para isso os necessarios registros das sentenças 
em execução. 

Art. 8!J9. O procurador da Republica ou o procurador 
seccional, a quem competir por lei a cobrança executiva, pro
moverá a execução da sentença do Tribunal, podendo solici
tar do respectivo representante qualquer esclarecimento ne
cessario ao processo judicial, ficando obrigado a prestar ao 
Ministerio Publico junto ao Tribunal as informações que lhe 
forem solicitadas. 

Ar f.. 90{). Incorrerá em crime de responsabilidade, pu
nível com as penas do art. 207 do Codigo Penal, o represen
tante da Fazenda que não iniciar o executivo fiscal no praso 
de 15 dias do recebimento dos documentos para a cobrança 
do alcance. 

Paragrapho unico. Para o effeito da apuraçiío dessa 
responsabilidade, rlado o não cumprimento pelo procurador 
da Republica ou pelos procuradores seccionaes do disposto 
no artig-o precedente, o presidente elo Tribunal rle Contas re
prP.scnfará ao procurador geral da RepniJiica. dennncictndo o 
facto, e tan!.o este como o presidente do Tribunal irtcorTerão 
em iden1 ica r~spon~abilidade, s~, dentro de egual praso, não 
dcrern as prOYif1encw.s que lhes mcumbem para a punição da
quclle. 

Lo~o f[tH\ seja iniciado o cxecnfiyo fiscal, o represen
tanl~ da Fazcnd~ participará, immedial.amcnt.e, o facto ao 
presidente do Tribunal. ao qual communicará qualquer inci
dente que suste o andamento da execução . 

.Leis de 1922 -.V oi. IV 
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Secção III - Da tornada de contas por exccu~~ão de conlmcto, 
liquidação de comrnissão c comprovaçao de adeanta
mento 

Art. 901. A tomada de contas para apuração de respon
sabilidade por execução de contraclo, liquidação de commis
são e comprovação de adcantamento é feita no correr do 
exercício, e logo que sejam terminados os mesmos serviços, ou, 
embora não concluidos, assim que estejam esgotados os pra
sos concedidos em lei ou nos conLractos para a prestação de 
contas dos rosponsaveis. 

Art. 902. O processo (\ formado eom os documentos de 
despesa apresentados pelo responsavel ao respectivo Minis
teria ou ás repartições superiores de quo immediatamcntc 
dependam, onde serão pelas respcct ivas directorias ou se
cções de contabilidade, relacionados, examinados, classifica
dos o resumidos em nrn:l conta corrente dornonstratira elo de
bito c do credito. 

§ 1." Na tomada de conlas por execução do contracto, o 
debito da conta corrente a que se refere csle artigo será for
mado pela somma estipulada na eonccssão e o credito pelas 
importancias das ordens de pagamento expedidas crn obscr
vancia do conLracto. 

§ 2." Na tomada ele conlas por l iquida<;.ão de commissão 
ou comprovação de adeanlnmonto, o debito da conta cor
rente será formado da somma recebida pelo rcsponsavcl, 
mais as quantias arrecadadas a titulo de sello de nomeação, 
desconto para alugucis de easas, contribuições para o monte
pio, consignações e outras dividas; c o credito, das impor
tancias das despesas realizadas e comprovadas pelos do
cumentos exhibidos, eom as respectivas quitações perfeita
mente legalizadas. 

§ 3. o Na organizar: fio dos woeossos de prestação de con
tas para cornprova1;ão de adeantarnento oeverão as directo
rias de contabilidade dos Minisf.erios ou as secções de conta
bilidaoe. das repartições superiores, de que immcdiatamente 
dependam os rcsponsaveis. na Capital Federal ou nos Esta
do;:;, observar as disvosir:õrs do capitulo li do 1 ilulo IV do 
presente regulamento. 

Art. 203. Organizado o processo peb fórma indicada no 
artigo precedente, será elle entregue á propria rcpaeticão que 
tenha feito o adeantameutn, se.:;unrlo o disposto no al'f: 300, a 
qual, depois de annotar no registro a seu car·go a data da apre
sentacão das contas, as encaminhará ao Tribunal de r.ontas ou 
suas delegações, para final julgamento. 

Art. 904. As despesas secretas com diligencias poljciaes, 
feitas pela thesouraria da Poli e ia ela C~pital Federal, por 
conta dos adeantamentos para tal fim ~on.~e(lidos, ou quaes
quer outras da n!esma naturPza que a lei de 11rçamcntc entenda 
crear, serão annualmenlc Yerificadas, logo após o encerra
mento do exercício, por uma commissão Pspecial. ~omeada 
pelo presidente do Tribunal de Contas. :t qual fará uma syndi
cancia completa na mesma thesouraria p:-tril verificar a com
provação das mesmas despesas n, em relat,orio secreto, entre
gue directnmrnte ao presidente daquclle Tribunal, exporá ao 
mesmo o re5ultado do seu exame .. 
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Art. 905. Si, esgotado o praso de 90 dias para a com
provação dD applicaçao dada a·Js a'lleantamcnLos, o responsa
vel não •houver prestado suas contas, nc:n :t6 prestar :tté o en
ccrramcntc do exercicio, applic8.rá o Tri!:unal de Contas a 
multa comminada no art. 298 deste regulamento, ou provi
denciar(t sobro o executivo fiscal, olls8rvando, com rr!ação a 
este, tndo o que dispõem os precedentes ar~~. 898 a 900. 

Secção IV - Da tomada de contas dos o~p•,oxarij'cs e dentais 
reszwnsavcis por bens pv 11l:cos 

Art. 906. A tomada annual das conh:; dos resvonsaveis 
por materiaes, na qual assentará a L iqu!da\~ão definitiva das 
conLas de sua gesLão, ter(t por ba"c os invcnLarios annuaes dos 
bens a seu cargo, e será organizrtda veb, n;narLiçõc:' superio
res de que depcEdam, pela fórma c com os elemento.; indicados 
nus al'ls. 83fJ c 884 deste regulamento, l' enDaminhada ao Tri
bunal de Cor1Las até :H de mal'ry Jo allll'l 't'<;uiaLe, como dis
püc u § 1" do eilado arL. t;39. 

Art. 9U'7. A tomada definiLi\a de cuu!as dos adminisLra
<lores de capal:lzias das ulfandcgas, fieis de L\l'lllazcm, almoxa
riles c comrnissarios da Armada, guard::s de deposito de trem 
ltf'llil\O P r]() qu:1csquer oulro3 valo1·e': ]lcrLr;ncentes :i União, 
Lm·ú vor lw~1! os inYI!Tlttu·ios realizado~ a'• encP!.ar c ao termi
nar o l'CS[IO!Isavel a sua gestão. Tacs iHvenL:u·ilJs, como peças 
esseneiacs que são á definição f!erfcita das responsabilidades, 
não puder:íu lllllll'i.l ser Llistwm:alius. qll1lt;ucr que scj:t o pre
tc:do, nem ao nsponsal'el at•ru\·cilará a al!Pgar;uo de haver 
recebido l]lH\I';:quCJ' m:deria('s Scltl ('SLti'Pl't CIIDlpeLPutcmente 
im ental'iados. SPgunr.lo ex igc o art. ~:2 1 1, se c t111Lia rmr·!J•. 

Prm:tgrtqllw llllico. Ho caso de extraYic ou perda, por caso 
fortllito ou J'ol'!;a maior, dos invt•nLario;; a que raz rcferencia 
este m'tigo, scrdrão de asscnto, para a tomada de ~rmtas, os 
tel'mos de verificação que se~:;"w feito; srmc~tralmente por 
fnnrcionaries designados pela aul.oriclad:; e~>ml)cl ente e consta
rão tambrm de termos lavrados no.~ IL'''us do,;: respon;-aveis e 
vor c:iles a5sigPados. 

Art.. 9lltL 1\lém do inventario a que .se devo proceder, 
sempre que lwuver mudança o·-.1 snbsW.uiç:ío de responsaveis 
pela guarda de bens ou valorcs vertcncrntP'i :í União, será la
vrado um termo de rcsponsabil idade. 'lU C: '· r•r:í. assignarlo pelo 
C!Ue termina c pelo que começa a gestão. 

Paragraplto uni co. Quando, por moti., 'l de forr."l maior, 
préviamenle justificada, for impo,;siYd ao rnsponsavcl substi
tuído assistir aos invcntm·ios on assigntu· D Lermo ele respon
suhilidat::' a qne sr rcfcl'e estc artigo, pryt!cr{t delegar a tercei
ros essa incumbencia e, não o fazc•ndo, vroccckr-se-á ao in
V•!Ili:Jrio {L ~\W 11:\·,·li'l, sendo o tet'tn" tiro rPspon,::tbill•hdc an
f.henlicacto pela assignaflll':l da auiol'id:Hir: a qw' J'oe ~mbordi
nadrJ o rc•spr;n~aYL'I. 

Art.. 9LHJ. Nas contas dos rcsponsavr!is JlO!' grncr·os, mer
cadori:v. lll"Yf'ii' .. <pr,wvont.es, utcmsilios, ~ncclicamr~nfoo, soh:·e
salcnteO'. rrtTamrnt.aR, materiar~~. ma teria prin1a, etc .. não de
H'llt ~~'I' r<"' tpt·n~adas as faltcts dos arf.igos <lo nt•m qualidade 
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pelas sobras das dos outros, sendo estas sopras consideradas 
como pertencentes á Fazenda Naeional. 

§ 1. • Quando forem, porém, da me<;ma natureza fiscal ·a 
tão semelhantes quo so possam confundir os generos ou ma
teriaes que faltam com os accrescimos, o tomador de contas 
póde admittir compensação das faltas com as sobras, peça por 
peça, medida ou peso, segundo sua qualid:1de, de conformidade 
com os preços de acquisição, si forem do mesmo valor, ou, no 
caso de não poder ser este verificado, pelo éa avaliação. 

§ 2. o Não se compensarão as faltas e os valores verificados 
em processos de tomada de contas referentes a gestões diver
sas, ainda quando seja iclenlica a proveniencia das contas, quer 
sob a feição de especie da responsabilidade, quer da natureza 
do cargo de que tal responsabilidade promova. 

Art. 910. A exoneração da responsabilidade decorrente da 
falta, deterioração ou diminuição de bens publicas, por caso 
fortuito, força maior ou natural perecimento, verificar-se-á 
mediante prova rigorosa do facto, de que resulte convicção de 
inimputabilidade ao agente, por dolo ou culpa, mesmo leve, 
oriunda da negligencia ou 'descuido, assim em usar 0.os meios 
adequados no recebimento, guarda, conserva ou entrega dos 
bens a elle confiados, como na ec.criptnracão regulamentar que 
deve manter, nos termos do art. 8:38 do pre~ente rcgnlamento .. 

Art. 911. No processo, instrucção e julgamento das con
tas dos responsaveis de que trata a presente secção. além do 
disposto neste regulamento serão observadas as instrucções 
especiaes sobre o serviço de tomadas de contas, organizado pelo 
Tribunal de Contas ou pelo mesmo approvadas. 

Art. 912. No caso de ser Julgado em debito qu'llquer dos 
responsaveis comprehcndidos nos arts. 906 e 907, proceder
se-á á alienação administrativa da respectiva caução, como 
prescrevem os arts. 896 c mn, proseguindo-se no executivo 
fiscal com inteira obscrvaneia dos seguintes arts. 898 a 900, 
caso o producto da cauç\ão alienada não hc1ste para indemni
zar a Fazenda Publica do prejuizo soffrido ou alcance veri
ficado. 

TITULO X 

Disposições geraes 

Art. 913. Nos inventarias e na escripturação dos mate
riaes, a quantidade destel', em peso, medida, superfície ou 
volume deverá ser expressa segundo o systcma metrico deci
mal em vigor. 

Art. 914. As rectificaçõcs que se tornarem neccssarias na 
e~cripturação, nas dcmonstraçíiN; pcrior1icas ou na.~ contas, 
devem ser feitas sem rasuras, á t.inta carmim. e de modo a dei
xar ver as palavras ou m llllCI'OS prr,-rxistcntcs. 

Em erllumna propria de nll'<Prvar:fín nu rrn nnta :í margem 
(]os livros ou documentos deverá ser produzida a razão da 
rectificaç.ão feita. 

Paragrapho uni co. Nas conr as jucliciars não pódc ser in
troduzida modificação de fórma. 
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As rectificações que possam occorrer por effeito das ve
rificações prescriptas serão indicadas em columna apropriada 
ou na de ob8ervaçõcs, ou na margem do documento, ou ainda 
em folha separada, expostos os motivos de taes rectificações., 

Art. 915. Os estornos que tenham de ser feitos em qual
quer livro de escripturação devem sempre reportar-se á data, 
folio e nmnrro de ordem do lançamento primitivo, no qual se 
armotarão tambcm a data, folio c numero de ordem da partida 
do estorno. 

Art. 916. As contas, as demonstrações, as notas, os inven
tarias e as situações que devem ser periodicamente transmit
tidos á autoridade competente, nos termos do presente regu
l:.::mcnto, serão sempre organizados e remcttidos nos prasos 
fixados, ainda mesmo que nesses elementos não se tenha re
gistrado alteração alguma. Neste caso se repetirá a totalidade 
das contas e demonstrações precedentes, com o accrescimo da 
declaração de não ter havido movimento ou alteração no pe
ríodo de tempo a 'que se referem os novos documentos apre
sentados. 

Art. 91i. A partir da data da 'exe-cução do presente 
regulamento clnvcm ser rcYistos todos os J'Cgulamentos, instru
C()ÕCs c disposições sob qnalquer fúrma expedidos pelos di
versos Ministcrios e repartições, c em que quaesqucr modifi
caç,õcs se tornem necessarias para pol-os em harmonia com 
as normas geraes prescriptas pela lei n. ft. 536, de 28 de ja
neiro de 192'?, c pelo presente regulamento, tendo por fim sim
plificar-lhes as disposições c rerluzil-os, consoante afi exigen
cias especiaes dos diversos serviços, á indispensavcl unidade 
de conceito e de applicação pratica. 

Serão tambem revistos os modelos de escripturação, li
vros, registros, demonstrações c outros documentos rn·escri
ptos no presente regulamento e nas instrucçües espcciaes em 
vigor para a escripturação por partidas dobradas, em todas 
as d irect orias, escripl.orios ou secções de contabilidade dos 
l\!inisLerios c rias repartições aos mesmos subordinadas, bem 
como os act.ualmcnte em uso nas Lhesourarias, pagadorias 
almoxarifarlo~. estabelecimentos industriaes e outros, pres
criptos em regulamentos especiacs, instrucções, circulares ou 
outras disposições dos diversos Ministerios .ou administrações 
centraefi ou divisionaes. 

A revi,·fin das disposições e dos modelos supracitados será 
levada n effcito aos cuidados ela Contadoria Central da Repu
blica. com a iniciativa c concurso daf! diversas repartições 
onde la! I'CVi~ão haja de o;cr feita. 

Art. 918. Os projcctos de regulamento de administração 
publica, ele in'>trncções on de ontra·1 disposições que se rela
cionem directa nu indircetamcntc com quaesqucr serviç.os 
de contabilidade c os que possam interef!sar á administraç)ão 
geral da Fazenda Publica serão. segundo dispõe o art. iO 
deste rc~nlamcnlo, préviamcntc levado;:; ao conhecimento da 
Contadoria Central da Rcpublica. PD.ra que os examine em 
confronto eom a lcgislaçiin de Fazenda c, nma vez flchados con
formrs. nu r mondados. mediante cnl cnrlimcnto prévio com 
os J\IiniRlerins ou repartições proponentes, os submetterá á ap
prnva!;i\o ou vi.çfo do Ministro ria Fazenda, (\uando não esteja 
em sua alçada approval-os diredamcnte. 
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Art. !H!L A Contadoria Central da Rcpublica fica obriga
da. sob as penas do arL. 221, a, sempre que tiver conhecimento 
)llroprio ou por meio de representação escripta de qualquer 
í"unccionario, denunciar ao Ministro da Fazenda, para que este 
tome as providencias legaes ou administrativas que se fize
rem neces:-:ari~s. todos aquPlles chefes ele repartições, de di
visões. de secções ou de serviço que, por qualquer fórma, se 
oppuwrem, embaraçm·em ou neglJgeneiarcm quanto á insti
tuição c regular funceionamenlo das normas de eontabilida
de prcscriplaP. neste regulamento c BaR instrucçõcs para a es
cripturação por partidas dubralla~ mandadas adopLa1· pelo 
l\1inist.crio d<J. Fazenda. 

Art. 920. Os funecionarios que forem pela Contadoria 
Central da Republica, no uso da autorização á mesma confe
rida pelo capitulo I da lei n. L 53G, de 28 de janeiro de 1922, 
commissionadns para ins! aliar. orientar, dirigir ou fiscalizar 
quaesquer serviços de contabilidade nas repartições publicas, 
civis ou militarei", goêarão. nn l},~scmpcnllo das aUrilmições 
que lhes siio de!Pgada;; t: qnalql!Pl' que t;eja a sua e::lLer:;oria, da 
mesma auto ri ela de e das mesmas prcrogati v as conferidas por 
lei áquclla Contadoria, compelindo a todos os directorcs de 
repartit;:ão, chefes do divisão. de secção ou de serviços, lbem 
como aos thcsoureiros, pagadorps almnxrrifes e demais rcs
ponsaveis por bens publieo3 exhibir-lhcs quacsqupr livros ele 
cscripturação c prestar-lhos todos •ls e:'clarecinH~ntos que 
forem Pxig-idns eon10 i nd i spen:"a v1: i s no ]i o m clesf~lllflCllho da
quellas ineumbencias. 

;P'aragrapho uni co. Os funreiflnarhs rnmmissionadps 
pela Contadoria Central da Rcpublica, por aeto pro]IJ'io ou do 
r.unis! Prio da F:JZI'llrl:l, lll~'rli:ml n p.!'Opo:<{ a !'ttn, p:~t·:t (\ dt~:~cm
pcnho ele f!ll:lllflli'I' um:1. d:Jc; incl1 mllcnrins a qtlí) "11 refcrP nstn 
artigo, communicarão por escripto aro Contadm· (!nral o re
sultado de seus trabalho.". c lembrarão as JWovidencias qnc en
tendam deverem sr,r aclopl.adn:<, depois de I orl'm roeornmcnda
do ás rcpart.iç:ões instruídas ot1 fisralizadas a corrr·cr:ão de 
qualquer falia on engano quP pn:<:<am ser· desdn logo sanados, 
na conformidade das onlrm;.; n insl r11eçõcs em vigor. 

Art. 921. A Dircctoria Geral d" Contabilidade Publica 
passará a denominar-se Din•etoria rla Contabilidade do 1\finis
tcrio da Fazenda. rraliz·and() .-.:ríJJJCntn ns srrvit;:.os dessa natu
reza no mesmo Miniserio. 

Art.. !122. Pant qn1~ f'<\.ir:, quanlo rmtw;, posto C'l1l rlia o 
serviço de tomada do conta~ ~~m aLr<lSl• até o prc~ent.c regu
lamento entrar em rxeeuçãn, n Trihnnal de Contas promoverá 
a constituição ~le. commissõcs e~pN·iaes, organizadas com pes
soal seu, do MmJslPnn drr Fazenda nu rlB qualquer outro 1\fi
nistcrio, {( 110 as 1omar:ín l1!f~di:tn1e r•:,amc arit.hrnetico n con
frnntar;iío dos documcn! os .iw'! ifiea! iYns das despesa,.,, Ih mio
se quil.~lr,ão aos rP~ponsaYr·is, qllrnrln r<'r~ulares. 

§ 1.• Si for apuraclo alcancu. ::r•r:í, cn i fio, procc'ssada a 
conta de accôrrlo com a ler,islnçiio r>m vi;ill!'. 

§ 2.".N_as ~ornrni~~õr~s. non:!i!~Ji,;,,,,- !•DI" empregados ele 
nu tros 1\f lllJsenos. ou add ulos, a eltp fi a, pelo menos deverá 
caber a um empregado do TriLT: 1 :\l d.· Cln!a,-, ou, 'na falta 
deste, a primeiros on sernmrlr1s esrrip1urarios do Thesouro 
Nar-ional. designado~ pelo Presidrn!e dn mesmo Tribunal. 
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TITULO XI 

Disposições transitarias 

A~·t. 923. Até que seja uefinitivamcnte organizado, o 
quadre tio pessoal da Couladol'ia Central da llcpublica serú o 
seguinte, com os vencimentos da tabclla annrxa: 

1 contador-geral; 
1 sub-contador; 
3 guarda-livros chefes de Rccção; 
9 guardas-livros aj udantcs; 
1 secretario; 
1 protocollista; 
3 dactylographos; 

18 aux:i liares technicos; 
1 continuo archivista; 
3 serventes; 

§ 1." As primeiras nomeações dos funccionarios deste 
quadro serão feitas em cornmi3são, por espuço rlc 1res annos, 
devendo as mesmas recahir, obrigatoriamente, nos fmJcciona
cripluração por partidas dobradas do Tlwsouro Nacion:1\, desde 
rios de que se compõe actualmente o quadro da secção de es
que, a juizo do Contador Geral da Republica, tenham demon
strado capacidade lechnica. Sómente após esse per iodo c ve
rificada a plena ex~'cur;ão dos serTiços crcaflns por csl:J, lei 
serão providos com as nomcavões cffectivas a(Jiiellrs fnnccio
narios que liverem y1rovado a ~na compet.<'ncia. 

§ 2.• Para provimento da~. vagas restantes no QUarlro te
clinico terão preferencia: 

a) Os funccionarios de Fazenda c, apús e\les, os de conta
bilidade de outros Ministerios e os addidos que, tambern a 
juizo do Contador Geral da Republica, tenham trabalhado, 
demonstrando aptidão, no ser·dço de rscriptnra<,:ão por par
tidas dobradas; 

b) os addidos nas mefnhas condições. 
Art. !12'L Aos actuaes di rectores dos serviços de contabi

lidade são asseguradas todas as vantagens do cargo, podendo, 
entretanto. o Governo f ransferil-os de umns para outras re
partiçõe~, conforme lhe parecer conveniente. 

Paragrapho unico. No caso de vaga ou de fransferencia 
para outras repartições, os cargos de directores ou chefes de 
contabilidade serão preenchidos na conformidade do que dis
põe o art. 1 ", paragrapho unico, da. lei n. ·Í. 536. de 28 de 
janeiro de 1922. 

Art. !:125. O presente rei;ulamenlo entrará em VIgor 
a. partir de 1'' de janeiro de EJ23, podendo o Govcr110 alterai-o 
dentro do primeiro anno ele sua exrcw:.ão nos pontos cuja 
observancia por motivos pomlcrosos. nãr1 se pns~a verificar 
tão rigorosamente como nelle se contüm c desde que ta.l al
teração não offenda. por qualquer fórma, ns J)]'ilJCipios ba
sicos estnhr'lscirloc; nrr lf'i org::mira n .. í. Ci~r\, rlr! 2R rlc .innr>.ir') 
rln Hl22. 



344 AC'I'OS DO PODER EXECUTIVO 

Paragrapho uni co. Nenhuma alteração, porém, se fará 
sem audiencia das secções technicas ja Contadoria Central da 
Republica, para que digam da necessidade ou conveniencia 
das alterações propostas, em face das exigencias dos serviços 
geraes da contabilidade da União. 

Art. 926. !Revogam-se as disposições em contrario. -
Homera Bavtista. 

TABELLA A QUE SE REFERE O ART. 923 

Ordenado Gratificação Vencimento 
por cargo 

i contador-geral. 12:000$01()0 6:000$000 18:000$000 
i sub-contador. 10:000$0iQIO 5 :OO:l$000 15 :00•!$000 
" guarda livros che-'-' 

fes de secção. 8:000$000 4 :OOG$000 12:000$000 
ti guardas livros aju-

dantes. . . . 6:400$0001 3:201()$000 9 :G00$00'1' 
18 auxiliares technicos 4:800~000 2:400$000 7:200~000' 
1 secretario. 6:400$000 3 :20~1$000 9:600$000> 
1 protoeollista. 2:80!)$000 1:400$00QI 4:200$00{) 
3 dactylographos. 3:20U$000 1:60t$000 4:R00$00H 
1 continuo-archivista. 2:400~000 1 :200$0001 3:ô00$000 
3 serventes. i :60dii;0010 8•Jil~OOO 2:4011$000 

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 1922. - Homero Ba
ptista. 

DECRETO N. 15.784 - DE 8 DE NOVEMBRO DE 1922 

Crêa um consulado honorm·io em Boston, nos Estados Unido.~ 
da America 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização concedida pelo art. 4°, lettra a, do de
creto n. 14.058, de 11 de fevereiro de 1920, decreta: 

Artigo unico. Fica creado um consulado honorario em 
Boston, nos Estados Unidos da America. 

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 1922, 101" da Indepen
dencia e 34° da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Azevedo Ma1'ques. 




